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P R E F A C I O I M P R O V I S A D O 

Muito depois dc haver reunido oeste volume alguns cscriptos 

x,brc o famigerado Felipe dos Santos, publiquei outros em diversos 

jornaes, entre elles, no — "Jornal do Commercio" — do Rio de Ja

neiro. 
A p ropós i to dc tal pub l i cação , o erudito e jubilado Lente dc 

Historia do Brasil Dr . Cypriano de Carvalho, quiz e houve por bem, 
expontancamente, honrar-me com uma carta. 

Em resposta agradecida, disse-lhe do estimulo que a mesma 

tinha produzido e impresso no meu sentido. 
Sempre generoso e modesto, respondeu-me com a franqueza 

real que sempre caracterizou o seu espirito de cli le. 

E com estas linhas resumidas, que traduzem o facto acontecido, 
com toda singeleza e nudez, peço- lhe aqui c de surpresa, a devida 
venia, a f im de adopta-las como e loqüente prefacio do meu obscuro 
trabalho. Eil-as: 

"Bello Horizonte, 14 de Julho de 1930. 

lllmo. Sr. 

D r . Fcu de Carvalho, 

desde os primeiros cscriptos h i s tó r i cos da vossa lavra que tive a for
tuna de ler, senti uma grata impressão symputhica, reconhecendo nes
ses vossos conscienciosos trabalhos, a honestidade e o alto c r i t é r io 
que devem caracterisar o verdadeiro historiador. São estes mesmos, os 
sentimentos que me dominam ao concluir a leitura do vosso artigo do 
"Jornal do Commercio" do Rio, sob o t í tulo "Felipe dos Santos e a 

verdade histórica". 
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As publ icações de tal ordem nestes nossos tempos de anarchia 
espiritual revelam a visivel p reoecupação de armar ao c f fc i to momen
tâneo, inspirando um falso patriotismo por meio de levianas phanta-
sias. As vossas produções dc caracter h i s tó r ico , formam um contraste 
saliente, é, por assim dizer, singular, com » generalidade das publica
ções a que aluído, pondo em clara evidencia, o verdadeiro c r i t é r io 
h is tór ico alliado a um ponderado espirito de investigador paciente. 

A historia ou será p rodução inút i l e mesmo perniciosa; ou ha-de 
ser u t i l e proveitosa, qual a concebeis, sem prcoccupaçües de c f i e i tos 
ephcmeros e de exci tações a um vicioso patriotismo ou bairrismo;. 

Eis ahi summariamente, as razões que tenho para a iniciat iva 
que tomo em vos d i r i g i r desautorizadas fel ic i tações. 

Vosso 

Atto. Cro. 

a.) Cypriano de Carvalho. 

(Avenida P a r a ú n a — 900). 

I 

"Bello Horizonte, 17 de Julho de 1930. 

Illmo. Sr. Dr. Fcu de Carvalho 

fico muito grato á grande benevo lênc ia com que vos mariifestaes a 
meu respeito na estimada carta que l i vestes a bondade de me d i r ig i r , 
correspondendo a outra cm que, com a minha franqueza habitual, tive 
o int imo prazer de vos indicar a minha op in í àò acerca dos vossos me
recimentos reacs como investigador h is tór ico e criterioso interprete 
dos acontecimentos passados. Louvo, sobretudo, em vós a firmeza com 
que vos mantendes serenamente na verdadeira linha recla da verdade, 
em cujo zelo revcláes a solicitiwlc dc uma distineta o rgan i sação 
moral . 

Eu não sou propriamente um pesquizador h is tór ico , applicado 
a trabalhos de erudição para que não sinto i nc l i nação natural. Mas 



acredito saber o SUÍficiente da nossa historia particular c da historia 
geral da humanidade para poder julgar do acerto e do c r i t é r io dos 
vossos pacientes estudos dz detalhes cujo valor, a meo vêr , é inteira

mente diStincto *lo que tenho visto, nesse gênero ultimamente. Para 
a c o n f i a n ç a nesse meo juízo dcsprclencioso, a l i á s ; baseio-me n ã o só 

no conhecimento a que acabo de al ludir , como lambem no alto c r i t é 
r io philosophieo que domina as minhas especulações quaesqner c que 

serve especialmente ás dc ordem social, como mais elevadas. De facto, 
as p roduções dessa natureza deve presidir o mcthodo de f i l iação cujo 
caracter mais racional .melhor se adapta aos respectivos phenomenos. 

Esse methodo de f i l iação é o mcthodo h i s tó r i co , por excellen-
cia, que permitte a e levação das e locubrações h i s tó r icas , baseando-a 
em uma concepção geral e s imul tânea da evolução fundamental. No 
ponto dc vista pratico, a p r e p o n d e r â n c i a geral do referido methodo 
tem a feliz propriedade de desenvolver t-xpontaneamcnle o sentimen
to social, pondo em plena evidencia direela c continua, o encadea-
mento necessár io dos diversos acontecimentos humanos, que inspira ' 
hoje, mesmo para os mais longínquos , um interesse immeiliato. 

Estas considerações têm por fim especial, tornar patente o ponto 

dc vista em que considero o estudo da historia, onde, como insinuei 
acima, não sou um especialista, como talvez o imagraáes , embora me 
considere capaz de apreciar os trabalhos que, com tal caracter, são 
realmente dignos e ú te i s . E táes requisitos apresentam os estudos que 
tendes publicado e que representar.» relevante serviço para esclareci

mento def ini t ivo de assumptos. nunca tratados devidamenie, até hoje. 
Desse modo, os vossos bons e s fo rços constituem um salutar 

exemplo de respeito fundamental para com os antepassados, hoje, 
mais que nunca, ind i spensáve l á regeneração social. 

Agradeço penhorado, a vossa bondade, cm offerecer-me um 
precioso fac-simile, que põe fora dc duvida a nullidade de Felipe dos 
Santos, que, a m i m sempre me pareceo um méro chefe de motim, qiilf 



tantos pretensos historiadores levianos ousara equiparar ao nosst. 
grande prolo-raarlyr, reeditando a invencionice do arrastamento a 
cauda de cavallos, já perpetuada no quadro de Parreiras, c agora no 
mal concebido monumento da P r a ç a da "Estação*'. 

TambctJi muito desvanecido fico com a vossa generosa delibera
ção de reservar-me um exemplar da pequena edição que será tirada 

em separata de preciosos trabalhos vossos a serem brevemente publ i 
cados nos "Annfies do Museo Paulista". Eu o aguardo com assignalado 
interesse sympatr.ico; e estou certo que da sua leitura meditada colhe

r e i real proveito. 

Vosso atto. Cio. affeiçoado 

a.) Cypriano de Carvalho. 

(Avenida P a r a ú n a — 90U>". 
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P R E L I M I N A R 

Não temos a pretensão, com este nosso modesto estu
do, de termos feito um trabalho completo da — SEDIÇÃO 
PORTUGUEZA DE 1720, EM VILLA RICA .Absolutamente. 

Nem era possioel, uma oez que, matéria existe, para 
uns t res a len tados v o l u m e s , tal o copioso cabedal encon
trado, para este assumpto. 

Só a questão clerical, para ser estudada conveniente
mente, oecuparia um destes volumes. 

Tivemos, apenas em mira, procurarmos esclarecer 
certos pontos desta malfadada sedição, tão deturpada, por 
tão mal conhecida á luz dos documentos. 

Procuramos demonstrar, que o portuguez Felippe dos 
Santos, não foi o heroe que geralmente circumdam de louros, 
porque ê um idolo de barro grosseiro, que procuram con
densar como precursor da independência, tirando todo o 
fulgor, que possa haver, na iniciativa dos inconfidentes de 
1789, representada e posta em foco por Tiradentes. 

Procuramos encontrar ao menos um açto de patrio
tismo, se patriotismo pudesse ser encontrado em um estran
geiro, sendo élle portuguez, mas, tudo foi debafde, quanto 
mais estudávamos, mais nos convencíamos que, não só elle, 

como todos os outros seus comparsas, só tratavam e trataram 
<los seus peculiares interesses. 

"E na Historia o espirito da verdade e a 
isenção de paixões, devem sempre guiar os que 
officiam no seu sagrado Templo. 



O perjúrio e a quebra da verdade, no exa
me dos homens e fados do Passado,, são a ne
gação moral e política da própria historia". 

Outro ponto que sempre preoeeupou-nos e preoecupa, 
ê aquelle suggerido por Capistrano de Abreu, quando dis-
cretiavamos sobre D. Pedro de Almeida, em carta dizia-nos 
este inolvidavel amigo: — 

" O C o n d e de A s s u m a r e s t á á p e d i r u m psycho logo T* 

Realmente não podemos comprehender que, um 
homem que formava um conceito tão nítido e completo da 
justiça, como o Conde de Assumar, seja tido na Historia, 

como um tyranno feroz. 
De fado D. Pedro de Almeida, reclama, tal matéria 

desafia o estudo de iodos os psycholagos, sendo de desejar-
se que appareça um que queira, com bom animo, tomar 
esse encargo, 

A prova c a carta que o mesmo enderessára ao ouvidor 
geral de Villa Rica, Dr. Martinho Vieira de Freitas, em 1720, 
nos termos seguintes: — 

"Para o 'Ouvidor Geral Martinho Vieira. 
Vejo o que v. m. me diz e supponho que v. m. 
entende que eu sou como os que não gostão da 
sua Justiça porque me ameaça com a homena
gem, que não tem para deixar as minas, o que 
sendo assim não cumprirá v. m. o texto do Ec-
clesiastico, na parte que diz — nec h o n o r e s v u l -
t u m Po ten t i s ou outro do mesmo livro — notí 

f j ç r e J u d e x n i s i va leas e r u m p e r e i n i q u i t a t e s , — 
porque não ha bom modo de vencel-as ou aban-
donal-as, e não quererá v. m. que estes Cezares 



digão como disse o verdadeiro de Catão guando 
se matou por não ser vencido, que este não 
tivera valor para experimentar o seu bom, ou 
rnau animo; melhor me parece e mais acerta
do que f , m. os não deixe para domar porque 
se o picador bolara a margem os potros que se 
rebelião, nenhum viria a ser bom ginete. 

Não tem pouco a minha intenção, nem 
aconselhar nem advertir que se deixe de fazer 
justiça a todos como Deus manda, mas de um 
prudente Juiz como v. m. também está conside
rar que — S u r m n u m j u s , s i i r n m a i n j u r i a , — e 
eu não sou tão velho que. não visse a fres annos 
instituir em França hum Tribunal a que se 
chamou — Câmara da Justiça, — onde esta se 
fazia com o rigor da Leg, com summo agrado 
do povo, mas este que muda como as revolu-
çoens dos dias, teve em tanto horror aquelle 
Tribunal que foi preciso a El-Rey de França, 
ainda conhecendo a sua necessidade; mandal-o 
extinguir, e sendo em sy bòa a Justiça pode vir 

a ser muy perniciosa se não for temperada com a 

clemência, e nestes climas com a Política, sem 
que. por isso deixe de seguir a verdade, porque 
eu digo isto e o que aponto como nieyo conve
niente, prezo-me de a faltar e de a obrar, e vejo 
que não poderá haver cõusa mais perigosa, se o 
respeito que se deve e que de presente se tem a 
Justiça, se trocar em aborrecimento e horror, 
porque o primeiro sendo essencial para a aueto-
ridade; o segundo exaspera e poêm no precipi-



cio de um desatino, e supposlo que eu quando 
o preoino não receijo porque estou certo que 
ninguém mais prudentemente ha de capacitar-
se e conuencer-se da razão que u. m. que tem 

tanto uzo delta, não quero que em nenhum 
tempo me inquiete a consciência que algum re
morso, de que faltei por omissão a prevenir os 

sucessos que na vastidão do futuro estão por 
hora submergidos. 

Sem embargo disto nada me pareceu tão 
adequado no tempo presente como a citação de 
Joseph da Silva porque não chegasse a tanto a 
sua presumpção que entendesse que a ventosa 
que me quizerão applicar tinha feito o menor 
abalo. 

Eu não quero ainda crer que taes mascara
dos houve no mundo porque lhe não acho prin
cipio equivalente, para destempero semelhante. 

Bem he verdade que o rancho de Sebastião 
Carlos he dos mais insolentes e dos mais altivos, 

e a prova de serem hua e outra cousa he de 
verem tudo a todos, que segundo o estglo do 
paiz são os padrões da grandeza. 

V. M. me diz que não he capaz de subme
ter-se; ou eu não me expliquei, ou v. m. me não 
entendeu; eu me explico melhor; sobmeter a 
nenhum das minas. Deos livre, a v. m. de ter 
tal pensamento de mim, e se veyo a imagi
nação f u j a desta tentação, e v. m. que está em 
lugar de fazer justiça a todos, restitua-me a 
que me faltou se julgou que eu tal aconselhava, 



porque o que vinhão a sommar Iodas as minhas 
rasões passadas e as presentes se encerrão nos 
dous pontos de Justiça e moderação, porque 
todos os extremos não tem a singularidade da 
mediania; e isto tão longe está de ser humilde; 
que he o modo com que se pode manter a mais 
segura auctoridade 

Faça-me u. m. justiça breve ao soldado de
sertor para que os outros não sigam o mesmo 
caminho, e não termos depois com que nos de
fender dos insultos que João da Silva receia, e 
quando não fora por este motivo, o paiz e o ser
viço de El-Rey assim o requerem, e para o que 
fôr do gosto de v. m. estou sempre muy 
prompto 

Ds. Ode. a v. m. Vida do Carmo 27 de 
Junho de 1720 Conde &". (Coilice 11, f s . m v. 
S. C. S. G. ) 

Para illustrar o nosso modesto trabalho, damos os 
f a c - s i m i l i s , apenas de dez assignaturas autographas dos 
principaes personagens que directamente tomaram parte 
nos movimentos sediciosos. 

Omütiremos além de muitas, vinte e quatro, das 
vinte e sete assignaturas, que figuram na ve rgonhosa p r o 

posta , dos sediciosos, que por alguns auetores j á f o i d e n o m i 
nada de C a r t a M a g n a ! 

No trabalho consta não só a transcripção do termo, 
como á de todas as assignaturas e queremos chamar a atten-
cão, para a assignatura de S e b a s t i ã o da V e i g a C a b r a l , q u e 
era considerado como uma das pessoas principaes da Villa 
e não passou de um ignóbil trahidor, ou pelo menos de 
homem sem caracter. 



Assignaturas dos homens que desejavam a ordem e 
tranqüilidade na Capitania e se batiam pelo prestigio das 
auctoridades constituídas; todas constam do Códice 6." 5 . C. 
S. G. — 1%° Conde Dom Pedro de Almeyda. 

Governador e capitão general, de S. Paulo e Minas, 
homem resoluto e enérgico, cioso da sua auetoridade. 

2.°) Raphael da Silva e Souza. 

Capitão-mór, homem de maior prestigio em Villa do 
Carmo e de influencia decisiva em toda a Capitania, desde a 
Guerra dos Emboabas, cuja palavra era sempre acatada nas 
juntas. 



S.°) Dr. Valeria da Costa Gouvêa. 

Ouvidor Geral do Rio das Mortes, graças ao qual, 
foi também enforcado o scelerado que cumpriu pena em 
bôa, na cadeia do Limoeiro, Thomé Affonso. 

4.") Dr. Martinho Vieira de Freitas. 

Ouvidor Geral de Villa Rica, bom jurisconsulto, mas 

um neurasthenico incontinente. 

5.°) João Domingues de Carvalho. 

Juiz Ordinário de Villa Rica, que em virtude de lei vi
gente, substituía ao Ouvidor nos seus impedimentos e ao qual 



coube, nesse caracter, lavrar a sentença de Felippe dos San
tos Freire, condemnando-o á f o r c a e e s q u a r t e j a m e n t o , na 

fôrma das Ordenações do Reino. 

C>.°) Luiz Soares Meirelles. 

Homem do povo, titular do Habito de Christo, que não 
se apavorou com o séquito numeroso de Felippe dos Santos, 
que ousára forçal-o a adherir a causa dos m a s h o r q u c i r o s ; o 
prendeu e o levou amarrado, para responder pelos seus de

lidos commettidos. 

7 

Assignaturas dos homens, que pela sua atroz cubiça e 
outros, por interesses particulares, concorreram diredamente, 
para a conflagação, anarchia da villa e disprcstigio das au-
ctor idades. 

F . s. — 2 
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Constam estas assignaturas do mesmo códice 6.° S. C. 
S. G. e dos papeis aoulsos .de .pagamento .de taxas de es

cravos. 

l.°) Felippe dos Santos Freire. 

Portuguez de nascimento, como todos os outros, almo
creve, mestre ferrador, pagava 7 oitavas de quintos pelo seu 
officio; nas horas vagas — cômico; nos seus bens seqüestra
dos, foram encontradas as peças com que .se .caracterizava 
para estes exercícios, como cabeileira e diversas vestimentas 
de homem e de mulher. Antes de vir para o Brasil, em 1713, 
o seu primeiro acto mau foi lá em Portugal — o de abando
nar sem meios de subsistência, a sua mulher Maria Caetana. 

Esta requereu e obteve uma requisitaria ecclesiastica, 
sendo expedida a carta precatória, para a prisão de Felippe 
dos Santos, aqui no Brasil, afim de que e l l e fosse p a r a sua 
t e r r a (Cascaes), " f a z e r v i d a de casado c o m sua m u l h e r " . 

Uma carta Regia, de 3 0 de Janeiro de 1717, deprecada 
pelo JUÍZO Ecclesiastico, ordenava que fosse cumprida a pre
catória ecclesiastica, dando a justiça secular braço forte á 
ecclesiastica. 

Suppomos não ter sido levada a e f f e i t o a prisão, devi
do as t r a p a ç a s do ouvidor Manoel Mosqueira da Rosa, e de 
Paschoal da Silva, é uma das razões com que se explica a 
dedicação de Felippe dos Santos, não a causa pela qual elle 
se batia, mas aos seus patrões e mandatários, c o m o e l l e p r ó 
p r i o confessou t e r s ido m a n d a d o e c u m p r i r a o o r d e n a d o . 

Homens como Felippe dos Santos, são sempre precio
sos e bons servidores; mesmo em nossos dias encontram sem
pre bons, influentes e poderosos protectores e patrões l 







Este f a c - s i m i l e de um borrão, feito em 1718, é tido 
como assignatura de Felippe dos Santos Freire, o qual tras
ladamos para este nosso trabalho, porque, representa um 
grande progresso na evolução intellectual de Felippe dos 

Santos. 

Sim, de progresso, porque elle veio de Portugal em 
pleno analphabetismo, constituindo, provavelmente, tal bor
rão, o resultado de quatro annos de applicação assídua para 

conseguir sua assignatura, a não ser que, alguém tenha pe
gado da sua mão para que elle á conseguisse. 

Afim de provarmos o que fica dito, para aqui também 
trasladamos, um termo, também em f a c - s i m i l e , constante do 
Códice n. 1 5 . C. C. V. R. f s . 52, no qual deparamos com o 
signal que Felippe dos Santos usava como assignatura, quan
do veio de Portugal. 



2 . n ) Neste termo de aforamenlo encontramos inespera
damente o signal daquclle analphabeto, daquelle " g r a n d e 
o r a d o r p o p u l a r , que , c o m seus a r r o u b o s de l i n g u a g e m , i n c i -
t á r a , e m 1720, o p o v o m i n e i r o ao p a t r i o t i s m o " ! . . . 

Os analphabeios sempre usaram de signaes ou cruzes 
como assignaturas de seus próprios punhos. 

Os signaes ou as cruzes que temos encontrado, mcds 
commumente usadas, são as cruzes grega, /atina, de Santo 
André e raras vezes a de Malta. 

A que vemos no f a c - s i m i l e , e, que é o signal de Felippe 
dos Santos Freire, é representado por uma cruz latina dei
tada e com um ponto entre cada um dos seus ramos. 

Se nota neste signal a falta de dois pontos e a interrup
ção no proseguimento de um dos seus ramos, como também 
algumas faltas de letras no termo de aforamento, tudo porém 
devido aos logares do papel em que se acham roidos pelos 
bichos, não sendo de extranhar, uma vez que o documento é 
muito antigo, de 1714, contando, portanto, 219 annos de exis
tência . 

LEITURA DO FAC-SIMILE 

Na margem esquerda do documento se lê: — "Pessue 
o Doutor João Sanchez — 1718" . 

Esta annotação certifica-nos, que cm 1718, o terreno 
aforado passou para o domínio do Doutor João Sanches. 

Na margem direita se lê: — "52 — Masquerenhas". 

Cincoenta e dois, è o numero da pagina do livro dos 
— Termos de Aforamentos — e Masquerenhas é a rubrica do 







vereador mais velho, Manoel de Figueiredo Mascarenhas que 
servia de Juiz Ordinário de Villa Rica em 1714. 

Os nomes que se lêm: — Azevedo — Silva — Leça, 
são as rubricas dos officiaes do Senado da Câmara de Villa 
Rica, que também serviam em 1714. 

"Termo de aforamento de Felippe dos Santos Freire. 

Aos oito dias do mez de Dezembro de mil e setesentos 

e catorze annos nesta Villa Rica em as cazas da Câmara es
tando Juntos os officiaes delia apareceo Fellipe dos Santos 
com huma pitição em que queria aforar sinco de braças de 
terra que estavão devoluto no bairro de Antônio Dias na Rua 
que voe do pilorinho para o dito Antônio Dias as quais par
tem peita banda de sima com o seu rancho e pella banda de 
baxo co o ranxo de Lázaro Fernandes e se aforou em preço 
de duas ( 2 % ) oitavas e meia que se cobrarão em meio de 
cada hum anno comforme os e f f e i t o s dos mais foros e de 
como se obrigou ao dito foro fis este termo que todos asena-
rão com o dito foreiro. Eu Bento Cabral Deça escrivão da 
Câmara o escrevi (Signal) de Fellipe dos Santos 
Freire. 

3.°) Thomé Affonso Pereira (o grilhêta do Limoeiro). 

Condemnado a dez annos ás galés, depois de alli cum
prir ( 3 ) tres annos, os sete que faltavam foram convertidos 

em degredo para a America. 

Caloteiro como seu companheiro Felippe dos Santos, 
não pagou as tresentas outavas, importe da negra que com
prou conforme consta deste credito. Citado Thomé Affonso 
por José Marinho, seu fiador, para satisfazer o seu debito, 



como não o fizesse, foi condemnado por sentença de 12 de 
Setembro de 1720 e ainda teria que pagar as custas que im
portaram em vinte e oito oitavas e 4 vinténs. 

•f-4 i r>:-

Leitura do Credito, em fac-simile, passado por Thomé 
Affonso Pereira: 

Devo que pagarei a Senhora Izabel da Conceição tre-
sentas oitavas de ouro procedidas de hua Negra que lhe com
prei a meu contento asim em preço como em bondade a qual 
quantia a ella dita ou quem este me mostrar sem a isso por 
duvida algua da fadara deste em dezeseis mezes e por ver
dade lhe passei este de minha letra e signal hoje 10 de Maio 
de 1719 annos — Thomé Affonso Pereira. 

São 300. 



4.°) Paschoal da Silva Guimarães. 

Portuguez opulento e portanto de influencia, sabia e 
tinha meios para captar as sympathias de todos; com taes 
predicados tudo poderia conseguir, entretanto, pela cegueira 
de continuar a mandar como potentado e o Conde de Assu
mar tendo entendido de não se submetter como os outros go
vernadores já tinham se subordinado a elle, por se julgar le
gitimamente investido da auctoridade governamental, dahi 
nasceram o despeito e as discórdias como se terá occasião de 
lêr. Conseqüência, individou-sc de tal maneira que, a sua 
salvação estava no triumpho de um motim, assim o encon
tramos como chefe supremo chefiando-o. 

5.°) Dr. Manoel Mosqueira da Rosa. 

Antigo ouvidor geral de Villa Rica, chicanista e trapa

ceiro! Deste homem, basta dizer-se que, o f f e r c c c u s u a casa 

e m V i l l a R i c a , p a r a n c l l a sc estabelecer a Casa da F u n d i ç ã o 

e depois deste acto p a r a ser a g r a d á v e l ao R e i e por achar 

necessária tal fundição, o encontramos como um dos princi-
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paes chefes do movimento contrario áquelle estabelecimento, 
ao lado dc Paschoal da Silva Guimarães. 

6.°) Sebastião da Veiga Cabral. 

Antigo governador da Colônia do Sacramento, anteviu 
nos motins de Villa Rica, recordando aquelle bom tempo, um 
meio hábil para conquistar a mesma posição que occupára. 
Fingido, desleal e cheio de manhas, abraçou a má causa, 
sem uma altitude siquer, digna ou desassombrada. 

Taes eram todos estes homens, dos quaes damos os 
f a c - s i m i l i s das suas assignaturas. 



" ü l i m i t a d o p o d e r dos g o v e r n a d o r e s f a z t a m b é m q u e 

na u l t i m a e x t r e m i d a d e n ã o o b r e m s e m rece io , sendo a m a 
l í c i a dos m a l con ten tes m u i t a s vezes m a i s a t t e n d i d a q u e a sua 
j u s t i f i c a d a r a z ã o , o q u e n ã o s ó f a z m u y a r r i s c a d a a o b e d i ê n 
c ia , m a s causa e n t r e o v u l g o v a r i a s i n t e r p r e t a ç õ e s , q u e q u a n 

d o o n ã o d e s a c r e d i t a m de l o d o , o m a l q u i s t a m de sor te q u e 
f i c a i u h a b i l p a r a e x e c u t a r cousa a l g u a no s e r v i ç o de s. m a g . " 

D. Pedro dc Almeyda. 
-

(Códice 13, S. C. S. G. fs. 11). 

" T o d o o g o v e r a n a d o r no u l t r a m a r q u e q u i z e r s e r v i r 
b e m a s. m a g . e ser o P r o l c c t o r dos Povos t e m m i l o c c a s i Õ c s 
de desgostar-se, vendo-se c o m as m ã o s a tadas s em saber o q u e 

deve r e s o l v e r . 

T u d o o q u e é M i n i s t r o dc J u s t i ç a , o u Ecc les ias t ico a f -
f ee ta u m a i n d e p e n d ê n c i a i n c o m p a t í v e l c o m a boa O r d e m 

S o c i a l . 

U m a c a b e ç a p a r a l y t i c a n ã o p o d e d i r i g i r ao c o r p o m o 
v i m e n t o s r e g u l a r c s . Os m e m b r o s s eguem o seu p r ó p r i o i m 
p u l s o s em e s p e r a r e m recebe l -o d ' a q u e l l a que l h ' ó s d e v i a dar . 

Correm por conseqüência desordenados: seguem-se os 

p r e c i p í c i o s , e t u d o a c a b a . . . " 

D . R o d r i g o J o s é de Menezes. 

(Códice 224, S. C. S. G. fs. 135). 

I 
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" P o n h a v . m e r c ê os h o m b r o s a l a n ç a r todos os f r a d e s 
f ó r a e n ã o tenha nesta m a t é r i a o m e n o r e s c r ú p u l o m a s a r 
me-se c o m S. A g o s t i n h o q u e e m u m t e m p o q u e a d e p r a v a ç ã o 
n ã o e ra t ã o c o m m u m nos Rel ig iosos d i z i a de a lguns s ó p o r 
e s t a rem f ó r a dos conven tos — nullos peyores quaqui monas-
teris defuerant, — e e s t e j a v . m e r c ê na cer teza que os de 
c á que e s t ã o j á presos, e c o m f i a n ç a s e s t ã o c o m os o l h o s l o n 
gos v e n d o se se f a z q u a l q u e r e x e m p l o nas o u t r a s comarcas " . 

D. Pedro de Almeyda. 

(Códice 13, S. C. S. G. fs. 11) 

"O mar por mais impetuoso que se dilate por uma par
te, v e m s e m p r e a reco lher - se aos l i m i t e s q u e Deos l h e assi-
g n o u ; a m a i s descompos ta f ú r i a dos m a r e s se c o n v e r t e depois 
e m a p r a z í v e l i g u a l d a d e nas o n d a s " . 

Disc. Histórico Político. 

1 



C A P I T U L O I 
-•. 

Pagamento do quinto, diversos modos da 
sua cobrança. Alvitres adaptados por Antônio 
de Albuquerque Coelho de Carvalho, em S. Pau
lo, e o que deliberou em Minas do Ouro. Alvi
tres de Dom Braz Balthazar da Silveira. Gover
no de Dom Pedro Miguel de Almegda Portugal e 
Vasconcellos, Conde de Assumar. Junta de 3 de 
março de 1718. Os vultuosos rendimentos que 
percebia a metrópole portugiieza, até 1722 (go
verno de Dom Lourenço de Almeida), era pro-
dueto exclusivo de Minas Geraes. Primeiro go
vernador, tenente mestre de campo general, aju
dantes de tenente e secretario do governo inde
pendente da capitania de S. Paulo. Sempre hou
ve, de fado, a responsabilidade dos cargos nas 
administrações primitivas. 

Como preliminar, devemos remontar ao inicio do go
v e r n o de A n t ô n i o dc A l b u q u e r q u e , p a r a f o r m a r m o s p e q u e 
n o e r e s u m i d o , m a s j u s t o conce i to , do m o d o de p a g a m e n t o 
dos q u i n t o s ; c o m o t a m b é m , p a r a p o d e r m o s t o m a r c o n h e c i 
m e n t o da o r d e m p a r a o l e v a n t a m e n t o das — Casas de F u n 

d i ç ã o . 

D e m o d o a l g u m d e v e r i a causar s u r p r e z a , p o r n ã o ser 
n o v i d a d e , a e x e c u ç ã o d a q u e l l a o r d e m r e g i a , e m 1720, p o r q u e 
A n t ô n i o d c A l b u q u e r q u e , j á t r a z i a este encargo e o da ex

p u l s ã o dos f r a d e s . 
C h e g a n d o este g o v e r n a d o r á c a p i t a n i a de S. P a u l o e 

M i n a s , os p r i m e i r o s a r b í t r i o s sugger idos f o r a m t o m a d o s na 
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m e m o r á v e l J u n t a de 7 de j u l h o de 1710, nos P a ç o s q u e l h e 
f o r a m des t inados p a r a sua r e s i d ê n c i a . 

C o m p a r e c e u a essa j u n t a a f i n a e l i l e i n t e l l e c t u a l de 
S. P a u l o , o V i g á r i o da V a r a da C a p i t a n i a , o V i s i t a d o r da 
" C o m p a n h i a de Jesus", d . A b b a d c d c S. Ben to , o G u a r d i ã o 
de S. F r a n c i s c o , o P r i o r de N . S. do C a r m o , P a d r e Mes
tre J o ã o J o s é de Santa T h e r e z a , os O f f i c i a e s da C â m a r a da 
V i l l a de S. P a u l o , os P r o c u r a d o r e s das c â m a r a s c v i l l a s de 
S. V i c e n t e , Santos, P a r n a h y b a , M o g y , J a c a r a h y , J u n d i a h y , 
I t ú e S o r o c a b a . 

A s s i m m a i s a n o b r e z a dc S. P a u l o , o c a p i t ã o m o r Pe
d r o Taques de A l m e i d a , o c a p i t ã o g o v e r n a d o r M a n o e l B u e -
n o da Fonseca, o mes t re de C a m p o D o m i n g o s d a S i l v a B u e -
no , o c a p i t ã o J o ã o D i a s da S i l v a , o p r o v e d o r dos q u i n t o s 
M a n o e l R o d r i g u e s de O l i v e i r a , o c a p i t ã o D o m i n g o s D i a s da 
S i l v a , o c a p i t ã o m ó r D o m S i m ã o dc T o l e d o , q u e e r a m os q u e 
se a c h a v a m na v i l l a . 

T o d o s a s s i g n a r a m o t e r m o c m n u m e r o dc t r i n t a c seis 
e m a i s o g o v e r n a d o r . 

Os p r i m e i r o s a r b í t r i o s sugger idos f o r a m os s egu in t e s : 
a ) sobre o sa l , de que n ã o e ra s u f i c i e n t e m e n t e abas

tec ida a p o p u l a ç ã o ; o pouco q u e h a v i a e ra a d q u i r i d o p o r 
p r e ç o s exagge rados ; 

b ) p r o h i b i ç ã o da a b e r t u r a de tan tos c a m i n h o s que as 
M i n a s i a m ter, pe l a i n v a s ã o dos f o r a s t e i r o s , gen te desclas
s i f i c a d a e dc m á n o t a ; c o m o p r i n c i p a l m e n t e pe l a s a h i d a 
c l andes t i na do o u r o ; 

c) o r g a n i z a ç ã o da m i l í c i a paga , p a r a g u a r n i ç ã o da ca
p i t a n i a ; g u a r d a do g o v e r n a d o r , dos m i n i s t r o s d a j u s t i ç a , e 
p a r a q u e esla se admin i s t r a s se c o m r e s p e i t o c o b e d i ê n c i a ; 

d) e l e v a ç ã o de S. P a u l o á c idade , c o m u m b i s p a d o ; 
e) r e g u l a r i z a ç ã o do uso das a r m a s , e v i t a n d o a s s im 

t ã o a m i u d a d o s c o n f l i c t o s , dos quaes o m a i s t e m í v e l a i n d a 
n ã o estava e x t i n e t o . 

Consequen temen te , t a m b é m e ra m i s t e r , t r a t a r de 
c r e a r os meios p a r a a f a z e n d a r e a l cus tear as despesas que 
a c a r r e t a v a m a l g u m a s d i s p o s i ç õ e s a l v i t r a d a s . 

Quaes s e r i a m el les ? 
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a ) a r r e c a d a ç ã o dos q u i n t o s das m i n a s e dos l a v r a d o 
r e s p o r a v e n ç a , c o n f o r m e as b a l é a s q u e t i v e s s e m ; 

b ) i d e m , nas cargas q u e e n t r a s s e m nas m i n a s p a r a 
n e g o c i o ; u m t a n t o e m cada u m a ; 

c ) i d e m , p o r c a b e ç a , nos p r e t o s escravos c no g a d o 

q u e pudesse e n t r a r dos c u r r a e s da B a h i a . 

T o d o s esses a l v i l r c s f i c a r a m f i r m a d o s e aceci tos e m 

S . P a u l o . 

' E m M i n a s a p r i m e i r a j u n t a f o i a d c 10 de n o v e m b r o 
de 1710, achando-se presentes os P r e l a d o s e e c l e s i á s t i c o s , V i 

g á r i o s da v a r a dos d i s t r i c t o s do R i o das V e l h a s , C a e t h é , Sa
n a r á , O u r o P r e t o , R i b e i r ã o d c N . S . do C a r m o e o Supe
r i n t e n d e n t e do R i o das M o r t e s , os c a p i t ã e s c sa rgen tos m ó r e s 
del les , p r o c u r a d o r e s da f a z e n d a r e a l e q u a t r o pessoas de 
cada u m dos m e s m o s d i s t r i c t o s e le i tos pelos seus m o r a d o r e s . 

E m M i n a s , o p r i n c i p a l e ra a p a c i f i c a ç ã o c c o n g r a ç a -
m e n t o dos â n i m o s , u m a vez que , h a v i a cessado a l u e t a en t r e 

pau l i s t a s c r e i n ó e s . 
A q u i chegado A n t ô n i o de A l b u q u e r q u e , t r a t o u , e m 

j u n t a , da e r e c ç ã o das v i l l a s e da a d m i n i s t r a ç ã o da j u s t i ç a 
p a r a que os povos v i v e s s e m r e g u l a d o s pe la paz e c o n c ó r d i a . 

Q u a n t o a se q u i n t a r o o u r o na — Casa de F u n d i ç ã o 
— r e s o l v e u "suspender por hora este particular, até que me
lhor informado e das experiências que se deveriam fazer, se 
resolvesse o que mais conveniente fosse á hòa arrecadação 
dos quintos, para o que convocaria os adjuntos presentes, 
quando lhe parecesse". 

R e s o l v e u l a m b e m , c o m o e m S ã o P a u l o , b u s c a r a l g u m 
m e i o p r o v i s i o n a l m e n t c , p a r a a j u d a r as g r andes despesas que 
a f a z e n d a r e a l t e r i a nas M i n a s , c o m os o rdenados , so ldos c 

m a i s gastos, assentando q u e : 

a ) p o r b a t é a , pagassem o i t o a t é dez o i t a v a s ; 
b ) e m cada ca rga que entrasse nas m i n a s ; de f a z e n d a 

secea, q u a t r o o i t avas , m o l h a d a , duas ; 
c ) escravos, q u a t r o v i n t é n s ; sendo m u l a t o s , seis o i 

t avas ; 
d ) no gado v a c e u m , u m a o i t a v a . 
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E n t r e t a n t o , depende r i a do placet real, p a r a que se 
adoptassem d e f i n i t i v a m e n t e essas m e d i d a s p r o v i s i o n a e s . 

A q u e l l a s r e s o l u ç õ e s , da m a i o r t r anscedenc ia p a r a a 
c ap i t an i a , a i n d a n ã o e s t a v a m b e m assentes, q u a n d o s u r g i u 
a segunda i n v a s ã o f r a n c e z a n o R i o de J a n e i r o . A n t ô n i o de 
A l b u q u e r q u e d e i x a t e m p o r a r i a m e n t e pa ra ly sados aque l les 
n e g ó c i o s , l e v a n t a r e g i m e n t o s e t e r ç o s de a u x i l i a r e s , o u t r a s 
f o r ç a s o r g a n i z a , e á f r e n t e de seis m i l h o m e n s desce p a r a o 
Hio de J ane i ro , c m soecorro á m e s m a c i d a d e . 

N ã o p o d e n d o v o l t a r p a r a c o n t i n u a r a p ô r e m o r d e m 
os n e g ó c i o s da i n c i p i e n t e c a p i t a n i a , f i n d o u o seu t e m p o de 
g o v e r n o c o m a chegada do seu suecessor, d . B r a z B a l t h a z a r 
da S i l v e i r a . 

A p r i m e i r a j u n t a p r e s i d i d a p o r d . B r a z f o i a de 7 dc 
j a n e i r o de 1714, na q u a l se a c h a v a m presentes os Ires o u v i 
dores geraes das comarcas de M i n a s , dou to re s M a n o e l da 

Cosia A m o r i m , L u i z B o t e l h o de Q u e i r o z e G o n ç a l o de F r e i 
tas B a r a c h o , os Kccles ias t icos , P r o c u r a d o r e s dos povos e n o 
breza dos m e s m o s . 

O que m a i s p r e o e c u p a v a a este g o v e r n a d o r e r a m os 
f u n d o s p a r a o cus te io das despesas, m e i o s p a r a o e n g r a n d e -
c i m e u t o da mages tade r e a l . 

A s s i m , p o n d o m ã o s á o b r a , d e n t r e os a l v i t r e s sugge-
r i d o s p o r A n t ô n i o de A l b u q u e r q u e , a l g u n s n ã o f o r a m a p p r o -
vados pe lo r e i , o u t r o s a c h o u que e r a m i m p r a t i c á v e i s , n ã o 
s a t i s f a r i a m ao f i m c o l l i m a d o , o u p o r aconse lha r a e x p e r i 
ê n c i a m e i o s m a i s p r á t i c o s na e x e c u ç ã o . 

D . B r a z e n t ã o p r o p o z , sendo acce i to pe los p o v o s , da 
r e m t r i n t a a r r o b a s de o u r o c o m o p a g a m e n t o dos q u i n t o s , os 
quaes i n c l u i r a m a c l á u s u l a de l e v a n t a r e m - s e os r eg i s t ro s dos 
c a m i n h o s , p o d e n d o todos l e v a r seu o u r o l i v r e c o m o se f ò r a 
q u i n t a d o . 

P a r a a e x e c u ç ã o desta c o b r a n ç a é q u e o g o v e r n a d o r 
d i v i d i u as comarcas , que j á f u n e c i o n a v a m desde o t e m p o 
de A n t ô n i o de A l b u q u e r q u e . 

A p r o p o s t a das 30 a r r o b a s , s ó v i g o r a r i a p a r a o a n n o 
de 1714, f i c a n d o a j u s t a d o q u e : 
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A c o m a r c a do R i o das M o r t e s , p a g a r i a c i n c o a r r o b a s 
e dez l i b r a s de o u r o . 

— A de V i l l a R i c a , doze a r r o b a s . 
— A d o R i o das V e l h a s , doze a r r o b a s e v i n t e e duas 

l i b r a s . 
N ã o obs tan te , t e r f i c a d o c o m b i n a d o a q u e l l e m o d o de 

c o b r a n ç a , das t r i n t a a r r o b a s , s ó p a r a o a n n o de 1714, depo i s 
e m j u n t a , r e s o l v e r a m p r o r o g a l - o p a r a 1715 e 1716; a c o n t a r 
d c 2 0 de m a r ç o de 1715, a 20 do m e s m o m e z de 1716. A p r o -
r o g a ç a o deste a j u s t e d e t e r m i n o u t a m b é m que , a c o b r a n ç a e m 
l o g a r de ser p o r c o m a r c a s pas sa r i a a ser pe las v i l l a s a s s i m : 

V i l l a R e a l c o n t r i b u i r i a , c o m q u a t r o a r r o b a s e q u i n h e n 
tas o i t a v a s ; m a s , n o caso q u e f a l t a s s e m os d e s c o b r i m e n t o s 
d a m e s m a v i l l a , f i c a r i a ao a r b í t r i o do o u v i d o r g e r a l da co
m a r c a , r e p a r t i r as duas m i l e q u i n h e n t a s o i t a v a s p a r a V i l l a 
N o v a d a R a i n h a , v e r i f i c a n d o - s e os d e s c o b r i m e n t o s do I l a m b é . 

Caso n ã o se v e r i f i c a s s e m , f a r i a o o u v i d o r g e r a l a re
p a r t i ç ã o da q u a n t i a r e f e r i d a , e n t r e V i l l a R e a l e V i l l a N o v a 
da R a i n h a , n a m e l h o r f ô r m a q u e l h e parecesse . 

P i t a n g u y , c o n t r i b u i r i a c o m Ires a r r o b a s de o u r o . 
— S . J o ã o de l -Rey , c o m q u a t r o a r r o b a s . 
— V i l l a R i c a , c o m seis a r r o b a s e v i n t e e q u a t r o l i b r a s . 
— R i b e i r ã o do C a r m o , c o m a m e s m a q u a n t i a . 
D a s cargas q u e e n t r a s s e m nas m i n a s , t a n t o do R i o de 

J a n e i r o e m a i s pa r t e s m a r í t i m a s , ou quaesque r ou t r a s , c o m o 
da c o m a r c a de S. P a u l o , d c cada u m a se p a g a r i a o i t a v a e 
m e i a , s endo secca, m o l h a d a , m e i a o i t a v a . 

A e n t r a d a dos negros , se r i a l i v r e . 
P a r a o p a g a m e n t o do gado, se l e v a n t a r i a m reg i s t ros , 

c o m o o q u e se a c h a v a nas — A b ó b o r a s ; c o m p e t i n d o a cada 
c o m a r c a e x i g i r o seu r eg i s t r o , no d i s t r i c t o do seu t e r m o , o n d e 
m e l h o r l h e parecesse; cobrando-se u m a o i t a v a de o u r o e m 
cada c a b e ç a de gado , m a s s em d i s t i n e ç ã o de b o i o u v a c c a . 

V e r i f i c a n d o - s e q u e f a l t a v a m cen to e q u a r e n t a e q u a 
t r o o i t a v a s de o u r o , p a r a p e r f a z e r e m as t r i n t a a r r o b a s , r e 
s o l v e r a m que se d i s t r i b u í s s e essa q u a n t i a , en t r e as V i l l a s 
R i c a e do C a r m o , p a g a n d o cada u m a , m a i s setenta e duas 

o i t a v a s . 
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P r o r o g a d a dc a n n o e m anno , ex*a essa a f o r m a de pa 
g a m e n t o dos q u i n t o s c das p r i n c i p a e s c o n t r i b u i ç õ e s da c a p i 
t a n i a de S. P a u l o e M i n a s ; s o f f r c n d o u m a o u o u t r a a l t e r a 
ç ã o , q u e n a d a a f f e c t a v a a sua e s s ê n c i a a t é 1718, posto q u e 
e m 4 de s e t embro de 1717, c o m e ç a s s e o g o v e r n o de d . P e d r o 

dc A l m e y d a . 
Este g o v e r n a d o r , e m j u n t a de 3 de m a r ç o de 1718, n a 

q u a l se a c h a v a m presentes e m V i l l a do C a r m o , o v i g á r i o da 
v a r a , d r . P e d r o F r a n c i s c o de l í i n o j o s a Velasco , p a d r e M a 
noel A l v e s C o r r ê a , v i g á r i o da v a r a de V i l l a K i c a , p o r s i e 
como p r o c u r a d o r do v i g á r i o da v a r a de V i l l a R e a l , d r . A n 
t ô n i o Pestana C o i m b r a , c o m o p r o c u r a d o r d o Ecc les ias t i co da 
v i l l a de S ã o J o à o dc l -Rey , o d r . M o s q u e i r a da Rosa, o u v i 
d o r de V i l l a R i c a , d r . B e r n a r d o P e r e i r a de G u s m ã o e N o r o 
n h a , do R i o das V e l h a s , d r . A n t ô n i o de B r i t l o L i r i a , p r o c u 
r a d o r d a coroa e f a z e n d a r e a l dc V i l l a R i c a , S e b a s t i ã o Cor 
r ê a de M i r a n d a , p r o c u r a d o r da coroa e f a z e n d a de V i l l a Rea l , 
d r . F e l i c i a n o P i n t o de Vasconce l los c o m o p r o c u r a d o r da co
roa da v i l l a de S ã o J o ã o de l -Rey e c o m o p r o c u r a d o r da c â 
m a r a da m e s m a v i l l a , G u i l h e r m e M a y n a r t c da S i l v a , p r o c u 
r a d o r da c o m a r c a de V i l l a do C a r m o , o sa rgen to m ó r M a 
noe l D i a s de Menezes e o c a p i t ã o P a u l o M a r t i n s da G a m a , 
p r o c u r a d o r da c â m a r a de V i l l a R i c a , mes t re de c a m p o Faus-
t i n o R e b e l l o B a r b o s a , p r o c u r a d o r da c â m a r a d c V i l l a R e a l , 
o m e s t r e dc c a m p o M a n o e l R o d r i g u e s Soares, p r o c u r a d o r dc 
V i l l a N o v a da R a i n h a , c a p i t ã o T h c o d o s i o J o s é D u a r t e Cres
po , p r o c u r a d o r da V i l l a do P r í n c i p e , c o r o n e l B e n t o F e r n a n 
des F u r t a d o , p r o c u r a d o r da c â m a r a de P i t a n g u y , sa rgen to 
m ó r S i l ve s t r e M a r q u e s da C u n h a , p r o c u r a d o r da v i l l a de S. 
J o s é d o R i o das M o r t e s , e o c a p i t ã o P e d r o R o d r i g u e s S a n -
ches, ob teve dos povos que , dessem v i n t e e c i n c o a r r o b a s de 
o u r o pelos q u i n t o s nos annos v i n d o u r o s , a l é m dos r e n d i m e n 
tos dos negros , gados c c a r g a s . 

Nessa o c e a s i ã o achavam-se a r r e n d a d a s e m t r i n t a e 
tres m i l duzentas e c incoen t a o i t avas de o u r o , as passagens 
dos r i o s das M o r t e s c das V e l h a s , d e v e n d o ser e m b e n e f i c i o 
da f a z e n d a r ea l , t u d o o m a i s que augmentasse o u crescesse 
nos f u t u r o s con t r ac tos q u e se f i zessem, c u j o e s t abe l ec imen to 
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d u r a r i a , s e m d u v i d a a l g u m a , e m sua m a i o r f i r m e z a , esta

b i l i d a d e c o m a i s i n t e i r o v i g o r , a t é q u e o r e i fosse s e r v i d o 

m a n d a r o c o n t r a r i o . 
P a r a o b s e r v â n c i a do q u e f õ r a e m j u n t a r e s o l v i d o , o 

g o v e r n a d o r d . P e d r o de A l m e y d a , b a i x o u o R e g i m e u l o de 4 
de m a r ç o de 1718, q u e d e v e r i a m o b s e r v a r os p r o v e d o r e s dos 

q u i n t o s dos d i s t r i c t o s das M i n a s . (1) 
Pelos q u i n t o s de 1720, f o r a m r e m e t l i d a s p a r a o R i o 

de J a n e i r o , t r i n t a e t res c m e i a a r r o b a s de o u r o e m p ó , t r e 
zentas o i t a v a s p r o c e d i d a s dos c l é r i g o s da V i l l a de Nossa Se
n h o r a do C a r m o do R i b e i r ã o e o p r o d u e t o dos c o u t r a c t o s dos 
c a m i n h o s c m q u e c r e s c e r a m , dezo i to a r r o b a s c dezesete l i 

b r a s dc o u r o . ( 2 ) 
R ' m i s t e r n o t a r que , todos aque l les r e n d i m e n t o s c o l -

lossaes, que p e r c e b i a a m e t r ó p o l e p o r t u g u e z a , f i g u r a m i n d e 
v i d a m e n t e c o m o o p r o d u e t o da c a p i t a n i a de S. P a u l o c M i 
n a s . P o r q u e a nossa c a p i t a n i a e ra f o r m a d a nesse t e m p o 
(1714) u n i c a m e n t e p o r q u a t r o comarcas , a de S . P a u l o , V i l 
l a R i c a , R i o das M o r t e s e R i o das V e l h a s , m a s t o d a a q u c l l a 
c o n t r i b u i ç ã o s ó e r a f e i t a pe las t res u l t i m a s . T a n t o a s s im , 
q u e n ã o v e m o s r e p r e s e n t a n t e o u p r o c u r a d o r da c o m a r c a de 
S. P a u l o , t o m a n d o p a r t e na s j u n t a s p a r a esse f i m r e a l i z a 
das . T ã o p o u c o se e n c o n t r a q u a n t o coube á c o m a r c a de S . 
P a u l o , o u á s suas v i l l a s , pagar , p a r a i n t e i r a r as t r i n t a a r r o 

bas de o u r o . 
Is to asseguramos baseados e m á u t h e n t i c o s d o c u m e n 

tos, po i s m e s m o depois de separadas as c a p i t a n i a s , M i n a s é 
q u e s u p p r i a o p a g a m e n t o dos soldos do n o v o g o v e r n a d o r da 
c a p i t a n i a de S. P a u l o e o f f i c i a e s m i l i t a r e s , que e r a m dois te
nen tes de m e s t r e dc c a m p o g e n e r a l e u m , a j u d a n t e de te
nen te , c o m o l a m b e m o o r d e n a d o do secre ta r io do m e s m o go

v e r n o . (3) 

V e j a m o s dois d o c u m e n t o s ; 

U> L i v . 6, S. G, S. G-, f ls . 3, (i, 9, 11, 20, 28 a 83. 
(2) L i v r o 8, S. P . F«i f l s . 1C4 v . P rovm. de 29 dc abri l 

de 1722. 
(3) L i v . 8, S. C P. F . . f l s . 123 e 125. 

F. s. — s - ,> • f*> > ;•• 
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" O r d e m que m a n d a E l - R e y nosso S e n h o r 

p a r a que se pague nestas M i n a s ao G o v e r n a d o r 
e o f f i c i a e s m i l i t a r e s da C i d a d e de S a m P a u l o . 
Pedro A l v a r e s C a b r a l , A m i g o , E l - R e y vos env ia 
m u i t o s a u d a r . 

P o r m e ser presente, que no G o v e r n o dessa 
C a p i t a n i a que m a n d e i d i v i d i r do das M i n a s n ã o 
h a v e r i a r e n d i m e n t o p a r a as despesas, q u e ac-
c r e s c e r ã o de vossos soldos, e dos dous T ê n e n 
tes de Mestre de C a m p o Genera l e no do A j u 
dan te de Tenen te , e no O r d e n a d o do Secre ta
r i o desse g o v e r n o , que I n d o m a n d e i -c rea r de 
n o v o . 

.Me pa recco diser-vos que p a r a se s u p r i r e m 
estes gasms, os q u a i s se h a m de p a g a r e m moe
das de O u r o , e n ã o e m ou tavas d e l l e ; houve p o r 

b e m de O r d e n a r ao G o v e r n a d o r , e C a p i t a m Ge
n e r a l das M i n a s , que do r e n d i m e n t o que h o u v e r 
ma i s p r o m p t o da f a z e n d a R e a l das d i t t a s M i n a s , 
e na f a l t a de l l e do d i n h e i r o dos q u i n t o s , o u da 
Caza da Moeda que se estabelecer nc l l a s , t i r e 
tudo q u a n t o f o r n e c e s s á r i o p e r a as d i t t a s des-
pezas, c o m . delclaração, que esta consignação he 
por hora, e emquanto as rendas desse Governo 
não podem concorrer, pera as mesmas despe-
zas, (1) vis to n ã o estar e s t abe lec ido ; do que Vos 
a v i z o pera que t enha i s e n t e n d i d o a r e s o l u ç ã o 
que f u i s e r v i d o t o m a r neste p a r t i c u l a r , a q u a l 
f a r e i s e x e c u t a r a seo t e m p o pe l l a pa r t e que vos 
toca. — E s c r i t a e m L i s b o a O c c i d e n t a l aos Ca
torze de M a r ç o de m i l e sele centos e v i n t e e 
h n m . - Rey . — e n ã o se c o n t i n h a na d i t a o r 
d e m que da p r ó p r i a a q u i m a n d e i escrever que 
se e n t r e g o u , e eu A n t ô n i o de Seixas e s c r i v ã o da 
f azenda a subsc rev i e m dez de d e z e m b r o de 1721 
e nss igney. — A n t ô n i o de Se ixas . " 

( l ) O grypho é nosso. 
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" D o m P e d r o de A l m c y d a Conde de Assu
m a r A m i g o . E l - R e y V o s e n v i o m u i t o s a u d a r 
c o m o a q u e l l e que a m o . P o r m e sei* p rezen te q u e 
no G o v e r n o da C a p i t a n i a de S a m P a u l o q u e 
m a n d e y d i v i d i r do desse das M i n a s s i n ã o h a 
v e r á r e n d i m e n t o p a r a as despezas que acresce
r ã o nos soldos do n o v o G o v e r n a d o r , c nos dos 
dous T e n e n t e s de Mes t re de C a m p o G e n e r a l , c 
nos do A j u d a n t e de T e n e n t e , e o r d e n a d o do Se
c r e t a r i o do d i t l o G o v e r n o , que t u d o m a n d e y 
c r ea r de n o v o . Me pereceo d i z e r - v o s que p a r a 
se s u p r i r e m estes gastos os quaes sc l i a m de pa 
ga r e m moedas de O u r o e n ã o c m ou tavas . H e y 
p o r b e m que do R e n d i m e n t o q u e O u v e r m a i s 
p r o m p t o da F a z e n d a R e a l nessas M i n a s , e n a 
f a l t a de l i e do d i n h e i r o dos q u i n t o s o u da Caza 
da Moeda que se es tabelecer ne l l a s , se t i r e t u d o 

q u a n t o f ô r n e c e s s á r i o p a r a sc p a g a r e m as d i t t a s 
despezas; com declaração, que esla consigna
ção, ha dr durar emquanto as Rendas do Go
verno de Sam Paulo, que tenho mandado esta
belecer, nem puderem concorrer para as taes 
despezas, (1) de que se vos a v í z a p a r a o terdes 

a s s im e n t e n d i d o . E s c r i t a c m L i sboa O c c i d e n t a l 
a q u a t o r z e de M a r ç o de m i l sele centos e V i n t e 
e n u m . — R e y . — E e u A n t ô n i o de Seixas escr i 
v ã o da f azenda Real a m a n d e y escrever e su -
b r e s c r e v i e ass igne i , e m 20 dc D e z e m b r o de 
1721. — A n t ô n i o de S e i x a s . " ( 2 ) . 

Rodrigo Cezar de Menezes, foi o novo governador da 
c a p i t a n i a de S ã o P a u l o , e t enente mes t re de c a m p o g e n e r a l 
D a v i d M a r q u e s P e r e i r a , a j u d a n t e s d c tenentes M a n o e l D i a s 
de B a r r o s e J o ã o K o d r i g u e s , o sec re t a r io do g o v e r n o G e r v a s i " 

j , e y t e R a b e l l o . 

11) O grypho é nosso. 
(2) L i v 8, S. C. P. F. tis. 133 c 125 v. \ 
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A q u e l l c s pagamen tos f o r a m e f f c c t u a d o s p o r M i n a s c 
q u e m os recebia c o m o p r o c u r a d o r dc R o d r i g o Ceza r de M e 
nezes, e ra o a j u d a n t e M a n o e l D i a s de Rar ros e na a u s ê n c i a 
deste M a n o e l de A f f o n s e c a de A z e v e d o , ambos t i n h a m p r o c u 
r a ç ã o passada pe lo i a b e l l i â o J o s é da S i l v a V a l e n ç a . 

A q u e l l e s pagamen tos f o r a m e f f c c t u a d o s pe lo thesou-
r e i r o F ranc i s co de A l m e i d a de B r i t o , e seu suecessor L o u r e n -
ç o P e r e i r a da S i l v a , i m p u g n o u - o s c m 1722, no que l a m b e m 
c o n c o r d o u o p r o v e d o r d a f a z e n d a D r . A n t ô n i o R e r q u õ de i 
R i o , n ã o obs tan te ter m a n d a d o o g o v e r n a d o r de M i n a s I> . 
L o u r e n ç o dc A l m e y d a que se al tendesse a p e t i ç ã o do gover 
n a d o r de S ã o P a u l o e m que r e q u e r i a esses pagamen tos . 

N a q u c l l e t e m p o h a v i a de f a c t o , as r e sponsab i l i dades 
dos cargos, e p o r isso a o r d e m g o v e r n a m e n t a l n ã o f o i c u m 
p r i d a . A o r d e m reg i a p r e s c r e v i a : — "esta consignação ha de 
durar emquanto as Rendas do Governo de Sam Paulo, que 
tenho mandada estabelecer, nam puderem concorrer para as 
taes despezas.. " 

N ã o pod ia p o r t a n t o , ser c u m p r i d a a o r d e m do gover 
n a d o r p o r ser i l l e g a l ; se c u m p r i s s e o t h e s o u r e i r o é que f i c a 
r i a r e s p o n s á v e l p a r a c o m a f azenda r e a l . 

E r a i l l e g a l p o r q u e , os d í z i m o s de C u y a M f o r a m a r r e 
ma tados (1722) p o r q u a r e n t a e c i n c o m i l c ruzados , p o r t a n t o 
l a r g a m e n t e h a v i a r e n d i m e n t o p a r a se p a g a r aque l les soldos 
c o m o l a m b e m j á h a v i a o r e n d i m e n t o dos q u i n t o s . ( 1 ) . 

" O r d e m sobre o p a g a m e n t o dos soldos do 
g o v e r n a d o r e o f f i c i a e s de S ã o P a u l o : 

O P r o v e d o r da f azenda R e a l ordene, ao seu 
T h e s o u r e i r o en t r egue ao A j u d a n t e P e d r o da 
S i l v a duas m i l , cento e c incoen t a c n o v e o u t a 
vas de o u r o , e o u t o g r ã o s p a r a e n t r e g a r ao T i i c -
s o u r e i r o da f a z e n d a R e a l da C i d a d e de S ã o 
P a u l o a o r d e m do Seu P r o v e d o r p a r a c o m e l las 
f a z e r p a g a m e n t o ao G o v e r n a d o r Seu S e c r e t a r i o 

~uT Liv. 8, S. C. P. F. fls. 153 v. 
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dous T e n e n t e s do Mes t r e de C a m p o G e n e r a l e 
h u m A j u d a n t e todos do G o v e r n o da d i t a C i d a 
de de tres C o n t o s duzen tos , t r i n t a , c p u t o m i l , 

se iscentos e seis r e i s dos seus soldos , o r d e n a d o 
e a j u d a de custo, d u z e n t o s e t r i n t a , c tres m i l 
t resentos e t r i n t a , e t res r e i s ao S e c r e t a r i o , a r a 

z ã o de q u a t r o c e n t o s m i l r e i s p o r a n n o ; d u z e n 
tos e o i t e n t a m i l r e i s a c ada h u m dos T e n e n t e s 
de Mes t r e de C a m p o G e n e r a l a r e s p e i t o de q u a 
r e n t a m i l r e i s de so ldo p o r m e z , c cen to e doze 
m i l r e i s ao A j u d a n t e d c T e n e n t e a deseseis m i l 

re is de so ldo p o r m e z que t u d o s o m a a sobre-

d i t a q u a n t i a que S u a M a g c s t a d e q u e Deus g u a r 
de o r d e n a se l h e p a g u e e m m o e d a , e n a m e m 
o u t a v a s de o u r o ; e p e l l a n ã o h a v e r n a f azenda 
K c a l deste g o v e r n o , p e l l o q u e p o r h o r a lhes 
m a n d a s a t i s f aze r os d i t t o s soldos , o r d e n a d o , e 

a j u d a de custo, c o m o consta da o r d e m c u j a co-
pca a u t h e n t i c a v a y , l h e v ã o r e d u z i d o s a o u t a 

vas e m as duas m i l cento, e c i n c o e n t a , e n o v e 
o u t a v a s e o u t o g r ã o s d c o u r o sob red i t t a s a res
p e i t o de m i l q u i n h e n t o s r e i s cada n u m a p r e ç o 
p o r q u e se s a t i s f a z e m na m e s m a r e a l f a z e n d a os 
pagamen tos que o d i t t o S e n h o r m a n d a s e j ã o c m 

m o e d a p o r q u e o d i t o g o v e r n a d o r t e m h a v i d o j á 
p a g a m e n t o de h u m con to , q u a t o r z e m i l setecen-
los , c v i n t e r e i s do d i t t o T h e s o u r e i r o . pe l l o s 
quaes recebeo seiscentas se tenta , e seis ou tavas 
e m c y a de o u r o ; descontadas da s o b r e d i t l a q u a n 
t i a f i c ã o m i l q u a t r o c e n t a s ou t en t a e duas ou tavas 

P, m e y a , e o u t o g r ã o s de o u r o , que se e n t r e g a r á 
ao d i t t o T h e s o u r e i r o , o d i t t o A j u d a n t e P e d r o da 
S i l v a s em e m b a r g o do q u e a c i m a se dec l a r a , 

p o r sei ' o q u e L i q u i d a m e n t e per tence aos d i t t o s 
p a g a m e n t o s na f o r m a r e f e r i d a , e p o r esta po r 
t a r i a e c o n h e c i m e n t o de r e c i b o Seu e m que sc 
o b r i g u e a m a n d a r C o n h e c i m e n t o c m f o r m a p a r a 
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a sua Con ta da d i t t a q u a n t i a Sacado da Recei ta 
do T h e s o u r e i r o da C i d a d e de S ã o Pau lo , se l h e 
L e v a r á e m conta , e m q u a n t o lhe n ã o chega r o 
d i t t o C o n h e c i m e n t o em f o r m a p o r q u e apresen
tado que lhe se ja p o r e l le , he que se l h e ha de 
l e v a r em despeza, r e s t i l u indo- se p o r e l l e a d i t t o 
A j u d a n t e P e d r o da S i l v a o Seu C o n h e c i m e n t o 
dc r e c i b o e o b r i g a ç ã o r e f e r i d a . 

Villa do Carmo 25 de Dezembro de 1721. 

D o m L o u r e n ç o de A l m e y d a . " ( 1 ) . 

(1) L i v . 21, S. C. S. G . , f l s , 8 v . 

NOTA.— Os dízimos do Cuyubá em Silo Paulo, se tinham ar
rematado em quarenta e cinco m i l cruzados e à passa
gem dc um Rio em tres mi l cruzados. (Carta do Dom 
Lourenço de Almeyda ao re i , um 3 de Outubro de 1723). 
L i v . 23, lis. 129. 



C A P I T U L O H 

A sedição de Villa Rica em 1720. nunca foi 
imparcialmente estudada. Qual o nosso concei
to da sedição e razão do mesmo. Os frades. O 
estado intetlectual e moral da capitania em 
1720. O ouro foi o movei e fundamento da se
dição. O levante de 1720, beneficiou a capitania 
— "Cedere, aut Gqedi" - com a manutenção da 
ordem e a restauração da aucíoridade. Um dos 
pontos fundamenlaes do programmu governa
mental era a erecção das Cazas de Fundição, 
constituindo coherencia administrativa as or
dens subsequentes. Na capitania estavam im
plantados os motins e revoltas, os ricos e pode
rosos mandavam e opprimiam os povos, os Go
vernadores contemporizavam este estado de 
coúsaS. "Canalha e vil a gente deste governo", 
justo e positivo conceito emittido pelo Conde de 
Assumar. Mineiros de nascimento não havia nas 
Minas cm 1720, só em 1731 é que a família se 

* foi radicando ao Solo mineiro, hrelorquivel era 
o direito dos portuguezes, governarem como en
tendessem, assim como tirar o maior proveito 
dòs\seus domínios ultramarinos. Só portuguezes 
tomaram parte na sedição. 

Com calma, á luz dos documentos, até hoje não foi bem 
es tudada esta s e d i ç ã o . p o r e s p í r i t o s de sapa ixonados e i m p a r -

c i a es • 
I m p e r a m Cactos de na tu rezas d iversas e os que se d i 

z e m p a t r i o t a s , n ã o a d m i t t e m que na a p r e c i a ç ã o dos mesmos . 

se e m i t i a m o p i n i õ e s c o n t r a r i a s á s suas. 
E n t r e t a n t o c o m m á x i m a f r a n q u e z a , peza-nos d i z e r , o 

nosso conce i to sobre taes acon tec imen tos , se a f f a s t a i n t e i r a -
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m e n t e da g e r a l e f a l s a o p i n i ã o f o r m a d a , sem c o m p l e t o conhe

c i m e n t o do assumpto . 

A r a z ã o é n a t u r a l e s imp le s , n ã o temos o u t r o a l v o s e n ã o 
conhecer a v e r d a d e d o c u m e n t a d a dos fac tos . 

A nossa a p r e c i a ç ã o s e r á l i v r e , u n i c a m e n t e s u b o r d i n a d a 
a d o c u m e n t a ç ã o . 

Baseados e m documen tos , eo l loca remos os fac tos nos 
seus v e r d a d e i r o s l i m i t e s , r e d u z i n d o á jus tas p r o p o r ç õ e s os suc-
cessos que t i v e r a m p o r scenar io V i l l a R i c a . 

0 a u c f o r do " D i s c u r s o H i s t ó r i c o P o l í t i c o " e sc r eveu : 
" D e p o i s que se p r i n c i p i o u a t i r a r o u r o , v i r a m - s e as p r i m i e r a s 
d u v i d a s c con tendas no m u n d o , a j u s t i ç a r e t i rou - se p a r a o c é o 
e p r o d u z i u a te r ra g igantes e poderosos" . 

E n c e r r a este conce i to , e m nosso s e n t i r , u m a v e r d a d e 
p r o f u n d a e i r r e f u t á v e l ! 

O c a r d u m e de f r a d e s que i n v a d i a a c a p i t a n i a , é a 
m a i o r i m p r e s s ã o que se g r a v a e m nosso e s p i r i t o a u a l y t i c o e 
i m p a r c i a l , f i c a n d o c o n v e n c i d o e capac i t ado , da g r a n d e r e 
s p o n s a b i l i d a d e que lhes cabe nos acon tec imen tos . 

A l g u n s c o m o estafetas s e r v i a m ao C o n d e e o u t r o s p l a n 
t a v a m a i m m o r a l i d a d e c a c i z â n i a e n t r e o p o v o i g n o r a n t e . 

Desde r e m o t a s é r a s , que e r a m e f o r a m ne fa s t a s as suas 
a c ç õ e s e na da ta a que a l l u d i m o s , — (5)9 0 | ° ) n o v e n t a e n o v e 
p o r cento, p r o c e d i a m m a l e escanda losamente , c u l m i n a n d o 
a sua d e v a s s i d ã o e m a u e x e m p l o . 

K* b e m c o n h e c i d o t a m b é m pelos q u e e s t u d a m , o estado 
m o r a l e i n t e l l e c t u a l da c a p i t a n i a e m 1720, a m a t r o p o l e á v i d a 
e i n s a c i á v e l pe lo o u r o , os f r a d e s sedentos e ambic iosos , v a 
l i am-se de suas i m m u n i d a d e s de p a r c e r i a c o m os d e s p o j a d o s 
dos p r e v i l e g i o s c h o n r a r i a s das o r d e n a u ç a s , a i n s t i g a r o p o v o 
i g n o r a n t e . 

As r e i v i n d i c a ç õ e s dos sediciosos, na v e r d a d e , n ã o t i v e 
r a m o u t r o n e m m e l h o r f u n d a m e n t o , q u e a d e f e z a dos seus 
n e g ó c i o s m o n e t á r i o s e pessoaes; todo o m o v e i de a m b a s as 
par tes , f o i o o u r o e pe lo o u r o ; chocaram-se todas as a m b i ç õ e s ; 
a p p a r e n t e m e n t e c o n t r a r i a s , m a s n o f u n d o , p o r d ive r so s meios , 
v i s a v a m o m e s m o a l v o . 
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Na investigação minuciosa dos acontecimentos, dessa 

m a l f a d a d a r e v o l t a , que o o u r o g e r a r a , vemos q u e a c a p i t a n i a 
apenas l u c r o u a m a n u t e n ç ã o d a o r d e m e a r e s t a u r a ç ã o do 

p r e s t i g i o da a u c t o r i d a d e . 
Es te p r e s t i g i o c o m a p p a r c n t e c v a c i l l a n l e a u s t e r i d a d e , 

f o i m a n t i d o m a s n ã o i m p e d i u que as l e i s do r e i n o f o s s e m pos^ 
le rgadas , d e s c a m b a n d o p e l a c o v a r d i a essa a u c t o r i d a d e e tor 

nando-se despo t i ca . 
F o i b o m e j u s t o p r e t e x t o a e r e c ç ã o das casas de f u n d i 

ç ã o , p a r a os rebe ldes se a m o t i n a r e m , a s s im como , de be l l a s 
j u s t i f i c a t i v a s s e r v i r a m pe ran t e o r e i , o e s t abe l ec imen to e m 
p e r s p e c t i v a de u m g o v e r n o r e p u b l i c a n o c o m a a b e r t u r a dos 

p o r t o s cias c a p i t a n i a s aos e x t r a n g e i r o s ! 
E m a b o n o do que l i n h a s a c i m a d issemos v e j a m o s esta 

ca r t a de Ò . L o u r e n ç o de A l m e y d a de 16 de S e t e m b r o dc 

1 7 2 1 : 
" L e v a n t a m e n t o dos m o r a d o r e s de V i l l a R i c a 

e pessoas q u e o f o m e n t a r a m . T o d a q u a n t a d e l i -
genc ia cabe no p o s s í v e l t e n h o f e i t o p a r a v i r no 
c o n h e c i m e n t o da causa, que este p o v o de V i l l a 
R i c a l eve p a r a f a z e r os m o t i n s passados, e acho 
cons t an t emen te p o r todos, que o f u n d a m e n t o 
destas a l t e r a ç õ e s , n ã o f o i o u t r o s e n ã o p a i x õ e s 

e interesses p a r t i c u l a r e s . 
J u n t o desta v i l l a m o r a v a P a s c h o á l da S i l 

v a , h o m e m dc e s p í r i t o s e levados , pelos quaes 
d e s e j a v a d o m i n a r estas M i n a s , e m u i t o s t e m 
pos o conseguio pe la d e m a s i a d a e s t i m a ç ã o , que 
lhe d a v a m os g o v e r n a d o r e s , e c o m o esle h o 
m e m gas lava c o m excesso, e r a m tan tas as d i 
v i d a s , que apenas c h e g a v a m os seus bens p a r a 
as pagai-; p o r esta causa p r i n c i p i a r a m os seus 
c redores a q u e r e r c i t a l - o , c vendo-se este per
d i d o , todo o seu pon to f o i m a i q u i s l a r o o u v i d o r 
e o g o v e r n a d o r , p a r a o que, l h e n ã o f o i neces
s á r i o m u i t o , uniu-se a e l l e S e b a s t i ã o da V e i g a , 
que p o r q u a l q u e r c a m i n h o q u e fosse, d e s e j a v a 
ser g o v e r n a d o r , a s s im pe l a sua a m b i ç ã o de go-
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v e r n a r , como pelas d e m a n d a s que I ras ia nes
tas m i n a s , e f a z e n d o ambos p a r t i d o c o m M a 
noel M o s q u e i ra d a Koza , p r o m e t t e n d o - l b e que 
ser ia o u t r a vez o u v i d o r , o que el le dese java 
m u i t o , m a n d a r a m negros seus, e a l guns b r a n 
cos do seu s é q u i t o f a z e r de no i t e os mo t in s , 
p r i n c i p i a n d o estes p o r o b r i g a r e m v i o l e n t a m e n 
te aos h o m e n s a s a h i r de suas casas, e c o m o 
necess i t avam de p r e t e x t o p a r a o seu l e v a n t a 
m e n t o , t o m a r a m o das casas da f u n d i ç ã o , o 
q u a l pa receu b e m a b a r b a r i d a d e deste p o v o 
pelo l u c r o que. se lhe r ep re sen t ava de n ã o pa
g a r e m : p o r é m todo o f i m destes Ires h o m e n s . 
era l aze r c o m que o g o v e r n a d o r i n t i m i d a d o se 
ausentasse a s s im c o m o o c o n s e g u i r a m do o u v i 
d o r M a r t i n h o V i e i r a , que f o i f o g i u d o p a r a o 
R i b de J a n e i r o . O d i t o O u v i d o r M a r t i n h o V i 
e i r a , e o g o v e r n a d o r Conde de A s s u m a r d e r a m 
g r a n d e m o t i v o a que este p o v o a b r a ç a s s e o 
p a r t i d o c o n t r a el les p o r a l g u m a s e x o r b i t â n c i a s 
que f a z i a m , e pe lo g e r a l despreso c o m que t r a 
ia v a m aos h o m e n s . Es ta con ta que eu d o u a 
Vossa Mages tadc é p r o c e d i d a da i n f o r m a ç ã o 
(pie t i r e i c o m a m a i o r e x a c ç à o que p u d e ; po
r é m c o m o t enho m e u e s c r ú p u l o dc que as i n 
f o r m a ç õ e s n ã o s e j a m as m a i s v e r d a d e i r a s , po r 
que estes h o m e n s das m i n a s f a l a m m a i s p o r 
p a i x õ e s p a r t i c u l a r e s , do que c o n f o r m e a ve r 
dade, e ha poucos h o m e n s nestes povos dc 
q u e m e m m a t é r i a s semelhan tes se possa u n i 
g o v e r n a d o r f i a r ; parece-me que Vossa Mages-
tade se s i r v a de m a n d a r que n ã o s e j a m sol tos 
esses presos, a t é que t i r e a devassa este m i n i s 
t r o que v e m a esta d e l i g e n c i a , e p o r e l le s a b e r á 
Vossa M a gesta de t o d a a r e a l i d a d e , e a causa 
destes m o t i n s . ( 1 ) . 

(1) Dr , Raphael Pires Pardinho. 
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A r e a l pessoa de Vossa Mages t ade g u a r d e 
D e u s p o r m u i t o s annos c o m o seus v a s s a ü o s h a 

v e m o s m i s t e r . 

Villa Rica 18 de Setembro de 1721. D. 

L o u r e n ç o de A l m e i d a . ( 1 ) . 

Absolutamente não podemos convir que, tossem novas 

as ins i s ten tes e r e i t e r a d a s o r d e n s e m 1720, e n v i a d a s a D . Pe
d r o de A l m e i d a p a r a a e r e c ç ã o das casas de f u n d i ç ã o , as
s i m c o m o p a r a a e x p u l s ã o e m massa dos f r a d e s da c a p i t a n i a . 

"Os frades só serviam de prejuízo à Repu
b l i c a , s ó s e r v i a m p a r a d e s f r u c t a r e n ã o a j u d a r 
aos m o r a d o r e s deste g o v e r n o nos seus t r a b a 
lhos , pois a t t e n d e n d o o r e i a estes p a r t i c u l a r e s 
e v e n d o q u e este pa iz s ó d e v e r i a ser h a b i t a d o 
m e r a m e n t e p o r pessoas que c x t r a h i a m o u r o da 
t e r r a , o u c o m o seu negoc io o f izesse c i r c u l a r . 

p r e v e n i u no r e g i m e n t o dos g u a r d a - m ó r e s e su
p e r i n t e n d e n t e s — (1702) — que se n ã o consen
t i s sem nas M i n a s , m a i s ecclesiast icos, s e n ã o 
aque l les que p r e c i s a m e n t e es t ivessem oecupa-
dos no pasto das a l m a s p a r a a d m i n i s t r a r os sa-

. c r a m e n t o s " . ( 2 ) . 

Asseveram os assentos antigos, desde 1709, que Antônio 
de A l b u q u e r q u e f o r a i n c u m b i d o de es tabelecer e m M i n a s as 
casas d c f u n d i ç ã o , c o m o l a m b e m t r o u x e o enca rgo de d a r todo 

o p r e s t i g i o aos P re l ados p a r a as suas e x p u l s õ e s . 
A b r a m o s o l i v r o q u a r t o , e na da ta r e f e r i d a e n c o n t r a r e 

mos : 

" . . . d a r e i s Ioda a j u d a e f a v o r ao A r c e b i s p o 
da B a h i a , B i s p o do R i o dc J a n e i r o e a seus M i 
n i s t ros e M i s s i o n á r i o s , para fazer despejar do 

(1) L i v . 23, S. C. S. G . , f l s . D6 v . 
(2) L i v . 11, S. C. S. G-, f l s . 207 v . 
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districto das Minas a todas os Religiosos e Clé
rigos que neiias assistirem sem emprego neces
sário e que sejam alheios do estado ecclesiasti
ca..." ' 
" . . . t o m a n d o as i n f o r m a ç õ e s n e c e s s á r i a s p r o 
cure i s es tabelecer a f ô r m a d o o u r o e paga
m e n t o dos q u i n t o s , e v i t a n d o os descaminhos , 
pura esse e f f e i t o vos concedo toda a jurisdic-
ção, necessária para que possaes levantar casa 
de fundição o n d e sc leve o o u r o e m p ó p a r a ser 
f u n d i d o e m a r c a d o , e todo o o u r o que f o r encon
t r a d o e m p ó depois de l evan t adas as casas s e r á 
c o n f i s c a d o " . ( 1 ) . 

Por esses assentos, somos compellidos a eonvencermf. 
nos que, a t a l o r d e m reg i a de 1720, p a r a l e v a n t a m e n t o das ca 
sas dc f u n d i ç ã o , nada m a i s e ra que a cohe renc i a e c o n t i n u i 
dade nos n e g ó c i o s g o v c r n a m e n l a c s , q u e se p r o c u r o u e f f e c t i v a r 
e c o n c l u i r e m 1720. 

Pa ra l e v a r a d i a n t e t a l e m p r e z a , n o e m a r a n h a d o de t ã o 
m ú l t i p l o s o b s t á c u l o s que se a n t o l h a v a m e f o r a m a c c u m u l a n -
do, suppoz o r e i , que s ó u m h o m e m da e n v e r g a d u r a e po r t e 
do Conde D . P e d r o dc A l m e i d a , p o d e r i a exccu ta l - a . 

E ' d i g n o de n o t a , o n u m e r o de m o t i n s c r evo l t a s , l e v a 
das a e f f e i t o pe lo p o v o a d v e n t i c i o , s em c u l t u r a , s e m p r e i n 
q u i e t o e deso rde i ro , c o m d ive r sos p r e t e x t o s na m a i o r i a i n j u s 
t i f i c a d o s . 

Os r e s p o n s á v e i s pe lo g o v e r n o , que lhes f ô r a o u t o r g a d o 
d e v e r i a m c r u z a r os b r a ç o s ? 

Q u a l a f ô r m a de g o v e r n o , t o l e r a r i a t ã o i n s ó l i t o s e des
ordenados m o v i m e n t o s ? 

A s e d i ç ã o de 1720, n ã o f o i e m M i n a s a p r i m e i r a ; nesta 
o p o v o levantou-se c o n t r a o o u v i d o r g e r a l e c o r r e g e d o r M á r t i r 
uho V i e i r a e i n s t i g a d o , r e d u n d o u e m o p p o s i ç a o a c r e c ç ã o das 
casas da f u n d i ç ã o . 

(1) L i v , 4 f S. C. ü . , f l s . 3. 
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A m a i s t e r r í v e l e i n f a m e r e v o l t a , q u e m a n c h o u o s ó l o 

m i n e i r o , f o i o l e v a n t a m e n t o g e r a l dos p o r t u g u e z e s c o n t r a os 
p a u l i s t a s , sob a c h e f i a de M a n o e l N u n e s V i a n n a , que d e s p o i i -
c a m e n t e u s u r p o u o poder , cons t i t u indo - se — " S e n h o * S a q u e m 

e d ' a l é m S ã o F r a n c i s c o " . 

Os p a t r i o t a s m o d e r n o s n ã o p o u p a n d o e logios , a c h a m 
p o b r e m e s q u i n h a t o d a a p o l o g i a , p a r a e n g r a n d e c e r os f e i t o s 
desse h e r ó e , pe lo seu p r e p o s t o B e n t o do A m a r a l C o u t i n h o , 
c o m o suecedeu no -massac re dos pau l i s t a s no s i t io do R i o das 

M o r t e s . 
Este m e s m o h e r ó e da c a r n i f i c i n a de b r a s i l e i r o s , logo e m 

seguida a c i l a , f e z a n n u l a r u m c o n t r a c t o j á ass ignado e c o n 
c l u í d o ; s e m p r e na d e s o r d e m e no m o t i m f o i assassinado u m 

dos a r r e m a t a n t e s . 

I V a h i e m d i a n t e , d e v i d o a c o m p l a c ê n c i a reg ia , que 
c o n s t i t u i u u m g r a n d e e r r o p o l i t i c o , f i c o u i m p l a n t a d o o uso dos 
m o t i n s , dc m o d o que , p o r q u a l q u e r m o t i v o f u t i l , que p o r c o m 
p o s i ç ã o c q n i t a t i v a o u a m i g á v e l , p o d e r i a m ser e v i t a d o s , r e v o l 
t avam-se c o n t r a o g o v e r n a d o r o u quaesque r a u e t o r i d a d e s c o n 

s t i t u í d a s . 
A s s i m e m M a r i a n n a , p o r causa da d i v i s ã o dc u m a s l a 

vras , l e v a n t a r a m - s e c o n t r a o p r i m e i r o o u v i d o r da c o m a r c a dc 

V i l l a R i c a . M a n o e l da Costa A m o r i m . 
E m V i l l a R i c a , c o n t r a M o s q u e i r a da Roza . seu segundo 

o u v i d o r . po r causa dos cor tes de ca rne v e r d e . 
E m M o r r o V e r m e l h o , c o n t r a D . B r a z B a l t h a z a r da S i l 

v e i r a , m o t i v a d o pelas dez o i t a v a s de q u i n t o s p o r b a t é a . 

O u t r o , c o n t r a o o u v i d o r B e r n a r d o P e r e i r a de G u s m ã o , 
que f o i o q u a r t o o u v i d o r do R i o das V e l h a s , q u a n d o p o r or 
d e m reg i a p r e t e n d i a l e v a n t a r a v i l l a do P a p a g a i o . 

E m P i t a n g u v , h o u v e t r e s m o t i n s , u m no seu descob r i 
m e n t o , i m p e d i n d o a e n t r a d a de r e i n ó e s e das j u s t i ç a s ; o u t r o 
i m p o n d o a p e n a dc m o r t e a q u e m pagasse q u i n t o s , sendo f e 
r i d o J e r o n y m o Pedroso e m o r t o seu i r m ã o V a l e n t i m Pedroso , 
e o t e r c e i r o c o m a e x p u l s ã o dc J o ã o L o b o de M a c e d o , i m p e d i n 
do que o o u v i d o r tomasse c o n h e c i m e n t o do de l i c to . 
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C u l m i n a n d o a todos estes a l l c n t a d o s c desordens, surge 
e n t ã o a l a rga t r a g é d i a po r tuguesa de 1720, que teve o seu f i m 
l ó g i c o e o p p o r t u n o . 

Q u e m estuda u m pouco sabe, ( p i a i o n ú c l e o p r e d o m i 
nante de hab i tan tes , n ã o s ó no B r a s i l c o m o espec ia lmen te e m 
Minas , nos seus p r i m o r d i o s . 

T u d o q u a n t o era m a i s o r d i n á r i o c o n s t i t u í a a g l eba de 
M i n a s e de toda p a r l e c o m o c h a m a r i z do ou ro , a c u d i a r n p a r a 
el las estas castas de hab i t an t e s . 

N ã o f o i sem r a z ã o , que D . Pedro de A l m e y d a , d e n o m i 
n a v a de — "canalha e vil a gente deste governo". F o i a maios 
v e r d a d e e n m m c i a d a p o r e l le . Pois toda aquclla canalha e gen
te vil, e ra sua e n v i a d a pela sua c ò r l c . 

T o d o degradado , assassino, a escor ia , se pudesse haver , 
de seus d e l i n q ü e n t e s , e m l o g a r de ser e n v i a d a p a r a o — L i 
m o e i r o , e ra e n c a m i n h a d a p a r a estas t e r ras de d o m í n i o po r 
tuguez. 

Pa ra a q u c l l a gente , e r a i n d i f f e r e n l e p e r m a n e c e r a q u i 
ou a l l i , e m q u a l q u e r p a r t e achava-se b e m , v e r i f i c a n d o - s e esla 
v e r d a d e pe lo a r r o l a m e n t o ou e s t a t í s t i c a , que naque l l e s t empos 
se p r o c e d i a . 

N ã o h a v i a f a m í l i a s c o n s t i t u í d a s , p o r ser t ã o m i n g u a d o 
o seu n u m e r o , toda a p o p u l a ç ã o era f o r m a d a de gente s u l I e i V i 
e a d v e n l i c i a . A s s i m é que, JVlínas e m cer tos pe r iodos se a c h a v a 

ma i s povoada e e m o u t r o menos ; bas tava (pie a j u s t i ç a se tor 
nasse m a i s repress iva o u m e l h o r a d m i n i s t r a d a , para desertar 
r e m e assen ta rem pouso e m o u t r a s paragens . 

Confirma o nuctor do "Dis. Histórico Político", que com 
r a z o á v e i s e bons m o t i v o s , a l l r í b u i m o s a sua a u e t o r i a ao Padre 
A n t ô n i o C o r r ê a , r e l i g io so da C o m p a n h i a de Jesus; 

" N ã o sei que o u t r a cousa se possa d i z e r da f u n d a ç ã o 
das M i n a s , pois a todos é b e m n o t ó r i o , q u e a sua p r i m e i r a 
c r e a ç à o f o i de homens b r u t o s e f ac inorosos , f o i t an ta a 
a i f l u e n c i a n ã o s ó de Por tuguezes , mas de m u i t a s n a ç õ e s . . . " 
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C o n t i n u a : — " M a s c o m o esta hypo these , o u cr ise é m u i 
to severa , n ã o deve c o m p r e h e n d c r a todos os m i n e i r o s ( 1 ) e 

h a v e n d o e n t r e el les t an tos que p a r e c e m n ã o p o d e m ser de t ã a 
v i l c o n d i ç ã o , pelos h a v e r a f o r t u n a , c o m a cega, e e r r a d a dis
t r i b u i ç ã o d c seus bens, e n o b r e c i d o , e d a d o a conhece r c o m os 
ru idosos , c f a n t á s t i c o s t í t u l o s dc C o r o n é i s , Mes t res de C a m p o . 

B r i g a d e i r o s , c sob re t u d o r e spe i t ados p o r g randes , e pode ro 
sos d e n t r o das m e s m a s c o r t i n a s , e p r i m e i r o s assentos de pa

l á c i o , n ã o s e r á r a z ã o , q u e neste d i s c u r s o se lhes negue o (pie 
m a i o r e m p e n h o lhes n ã o p o d e r á j a m a i s t i r a r " . 

E m c a r t a d a t a d a de V i l l a l í i c a , e m 31 de O u t u b r o de 
1722, d i z i a a D . J o ã o V . , I ) . L o u r e n ç o dc A l m e y d a : — 

. . p o r s e r e m estes povos de m á q u a l i d a d e de gente , e toda 

s o l t e i r a , s em te r que p e r d e r . . . " ( 2 ) . 
O c e r t o c que , V i l l a R i c a e M i n a s ent 1720 e r a m h a b i t a 

das p o r m i n e i r o s , c l é r i g o s e f r a d e s e x l r a n g e i r o s ; mas m i n e i 
ros, p o r a d o p t a r e m esta p r o f i s s ã o c n ã o de n a s c i m e n t o . 

Poucos pau l i s t a s e b a h i a n o s se e n c o n t r a v a m e m V i l l a 
R ica desde a d e b a n d a d a de 1719, f e i t a pe los d r a g õ e s da c a p i 
t a n i a e m P i t a n g u y , onde h a v i a m c o n s t i t u í d o o seu n ú c l e o de

po i s do massacre do R i o das M o r t e s . 
C o m o dissemos a f a m í l i a a i n d a n ã o se a c h a v a estabele

c ida no s ó l o m i n e i r o , s ó de 1731 e m d i a n t e fo i - se c o n s l i -
* 

t u i n d o . 
D i z i a o r e i . ern 1721 a D . L o u r e n ç o de A l m e y d a : 

" . . . p r o c u r e i s c o m toda d e l i g e n c i a p o s s í v e l pa ra (pie as pes
soas principaes, e ainda quucsquer outras torneai o estado de 
casados e sc e s t a b e l e ç a m c o m suas f a m í l i a s r egu ladas , na pa r 
le que e l ege rem p a r a a sua p o p u l a ç ã o . . 

A 28 de S e t e m b r o do m e s m o a n n o re spond ia D . L o u 
r e n ç o : " C o m todas as f o r ç a s f i z e r a eu a m a i o r d i l i g e n c i a 
p ô r e x e c u l a r esla r e a l o r d e m de vossa mages lade a s s im p a r a 
obedecer c o m o sou o b r i g a d o , c o m o p o r q u e v e j o o g r a n d e ser
v i ç o que se f a z i a a Deus nosso S e n h o r conseguindo-se que es-

(1) Mineiros de prof i s são , porque dc nRSclmPJdò não exis
tiam . 

(2) L i v . 23, S. C. S. G., f l s . 133 v . 
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tes m o r a d o r e s destas M i n a s cazassem, p o r q u e s ó a s s im se l i 
v r a r i a m do m a u estado e m que a n d a m quas i t o d o s . . . " ( 1 ) . 

A i n d a e m 5 de .Junho de 1731, escrevia D . L o u r e n ç o ao 
r e i : — " d o u con ta a vossa mages tade de que estas M i n a s 
se a c h a m j á c o m bastante gente cazada, vinda de toda esta 
America e das Ilhas, c o m as suas f a m í l i a s , p o r é m a i n d a e s t á 
m u i t o longe p a r a ser o que baste p a r a t ã o d i l a t a d a c o l ô n i a . . . " 

( 2 ) . 

P o r t a n t o , estes d o c u m e n t o s nos a u e t o r i z a m a a f f i r m a r , 
que de 1731 e m d ian te , é que a f a m í l i a se f o i i r r a d i a n d o pelo 

s ó l o m i n e i r o . 

O p r ó p r i o A s s u m a r a f f i r m a - n o s que na b e r n a r d a de 
1720, s ó t o m a r a m p a r t e por tuguezes . A s s i m d e p r e h e n d e m o s 
da sua ca r t a ao Sec re ta r io de Es tado D i o g o de M e n d o n ç a , de 
I l de D e z e m b r o de 1720: 

"... mal sc pôde reduzir a explicação aquillo 
que a i n d a aos que es tamos presentes nos d e i x a 
t ã o a t ô n i t o s , suspensas as vozes, s ó nos f i c a l a r g o 
c a m p o p a r a a a d m i r a ç ã o , c p a r a o espan to , n e m 
fôra f á c i l a c h a r v i v a s cores p a r a f a z e r este re
t r a t o , que s e m p r e p a r e c e r i a de m o r t e c ô r , a v i s -
la do seu o r i g i n a l , o u f i c a r i a d u v i d o s a a v e r d a d e , 
h a v e n d o j u s t o m o t i v o de que parecesse conto 
fabuloso que em ânimos Portuguezes coubesse 
tanta rebeldia, e, tanta soltura, se b e m que v i s ta 

a c r e a ç ã o desta C o l ô n i a , desde a sua p r i m e i r a i d a 
de, e os me ios que se l h e a p p l i c a r ã o p a r a (pie n a 
sua adolescência fossem com o tempo crescendo 
e brotando os seus vicias; n ã o b é de e span ta r q u e 
d i s p a r e no t e m p o presente e m des temperos se
m e l h a n t e s , pois hè contra a ordem da natureza, 
que de máus princípios, nascào fins que possía/ 
ser bons..." 

( ! ) L i v . 23, S. C. S. G . , f ls . 101. 
(2) L iv . 23, S. C. S. C . , f ls . 105. 
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E n t r e t a n t o , c o m q u e d i r e i t o ? Q u e m p o d e r á c o m r a z ã o , 

c e n s u r a r o m o d o p o r q u e os p o r t u g u e z e s e x p l o r a v a m as suas 

c o l ô n i a s ? 
N ã o e r a m suas p r o p r i e d a d e s ? N ã o e r a m re spe i t adas e 

r e c o n h e c i d a s pe lo m u n d o i n t e i r o , p o r d i r e i t o de d e s c o b r i m e n 

to, r e c o n h e c i m e n t o dos p o n t í f i c e s e c o n q u i s t a ? 
N o nosso s e n t i r e de t o d a gente sensata, e n t e n d e m o s 

que n a q u c l l e s t empos , de l l a s p o d e r i a m f a z e r o uso que m u i t o 

b e m lhes ap rouvesse . 
S e n d o f a c l o l ó g i c o e c o n s e q ü e n t e , que lhes c o m p e t i a 

governa l -as c o m o m e l h o r en tendessem. 
N ó s b r a s i l e i r o s e m g e r a l , t emos s ido u m t a n t o i n l r o -

m e t t i d o s , q u e r e n d o d a r r e g r a s q u e a c h a m o s , d e v e r i a m ser o b 
se rvadas e m casa a l h e i a ; c o n v e n ç a m o - n o s que , este s ó l o h o j e 
nosso, s ó de f a c t o nos p e r t e n c e u e d e f i n i t i v a m e n t e de 1822 e m 
d i a n t e . T o d a v i a , é nosso o m a i o r p a d r ã o de g l o r i a , a p e z a r de 
todos os s e n õ e s , d e scende rmos dos p o r t u g u e z e s ; e s tudemos a 
sua h i s t o r i a e v e r i f i c a r e m o s c o m a c e r t o , c o m o os povos de l les 
se d i s t a n c i a v a m c n ã o h a v e r no mundo p o v o que os egualasse 

n a i n t r e p i d e z e b r a v u r a . 

F." S. — 4 



C A P I T U L O I I I 

Os portuguezes acceitaram e até pediram 
as Casas de Fundição. Offerecimento de tres 
portuguezes Ulustres, para a sua custa ediji-
carem prédios, para o estabelecimento das 
Casas de Fudição, nas comarcas de Villa Rica, 
Rio das Velhas e Rio das Mortes. Anteceden
tes e occurrencias da sedição. Os dragões. 
fiando de 18 de Julho de 1719. Adiamento da 
cobrança dos quintos. Edital de 19 de Agosto 
de 1719. Carta circular para os vigários da 
vara de Villa Rica, Villa Real, Rio das Mortes, 
São José d'Ef Rcy e do Serro do Frio. Carta do 
Governador sobre irregularidades dos officiaes 
da comarca de Villa Rica. Resposta dos mes
mos. Edital de 3 0 de Abril de 1720. Estado de 
anciedade e apprehensão na capitania. 

No principio, desde o tempo de Antônio de Albuquer
que, o p o v o n ã o s ó acce i tou as Casas de F u n d i ç ã o , c o m o pe-
d i r a m - n ^ s . (1) 

D e p o i s p a r a a e r e c ç ã o da Casa da M o é d a , todos os m o 
radores de V i l l a R i c a sc c o n f o r m a r a m e m c o n c o r r e r p a r a a 
sua c o n s l r u c ç ã o e i n s i s t i a m p a r a que a m e s m a f icasse d e n t r o 
da v i l l a , a l l e g a n d o que , "se el les c o n c o r r i a m p a r a as des
pesas, j u s t o e ra que lhes f icasse a c o n v e n i ê n c i a de a t e r e m 
p e r t o " . (2) 

O Conde t o d a v i a , e ra dc p a r e c e r c o n t r a r i o , p o r q u e 
achava que m e l h o r s a t i s f a r i a o interesse reg io , se e m Cacho
e i r a do C a m p o fosse e d i f i c a d a . 

( D L i v . 13, C. C. S. G. f l s . 11 . 
(2) L i v . 4, S. C. S. G. f l s . 259. 
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A c h a v a m - s e dc a c c o r d o c o m e l le , E u g ê n i o F r e i r e de 
A n d r a d e e o u t r a s pessoas q u e f o r a m c o n s u l t a d a s p o r j u l g a 
r e m c o n v e n i e n t i s s i m a ao s e r v i ç o r e a l essa r e s o l u ç ã o , p o i s , a t é 
a h a b i t a ç ã o dos g o v e r n a d o r e s se d e v e r i a p a r a l á t r a n s f e r i r . 

E n t r e t a n t o as Casas da M o e d a e F u n d i ç ã o n ã o f o r a m 
p a r a a C a c h o e i r a , n ã o s ó pe l a o p p o s i ç ã o dos m o r a d o r e s dc 
V i l l a R i c a , c o m o pe l a f a l t a de l e n h a grossa que pudesse 
abastecel-as do c a r v ã o n e c e s s á r i o ao seu c o n s u m o . (1) 

P o r t a n t o , p r o p r i a m e n t e , n ã o i m p u g n a v a m as Casas 
de F u n d i ç ã o , p o r q u e — se era uma verdade que, todos os 
frutos da terra pagavam o tributo a Deus ou a El-Uey, na 
mesma espécie em que a terra os .produzia, — pa rec i a - lhe s 
que a m e s m a r a z ã o o c e o r r e r i a c o m o o u r o . 

Sc t ivessem a cer teza q u e a a r r e c a d a ç ã o dos q u i n t o s 

se f a r i a c o m o sc f e z a t é o a n n o dc 1708, nas o u t r a s Casas de 
F u n d i ç ã o , n i n g u é m se l e m b r a r i a do p r o t e s t o da c o b r a n ç a 
p a r a se r c b c l l a r . 

O que f i z e r a m cons t a r e q u e t e m i a m , e r a o m o d o de 
se q u i n l a r . 

A p r i m e i r a v i s t a , t a lvez se a f i g u r e a b s u r d o o que 
a c a b a m o s dc c i t a r , p o r n ã o es ta r de a c c o r d o c o m a m a i o r 
p a r t e das a s s e r ç õ e s que a t é a q u i se t e m f i r m a d o sobre este 
a s s u m p l o , m a s o que e s t á d i t o é a ú n i c a v e r d a d e . Cons
t a t e m o s . m 

T a n t o n ã o i m p u g n a v a m as Casas de F u n d i ç ã o que , 
n o R i o das M o r t e s o C o r o n e l F r a n c i s c o do A m a r a l C o u t i u h o 
o f f e r e c c u p a r a á sua custa e r i g i l - a n a q u e l l a c o m a r c a . 

O m e s m o o f f e r e c i m e n t o f o i f e i t o p e l o Mes t r e de 
C a m p o F a u s t i n o R i b e i r o B a r b o s a , n a c o m a r c a do R i o das 
V e l h a s . 

N a de V i l l a R i c a , o o u v i d o r g e r a l D o u t o r M a n o e l Mos-
q u e i r a da Rosa, o f f e r e c c u p a r a a m e s m a e r e c ç ã o da r e f e r i d a 
Casa de F u n d i ç ã o , a sua p r ó p r i a casa de m o r a d i a que t i n h a 
e m O u r o P r e t o . 

F o r a m acceitas essas o f i e r t a s — por se ter achado boa 
vontade nesses tres indivíduos, de fazer este serviço a sua 
magestade, — c o m o t a m b é m p o r se p o u p a r a f a z e n d a r e a l 
Ires o u q u a t r o a r robas d c o u r o . 

F r a n c i s c o dc A m a r a l C o u t i u h o , que n a q u e l l e g o v e r n o 
teve a a d m i n i s t r a ç ã o da c o m a r c a do R i o das M o r t e s , c o m a 
pa t en t e de C o r o n e l , e m r e m u n e r a ç ã o d a q u e l l e s e r v i ç o , 
q u e r i a a pa t en t e de T e n e n t e G e n e r a l p a r a o R i o de J a u e í r o 
dc o n d e e ra n a t u r a l . 

(1) L i v . 4, S. C. S. G. f l s . 259 v . 
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M e s m o que í õ s s e — ad honorem — l h e s e r v i r i a , p o 
dendo e n t r a r e m q u a l q u e r vocanc ia , p o r q u e se d a r i a p o r 
m u i t o b e m r e m u n e r a d o . 

O Mes t re de C a m p o F a u s t i n o R i b e i r o , q u e r i a a c o n f i r 
m a ç ã o de sua pa ten te , c o m m a i s a l g u m a g r a d e c i m e n t o . 

O nosso h e r ó e D o u t o r M a n o e l M o s q u e i r a d a Rosa 
como ma i s modesto, e c o m o o u v i d o r g e r a l de V i l l a R i c a , 
c u j o t e m p o dc e x e r c í c i o do ca rgo estava p a r a f i n d a r - s e , — 
apenas pedia que sua mages tade o attendesse nas suas f u 
turas s u p p l i c a s . ( 1 ) 

Logo que o g o v e r n a d o r D . P e d r o de A l m e i d a soube 
da chegada de E u g ê n i o F r e i r e de A n d r a d e ao R i o de J a n e i 
r o , m a n d o u u m av iso a B o r d a do C a m p o , p a r a que el le d a l l i 
seguisse p a r a a V i l l a dc S ã o J o ã o d ' E l - É e y , na c o m a r c a do 
Rio das Mor te s , a f i m de e x a m i n a r o p r é d i o que p a r a a Casa 
da F u n d i ç ã o a l l i t i n h a a sua custa c o n s t r u í d o F r a n c i s c o do 
A m a r a l C o u t i u h o , p o r é m n e m esta, n e m a que e m O u r o 
P r e l o t i n h a o f f e r c c i d o c o m muitas instâncias o o u v i d o r D o u 
tor M a n o e l M o s q u e i r a da Rosa a g r a d a r a m a E u g ê n i o F r e i r e , 
p o r se rem i m p r o p o r c i o n a d a s p a r a o f i m a q u e se d e s t i n a v a m . 

A m p l o e ra o p r o j e c t o de E u g ê n i o F r e i r e de A n d r a d e 
p a r a o es tabe lec imento das Casas de F u n d i ç ã o , das quaes j á 
t r az ia as p l a n t a s ; nas mesmas sc a c c o m m o d a r i a m todos os 
o p e r á r i o s e s e r v e n t u á r i o s dos d iversos o f f i c i o s e m i s t e r e s , 
que s e r i a m desempenhados pelos m e s m o s . 

Dissemos que, se os h a b i t a n t e s de V i l l a R ica t ivessem 
a cer teza que a a r r e c a d a ç ã o dos q u i n t o s se f a r i a c o m o se fez 
a t é o a n n o de 1708, nas suas Casas de F u n d i ç ã o , n i n g u é m se 
l e m b r a r i a do p r e t e x t o da c o b r a n ç a p a r a se r e b e l l a r . 

O que f i z e r a m cons tar , o q u e t e m i a m , e ra o m o d o de 
sc q u i n t a r n o q u e t i n h a m r a z ã o . 

K m M i n a s g e r a l m e n t e n ã o h a v i a pessoa, p o r ma i s 
abas tada que fosse, q u e n ã o devesse u m a g r a n d e q u a n t i a 
p o r q u e todos g e r a l m e n t e e r a m m i n e i r o s . Q u a n t o m a i o r e ra 
o c r e d i t o , m a i o r a d i v i d a . 

E r a cos tume c o m p r a r - s e t u d o a c r e d i t o , c o m o p r a z o 
dc u m a dous annos, a s s im todos c o m p r a v a m f i a d o m u i t o s 
negros c estes c o n s t i t u í a m e m e s p é c i e o seu c a b e d a l . 

C o m a a m b i ç ã o de t i r a r e m da t e r r a , a m a i o r q u a n t i 
dade de o u r o p o s s í v e l , a s s im p r o c e d i a m c o m p r a n d o m u i t o s 
escravos e na m ó r p a r t e das vezes seus c á l c u l o s f a l h a v a m . 

(1) L i v . 11, S. C. S. G. f l s . 142 v . 
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D a s e s c r i p t u r a s e c r é d i t o s que p a s s a v a m , cons tava a 
c l á u s u l a de q u e , se houvesse n o v o i m p o s t o p a g a r i a m m a i s , 
o u o excesso que accrcscesse das novas i m p o s i ç õ e s . 

E r i g i n d o - s e as Casas d c F u n d i ç ã o e M o e d a , t e r i a m 
uue p a g a r o q u i n t o de t o d o o o u r o . c o m o s e m p r e p a g a r a m ; 
m a s os q u e e s t a v a m d e v e n d o g randes q u a n t i a s , p o r f o r ç a 
dos d o c u m e n t o s ass ignados, m u i t o a v u l t a v a m as suas d<-
v i d a s , com os seus credores. 

A s s i m ; u m q u e devesse m i l o i t a v a s dc o u r o , t e r i a que 
paga r - l he s m i l e duzen t a s o i t avas , de m a n e i r a que d e v i d o a 
isso. t i v e r a m h o r r o r á s Casas de F u n d i ç ã o , s endo esta u n i a 

das causas . , , w 
O u t r a causa , e ra p o r q u e o o u r o se t o m a r a m u i t o d i t t i -

c u l t o s o . pe l a g r a n d e despesa q u e se f a z i a p a r a p o d e r obte-Io 
O o u r o dos ve ios d ' agna j á se c o n s i d e r a v a e x t m e t o . o 

uue e s t a v a m t i r a n d o e ra todo e l l e de m i n a s que se a b r i a m 
nos m o r r o s e p a r a se a b r i r e m estas l a v r a s , e ra p rec i so de 
regos d ' agua p a r o d e s m o n t a r a t e r r a . . t - . 

Essa agua m u i t a s vezes v i n h a de -legoas de d i s t a n c i a , 
e p o r s e r e m as nossas t e r ras cheias dc m o r r o s , e m m u i t o s l u 
ga res p a s s a v a m as á g u a s e m b i ca s de m a d e i r a , de u m a 
o u t r o m o r r o . . . „ j „ 

P a r a suster essas b icas , e r a m n e c e s s á r i o s esteios de 
m a d e i r a , u n s sobre o u t r o s e levando-se a m u i t o g r andes ai-

h,rílS' Com este serviço, até que a agua chegasse a lavra 
onde q u e r i a m t i r a r o o u r o . e m p r e g a v a m g r a n d e c a p i t a l . 

S e r v i ç o s h a v i a m , que l e v a v a m u m a dous annos t r a 
b a l h a n d o s e m p r e c o m q u a r e n t a e c incoen ta escravos, m u i t a s 

vezes c o m m u i t o s m a i s . 
Se depo i s de t an ta despesa, fo s sem p o r acaso p a g a r o 

q u i n t o de o u r o nas Casas de F u n d i ç ã o e M o e d a , c e r t a m e n t e 
f i c a r i a m pe rd idos , n ã o s ó pe las despesas que f a z i a m , c o m o 

pe lo pouco o u r o e x t r a h i d o . 
C o n c o r r i a m o u t r a s c i r c n m s t a n c i a s ; os negros que a n 

d a v a m nas a b e r t u r a s da t e r r a m i n e r a n d o . f u r t a v a m a seus 
senhores ; essas a b e r t u r a s t i n h a m conto c emeoenta p a l m o s 
e m u i t a s vezes m a i s dc duzen tos de a l t o . 

D e d i a seus senhores t i n h a m toda a e au t c l l a e v a i a v a -
os nos f u r t o s , m a s l á d e b a i x o do c h ã o a j u n t a v a m o o u r o c m 
ce r to l u g a r o n d e á n o i t e pudes sem i r h u s c a l - o . 

A t e r c e i r a e m a i s f ó r t e r a z ã o , c o m o j á dissemos, e ra 
que todo o c a p i t a l dos h o m e n s de M i n a s estava e m p r e g a d o 
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e m negros c o m que m i n e r a v a m . sendo cos tume e de conve 
n i ê n c i a dos mesmos, q u a n d o q u e r i a m re t i ra r - se p a r a suas 
terras , v e n d e r e m todos os negros . 

E s p e r a v a m u m ou dous annos pelos seus pagamen tos , 
p o r q u e t u d o e ra a c r e d i t o , depois de c o b r a r e m as suas d i 
v idas s a h i a m de M i n a s , i n d o cada q u a l p a r a a pa r t e m a r í t i 
m a do B r a s i l o u para P o r t u g a l , mas dc t o d o o o u r o que a j u n 
tassem c o m o p r o d u e t o das vendas que f izesse t e r i a m que 
p a g a r q u i n t o s . 

O r a , todo esse c a p i t a l a p u r a d o , e ra p r o c e d i d o de ne
gros v e n d i d o s e del les os senhores i á t e r i a m pagos os q u i n 
tos e m todo o decurso dos annos q u e os p o s s u í a m na p r o p o r 
ç ã o dos l a n ç a m e n t o s das comarcas que a n n u a l m e n t e f a z i a m . 

Estas e r a m as i n c o n v e n i ê n c i a s das Casas de F u n d i ç ã o . 
O que a t emor izava -os e ra o p a g a m e n t o de u m a s ó vez, n ã o 
se q u e i x a v a m da c o n t r i b u i ç ã o que p a g a v a m a t é a l l i . pois 
a i n d a que viessem peto decu r so dos annos que se d i l a t a s sem 
c m M i n a s , a p a g a r m a i s ao r e i . n ã o p a g a r i a m p o r q u i n t o se
n ã o aos poucos que s e n t i r i a m m e n o s . 

(1) "Sobre a chegada de Eugênio Freire as 
m i n a s e m a i s o f f i c i a e s e cunhos p a r a as cazas 
de f u n d i ç ã o . 

§ L o g o q u e soube da chegada do d i t o E u g ê 
n i o F r e i r e ao R i o l h e a d i a n t e y h u m a v i z o á 
b o r d a do C a m p o p a r a q u e d a l y f izesse ca
m i n h o p e l l a V i l l a de S. J o ã o de E l Rey na 
C o m a r c a do R i o das M o r t e s , e visse a Caza 
que p a r a f u n d i ç ã o a l y l i n h a f a b r i c a d o a sua 
custa F r anc i s co dc A m a r a l C o u t i u h o c o m o a v i 
sei a V . Mages tade e n e m esta n e m a que n o 
O u r o P r e t o t i n h a o f f c r e e i d o o D r . M a n o e l M o s 
q u e i r a da Roza l h e c o n t e n t a r ã o ao d i t o E u g ê 
n i o F r e i r e p o r s e r e m ( segundo e l l e d i s ) i m p r o -
p o r c i o n a d a s p a r a o f i m a q u e se d e s t i n a v a m e 
de m u i t o d i f f i c i l f o r m a ç ã o , s em e m b a r g o de 
s e r e m f a b r i c a d o s na f o r m a e m que o s ã o a t b é 

(1) Liv. 4, S. C. S. G. fls. 249. 
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a g o r a todas as m a i s deste p a i z , aonde f a l t a o 
os m a t e r i a e s n e c e s s á r i o s p a r a se f a z e r e m c o m 
d i f f e r e n t e f o r t a l e z a , e assentado q u e as d i t a s 
Cazas n ã o p o d i a m s e r v i r , n ece s sa r i amen te se 

h ã o dc e r i g i r dc n o v o n a f ô r m a de h u a p l a n t a 
que o m e s m o E u g ê n i o F r e i r e t r o u x e a q u a l a i n 
da q u e m u y g r a n d e c de d i f f e r e n t e espacio do 

que c á se c o m p r e h c n d i a 

§ Na Villa de São João d'El-Rey está mais 
b e m a s o m b r a d o este negoc io p o r q u e a C â m a r a 
se acha h o j e c o m h u a caza de s u f f i c i e n t e f o r 
ta leza , a q u a l con ten ta a E u g ê n i o F r e i r e , c o u 
s e j a que se possa m o v e r a G a m a r a a p a g a l l a a 
sua cus ta e o f f e r e c e l l a a V . M a g e s l a d e o u q u e 
F r a n c i s c o do A m a r a l que t i n h a f e i t o o u t r a , 
q u e i r a f a z e r este s e r v i ç o . L a r g a n d o - l h e a q u e 
t i n h a o f f c r e c i d o , o u c o m p r a n d o s s e p c l l a f a z e n 
da r e a l , de q u a l q u e r m o d o e s t á p r o m p t a desde 
j á p o r q u e sc f a l t a r a l g u a cousa s e r á t ã o p o u c o 

que f a c i l m e n t e se p o d e r á r e m e d i a r . 

§ N o R i o das V e l h a s t i n h a e u m a n d a d o sus

p e n d e r a Caza q u e se c o m e ç a v a a f a z e r p o r t e r 
n o t i c i a j á que E u g ê n i o F r e i r e t r a z i a h u a p l a n 
ta d i v e r s a d o q u e c á se c o m p r e h c n d i a se r neces
s á r i o , p o r q u e todos e s t á v a m o s en t endendo aut
os c u n h o s p o d e r i a m ser de m a r t e l l o c o m o e m 
o u t r o t e m p o e s t i v e r ã o p o r o r d e m de Vossa M a -

gestade. . . . . ' ^ . . . - .V: , . 

Villa do Carmo 20 de Junho de 1720. D. 

P e d r o de \ l m e y d a " . 

Em 1719, depois da chegada das tropas de dragões 
que a h s t a n c i a s do Conde v i e r a m p a r a M i n a s , f i a d o na f o r 
ç a , c o n t i n u o u a g o v e r n a r c o m m a i s f i r m e z a e c o n f i a n ç a ; de 
m a n e i r a q u e . en tendeu p ô r e m p r o v a , e s t reando os seus ca-

file:///lmeyda
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bos de g u e r r a e de m o d o e f f i c a z i n t e r v i n d o e m P i l a n g u y ; 
dc u m a f e i t a desba ra tou os pau l i s t a s s ó f i c a n d o n o seu r e 
manescente o o d i o c o n q u i s t a d o . 

Nesse m e s m o anno , t r o u x e a f r o t a a l e i dos q u i n t o s 
que o Conde p o r b a n d o de 18 de J u l h o do d i t o a n n o , f e z p u 
b l i c a r p o r todas as m i n a s e ao s o m de ca ixas n o seu d i s -
t r i c t o . 

Vejamos este bando: — 

"Bando de 18 de Julho dc 1719. — 

D. Pedro de Almeyda Sc. &. Faço saber a 
todos os m o r a d o r e s destas M i n a s que a t t enden -
do E l - R e y nosso Senhor , c o m especia l c u i d a d o 
a m a i o r c o n s e r v a ç ã o e c o m m o d i d a d e destes 
povos c r econhecendo que na f o r m a e m que a n 
tecedentemente se a r r e n d a v a m os q u i n t o s 

a i n d a q u e ze losamente d ispos ta p o r D . B r a z 
B a l l h a z a r da S i l v e i r a m e u antecessor, e a u g -
m e n t a d a p o r m i m , p o d e r i a h a v e r p r e j u í z o c o n 
s i d e r á v e l aos m o r a d o r e s destas M i n a s e espe
c i a l m e n t e o l h a n d o c o m a sua c o s t u m a d a b e n i g n i -
d a d e p a r a a p o b r e z a a t é a q u i necessa r i amente 
p r e j u d i c a d a nos l a n ç a m e n t o s , ass im pe l a sone
g a ç ã o dc negros que s em e m b a r g o do u l t i m o 
r e g i m e n t o que m a n d e i obse rva r pelos p r o v e d o 
res das f azendas e m q u a n t o Sua Mages tadc n ã o 
de te rminasse o c o n t r a r i e , se n ã o p ô d e c a b a l 
m e n t e e v i t a r este d a n o a r e spe i to da m u l t i d ã o 
que ha de l ies nestas M i n a s , c u j a l a r g u e z a é 
g r a n d í s s i m a e occn l t a s c e m b r e n h a d a s as s i 
t u a ç õ e s dos m o r a d o r e s ; ;:endo a d i t a a v e r i g u a 
ç ã o m u i t o d i f f i c n l t o s a pelas sobred i t a s r a z õ e s , 
como p o r q u e c o m a d i t a f o r m a an teceden te 
p a g a m m u i t o s que n ã o t i r a m o u r o das te r ras . 
como s ã o os roce i ros , v e n d e i r o s e o f f i c i a e s m e 
c â n i c o s , d e v e n d o somente f a z c l - o os q u e m i 
n e r a m , p o r ser nestes o b r i g a t ó r i a p o r d i r e i t o a 
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d i v i d a dos q u i n t o s que p e r t e n c e m a S u a Mages-
t a d e c o m o S e n h o r S u p r e m o destas t e r ras , sen
d o este o p o n t o m a i s essencia l sob re q u e o d i t o 
S e n h o r e seus M i n i s t r o s e s c r u p u l i z a r a m s e m 

p r e desde o e s t a b e l e c i m e n t o da d i t a p r i m e i r a 
f o r m a , e a t é o presente se d i s c u t i u s e m p r e e se 
i n d a g o u o a c e r t o c o m que se p o d e r i a estabele
ce r esta m a t é r i a de t ã o g r a n d e i m p o r t â n c i a 
a t é que m a d u r a m e n t e c o n s i d e r a d a na sua a l t í s 
s i m a c o m p r e h e n s ã o , assentou u l t i m a m e n t e o 
d i t o S e n h o r a f o r m a da c o b r a n ç a q u e se h a v e 
r i a de c o b r a r p a r a os seus rcaes q u i n t o s dec la 
r ando -a p o r — L e i de 11 de F e v e r e i r o deste 
a n n o , passada pe l a C h a n c e l l a r i a - m ó r d o R e i n o 
de q u e f o i s e r v i d o r e m e i t e r -me a cop ia i m p r e s s a 

c u j o t eor é o s e g u i n t e : — 

Lei de 11 de Fevereiro de 1719 

Sobre a fundição do ouro e a cobrança dos 

q u i n t o s . 

D. João por graça dc Deos Rey de Por
t u g a l e dos A l g a r v e s d ' a q u c m c d ' a l c m m a r 
e m Á f r i c a S e n h o r da G u i n é e da C o n q u i s t a . 
N a v e g a ç ã o , C o m m e r c i o dc R t h i o p i a , A r á b i a . 
P é r s i a c da í n d i a & . — F a ç o saber aos que esta 
m i n h a L e i v i r e m que p o r j u s t a s c o n s i d e r a ç õ e s 
do m e u s e r v i ç o , d e s e j a n d o e v i t a r a o p p r e s s â o 
que e x p e r i m e n t a m os m o r a d o r e s das M i n a s , e 
p r i n c i p a l m e n t e os que s ã o m a i s pobres , pe la 
des igua ldade e excessos c o m que s ã o f i n t a d o s 
p a r a a c o n t r i b u i ç ã o do c o m p u t o das a r r o b a s 
de o u r o que c o n v e n c i o n a r a m c o m o g o v e r n a d o r 
D . B r a z B a l t h a z a r da S i l v e i r a e depois c o m o 
Conde de A s s u m a r D . P e d r o de A l m e i d a seu 
suecessor no m e s m o g o v e r n o , . h a v e r e m de 
p a g a r e m s a t i s f a ç ã o dos q u i n t o s de o u r o que 
m c p e r t e n c i a m pela r e g a l i a e S e n h o r i a g e m das 
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mesmas M i n a s , o que de presente lhes ser ia 
m a i s s e n s í v e l aos pobres pe l a r a z ã o d o accres-
c i m o da d i t a c o n t r i b u i ç ã o q u e se a j u s t o u n o v a 
m e n t e c o m o d i t o Conde de A s s u m a r . — r l c y 
p o r b e m que no d i a da p u b l i c a ç ã o desta l e i 
e m d i a n t e n ã o t e n h a v i g o r a l g u m , n e m se p r o 

ceda pela d i t a c o n t r i b u i ç ã o e p a r a e f f e i t o d a co
b r a n ç a dos q u i n t o s de o u r o que m e s ã o dev idos 
sou s e r v i d o que d e n t r o dos d i s t r i c t o s das M i n a s 
nos s í t i o s que p a r e ç a m m a i s conven ien tes se f a 
b r i q u e e e s t a b e l e ç a l o g o a custa da m i n h a f a 
zenda h u a ou m a i s casas e m que se h a j a de 
f u n d i r , reduz indo-se a b a r r a s l o d o o o u r o , ex
t r a i n d o das m e s m a s m i n a s e p r o h i b i d o que 

p a r a f ó r a dc l l a s se possa l e v a r o u r o a l g u m e m 
p ó o u e m b a r r a s que n ã o s e j a m f u n d i d a s nas 
casas Reaes das f u n d i ç õ e s que m a n d o e r i g i r , e 
somente p e r m i t t i d o q u e n o d i s t r i c t o das mes
mas M i n a s possa c o r r e r o u r o e m p ó , o u o q u e 

v u l g a r m e n t e se c h a m a de f o l h e t a , a r a z ã o de 
dez t o s t õ e s p o r o u t a v a , e c o m e l l e p o d e r ã o os 
d i tos m o r a d o r e s en t r e si c o m m e r c i a r l i v r e m e n 
te e c e l e b r a r e m as suas c o m p r a s e vendas c o m o 
lhes c o n v i e r ; c pe lo que pe r t ence ao o u r o e m 

b a r r a , depois de f u n d i d o nas d i t a s casas Reaes 
da f u n d i ç ã o , c o r r e r á no d i s t r i c t o das M i n a s a 
r a z ã o de q u a t o r z e t o s t õ e s p o r o u t a v a sendo de 
v i n t e e dous q u i l a t e s ; e a este r e spe i to sendo 
de m a i o r o u m e n o r l e i t e r á o seu v a l o r , aceres-
c e n ' a m e n t o o u d i m i n u i ç ã o c o n f o r m e os seus 
qu i l a t e s , e p o r q u a n t o nas d i t a s casas dc f u n d i 
ç ã o q u a n d o as par tes a el las l e v a r e m o o u r o , se 

h a de a r r e c a d a r o q u i n t o que m e pe r t ence , 
d a r e i a p r o v i d e n c i a n e c e s s á r i a p a r a q u e se co
b r e m os d i r e i t o s reaes das a l f â n d e g a s , dos g ê 
neros que e n t r a r e m nas d i ta r . M i n a s , p o r es
t a r e m c o n f u n d i d o s c o m a c o n t r i b u i ç ã o das ar-



NA SKDIÇÃO UE VILLA RICA 

r o b a s dc o u r o que se m e p a g a m e m s a t i s f a ç ã o 

dos q u i n t o s . — 
E t o d a a pessoa de q u a l q u e r q u a l i d a d e , es

t ado ou c o u d i c ç à o que s e j a q u e l e v a r p a r a f ó r a 

do d i s t r i c t o das M i n a s o u r o e m p ó , o u e m b a r 
ras (pie n ã o f ô r f u n d i d a nas casas reaes, i n c o r 
r e r á a l e m da p e n a de p e r d i m e n t o d è todo^ o 
o u r o que l h e f ô r achado , o u s e j a seu o u a l h e i o . 
na da c o n f i s c a ç ã o dc todos os seus bens, e s e r á 
d e g r e d a d o p o r dez annos p a r a a í n d i a ; e p a r a 
q u e este d e s c a m i n h o sc m a n i f e s t e , o r d e n o a 

todos os o u v i d o r e s geraes q u e no p r i n i c i p i o de 
todos os annos c o m e c e m a t i r a r devassa, que 
t e r ã o s e m p r e e m a b e r t o ao f i m de D e z e m b r o , e 
n e l l a i n q u i r i r ã o pe las pessoas que l e v a r e m o u r o 
p a r a f ó r a das M i n a s antes de se r f u n d i d o nas 
casas reaes. p a r a esse e f f e i t o d e s t i n a d a s : — e 
p e r m i t t o que t ransgressores desta L e y s e j a m 
r e l e v a d o s e f i q u e m l i v r e s das penas q u e lhes 
s ã o i m p o s t a s , a i n d a sendo c ú m p l i c e n o m e s m o 
d e l i c t o . se e m p u b l i c o o u e m segredo d e n u n c i a 
r e m do d e s c a m i n h o da e x t r a c ç ã o do o u r o . que 
t enho p r o h i b i d o , possa s a h i r das M i n a s e de 
t o d o o epie d e n u n c i a r e se j u l g a r p o r c o n f i s 
cado h a v e r á a m e t a d e ; e p a r a e v i t a r a f a c i l i 
d a d e q u e pode h a v e r : o r d e n o que todas as ba r 
ras que s a h i r e m das casas reaes das f u n d i ç õ e s 
s e j a m c u n h a d a s nas pon tas pe la pa r t e s u p e r i o r 
c o m as m i n h a s a r m a s , e pe l a i n f e r i o r c o m 
u m a E s p h e r a . dec la rando-sc n o m e i o da b a r r a 
p o r ambos as p a r t e s o pezo e qu i l a t e s do seu 
o u r o . e o a n n o e m q u e f u n d i d a s , e a l e m destas 
caute las , p o d e r ã o os ensayadores accrcscenta-
r e m todas as q u e lhes p a r e c e r e m n e c e s s á r i a s , e 
p a r a que no caso que se o f f e r e ç a a l g u m a du
v i d a sobre ser a l g u m a b a r r a f a l s a o u v e r d a d e i 
r a m e n t e f a b r i c a d a , p a r a que c o m m a i s f a c i l i 
dade se possa a v e r i g u a r , o r d e n o que nas casas 
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reaes das f u n d i ç õ e s h a j a L i v r o s de Regis t ros 
e m que se f a r ã o assento de todas as b a r r a s que 
ne l l a s se f u n d i r e m , c o m d e c l a r a ç ã o do pezo e 
qu i la tes de cada u m a e das pessoas de q u e m 
e r a m ; c po rque esta L e y n ã o h a j a d c o b r i g a r 
n e m t e r e x e c u ç ã o e m q u a n t o se n ã o f i z e r e m 
p r o m p l a s as casas de f u n d i ç ã o , n e m t a m b é m 
e m q u a n t o d u r a r o c o n t r a c t o da c o n t r i b u i ç ã o 
das a r robas de o u r o q u e o C o n d e g e v e r n a d o r 
das M i n a s a j u s t a r c o m os m o r a d o r e s d e l l a s ; l h e 
o r d e n o que r e g u l e o t e m p o e m q u e o h a de p u 
b l i c a r c o m a q u e l l e e m q u e a c a b a r o d i t o c o n 
t rac to p a r a que a s s im d u r a n t e e l le se dc c o n 
s u m o ao o u r o pela d i l a c o n t r i b u i ç ã o q u e f i c o u 
l i v r e de p a g a r o q u i n t o a m i n h a f a z e n d a , e 
p a r a este c f f e i t o se f a z n e c e s s á r i o que p r i m e i r o 
que se p u b l i q u e esta l e y se t r a b a l h e nas casas 
de f u n d i ç ã o p a r a que n e l l a s se r e d u z a a b a r r a s 
o o u r o das pa r t e s que é l i v r e d c p a g a r q u i n t o s 
pe lo t e r e m h a v i d o n o t e m p o e m que o s a t i s f i 
z e r a m pela c o n t r i b u i ç ã o ; e p a r a que esta m a 
t é r i a se p roceda c o m i g u a l d a d e e c o n f o r m e a 
b ô a a d m i n i s t r a ç ã o da J u s t i ç a . 

O r d e n o ao d i t o Conde g o v e r n a d o r m a n d e 
p o r editaes, t a x a n d o o t e m p o ce r to p a r a q u e 
d e n t r o n e l l e as pa r t e s pos sam d a r c o n s u m o o u 
l e v a r as casas de f u n d i ç ã o o o u r o que t i v e r e m , 
p a r a que ass im comece a c o b r a n ç a dos q u i n t o s 
nas d i t a s casas de f u n d i ç ã o n o d i a i m m e d i a t o 
e suecessivo c m que a c a b a r a c o n t r i b u i ç ã o ; c 
pe lo que pe r t ence a o u r o e m p ó o u em b a r r a 
e x t r a i n d o das M i n a s antes da p u b l i c a ç ã o dcsla 
l e y , e que se a c h a r e m q u a l q u e r dos loga res do 
Es tado d o R r a s i l , l h e concedo aos m o r a d o r e s 
de l l e p a r a o c o n s u m o : e l e v a r e m as casas de 
f u n d i ç ã o o t e m p o de q u a t r o mezes, e aos m o r a 
dores nestes m e u s Re inos c Senhor io s de P o r 
t u g a l lhes concedo p a r a o c o n s u m o d o o u r o 
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q u e t i v e r e m o de dous mezes , os quaes t e r ã o dc 
c o m e ç a r do d i a da p u b l i c a ç ã o desta l e y , q u e 
o r d e n o se f a ç a l o g o , que se t i v e r n o t i c i a c e r t a 
de sc ter p u b l i c a d o n o d i s t r i c t o das M i n a s , 
c passado o d i t o t e m p o q u e concedo p a r a o c o n 
s u m o do o u r o ; l o d o o q u e f ô r a c h a d o o u d e n u n 
c i ado , n ã o sendo f u n d i d o nas m i n h a s casas de 
moedas , o u das f u n d i ç õ e s das M i n a s , s e r ã o c o n 
f i s cados e os t ransgressores desta L e y , i n c o r r e 

r ã o nas penas d e l i a . 
P e l o que m a n d o ao K e g e d o r G e r a l da Casa 

d a S u p p l i c a ç â o , e ao g o v e r n a d o r da R e l a ç ã o c 
Casa do P o r t o : d o E s t a d o d o B r a s i l e de todas 
as C o n q u i s t a s , e aos D e s e m b a r g a d o r e s , O u v i 

dores , P rovedore s , Juizes , J u s t i ç a s O f f i c i a e s e 
pessoas destes m e u s Re inos c S e n h o r i o s q u e 

c u m p r a m e g u a r d e m esta m i n h a L e y , e a 
f a ç a m i n t e i r a m e n t e c u m p r i r c g u a r d a r c o m o 
n e l l a se c o n t e m , e o u t r o s i m m a n d o ao D r . 
Joseph G a l v à o de L a c e r d a do m e u Conse lho e 
C h a n c c l l e r - m ó r destes m e u s Re inos e Senho
r i o s q u e a f a ç a p u b l i c a r n a C h a n c c l l a r i a - m ó r 
do R e i n o na f ô r m a c o s t u m a d a , e e n v i a r l o g o n a 
m o n ç ã o p resen te o t r a s l a d o d e l i a a todos os 
M i n i s t r o s das conquis tas e aos Cor regedore s , e 
O u v i d o r e s das t e r r a s dos D o n a t á r i o s e m que os 
Cor regedores n ã o e n t r a m p o r c o r r e i ç ã o p a r a 
que a todos s e j a n o t ó r i a , e sc r e g i s t r a r á nos 
L i v r o s da Mesa do D e s c m b a r g o d o P a ç o , e 
nas das Casas de S u p p l i c a ç â o , R e l a ç ã o do P o r t o 
e da B a h i a e nos do Conse lho de m i n h a f a z e n d a 
e u l t r a m a r , e nas m a i s pa r t e s onde s e m e l h a n 
tes L e y s se c o s t u m a m r e g i s t r a r , e esta p r ó p r i a 
se l a n ç a r á n a T o r r e do T o m b o . — B r a z de 
O l i v e i r a — a f ez e m L i s b o a O c c i d e n t a l a 11 de 
F e v e r e i r o de 1719. — A n t ô n i o G a l v ã o de 

Cas te l lo B r a n c o a f e z esc rever . 
Rey 
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E cons ide r ando c o m os O u v i d o r e s Geraes 
e ma i s pessoas zelosas que j u n t e i p a r a c o n f e 
r i r esta m a t é r i a na f ô r m a das o rdens do d i t o 
Senhor que o t e m p o do u l t i m o a n n o p o r q u e se 
p a g a v a m os qu in to s na f ô r m a an tecedente f i n 
d a v a e m 22 do presente m e z e a n u o de sete-
centos e desenove, e n ã o e ra o que bas t ava p a r a 
a f a b r i c a e f o r n e c i m e n t o das d i t a s casas p o r 
necess i ta rem de m u i t o s mezes p a r a se p o r e m 
p r o m p t a s p a r a f u n d i r e m o o u r o e i g u a l m e n t e 
e ra p rec i so t e m p o p a r a o c o n s u m o do o u r o 
destes m o r a d o r e s ; e p r e v e n d o o g r a n d e p re 
j u í z o que do c o n t r a r i o r e s u l t a r i a a f a z e n d a 
r e a l f i c a n d o S u a A í a g e s t a d e s em q u i n t o s d u 
r a n t e o t e m p o p rec i so g a r a a r e f e r i d a f a b r i c a 
e os m o r a d o r e s s em a c o n v e n i ê n c i a de d a r e m 
c o n s u m o ao seu o u r o q u i n t a d o nos annos ante
cedentes, c p a r a que todos m o r a d o r e s neste es
p a ç o de t e m p o pudes sem c o m p o r as suas d i 
v idas sem p e r d a c o n s i d e r á v e l , c n ã o i icasso 
S. i - i a g e s í a d e e eiles i g u a l m e n t e p r e j u d i c a d o s , 
ao que a t t endendo e j u n t a m e n t e as represen
t a ç õ e s dos P rovedores da f a z e n d a r e a l e m a i s 
pessoas zelosas do r e a l s e r v i ç o e d o p u b l i c o , e 
o u t r o s i m p o r q u e na f ô r m a das o r d e n s reaes 
m e de ixa l o g a r p a r a d i s p o r nesta m a t é r i a : 
t o m e i a r e s o l u ç ã o de concede r u m a n n o de 
t e m p o p a r a o r e f e r i d o c f f e i t o que p r i n c i p i a r á 
e m 22 deste presente m e z de J u l h o segu in te do 
a n u o de setecentos e v i n t e , e n o d i a i m m e d i a l o 
e suecessivo de 23 do m e s m o m e z e a n n o h a de 
t e r p r i n c i p i o a a r r e c a d a ç ã o dos q u i n t o s na s 
casas da f u n d i ç ã o es tabelecidas na f ô r m a que 
o m e s m o S e n h o r o r d e n a n a d i t a l e i , o q u a l m e 
p a r e c e u ' a n t e c i p a d a m e n t e p u b l i c a r p a r a que 
n i n g u é m se chamasse a i g n o r â n c i a e m m a t é r i a 
t ã o i m p o r t a n t e , d e c l a r a n d o que a m e d i d a q u e 
as casas de f u n d i ç ã o se f o r e m p r o m p t a s c o n -
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c o r r a m todas a e l l a a f a z e r e m b a r r a s o o u r o 

c o m q u e se a c h a r e m e de q u e t i v e r e m pagos 
os q u i n t o s p a r a e v i t a r os e m b a r a ç o s que do 
c o n t r a r i o se p o d e m s u r g i r , e p a r a m a i o r cau te 
la SC m a n d a r á logo q u e q u a l q u e r casa e s t e j a 

c o r r e n t e p a r a f u n d i r q u e sc p o n h a m ed i tacs 
nas pa r t e s p u b l i c a s onde e s t i ve r a d i t a casa, de 
c l a r a n d o o d i a c m que p ô d e c o m e ç a r o t r a b a l h o 
p a r a que as pa r t e s c o n c o r r a m c o m o seu o u r o , 
e p a r a q u e v e n h a a n o t i c i a de todos m a n d o p u 
b l i c a r a s o m de ca ixas e f i x a r nas pa r t e s p u b l i 
cas destas m i n a s , r eg i s l r ando- se p r i m e i r o nos 
l i v r o s da Sec re t a r i a deste G o v e r n o , nos das O u 
v i d o r i a s Geraes e nos das C â m a r a s de todas as 

Villas. — Villa do Carmo 18 de Julho de 1719. 

Conde D. Pedro de Almeyda" (1) 

O motivo do adiamento da execução da lei de 11 de 
F e v e r e i r o de 1719, é o u t r o p o n t o sex^amente c o n t r a v e r t i d o , 
pe l a g r a n d e m a i o r i a dos e sc r ip to res , que n ã o a d m i t t e m ser 
a causa a d e m o r a d c E u g ê n i o F r e i r e e s i m u m p r e t e x t o . 

Q u e r e m que este a d i a m e n t o fosse u m a r d i l enge
n h o s a m e n t e m a e b i n a d o pe lo C o n d e D . P e d r o de A l m e y d a 
o u u m s u b t e r f ú g i o p a r a escapar ao p e r i g o do m o m e n t o . 

O r a , isso que a f f i r m a m s ó t e m v a l o r , s ó pode ser acee i to 

pelos le igos no a s s u m p t o . 
E m m a i s de u m destes i m p o r t a n t e s pon tos ser ia ne

c e s s á r i a m a i s a m p l a e x p l a n a ç ã o , s ó n ã o a f azemos pe l a ne 

cessidade que h a de r e s u m i r m o s o m a i s p o s s í v e l . D o c u m e n 
t a ç ã o f a r t a e copiosa capac i ta -nos o c o n t r a r i o do e x p e d i d o 
p o r esses a u c l o r e s . 

A l e i e ra de 11 dc F e v e r e i r o de 1719, f o i p u b l i c a d a e m 
V i l l a R i c a a 18 de J u l h o do m e s m o a n n o p o r b a n d o desta 
d a t a . 

(1) L i v . 4, S. C. S. G. f ls . 38 e l i v . 11, idem, f l s . 281, 
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Pois, a 30 de O u t u b r o de 1719, d i g a m o s t res mezes e 
m e i o , depois do b a n d o de p u b l i c a ç ã o , o C o n d e esc rev ia a 

B a r t h o l o m e u de Souza M e x i a : 

(1) " E u s u p p u z q u e o S u p e r i n t e n d e n t e v i r i a 
nos nav io s q u e p a r t i r ã o c o m a f r o t t a da B a h i a , 
e segundo este p r i n c i p i o h a v i a t e m p o bas tante 
p a r a sc f a b r i c a r e m as Cazas e dar-se a l h é a q u e l -
le t e m p o e x p e d i ç ã o ao o u r o j á q u i n l a d o , m a s 
c o m t an ta d e m o r a , e p r i n c i p a l m e n t e se t a r d a r 
m a i s , daqui por diante duvido que o meu intento 
se possa conseguir para os 23 de Julho de sete-

centos e vinte . . . " 
" . . . . sobre a m a t é r i a de se concede r m a i s 
t e m p o n ã o posso a i n d a a v i s a r c o m d e t e r m i n a 
ç ã o p o s i t i v a porque depende isto da pouca de
mora de Eugênio Freire e dos seus officiaes..." 
" . . . .espero- que s. m a g . se pe r suada que 
q u a n d o os acc identes do t e m p o m e o b r i g u e m a 
passar além do anno concedido q u e n ã o s e r á 
s e n ã o m u i t o c o n t r a a m i n h a v o n t a d e . . . . " 

Não consta que O. Pedro de Almeida, em 30 de Ou
tubro de 1719, j á estivesse sob a coacção do povo rebeltadot 

Ao mesmo Bartholomeu Mexia (2) escrevia em 8 de 

Janeiro de 1720: 

. . . m e parece t o r n a r a p a r t i c i p a r - l h e a 
c o n t i n u a ç ã o d a f a l t a do d i t o E u g ê n i o F r e i r e , 
p o r q u e s u p p o n h o a g r a v i d a d e da m a t é r i a p a r a 
que s. m a g . o m a n d o u a estas m i n a s , c o n s i d e r o 
t a m b é m que s e r á m u i t o d o seu r e a l desagrado 

haver-se de suspender por esta causa a execução 
da lei e differir-se para outro tempo a cobrança 
dos quintos reaes que s. mag. manda fazer nas 

cazas de fundição . . . . " 

(1) Códice 11, S. C. S. G. f l s . 161. 
(2) Códice 11 , S.. C. S. G. f l s . 188 v . 
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" . . . v e j o e u s e m f r u l o as m i n h a s d i l i 
gencias , e o m e u t r a b a l h o e desve lo i n ú t e i s , p a r a 
o s e r v i ç o de s. m a g . o que não suecederia se o 
dito Eugênio Freire se puzesse a caminho logo 
que recebeu as ordens do dito Senhor p o r q u e 
s em d u v i d a c o m e ç a r i a m as Cazas de f u n d i ç ã o 

a t e r seu e f í e i t o de 23 de J u l h o deste a u n o p o r 
d i a n t e , e se v e r i a o que p r o d u z i a a sua o p e r a ç ã o 
o que já agora não poderá ser não chegando 
alhé aqui o Superintendente e muito menos 

s e fôr certa a noticia de que elle espera na 
Bahia novas ordens de s. mag. e pa r ecendo -me 
e x t r a o r d i n á r i o a sua d e t e n ç a l h e e sc r ev i s egun

da vez . . . . " , . . 
" D a q u i p o r d i a n t e f i c ã o s ó seis mezes a tne 

o t e m p o s o b r e d i t o , e a i n d a n ã o sei o q u e t a r 

d a r á o d i t o E u g ê n i o F r e i r e , q u e se for hum ou 
dous mezes, claramente se deixa ver a impossi
bilidade de se dar esta matéria a execução 
para o dia que o publiquei, o q u e t u d o p e ç o a 
V S p o n h a na r e a l n o t i c i a de S. M a g . c o m a 
b r e v i d a d e q u e pede a i m p o r t â n c i a deste ne -

g o c i o " . 

O r a , E u g ê n i o F r e i r e c h e g o u ao R i o de J a n e i r o em 

Março de 1720. 

Em 25 de Janeiro de 1720, escrevia ao Dr. Paulo 

T o r r e s R i j o V i c y r a : 

(1) " p r e c i s a m e n t e he n e c e s s á r i o a l t e 
r a r j á h o j e is to m e s m o , p o r q u e m u d á r a m os 

p r i n c í p i o s e m que e u e os P rovedores da f a 
zenda r e a l e m a i s s u j e i t o s q u e a s s i s t i r a m a 
c o n f e r ê n c i a , nos f u n d á v a m o s p a r a assentar em 
que a lei começasse a ter vigor desde 23 deste 

(1) Códice 11, fls. 192, S. C. S. ü . 
F. S. - 5 
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presente anno; sendo o p r i n c i p a l , segundo as 
mesmas o rdens de s. m a g . chega r a q u i E u g ê n i o 
F r e i r e de A n d r a d e P r o v e d o r d a Caza da 
M o e d a da B a h i a , que e s t á f e i t o s u p e r i n t e n 
dente das Cazas da F u d i ç ã o , p a r a q u e e l l e r e 
gulasse o que n e c e s s i t a v ã o as d i t a s Cazas, ele
gesse o f f i c i a e s p a r a e l las e lhes a r b i t r a s s e s a l á 
r i o s e d a r o r d e m as d e m a i s d i s p o s i ç õ e s neces
s á r i a s , e como esta seja a chave deste negocio e 
f a l t a e m todas estas pa r t e s t ã o precisas p o r n ã o 
h a v e r chegado o d i t o E u g ê n i o F r e i r e , por pouco 
mais que se dilate, duvido muito que já este 
anno se possa dar cumprimento a dita lei p o r 
que d a q u i a t h é J u l h o v ã o s ó seis mezes, e m 
c u j o t e m p o n ã o m e parece q u e e l l e p o d e r á 
c o n c l u i r as Cazas que s ã o n e c e s s á r i a s e m cada 
c o m a r c a e f o r n c c e l - a s de t u d o o que neces
s i t a m . . . . " 

Ao ouvidor do Rio das Velhas, (1) em 25 de mar
ço de 1720, se m a n i f e s t a v a deste m o d o : 

. Conformo-me com o parecer de v. mer
cê sobre a junta, e em defferil-a de 12 de abril 
para diante, como tinha avisado, porém não sei 
se poderemos esperar athé a frota, a i n d a q u e 
pelas ca r t a s q u e ago ra r e c e b i de L i s b o a te
n h o p o r s em d u v i d a que h a v e m o s de t e r n o v i d a 
de, p o r q u e os m e u s avisos f i z e r à o l á bas tante 
f o r ç a sobre as Cazas de F u n d i ç ã o , m a s c o m o 
E u g ê n i o F r e i r e de A n d r a d e q u e he o S u p e r i n 
t enden te de l l a s se acha j á no R i o de J a n e i r o e 
d a q u i p a r t i r ã o j á Cava l lo s p a r a o c o n d u z i r , logo 
que elle chegue será indispensável a junta por
que bem vê v. mercê que já regularmente não 
cabe no tempo executar-se a Lei, de 23 de julho 

(1) Códice 11, S. C. S. G. f s . 220. 
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por diante para o que ha que fazer antecedente
mente, mas a resolução que se tomou com to
dos, juntos, não he bem que se desfaça por hum 

s ó . . . " 

A v i s t a do q u e f i c a expos to é a c c e i t a v e l o q u e a f f i r m a 

a m a i o r i a dos esc r ip to res? A c h a m o s q u e n ã o . 

O g o v e r n a d o r i n c r e m e n t o u c o m u m e d i t a i na V i l l a 
de S. J o s é , a 19 d c agosto dc 1719, as o r d e n s . p a r a a e x p u l s ã o 
dos r e l i g i o s o s e c l é r i g o s , q u e p e l a t e r c e i r a vez v i n h a m - l h e 

p a r t i c u l a r e p o s i t i v a m e n t e d e t e r m i n a d a s . 

"Edital de 19 de agosto de 1719 sobre a ex

p u l s ã o dos Ecc lcs i a s t i cos &. 
F a ç o sabe r a todos os Re l ig iosos de q u a l 

q u e r o r d e m q u e se a c h a r e m e m t o d o o d i s t r i t o 
destas m i n a s , e a s s i m m e s m o a todos os Ecc l e -
s iast icos seculares q u e n ã o t i v e r e m i n c u m b ê n 
c i a Ecc les ias t i ca p o r o r d e m de seus Supe r io re s , 
a p r e s e n t e m os t í t u l o s o u d o c u m e n t o s p o r q u e as
s i s t e m nestas m i n a s d e n t r o de q u i n z e dias da 
p u b l i c a ç ã o deste p e r a n t e os D o u t o r e s O u v i d o r e s 
das C o m a r c a s o n d e r e s i d i r e m p a r a que se possa 
a v e r i g u a r se he l e g i t i m a a sua a s s i s t ê n c i a , e se 
o b s e r v a r e m neste caso as o rdens de Sua Magcs-
tade q u e f o i s e r v i d o m a n d a r se g u a r d a s s e m i n -
v i o l a v c l m e n t e e m v i r t u d e do d i r e i t o e c o n ô m i 
co q u e l h e assiste c o m o S e n h o r deste D o m í n i o 
p a r a n e l l e n ã o conse t i r s e n ã o os q u e f o r e m do 
seu r e a l ag rado , e suppos to que a t h é ago ra se 
usou de todos os m o d o s m a i s hones tos c m v i r t u 
de do respe i to q u e se deve ao C a r a c t e r dos d i 
tos Ecc lcs ias t icos , a s s im Seculares c o m o Regu-
la res e m c u m p r i m e n t o as o r d e n s tan tas vezes 
r e i t e r a d a s p o r Sua Mages tade , o q u e a t h é ago ra 
n ã o t e m a p r o v e i t a d o , e desejando-se c o m e l lcs 
u z a r de t o d a a q u e l l a m o d e r a ç ã o que p e r m i t t e m 
os reaes decretos se lhes t o r n a a f a z e r p u b l i c a a 
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d i t a o r d e m p o r esta u l t i m a vez somente p a r a 
que aque l les Eceles ias t icos a s s im Seculares co 

m o R e g u l a res que os D o u t o r e s O u v i d o r e s Ge
raes a c h a r e m n ã o s ã o conven ien tes nestas m i 
nas p o r n ã o t e r e m o c c u p a e ò e s n e n h u m a s Ec -

c ies ias l icas ; e estes taes s a y à o deste G o v e r n o 
d e n t r o de dous mezes, e tendo os seus re l ig iosos 

ne l i c a l guns bens, que p e r l e n ç a o as suas R e l i -
g iocns , p o d e r ã o d e i x a r p r o c u r a d o r e s q u e d e l -

les c u i d e m c os que a i s to c o n t r a v i e r e m se u z a r á 
c o m e l l e a q u e l l e R i g o r q u e p r e s c r e v e m as d i 
tas o r d e n s Reaes e que p e r m i t t e m o m e s m o d i 
r e i to e c o n ô m i c o e p a r a q u e n ã o h a j a escusa 

neste cazo p a r a os q u e e s t i v e r e m nas pa r t e s r e 
m o t a s l onge dos O u v i d o r e s Geraes p o d e r ã o mos

t r a r seus t í t u l o s o u d o c u m e n t o s as J u s t i ç a s m a i s 
v i z i n h a s , e a s s im o r d e n o a todos os Juizes O r 

d i n á r i o s t e n h ã o p a r t i c u l a r c u i d a d o desta m a t é 
r i a nos seus d i s t r i c t o s d a n d o p a r t e aos D o u t o r e s 
O u v i d o r e s dos Rel ig iosos que a s s i s t i r e m ne l l e s 
p a r a d i s p o r e m neste cazo c o m o f ô r de d i r e i t o , 

e a s s i m m e s m o o r d e n o a todos os o f f i c i a e s de 
m i l i c i a de q u a l q u e r c a r a c t e r que s e j ã o d ê e m 
toda a j u d a e f a v o r que l h e f ô r p e d i d o p a r a a 
e x e c u ç ã o desta o r d e m , e se p r o h i b e a todos r e 

c o l h e r e m e m suas Cazas a n e n h u m R e l i g i o s o 
dous mezes depois desta p u b l i c a ç ã o , e os q u e a 

is to c o n t r a v i c r e m s e r ã o r i g o r o s a m e n t e castiga
dos e p e r d e r ã o t rezen tas o u t a v a s de o u r o , a m e 

t ade p a r a q u e m os d e n u n c i a r e a o u t r a m e t a d e 
p a r a as o b r a s p i a s , e p a r a q u e chegue a n o t i c i a 

de todos m a n d o f a z e r p u b l i c o p o r este E d i t a l 
q u e se r e g i t r a r á nos L i v r o s da S e c r e t a r i a deste 

G o v e r n o , nos das C â m a r a s de todas as V i l l a s e 
nos m a i s a q u e t oca r a s o m de Ca ixas f i x a n d o -

se nas p a r t e s c u s t u m a d a s . 
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C o n d e D . P e d r o dc A l m e y d a . " (1) 

E m c o n t i n u a ç ã o a p r e s s ã o e x e r c i d a p a r a a e x p u l s ã o 

os ccc les ias l i cos f o i d i r i g i d a a s e g u i n t e C a r t a C i r c u l a r : 

"Para o vigário da vara desta Villa, ao dc 
S a b a r á O u r o P r e l o , R i o das M o r t e s c do S e r i o 

do F r i o . 
S e n h o r , m e u . Os n o t ó r i o s e s c â n d a l o s q u e 

d e r ã o a lguns Re l ig iosos de d i f f c r e n t c s o rdens 
nes ta C o m a r c a m e deo n o v o m o t i v o p a r a es for 
ç a r c o m t o d o o v i g o r as r e p e t i d a s o r d e n s de b . 
M a j e s t a d e na e x p u l s ã o dos S o b r e d i l o s , e j á m e 
f a z i ã o g r a n d e pezo na C o n s c i ê n c i a as desordens 
q u e c o m e Ü ã o s em t e m o r a Deos , n e m v e r g o n h a 
dos h o m e n s e a i n d a m a i s o m o d o c o m que u l -
t r a i a v ã o as Pas toraes do I l l m o . s r . B i s p o e as 
c o m u n h õ e s que os Seos P r e l a d o s l h e p e d i a o t m , 
puzesse nestas o v e l h a s desgar radas , c h e g a n d o j a 
a t a n t o excesso a d e p r a v a ç ã o q u e reputandosse 
a lguns dos mesmos Re l ig iosos p o r e x c o m u n g a 
dos, n ã o d e i x a v ã o d c t r a t a r nos t o r p e s n e g ó c i o s 
e m q u e de antes os t i n h a m e t i d o a sua v i d a L i -
cenc osa d a n d o aos seculares t ã o m a o e x e m p l o . 

c o m o s e 1 a fa«r l « < " b r i ° das e x c o m u n h õ e s 
, u a n d o estas lhes d e v e r i ã o i n s p i r a r o m a y o r 

t e r r o r dos que v i s s e m separados d a I g r e j a Ca-

t h o l i c a e da S u a c o m u n h ã o . , 
8 I s t o S u p p o s t o t endo o d r . O u v i d o r G e r a l 

desta C o m a r c a execu t ado c o m t a n t o ze 11o as o r 
dens de S. Mages t ade na p a r t e q u e l h e toca, 
r e s ta a « o r a que da de v . m . c o m o L e a l Vassa l -
S d e f Mages t ade c o n t r i b u a p a r a q u e Se exe

c u t e m as r e s o l u ç õ e s Reaes, e se 
to ao que h e s e r v i d o m a n d a r , e n a o so p o r Ser 

f o i este 
P . f l s . 14. 

„ c r * f l s 239. Em 1.* de set. de 1719, 
a, s . c . M . o . 
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v i ç o do d i t o S r . m a s p o r s e r v i ç o de Deos e do 
b e m p u b l i c o , rogo a v . m . m a n d e p ô r e m se
g u r a a r r e c a d a ç ã o todos o bens m o v e i s e de r a i z 
que possuem os Rel ig iosos f a z e n d o de l les i n 
v e n t á r i o s a u t h c n t i c o s assignados pe l a m ã o de 
cada h u m dos d i tos re l ig iosos q u e os possuh iao 
cons ignando- lhe d i spos i t ivos seguros . 

I s to se en tende daque l les bens q u e n ã o q u i -
z e r e m , o u n ã o p o d e r e m l e v a r c o n t a n t o q u e n ã o 
s e j à o o b s t á c u l o a sua h i d a , e dos q u e c á l h e f i -
c ã o se lhes d a r á c o n h e c i m e n t o e m f o r m a e de 
t u d o se deve d a r p a r t e aos P r o v i n c i a e s das Suas 

Re l ig ioens p a r a o r d e n a r e m sobre is to o q u e 
lhes parecer , o u aos P r o c u r a d o r e s que es t ive
r e m neste pa i z , p o r q u e en t endo q u e este s e r á o 
ú n i c o m e y o m a i s e f f i c a z p a r a que s a y ã o os d i 

tos Rel igiosos , e f e i t o is to v . m . c u i d a r á l o g o n o 
m o d o dc os r e m e t e r s e m r e p l i c a a l g u m a aos 
Seus P r e l l a d o s , e c o m t o d a a s e g u r a n ç a d c t a l 
sor te q u e e f e c t i v ã m e n t e s a y ã o os d i tos R e l i g i o 
sos e se n ã o o c e u l t e m p a r a c u j o f i m estou 
p r o m p t o p a r a d a r a v . m . t o d a a a j u d a e f a v o r 
que m e p e d i r e q u a n d o v . m . a s s i m o n ã o exe
cute t o m a r - s e - h ã o os d i t o s bens pe lo J u i z o dos 

auzentes , po i s as r e l i g i o e n s n ã o e s t ã o i z e n t a s des
te J u i z o q u e a l i á s t a m b é m he Ecc le s i a s t i co . 

§ E c o m o o u t r a vez j á e sc r ev i a v . m . esta 
m e s m a m a t é r i a , s em e f f e i t o a l g u m , ago ra m e 
he p r e c i z o p ro t e s t a r - l he da p a r t e de S. Mages ta 

de a e x e c u ç ã o da Sua O r d e m po i s n ã o i g n o r a v . 
m . q u e na A m e r i c a p o d e o d i t o S r . is to m e s m o , 
n ã o s ó pelos v i g á r i o s da v a r a m a s a i n d a pelos 
P r e l l a d o s m a y o r e s de q u e m he S u p e r i o r pe lo 
d i r e i t o do P a d r o a d o S e c u l a r e Ecc les ias t i co que 
p o r B u l l a s dos S u m m o s P o n t í f i c e s l h e f o i c o n 
ced ido , e x - v i do q u a l cob ra os d í z i m o s c o m o f a 
zenda Sua , e o m e s m o P a d r o a d o o cons t i t ue co
m o v i g á r i o e L e g a d o do S u m m o P o n t í f i c e c o m 
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a u c t o r i d a d e Ecc l e s i a s t i ca p a r a p o d e r m a n d a r 
o r d e n a r e d e t e r m i n a r o que n e c e s s á r i o f ô r p a r a 
a b o a o r d e m dos Ecc les ias t i cos nestes D o m í n i o s , 
a l é m de q u e m p o r g r ã o M e s t r e das o r d e n s lhe 
c o m p e t e este d i r e i t o , sob pena d c r e s p o n d e r v . 
m . a S . M a g e s t a d e do que n i s to o b r a r e m c o n 

t r a r i o ; c a Deos dos e scanda l los q u e d a q u i sc 
p o d e m o r i g i n a r h a v e n d o o m i s s ã o nesta m a t é r i a , 
e se b e m que f i o d a p r u d ê n c i a de v . m . e m p e 
n h a r á n e l l a t o d o o Seu c u i d a d o e ze l l o , p a r a 
q u e n ã o suceda h a v e r n i s t o f a l i a a l g u a , m a n d o 
ao P r o v e d o r da f a z e n d a r e a l n ã o s a t i s f a ç a a v . 
m a n e n h u m dos v i g á r i o s do seu d i s t r i c t o a 
c o n g r u a que S . Mages t ade l h e t e m c o n s i g n a d o 
a t h é se n ã o d é r i n t e i r o c u m p r i m e n t o a o r d e m 
do d i t o S r . , e s e m segunda o r d e m sua sc n a o ha 
de t o r n a r a p a g a r a n e n h u m , cons t ando n a o f a 
z e r e m nesta p a r t e a exac t a d e l i g e n c i a a que sao 
o b r i g a d o s . - D e u s g u a r d e a v . m . m u d o s a n 
nos . V i l l a d o C a r m o , 4 de m a r ç o de 1 /20 . 

S e r v i d o r de v . m . — C o n d e & 

E m c a r t a d c 6 dc a b r i l de 1720 D . P e d r o de A l m e y d a 

t a m b é m c o m m u n i c a v a aos o f f i c i a e s d a <*™*™ ^ ™ a . ± 
G u a r a t i n - u e t á , " q u e h a v i a r e c o m m e n d a d o ao c a p i t ã o . n o r 
D o X o s A n t u n e F i a l h o , f izesse t o d a a d e l i g e n c i a p a r a r c -

m e n e r V e s o s aos seus P r e l a d o s todos - ^ ^ ^ 
se encon t rassem, p o r ser o r d e m expressa de S. Mages tade 
os quaes l h e d a r i a m toda a a j u d a e f a v o r n e c e s s á r i o s p a r a 

a q u e l l a d i l i g e n c i a " . 
N a m e s m a da t a escreveu ao p r o p r - o c a p i t ã o m o r q u e : 

« f i z e s s e todas as d i l i g e n c i a s p a r a r e m e t t e r presos aos seus 
l í e l a d o s todos os f r a d e s , p o r ser essa a o r d e m expressa de 

S . M a g e s t a d e . " ( 1 ) . 

(1) Códice 11, S. C. S. G. f s . 221 e 221 v . 
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O u t r o acto do g o v e r n a d o r que c o n t r i b u i u p a r a desa
g r a d a r aos poderosos e i n i m i g o s da o r d e m f o i a c a r i a — So
bre i r r e g u l a r i d a d e s , aos o f f i c i a e s da C â m a r a dc V i l l a R i c a . 

"Registro de hua Carta que o governador 
destas M i n a s D o m P e d r o de A l m e y d a escreveu 
aos o f f i c i a e s da C â m a r a desta V i l l a R i c a , p c l l a 
q u a l e s t r anha aos Juizes , n ã o f a z e r e m sua o b r i 
g a ç ã o c o n f o r m e a L e y , c o m o n c l l a se d e c l a r a . 

T e m m e chegado á n o í i c i a v á r i o s cazos suc-
cedidos nesse d i s t r i c t o , c u j a g r a v i d a d e d e v i a 
i n c i t a r aos Juizes dessa V i l l a , c o m o execu tores 
das L e y s , a p u n i r e m s e v e r a m e n t e p o r el les, 
q u a n d o m a i s n à o fosse q u e sa t i s faze r as pa r t e s 
queychosas , o e s c â n d a l o p u b l i c o , que cauza f i 
c a r e m os de l i c tos s em cas t igo, e m u i t o m.v.s 
p a r a que c o m este desprezo se n à o f a ç ã o os d e l i n 
q ü e n t e s m a i s ouzados , e m c o n s e q ü ê n c i a de h u a 
o m i s s ã o s e m p r e p e r n i c i o s a a R e p u b l i c a ; p o r 
c u j o m o t i v o n ã o posso d e y c h a r de e s t r a n h a r 
m u y deveras , o m a l q u e os Juizes c u m p r e m 
c o m a o b r i g a ç ã o , que lhes p resc reve a í . e y no 
L i v , 1 . ° t t o . 05, 3 1 , po i s m e consta ha m a i s ae 
dous mezes se m a t o u e m S. B a r t h o l o m e u h u m 
negro a J o ã o C a r v a l h o c r e q u e r e n d o - m e este a 
j u s t i ç a que a h y se n ã o f a z i a , ou se l h e n e g a v a ; 
r e m e t t i o seu r e q u e r i m e n t o aos Ju izes de&sa V i l 
l a o q u e p r o d u z i u t ã o pouco e f f e i t o q u e a t h é 
ago ra n ã o sc f e z a m í n i m a d i l i g e n c i a neste cazo, 
v i s t o q u e a p a r t e m e t o r n a a q u e y c h a r ; sey 
t a m b é m , que sendo das m a i s i m p o r t a n t e s i r u t . -
r i a s deste g o v e r n o o p r o m p t o cas t igo dos ne
gros , que a n d a o c m q u i l o m b o s , q u e a h y chega
r ã o a l g u n s que m a n d e y a t a c a r n o P a l m x U l e 
a t h é o presente se desp rezou faze rem-se a p i e l 
les actos, p o r donde constasse d o d e l i c t o e po-
dessem ser p u n i d o s os incursos neste c r i m e , f a l -
tando-se n ã o s ó a L e y , m a s aos bandos , que 
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c o m t a n t o d i s v c l l o t e n h o p u b l i c a d o , p a r a o b v i a r 
as d a m n o s a s c o n s e q ü ê n c i a s , que se seguem des
ta n e g l i g e n c i a : m a s o que m a i s h e de a d m i r a r , 
q u e e n t r e g a n d o e u na s m ã o s da j u s t i ç a p o r v i r 
t u d e da m i n h a d i l i g e n c i a e a cus ta do t r a b a l h o . 
e d o p e r i g o das pessoas p o r q u e m m a n d e i p r e n 
d e r os c ú m p l i c e s n o a l c y v o z o Assass in io que se 
c o m e t t e u n o O u r o B r a n c o , que se r ia t a l a p a c i 
ê n c i a dos Ju izes e seu p o u c o ze l l o , q u e n e m a 
v i s t a d o e x e m p l o , que lhes es tou dar . Io se m o -
v ã o a a v e r i g u a r cazo t ã o g r a v e , p a r a sc l h e d a r 
o d e v i d o cas t igo, q u a n d o p a r a is to bas tava á i n 
d i s p e n s á v e l d c s a t i s f aze r a Deos , ao R e y , e ao 
m u n d o do c l a m o r , q u e c a u z ã o no p u b l i c o i a m 

e n o r m e s a t t e n t a d o s . 
A l g u a s p a r t e s se m e t e m t a m b é m q u e v c h a -

do , que os Ju izes t o m a v ã o a lguas r e z o l r ç o e n s 
c o n t r a a f o r m a l i d a d e da l e y , m a n d a n d o execu 
t a r , o q u e n ã o d e v i ã o , e q u e r e n d o as par tes p r o 
d u z i r os seus d o c u m e n t o s , se l h e n e g a v a o r e 
cu r so , p o r q u e neste cazo pa rece , q u e n ã o o b r a 
v a a r a z ã o e a j u s t i ç a , s e n ã o o poder , o C a p r i 
cho , c o r e s p e i t o : e e n t e n d i a e u q u e n u n c a «íste 
es tava m a i s b e m f u n d a d o , q u e q u a n d o a n 
d a v a u n i d o c o m a L e y longe da v i o l ê n c i a * 
e u n ã o p o d e r á c r e r p r o c e d i m e n t o Semelhante , 
m a s a v i s t a dos cazos sob red i to s se r ia t e m e r i d a 
de n ã o d a r c r e d i t o a todos j u n t o s , m a s o que 
m a i s t e n h o , q u e sen t i r , he que q u a n d o e u espe
r a v a , que essa V i l l a , p o r ser c a b e ç a de u m a co
m a r c a e e m t u d o d e v e r i a de s e r v i r dc e x e m p l o 
as demai s , e que n e l l a sc n ã o incor resse e m a l 
guas i n c u r i a l i d a d e s q u e m a n d o e s t r a n h a r nas 
o u t r a s , a q u e n ã o posso t a m p r o n i p t a m e n t e 
a c u d i r c o m a m i n h a p r e s e n ç a , se v e j a essa t o 
cada dos m e s m o s ma le s , q u e as o u t r a s c o m o 
que, se eu estivesse m u y d i s t a n t e : c o m t u d o de 
V m s . espero h a j a neste p a r t i c u l a r h u a v e r d a -
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d e i r a e m m e n d a , e que d a q u i e m d i a n t e , s ? j a t a l 
a sua conduc t a , que V m s . s ó u z ã o das Leys 
p a r a a l t e r a r e m , f a l t a n d o a sua o b s e r v â n c i a t m 
d e t r i m e n t o da R e p u b l i c a : e t a m b é m espero, m e 
escuzem p a r a o u t r a vez de t e r m o t i v o de l h o es
t r a n h a r c o m ma i s s e v e r i d a d e . 

P a r a doze de a b r i l d e t e r m i n o c o n v o c a r h u a 
j u n c t a de j u s t i ç a s e p o r isso é n e c e s s á r i o que 
V m s . t e n h ã o concluzsos os f e y t o s p a t a este 
t e m p o t an to dos c r i m i n o z o s sobredUos, c o m o 
dos m a i s que h o u v e r . Deos g u a r d e a V m s . m u i 
tos annos . V i l l a do C a r m o 29 iè f e v e r e i r o de 

1720. 
Conde D o m P e d r o de A l m e y d a . S Í V J u i 

zes O r d i n á r i o s de V i l l a R i c a . " ( 1 ) . 

Respostas que os Officiaes da Câmara mandaram ao 
G o v e r n a d o r destas M i n a s D . P e d r o de A l m e y d a , da c a r t a 

a c i m a : 

" E x m o . S r . 

Nesta Câmara recebemos a Carta de V. 
E x c i a . de 29 de f e v e r e i r o e n e l l a c o m o j u s t o 
s e n t i m e n t o q u e d e v e m o s ter , de n à o e s t a rmos 
c o n f o r m e s n o a g r a d o de V . E x c i a . ao q u e he de 
nossa o b r i g a ç ã o e do que n e l l a nos f a z C a r g a . 
F a z e m o s p resen te a V . E x c i a . a e f f i c a z r e s o l u ç ã o 
c o m que f i c a m o s p a r a p ô r e m t e r m o s todas as 
m a t é r i a s que nos a v i z a , e as m a i s q u e se o f f c r e -
c e m , de so r t e q u e n ã o possa chega r aos p é s de 
V . E x c i a . a q u e y c h a de m a l a d m i n i s t r a d a s , q u e 
a f a * < 0 * q u e parece t e m h a v i d o e m a lguas , e d e u 
o c a z i ã o a q u e y c h a e ca rga , q u e V . E x c i a . f a z 
aos Juizes , a estes pa recco m a i s a c e r t a d a a de 
m o r a do que t e m h a v i d o , n ã o p o r respe i tos p a r 
t i cu l a r e s , m a s s i m p o r m e l h o r a d m i n i s t r a ç ã o 

(1) Códice 6, S. C. C. M . O. P . fls. 2 1 . 
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da j u s t i ç a q u e n a p r o m p t a e x e c u ç ã o desta, e 
das o r d e n s de V . E x c i a . p r o c u r a r ã o : e e m t u 
d o sabe remos m e r e c e r o a g r a d o e h o n r a de V . 
E x c i a . q u e D e u s g u a r d e m u i t o s a n n o s . V i l l a 
R i c a c m G a m a r a d o 1 .° de m a r ç o de 1720. — 
J o ã o D o m i n g u e s de C a r v a l h o — F r a n c i s c o P e i 
x o t o P i n t o — D o m i n g o s de Souza B r a g a — 
G a s p a r G i z . R i b e i r o — M a n o e l C o e l h o N e t t o — 
e e u H i l á r i o A n t ô n i o de A r a ú j o e s c r i v ã o da C â 

m a r a a r eg i s t ey o 1 .° de m a r ç o de 1 7 2 0 . " ( 1 ) 

A 30 de a b r i l de 1720, b a i x o u o u t r o e d i t a l da V i l l a do 
C a r m o , a i n d a e m c u m p r i m e n t o de o r d e n s reaes p o s i t i v a s . A 

o r d e m p a r a a r e d u c ç ã o da m i l í c i a p r e s c r e v i a : 
" R e d u z i r e i s toda a m i l í c i a desse g o v e r n o , 

á f ô r m a das o r d e n a n ç a s d o B r a s i l a r r e g i m e n -
lando-as c o m o se p r a t i c a n a B a h i a e m a i s pa r t e s 

do B r a s i l . . . " 
" . . . C o n s i d e r a n d o o d a m n o que f a z e m as 

pa t en t e s passadas p a r a s a t i s f aze r a v a i d a d e dos 
pre t enden te s c o m g r a n d e p r e j u í z o da R e p u o l i -
ca, p o r q u e os h o m e n s p a r a s u s t e n t a r e m o l u z i -
m e n t o decente aos seus postos e e m p e n h a o a 
l a r g a r m u i t a s vezes as o e c u p a ç õ e s q u e t e m e m 
que os povos in te ressados e g r a n g e ã o p n v i ^ -

« i o s q u e n ã o s e r v e m m a i s q u e de p e r t u r b a r o 
b o m g o v e r n o e a a d m i n i s t r a ç ã o da J u s t i ç a . . 

(2)" , 
V e j a m o s o t eor d o e d i t a l : 

« E d i t a l dc 30 dc a b r i l de 1720, sob re s e r e m 
s u p p r i m i d o s os o f f i c i a e s d c m i l í c i a an t igos , e m 
q u a n t o se n ã o f o r m a m os novos R e g i m e n t o s 
c o n f o r m e a o r d e m de S u a Mages tade D . P e d r o 

de A l m e y d a & . & . 
Sendo presente a Sua Mages tade q u e Deus 

g u a r d e , o excess ivo n u m e r o de postos que se t i -

Í T T ^ i c e 6 , S . C. C. M O P . f l s . 23. 
(2) Códice S. C. S- G. f l s . 165 v . 
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n h a m c r i a d o an teceden temente nestas m i n a s 
desde o de C a p i t ã o a t é o m a y o r g r a d u a ç ã o , pas
sando-se as pa tentes dos d i t o s postos p a r a co r 
pos que n ã o e s t a v a m f o r m a d o s , c o u t r o s c o m t í 
tu los de h o n o r á r i o s , sendo is to m u i t o c o n t r a a 
boa o r d e m c c a u z a n d o u m g r a n d e p r e j u í z o , p o r 
ser cauza de se e m p e n h a r e m os h o m e n s p a r a 
sus ten ta rem o l u z i m e n l o decente aos seus pos
tos, c l a r g a r as o c c u p a ç õ e n s que t i n h a m e m que 
se i n t e r e s s a v a m os povos, g r a n g e a n d o a l é m d i s 
to p r e v i l e g i o s q u e s ó s e r v i a m de p e r t u r b a r o 
b o m g o v e r n o e a d m i n i s t r a ç ã o da J u s t i ç a , f o i 
s e r v i d o o r d e n a r - m e p o r o r d e m Sua d o a n n o 
passado, que reduzisse t o d a a m i l í c i a deste go
v e r n o á f o r m a das O r d e n a n ç a s do B r a s i l , e es
c o l h e n d o p a r a os postos destes co rpos os o f f i 
ciaes que est ivessem p r o v i d o s e q u e fo s sem ma i s 
capazes, e e m e x e c u ç ã o da d i t a o r d e m m a n d o 
d e c l a r a r a todos os o f f i c i a e s de q u a l q u e r g r a 
d u a ç ã o , a s s im de o r d e n a n ç a s c o m o de a u x i l i a -
res das comarcas que q u e desde a p u b l i c a ç ã o 
deste E d i t a l f i c a m s u p p r i m i d o s todos c s em 
e x e r c í c i o e m q u a n t o n ã o r e so lvo os o f f i c i a e s que 
d e v e m f i c a r s e r v i n d o nos R e g i m e n t o s q u e h e y 
de m a n d a r f o r m a r nas C o m a r c a s c o n f o r m e a or 
d e m de Sua Mages tade e a s s im m e s m o o r d e n a o 
d i t o S e n h o r q u e os C a p i t ã e s - m ó r e s n ã o pode
r ã o e x e r c i t a r este posto, a i n d a c o m a S u a r e a l 
c o n f i r m a ç ã o , m a i s q u e t res annos somen te c o n -
tandu-sc desde o d i a que c o m e ç a r a m a execu 
t a r , c p a r a q u e chegue a n o t i c i a de todos e tc -
n h ã o e n t e n d i d o que a todos s em e x c e p ç ã o os 
h e y p o r s u p p r i m i d o s nos postos q u e o e c u p a v a m 
a t h é o p resen te ; lhes f a ç o saber p o r este E d i t a l . 

V i l l a do C a r m o , 30 d c a b r i l de 1720. — 

C o n d e D . P e d r o de A l m e y d a . " ( 1 ) 

(TTc^dicc 11, S. C. S. G-, fs. 287. 
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T o d o s esses actos c o n c o r r e r a m e i n f l u í r a m p a r a e x c i 
t a r os â n i m o s dos a t i n g i d o s p o r essas p r o v i d e n c i a s e c a d a 
q u a l p r o c u r o u e m seu p r o v e i t o e x p l o r a r a s i t u a ç ã o c o m o e le

m e n t o escravo c de m o d o s d ive r sos , p a r a chega r ao m e s m o 

f i m . 
J á e m pa les t r a s i n t i m a s os c o m m e n t a r i o s a v o l u m a 

vam-se , os m a i s c o n t r a d i c t o r i o s boatos c i r c u l a v a m c e m p a r t e 

c o m f u n d a m e n t o . 
Os f r a d e s c o m as suas f o r ç a d a s r e t i r a d a s das m i n a s , 

n ã o se c o n f o r m a v a m , po i s l e v a v a m a l ü u m a v i d a r e g a l a d a , 
l i v r e e d e s r e g r a d a ; r e p u g n a v a - l h e s a i d é a da i m p o s i ç ã o d c 
se r e c o l h e r e m aos seus conventos , s u j e i t o s ao p r o v i n c i a l e ao 
g e r a l , c o m o t a m b é m a u m a d i s c i p l i n a q u e t i n h a m acec i to e 

j u r a d o o b s e r v a r . 
Os o f f i c i a e s d e s t i t u í d o s de seus postos, achavam-se 

h u m i l h a d o s è d e p r i m i d o s s em c l a s s i f i c a ç ã o nos r e g i m e n t o s . 
0 p o v o a t o r d o a d o e m g e r a l , v i v i a sobresa l t ado pe los 

boa tos ; se a l e i dos q u i n t o s receava , m a i s t e m i a , o m o d o p o r 

q u e s e r i a e x e c u t a d a . 
A s r a i a s do segredo j á t i n h a m s ido t ranspostas , sc 

a m a d u r e c i a m e m a c h i n a d a es tava a r e v o l t a , b e m m e l h o r u r 
d i d a sc a c h a v a , p o r l i m i t a d o n u m e r o de chefes e poderosos . 

P r e d i z i a m u m a s u b l e v a ç ã o g e r a l , u m c á t a c l y s m o s e m 
precedentes , m a s que de f a c t o , s ó f i c o u c i r c u m s c r i p t a ao d is 

t r i c t o de V i l l a R i c a . 





C A P I T U L O I V 

Acontecimentos subsequentes. Carta de 
João da Situa Guimarães, de 2A de junho de 
1720 . Carta de d. Pedro de Almeyda, na mes
ma data, ao ouvidor geral, dr. Martinho Vieira 
de Freitas. Carta do Conde, em 2 6 de junho de 
1720, ao tenente José de Moraes Cabral. Sobre 
o brigadeiro João Lobo de Macedo. Sua prisão 
constante da carta de José Moraes Cabral ao 
conde d. Pedro de Almeyda. Carta de Assumar, 
em 2 6 de junho de 1720, ao dr. Bernardo Perei
ra de Gusmão e Noronha, ouvidor geral do Rio 
das Velhas. 

Dias antes do inicio do movimento subversivo, d. Pe
d r o de A l m e y d a f ô r a a v i s a d o que m u i t o s dos g r andes e p o 
derosos, ha t empos i n d i f f e r e n t e s , ago ra ( r a t avam-se c o m 
c e r t a i n t i m i d a d e , m o t i v a n d o i s to geraes suspe i tas . 

Es te a v i s o n à o e v i t o u - l h e u m a cer ta i n q u i e t a ç ã o , sen
do c o m p l e t a d o p e l o de J o ã o da S i l v a G u i m a r ã e s , q u e l o 
g r o u m a i o r s o b r c s a l t o . 

N o e n t a n t o , r e s t abe l ec ida a c a l m a , a r m a n d o - s c dc 
p r u d ê n c i a , f i c o u na espec ta t iva , a g u a r d a n d o os acon tec i 
m e n t o s e r e s o l v e n d o a g i r de acco rdo e c o n f o r m e o desen
r o l a r dos p r o n u n c i a m e n t o s . 

D e f a c t o , e f f c c t i v a m e n t e e m 24 de j u n h o , J o ã o da S i l 
va G u i m a r ã e s , que e r a j u i z o r d i n á r i o e m V i l l a R i c a , e f i l h o 
de Paschoa l da S i l v a G u i m a r ã e s , escrevera p a r a d . P e d r o 
de A l m e i d a que estava e m v i l l a do R i b e i r ã o do C a r m o , o n d e 
t i n h a sua r e s i d ê n c i a , q u e : 
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"Achando-se na r u a f ó r a d c ho ra s , c o m seu 
p r i m o J o s é da S i l v a G u i m a r ã e s , e n c o n t r a r a u m 
negro c este dissera- lhe q u e n a e squ ina v i z i n h a 
e s t avam uns h o m e n s e d e s e j a v a m f a l a r - l h e . 

P e r g u n t a n d o receioso do l o g a r e h o r a , q u e m 
e r a m , r e spondeu o n e g r o : dos q u e l á e s t avam, 
n ã o d e v e r i a m t emer , p o r q u e , se qu izessem, mes
m o da esquina onde achavam-se , p o d e r i a m o f -

f e n d e l - o . 
O u v i n d o is to, e n t ã o chegaram-se a e s q u i u a 

a l l u d i d a , o n d e e n c o n t r a r a m uns mascarados , 
que p e d i r a m - l h e s a s i e a seu p r i m o J o s é G u i 
m a r ã e s , — quizessem e n t r a r e m u m m o t i m e 

f a v o r e c e r aos agentes d e l l e . 
Mas , n o v a m e n t e p e r g u n t a n d o , c o n t r a q u e m 

se d i r i g i a esse m o t i m , r e s p o n d e r a m - l h e s que era 
p a r a m a t a r o O u v i d o r e e x p u l s a r o C o n d e do 

g o v e r n o . 
E l l e e seu p r i m o p r o c u r a r a m o m e l h o r q u e 

p u d e r a m p a r a d issuadi l -os do i n t e n t o , p o r é m , 
os masca rados n ã o lhes d e r a m a t t e n ç à o , e se 
r e t i r a r a m f i r m e s e m seu p r o p ó s i t o . 

F a z i a este av iso , p a r a q u e o C o n d e , c o m 
t e m p o , l h e d é s s e a p r o v i d e n c i a n e c e s s á r i a " . 

Para mais imprcssional-o, João da Silva Guimarães 

o r d e n o u que esta c a r t a fosse en t r egue á s duas h o r a s da m a 

d r u g a d a . 
Pe la m a n h ã , do d i a 25 de j u n h o de 1720, o Conde res

p o n d e u a J o ã o da S i l v a G u i m a r ã e s , e, e m segu ida , escreveu 
ao o u v i d o r de V i l l a R i c a , d r . M a r t i n h o V i e i r a de F r e y t a s , 
e n v i a n d o a q u c l l a c a r t a de a v i s o d e . J o ã o da S i l v a G u i m a 

r ã e s . A sua respos ta f o i nestes t e r m o s : 

"Para João da Silva Guimarães. 

Recebo a de v. m. e vejo as novidades que 
m e c o m m u n i c a , de que eu j á t i n h a a l g u a n o t i -
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c ia , a q u e d e i t ã o p o u c o c r e d i t o , c o m o as q u e 
m e d i s s e r a m de q u e sc j u n t a v a m a r m a s c q u e 
h u a n o i t e se v i r a m e n t r a r e m J a c á z e s c m casa 
de V . M . c o u t r o s a s s e g u r a v a m - m e q u e da casa 
de v . m . s a b i a m essas a r m a s p a r a o R i o das 
V e l h a s p a r a d e f e n d e r J o ã o L o b o de M a c e d o , c o m 
a n o t i c i a de que e u o q u e r i a m a n d a r p r e n d e r 
no E n g e n h o de seu P a y se l á estivesse, e a cer 
teza m a y o r de q u e n ã o m c enganava , q u a n d o 
e n t e n d i a ser m e n t i r a q u e as a r m a s f o r a m p a r a 
o R i o das V e l h a s , h é q u e a p r i s ã o de J o ã o L oD t , 
se f e z n o E n g e n h o d c seu P a y de v . m . c o m o todo 

o s o c ê g o c q u i e t a ç ã o . 
D a n o t i c i a que v . m . m e d á , he q u e n ã o 

posso d u v i d a r , p o r e m i n f i r o q u e a h o r a que e ra , 
e na p a r a g e m e m q u e e s t a v a m , f a c i l m e n t e po
d e r i a m ser i n d i g e s t õ e s da C a c h a ç a , e c o m o os 
m a s c a r a d o s os t e c m n o m e a d o a y . m . e a seu 
p r i m o p o r C a b e ç a s ; es tou ce r to q u e n ã o h ã o de 
f a z e r couza q u e n ã o s e j a m u i p r ó p r i a de Leaes 
vassal los p a r a m e e v i t a r o peza r q u e t e r i a de 
b o t a r a lguas f ó r a d o C o r p o p o r se rem p e r n i c i o 
sas ao s o c ê g o p u b l i c o : — V . M . c o m o J u i z 
deve p a r t i c u l a r m e n t e a t t e n d e r a e l l e , deve res
p o n d e r de q u a l q u e r cousa que sueceda, p o r q u e , 
t endo a n o t i c i a t ã o a n t e c i p a d a , n ã o h a v e r á des
c u l p a n e n h u a p a r a que v . m . n ã o atalhasse 
q u a l q u e r cousa, pois n i n g u é m sabe m e l h o r do 

q u e v . m . 
A g o r a dou - lhe a lguns conselhos s a u d á v e i s 

q u e l h e t e r ã o de ser p rove i t o sos . D s . g d e . a 
v . m . m s . ans . V i l l a do C a r m o , 25 de j u n h o dc 
1 7 2 9 . — Conde d. Pedro de Almeyda". ( 1 ) 

Ao ouvidor Martinho Vieira, se dirigiu nos lermos se

g u i n t e s : 

(1) Códice 11, S. C. S. ti., f l s . 240. 
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" P a r a o o u v i d o r desta c o m a r c a . 

S r . m e u . — S u p p o n d o que eu, pe la ca r t a 
inc lusa que v . m . v e r á do tenente do S a b a r á , 
f a r i a Paschoa l da S i l v a G u i m a r ã e s as barbas 
que a sua a f f e c t a ç ã o , o u a sua a l t i veza de ixava 
crescer, p a r a agora que el le uol-as q u e r f aze r 
u n ó s c o m o v . m . v e r á p o r o u t r a C a r l a que o 
f i l h o m a n d o u a q u i esla no i l e pelas duas horas . 
p a r a que a este es t ra tagema lhe n ã o fa l tasse 
c i r c u m s t a n c i a nenhua para d e i x a r de p ô r e m 
cu idados a aque l les que n ã o pene i rassem j á tan
to as c o s t u m a d a s s u g g c s t õ e n s das m i n a s , e a l 
g u m c u i d a d o p o d e r á d a r is to aos que sobresal -
t e m f a c i l m e n t e ; se n ã o v i e r a esta n o t i c i a quas i 
a m e s m a hora que m e chega a da p r i s ã o de J o ã o 
L o b o , que p o r ser e m casa de Paschoa l da S i l 
va , h a v e r i a de ser s e n s í v e l esse desacato á sua 
g r a n d e z a . 

D o que r e spondo ao f i l h o v e r á V . M . que 
bas tan temente lhe d o u a e n t e n d e r o q u e s in to , 
mas s em e m b a r g o de que as va len t i a s s ã o pre-
eizas p a r a o p u b l i c o , n ã o q u e r o que Deus me 
castigue c o m c u s p i r p a r a o ar , c m e pa receu fa
l te i logo esle av i so a v . m . p a r a q u e s em r u 
m o r n e n h u m v e j a se p ô d e des faze r este e n r r e -
do, a d v e r t i n d o q u e o f i m de Iodos estes h o m e n s 
h é que s e m p r e h a j a bu lhaa p a r a se f a z e r e m ne
c e s s á r i o s , e se h u m p o l í t i c o disse j á p o r pessoas 
de o u t r a c a t e g o r i a : — Se quieres diminuirle la 
potência lia horrate de pertencionez, — a esta 
i m i t a ç ã o f o r r a r - n o s - l i e m o s da sua necess idade; 
c v i t a n d o - l l i c Iodos os meyos , c a i n d a as m e s m a s 
appa rene i a s de se rem nunca n e c e s s á r i o s s e n ã o 
q u a n d o q u i z e r m o s que p r ec i s amen te o s c j à o . 
p a r a o s e r v i ç o de E l - R e y e para o b e m p u b l i c o , 
p a r a o que m e parece m u i t o c o n v e n i e n t e q u e 
v . m . se a n i m a s s e a L e y , e se n ã o afastasse 
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oVella, n e m chamasse de l a v a d a a n e n h u m a pes
soa, s e n ã o q u a n d o o caso m u i t o o merecesse, 
p o r q u e m e consta t a m b é m p o r o u t r a s p a r t e s , 
q u e taes s u j e i t o s l h e q u e r e m a v . m . f a z e r 
g u e r r a p o r v i a dos o u t r o s o u v i d o r e s q u e j á c r i -
t i c ã o esta m a t é r i a ; p o r q u e h a m u i t a gente q u e 
q u e r a custa dos o u t r o s , e na v o l u b i l i d a d e deste 
g o v e r n o , h é t ã o f á c i l de c o n s e g u i r esta m a t é r i a ; 
c o m o de p e r d e r a o p i n i ã o s e m causa n e h u a , p o r 
q u e os h o m e n s neste c l i m a , n ã o p e n e t r a m t a n t o 
a i n t e n ç ã o c o m q u e se o b r a c o m o c r i t i c a m os 

m e y o s d c q u e se u z a . 

V . M . t i r a r á d ' a q u i o q u e m e l h o r l h e pa 
r ece r , e c o m o t e m e n t e n d i m e n t o e c a p a c i d a d e , 
o b r a r á o q u e f ô r m e l h o r , e p a r a t u d o que e u 
p r e s t a r m e t e r á s e m p r e m u i p r o m p t o . — D s . 
g d e . a v . m . m s . a n s . — V i l l a d o C a r m o , 25 
de j u n h o de 1 7 2 0 . - Conde Dom Pedro de Al
meyda. 

V . M . r e m e t t a l o g o a i n c l u s a p o r a l g u m 
p r ó p r i o s e g u r o ao tenente do S a b a r á q u e i m 
p o r t a , e t o r n e a m e m a n d a r as ca r t a s q u e l h e 
r e m c t t o " . (1) 

Além da devolução da carta dc João da Silva Gui
m a r ã e s , p e d i a a de u m a o u t r a , a do Tenente de Sabará. q u e 
a s s im c h a m a v a ao tenente J o s é dc Moraes C a b r a l , p o r l e r 
s é d e e m S a b a r á o seu q u a r t e l . 

A c a r t a desse o f f i c i a l , f o i r e c e b i d a pe lo C o n d i up 
m e s m a m a d r u g a d a e á m e s m a h o r a , e m que. recebera a de 
J o ã o da S i l v a , n a q u a l d a v a con ta da d i l i g e n c i a de que f o r a 
i n c u m b i d o , que e ra p r e n d e r a J o ã o L o b o dc Macedo , no en

genho de Paschoa l da S i l v a G u i m a r ã e s . 

A n t e s de t o m a r m o s c o n h e c i m e n t o da car ta daquelJe 
o f f i c i a l , v e j a m o s o t e o r de o u t r a , e m q u e o Conde ped ia ao 

(1) Códice 11 , S. C. S. ü . , f l s . 240 v . 
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o u v i d o r que remettesse p o r u n i p o r t a d o r seguro ao m e s m o 

Tenen te do S a b a r á : 

"Para José dc Moraes Cabral. 

Poucas horas lia que escrevi a v. m. por 
h u m n e g r o de L o u r e n ç o de Souza , e ago ra o 
t o r n o a f a z e r p a r a l h e r e c o m m e n d a r a seguran
ç a na p r i s ã o d c J o ã o L o b o e p a r a q u e v . m . es
c reva a Paschoa l da S i l v a e a F r a n c i s c o Cazado 
c u n h a d o de J o ã o L o b o , h u a c a r t a c o m o a c o p i a 
q u e l h e r e m c l t o , c depois que v . m . m e a v i s a r 
do que l h e r e s p o n d e r a m , lhe d i r e i o que ha dc 
o b r a r c o m o d i t o J o ã o L o b o . 

Se estes h o m e n s l h e r e m e l l e r e m a v . n» . os 
bens, n ã o t o m e v . m . en t rega dc l l es , m a s rc -

met ta-os , ao o u v i d o r , p a r a q u e os m a n d e segu
r a r e l i q u i d a r a q u e m p e r t e n c e m , e m a n d e - l l r o s 
e n t r e g a r ; p e l a m e s m a pessoa p o r q u e m l h ' o s r e -
m e t t e r e m p o r q u e se n ã o d i g a depois , que t i v e 

r a m a lgua d i m i n u i ç ã o . 

Deus g u a r d e a v . m . m u i l o s a n n o s . 

Villa do Carmo 26 de junho de 1720. — 

Conde dom Pedro de Almeyda". (1) 

Quando d. Pedro de Almeyda, assumiu o cargo de 
« o v e r n a d o r e c a p i t ã o g e n e r a l da c a p i t a n i a de S . P a u l o e 
M i n a s , achava-se c o m o c a p i t ã o m ó r de P i t a n g u y D o m i n g o s 
H o d r i g u e s do P r a d o , n a t u r a l de S ã o P a u l o , h o m e m r e s j l u -
to e t i d o c o m o m o t o r p r i n c i p a l das r e p e l i d a s r e v o l u ç õ e s que 
s e m p r e h o u v e n a q u e l l e d i s t r i c t o , m a s na i m p o s s i b i l i d a d e de 
r e t i r a l - o de l á f o i c o n t e m p o r i z a n d o - o " m a i s c o n s t r a n g i d o 
da necessidade, q u e o b r i g a d o da r a z ã o " a t é q u e p o r suas 
c o n v e n i ê n c i a s p a r t i c u l a r e s se r e l i r o u p a r a o i n t e r i o r de Sao 

P a u l o . 

(1) Códice 11, S. C. S. ü . , f l s . 240 v . 
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0 C o n d e , a p r o v e i t a n d o - s e desta c i r c u m s t a u c i a o p p o r -

t u n a , po i s n à o o v i a c o m bons o lhos , m a n d o u a J o ã o L o b o , 
p o r t u g u e z m i n h o t o e a n t i g o no B r a s i l cpie m e l h o r governasse 
a q u e l l e d i s t r i c t o , o q u a l an tes s e r v i r a de a j u d a n t e de tenente 
e m P e r n a m b u c o , c o m o g o v e r n a d o r d . J o ã o de Souza c c o m o 

c a p i t ã o de i n f a n t a r i a no R i o de J a n e i r o . 
O C o n d e conce i t uava -o e d i z i a que. "daria melhor conta 

de S f j que qualquer dos deste paiz, sem mais pratica que a de 
minerarem", — mas , d e c o r r i d o u m a n n o q u e D o m i n g o s R o 
d r i g u e s do P r a d o se r e t i r a r a p a r a S ã o P a u l o , e l l e t o r n o u p a r a 
P i t a n g u y e n ã o c o n f o r m a n d o - s e c o m a sua s u b s t i t u i ç ã o , e n 
t endeu de e x p u l s a r a J o ã o L o b o . c o m o c f f e c t i v a m e n t e o ex

p u l s o u do ca rgo de c a p i t ã o m ó r . (1) 
P a r a o p r e e n c h i m e n t o dessa v a g a , o C o n d e o r d e n o u 

aos o f f i c i a e s da c o m a r c a de P i t a n g u y : 

"Ordeno a w. mces. me proponhào logo 
t res s u j e i t o s P a u l i s t a s dos m a i s capazes e be
n e m é r i t o s p a r a c a p m . m ó r dessa V i l l a , e no
m e a r ã o ao m e s m o t e m p o I res s u j e i t o s Rey-
n ó e s c o m as mesmas c i r c u m s t a n c i a s , p a r a que 
destes seis escolha eu o que m e p a r e c e r m a i s 
ace r t ado , p a r a c u j o o f f e i t o o u v i r ã o v . m e r c ê s 
aos h o m e n s p r i n c i p a e s dessa t e r r a . 

De V. do Carmo em 13 de novembro de 

1719". (2) 

Foram indicados Domingos do Prado, um seu irmão e 

u m t a l B a r t h o l o m e u C a l h a m a r e s . 

A o r d e m de p r i s ã o c o n t r a J o ã o L o b o de Macedo , f o i 
m o t i v a d a pe lo assassinato p o r e l l e p r a t i c a d o , na pessoa de 
M a r i a de Jesus, sua a m a s i a e c o n s e q ü e n t e r o u b o de seus 
bens. segundo r e p r e s e n t a ç ã o q u e recebera D . Pedro , p o r pa r 
te dos o r p h ã o s que e l l e d e i x a r a . (3) 

(1) Códice 11, S. C S. G-, fls. 200 v. 
(2) Códice 11, S. G. S. G . , f l s . 168 ( i n f i n e ) . 
(3) Códice 11, S. C. S. G . , f l s . 241 . 
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Eis o d o c u m e n t o : 

"Sobre a morte e roubo praticado por João 
L o b o de M a c e d o . P a r a o o u v i d o r g e r a l do R i o 
das V e l h a s . A q u i se m e m a n d o u r ep re sen t a r 
p o r pa r t e dos o r p b ã o s que f i c a r ã o de M a r i a dc 
Jesus o p r e j u i z o que r ecebem na i n t r u z a posse, 
ou r o u b o q u e d 'e l les f e z J o ã o L o b o dc M a c e d o , 
e c o m o p r o p o n h o q u e a d u v i d a q u e t e r i a m os 
Juizes e m pegar nos bens se r ia pe lo receyo d 'e l le 
a n d a r so l to c t e m e r e m o m e s m o desastre que a 
M a r i a de Jesus; n ã o h a v e r á descu lpa p a r a que 
agora , tendo-o seguro, n ã o f a ç a m o que d e v e m 
pe l a l e y , e eu e sc r cyo . ao T e n e n t e p a r a que os 
m a n d e p r o c u r a r das pessoas que s u p p o n h o que 
t e m os d i tos bens p a r a q u e v ã o a m ã o de v . 
m „ c o s m a n d e p ô r na a r r e c a d a ç ã o d e v i d a , e o 
m e s m o m e parece se d e v i a f a z e r c o m os de J o ã o 
L o b o p a r a que os seus ac redores n ã o f i ca s sem 

depois t ã o p r e j u d i c a d o s , mas nesta m a t é r i a m e 
l h o r sabe v . m . . que eu , o que ha de o b r a r . 

C á m e d i s s e r ã o , a i n d a que n ã o sei se h é v e r 
dade q u e na devassa do J u i z h o u v e r a a lguas tes
t e m u n h a s s u b o r d i n a d a s e s e r á bas tan te caso de 
a d m i r a ç ã o que o i n s u l t o compos to de assuada, 
a l e i v o z i a , assassinio e r o u b o f i q u e i n a v e r i g u a v e í 
p o r r e spe i to de a l g u é m p a r a q u e c l a m e o C é o 
sobre os Juizes , ass im c o m o e s t á c l a m a n d o so
b r e J o ã o L o b o p o r t e r m a n d a d o , D e u s sabe p a r a 
onde , h u a a l m a que a n d a v a t ã o d e s e m e a m i n h a -
d a . D s . g d e . m s . ans . V i l l a do C a r m o 26 de 
j u n h o de 1 7 2 0 . — Conde èV\ 

O Conde soube com certeza, que João Lobo achava-se 
h o m i s i a d o e m casa de Paschoa l da S i l v a , c o m a a g g r a v a n t e , 
de ter s ido antes, p u b l i c a d o u m b a n d o p r o b i b i n d o d a r asy-

lo a c r i m i n o s o s . 
E r a d i f f i c i l l i m o e f f ec tua r - s e a q u c l l a p r i s ã o , pois o de

l i n q ü e n t e achava-se e m casa de u m p o t e n t a d o da t e r r a , o 
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i n a i s o p u l e n t o das M i n a s ; p r e c a v i d o c o m o e ra , p r o v i d e n c i a 
r a a f i m de q u e pudesse g a r a n t i r - l h e i n t e i r a s e g u r a n ç a , po i s 

e r a m a m b o s r c i n ó e s e ve lhos a m i g o s . 
S u p p o z P a s c h o a l d a S i l v a , ser u m a r e a l i d a d e a segu

r a n ç a q u e a seu a m i g o o f f e r c c ê r a , p o r q u e a l é m das g u a r 
das e s e n l i n e l l a s de q u e d i s p u n h a , c o n t a v a c o m o seu p res -

l i g i o pessoa l . 

D e f a c t o , t i n h a seu f i l h o J o ã o d a S i l v a G u i m a r ã e s , que 
e ra j u i z o r d i n á r i o e m V i l l a R i c a , c o m s e g u r a n ç a o p o r i a ao 
cor ren te das p r o v i d e n c i a s q u e p o r l á se dessem c o n t r a e l l e ; 
em C a c t h é t i n h a S i m ã o E s p í n d o l a , e m S a b a r á A n t ô n i o M e n d e s 
T e i x e i r a , sog ro dc a m b o s ; d e s f a r t e , c o n t a v a c o m todos d e v i -

âi aos l a ç o s de pa ren te sco p o r p a r t e das m u l h e r e s . 

C o m taes e l emen tos e d i s p o n d o de o u r o , q u a l q u e r m o 
m e n t o de f o r ç a s c h e g a r i a ao seu c o n h e c i m e n t o e a s s im tc-
tia gen te a postos p a r a a r e s i s t ê n c i a , se r i a r e d u e t o i n e x p u -

ffiavcl o u d i s p o r i a e m caso de e m e r g ê n c i a , dos me ios p a r a 

rôr-lhe a s a l v o . 
A a r g ú c i a do C o n d e , e m c o l l a b o r a ç ã o c o m i pe r sp ica -

t a do tenente de d r a g õ e s , i n u t i l i z a r a m p o r c o m p l e t o as p r e -
c t u ç õ o s e f r u s t r a r a m t o d a a v i g i l â n c i a dos capangas de Fas-

c i o a l da S i l v a . 
R e c e b i d a a o r d e m dc p r i s ã o o o f f i c i a l f e z segui r , s em 

a p p a r a t o . s i l e n c i o s a m e n t e , i n d i v í d u o s de c o n f i a n ç a , conhece
dores do l o c a l , m a s desconhecidos nas i m m e d i a ; õ e s , c o m a 
i n c u m b ê n c i a de t o m a r todas as es t radas e a t a lhos q u e fo s sem 
te r aos engenhos de Paschoa l da S i l v a e o r d e m de i n t e r c e p t a r 
a passagem a q u a l q u e r pessoa. C o m o c o m p l e m e n t o , usou do 
u m a r d i l , f a z e n d o cons t a r e m S a b a r á , onde se a c h a v a a*unr -
te lado . t e r r e c e b i d o o r d e m p a r a d a r u m a r e v i s t a g e r a l na 

t r o p a . 
J o s é de Moraes C a b r a l m a n d o u busca r os cava l lo s no 

E n g e n h o da P a c i ê n c i a , no C u r r a l d ' e l -Rey, d i s t an t e de Saba
r á duas l é g u a s , e f f c c t u o u c o m todas as f o r m a l i d a d e s a rev i s ta , 
p ro longando- se a t é a n o i t e ; de m a n e i r a q u e n ã o h o u v e a m e 
n o r suspe i ta e n e m r e p a r o da r e t e n ç ã o da c a v a l l a r í a e m Sa
b a r á , s em se a p e r c e b e r e m da m a n o b r a e n g e n d r a d a pe lo mes

m o o f f i c i a l . 
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De S a b a r á ao engenho de Paschoa l da S i l v a , n iedeia-
vMin c inco l é g u a s ; á no i t e f o i o r d e n a d a a m a r c h a p a r a da r 
c u m p r i m e n t o a d i l i g e n c i a , dc m a n e i r a q u e e m b r e v e e r e l a 
t i v o t e m p o achavam-se c m c o m m u n i c a ç ã o , c o m os espias. 
p r e v i a m e n t e env iados , que se a c h a v a m a postos na d i s t anc i a 
de m e i a l é g u a da casa de Paschoa l da S i l v a . 

A h i , f o i o t enente i n f o r m a d o das f o r ç a s q u e Paschoal 
da S i l v a e J o ã o de M a c e d o d i s p u n h a m , c o m o t a m b é m dos l o -
gares e m que e s t a v a m ; d e d u z i n d o M o r a e s C a b r a l q u e na mes
m a casa se e n c o n t r a r i a Paschoa l e J o ã o L o b o de M a c e d o . 

Reso lveu occupa l - a e a c o n t í g u a ao e n g e n h o ; entre 
m e i a no i t e e u m a h o r a se a c h o u no l o c a l , des tacando o cabo 
c o m dez p r a ç a s , p a r a a e x e c u ç ã o da d i l i g e n c i a ; isso f e i t o , (ir-
d e n o u o r u f o de t ambores e sus tena r f o g o c o n t i n u o e sueces-

s i v o . 
C o m t ã o r e p e n t i n o e i nespe rado a t a q u e á q u e l l a hora-; 

os v i g i l a n t e s a t t on i to s e bes t ia l i sados , n ã o r e a g i r a m , t a lve ; 
p o r c o m p r e h e n d e r e m a i n u t i l i d a d e da r e s i s t ê n c i a . 

C o m os e s t a m p i d o s c o r u f a r dos t a m b o r e s , c m u m a 
p a r a g e m e r m a e t ã o t r a n q u i l l a , J o ã o L o b o a p r e s s a d a m e n b 
di r ige-se p a r a a p o r t a p r i n c i p a l ; encon t r a -a t o m a d a p e l o o f f f 
c i a i , e n t r a n d o p r e c i p i t a d a m e n t e , é seguido pe lo m e s m o f 
ma i s dois so ldados ; r e i n a n d o c m toda casa a e s c u r i d ã c , 
s u p p õ c J o ã o L o b o q u e f o r a pe r segu ido p o r g r a n d e con t igen te 

de soldados, submette-se e entrega-se á p r i s ã o . 
Q u a n d o a f o r ç a a p p r o x i m o u - s e da casa de Paschoa l da 

S i l v a , e n c o n t r o u m u i t o s negros e m u l a t o s , que , a r m a d o s , r o n 
d a v a m no i t e e d i a a sua r e s i d ê n c i a e v e n t u a l . 

E m sua c o m p a n h i a t a m b é m e n c o n t r o u o f r a d e f r a n c i s -
cano F r e i F r a n c i s c o de M o n t e A l v e r n c . 

A o despe r t a r do d i a , e n t r a v a e m V i l l a R e a l , aos r u f o s 
dos t a m b o r e s , o a n t i g o c a p i t ã o - m ó r de P i t a n g u y e B r i g a d e i 
r o de toda a i n f a n t a r i a da o r d e n a n ç a e de a u x i l i a r e s da ca
p i t a n i a de M i n a s Geraes, e u m seu escravo, escoltados p o r f o r 
ç a s de d r a g õ e s . ( 1 ) 

(1) Códice 11, S. C. S. G . , f l s . 241 . Divs . cartas e peças 
avulsas. 



C A P I T U L O V 

Inicio dos pronunciamentos. Desconfianças 
do Conde D. Pedro de Almeyda, da premedita-
çào do levante. Sobre Paschoal da Silva Guima
rães. Ausência da Condessa de Assumar em 
Minas. Carta de Assumar, em 22 de março de 
1720, ao tenente- Francisco Duarte Meirelles. 
Trahição do Mestre de Campo Paschoal da Silva 
Guimarães. Um soneto de 1719. Pasquim eni
gmático e sedicioso, cuja auetoria só aos frades, 
poderia caber. 

Tres dias depois da chegada da frota, que foi cm 25 
de j u n h o , e que s u p p u n h a m os sediciosos fosse p o r t a d o r a das 
ca r t a s que c o n t e r i a m as r e s o l u ç õ e s que e s p e r a v a m , sobre as 
casas de f u n d i ç ã o , rompeu-se o m o t i m ; d*ahi c o n c l u i r o ge
n e r a l que t u d o se a c h a v a p r e m e d i t a d o . 

E m c a r t a d c 8 de j a u e i r o de 1719, D . P e d r o p o r i n t e r 
m é d i o de B a r t h o l o m e u dc Souza M e x i a , p e d i u a sua exone
r a ç ã o ; j á n ã o e ra a p r i m e i r a vez, c p o r e l l a v e m o s o seu des
c o r t i n o p o l í t i c o e d c a d m i n i s t r a d o r e x p e r i m e n t a d o , pre

v e n d o os a c o n t e c i m e n t o s . 

"... não deve s. mag. reparar que eu hu
m i l d e m e n t e e c o m toda s i n c e r i d a d e l h e p e ç a 
s e j a s e r v i d o m a n d a r - m c l o g o sucessor, p o r q u e 
n ã o sei se c o m o m e u m u i t o zelo b o t a r e i m a i s 
depressa a p e r d e r os n e g ó c i o s , p o r q u e m e i m p a 
c i en t a v e r q u e t a n t o o c o m u m destes vassal los , 
c o m o a l g u n s dos M i n i s t r o s que d e v i ã o o l h a r 
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mais para as suas obrigações, que para os seus 
interesses se a p a i z a o a m neste p a i z onde p r e t e n 
d e m f i c a r acabado o seu m i n i s t é r i o . 

T u d o isto j u n t o m e f a z o u t r a vez p r o s t a r 
aos p é s dc s. m a g . a p e d i r - l h e que e m r e m u 
n e r a ç ã o de a l g u m s e r v i ç o que a q u i l h e tenho f e i 
to, m e conceda l i c e n ç a p a r a m e r e t r i r a r , e espe
r o da m a g n a n i m i d a d e do d i t o S r . se n à o persua
da que os per igos que a q u i estou expos to m e f a 
z e m d e s e j a r n ã o s a c r i f i c a r ( c o m o tan tas vezes 
f i z ) a m i n h a v i d a no seu s e r v i ç o , p o r q u e q u a n 
do s. m a g . ( c o m o espero) a t t e n d a a m i n h a sup-
p l i c a j á t e m passai! » o m a l que sueceder , m a s 
v e j o que n a d a se l o g r a c o m o m e u g ê n i o que é 
m u i t o d i f f e r e n t e destas gentes que p o r c a m i n h o 

n e n h u m se pode g o v e r n a r . 
S ó de ixando-os a l e i da n a t u r e z a , que é o 

que a t h é ago ra lhes n ã o t enho consen t ido , n e m 
e n q u a n t o p u d e r l h e h e i de p e r m i t t i r , m a s a ex
p e r i ê n c i a m e vae m o s t r a n d o que cada d i a posso 
menos , p o r q u e nus m a t é r i a s que posso u s a r da 
f o r ç a m e de scob rem a f r a q u e z a e a i m p o s s i b i l i 
dade, f i c ã o p o r este m o t i v o i n ú t e i s todas as m i 

nhas d e l i g e n c i a s . 
Do zelo c o m que V . S. serve a s. m a g . es

pero l h e f a ç a presente t u d o o r e f e r i d o c o m a 
m a i o r b r e v i d a d e ; e s o l i c i t o q u a n t o f ô r p o s s í v e l 
a sua rea l r e s o l u ç ã o , a s s im nas m a t é r i a s que res-
p e i t ã o ao seu s e r v i ç o , c o m o na de m a n d a r - m e 
suecessor, ern c u j a m e r c ê sere i d e v e d o r de V . S. 
c u m a especial o b r i g a ç ã o . . . " 

Como vimos, o Conde havia pedido suecessor, mas as 
car tas chegadas pe l a f r o t a nada a d i a n t a v a m sobre esse as-
assunip lo , de m a n e i r a que os chefes se c o n v e n c e r a m dc que 
as casas de f u n d i ç ã o s e r i a m e f f e c t i v ã m e n t e erectas . 

O u t r o m o t i v o que a c l u o u no e s p i r i t o do g o v e r n a d o r , 
para a f f i r m a r estar p r e m e d i t a d o o l e v a n t e v e r e m o s a d i a n t e . 
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0 M e s t r e d c C a m p o P a s c h o a l da S i l v a G u i m a r ã e s , a l e 
e n t ã o , m a n t i n h a amis tosas r e l a ç õ e s c o m D . P e d r o dc A l m e y 
da , n ã o s ó pe las p o s i ç õ e s p r e p o n d e r a n t e s c o m q u e b r i l h a 

v a m , e m v i r t u d e dos ca rgos q u e o c c ú p a v a m c o m o l a m b e m e 

n a t u r a l m e n t e p o r s e r e m r e i n ó e s . 
Pa schoa l da S i l v a G u i m a r ã e s , p o r t u g u e z de n a s c i m e n 

to , e r a n a t u r a l da c i d a d e de G u i m a r ã e s , s é d e do conse lho de 
B r a g a ; j á r a p a z , v i n d o p a r a o B r a s i l , i n i c i o u sua c a r r e i r a n o 
c o m m e r c i o do R i o de J a n e i r o . 

P r i m e i r o c o m o c a i x e i r o , a d q u i r i n d o a l g u m t i r o c i n i o , 
passou a v i a j a n t e c o m m e r c i a l , era cometa, a l e que, as sua:» 
r e p e t i d a s e suecessivas v i a g e n s o r e l a c i o n a r a m de m o d o 
a seduz i l -o c a d e c i d i r a sua d e f i n i t i v a p e r m a n ê n c i a 
e m V i l l a R i c a , e n t ã o o m a i o r c e n t r o p o p u l o s o e c o m m e r c i a l 

da c a p i t a n i a dc M i n a s . 
M o ç o , d i s p o n d o dc p r e d i c a d o s q u e a s seguram o ê x i t o 

no c o m m e r c i o , sendo n o t ó r i a a sua s i n g u l a r e p e c u l i a r a t i 
v i d a d e , e f f i c a z m e n t e usada , c u l t i v o u as r e l a ç õ e s c o m s e n 
c o m p a t r i c i o s e, e m b r e v e , se v i u c o m c r e d i t o e p r e s t i g i o . 

P r o g r e d i n d o sempre , b e m e m p r e g a n d o seu peque v> 
c a p i t a l c m e s c r a v a t u r a , que , na epocha , m a i s r e m u n e r a d o r i ' 
se a n t o l h a v a , chegou a pos su i r p a r a m a i s de t rezen tos es
c ravos . 

A p r i n c i p i o , a n i m a d o c o m os s a l á r i o s que seus escra
vos p e r c e b i a m , i a a d q u i r i n d o os que p o d i a , a t é que i u i c i o u a 
sua pequena m i n e r a ç ã o e m d iversas faisqueiras, sendo dc 
sua p r e d i l e c ç ã o a m a i s r i c a e c o m m u m , a d o M o r r o do O u r o 

P o d r e . 
T ã o r e m u n c r a d o r e s f o r a m os seus e s f o r ç o s , na sua i n 

c i p i e n t e m i n e r a ç ã o , t ã o p rosperas sc t o r n a r a m as suas l av ra s 
q u e se e x t e n d e r a m e m g randes d i s tanc ias e se t o r n o u o M o r 
r o d o O u r o P o d r e m a i s c o n h e c i d o e a p p e l l i d a d o c o m o s«U 

n o m e . 
C o m esse n o m e f i r m a d o en t r e os seus coevos, passou 

a h i s t o r i a e, a t é h o j e , a s s im é c o n h e c i d o e a t r a v e s s a r á os s é 
cu los c m a n t a g o n i s m o a todos os b a p t i s m o s c o n t e m p o r â n e o s . 

A l é m d o t r a b a l h o de seus escravos, d i s p u n h a de g r a n 
de n u m e r o dc ou t ro s , que a seus senhores e s t i p e n d i a v a . 
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Era unia pequena c idade o M o r r o de Paschoal da 
S i l v a ; sua p o p u l a ç ã o o r ç a v a p a r a m a i s de c i n c o m i l h a b i 
t a n t e » , sendo ca l cu l ada , c o m dados pos i t i vos e certos, e m 
q u a t r o m i l , s ó de escravos m i n e i r o s . 

A d d i c i o n e m - s e a esses q u a t r o m i l , as pessoas que sc 
o e c u p a v a m c o m as casas de pasto e t a v o l a g e m , negocian tes 
ambu lan t e s , e t c , e l e r emos c o m jus t eza , a sua p o p u l a ç ã o 

n p p r o x i m a d a . 
D e p r o s p e r i d a d e e m suecesso, a o lhos v is tos p r o g r e d i a , 

tornaado-se r i c o ; dc m o v e i s c i m m o v e i s cons t i tu iu - se p r o 

p r i e t á r i o na c a p i t a n i a d c M i n a s . 
P a r a b r i l h o dc sua boa es t re l l a t u d o c o n c o r r i a , n ã o 

sendo p a r a desprezar os cargos que g r a d a t i v a e suecessiva-
m e n t e lhe f o r a m c o n f e r i d o s a t é ingressa r n a g o v e r n a n ç a ite 

v i l l a . 
A s suas r e l a ç õ e s o f f i c i a e s q u e m a n t i n h a t o r n a r a m - S " 

n o t ó r i a s , p r e s t i g i a d o ; tornou-se r e spe i t ado , gosando i n f l u e n 

cia e a d q u i r i n d o o p u l e n c i a . 
O seu p r e s t i g io d e f i n i t i v o e r e a l , de t a l so r t e ascendeu, 

que c o n q u i s t o u o p o d e r , r i v a l i z a n d o c o m os h o m e n s de m a i o r 
c a p i t a l e a t é dos g o v e r n a d o r e s d a c a p i t a n i a . 

Pa ra a conqu i s t a e p e r m a n ê n c i a no r e i n o da sua opu
l e n c i a , é d c se cons ide ra r que m u i t o teve q u e despender . 
c o m o dc f a c t o despendeu , tornando-se de m o d o g e r a l a b a V 
da a sua f o r t u n a , p r e c á r i o o seu p re s t ig io , d a h i a necessida
de de e m p e n h a r todos os e s f o r ç o s e m e i o s ao seu a l cance 
p a r a n ã o f r acassa r ou p a r a r e i v i n d i c a r a sua a n t i g a c so l ida 

p o s i ç ã o . 
D'est"arte, o e n c o n t r a m o s e n v o l v i d o nesta t r a m a i n g l o 

r i a da s e d i ç ã o , a r r a s t a n d o c o m s i g o a l g u n s dos seus c o m p a 
t r io tas , ou t ros p o r interesses pessoaes p r e j u d i c a d o s o u p o r 
ambic iosos desejos q u e h a m u i t o os m i n a v a m . 

E m b o r a estivesse ausente a Condessa, c o m o demons
t r a remos , n ã o e ra m o t i v o p a r a o C o n d e d e i x a r d c f e s t e j a r a 
da ta n a t a l i c i a de sua esposa, c u j a s fes tas se r e n o v a v a m , a u -

n u a l m e n t e , a 17 de a b r i l . 
A l g u n s aue tores a f f i r m a m q u e a Condessa de Assu

m a r a c o m p a n h o u ao Conde p a r a o B r a s i l , e este e q u i v o c o 
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cons t i t uo g r a n d e e r r o ; a f f i r m a m o s a a u s ê n c i a d a C o n d e s s j , 

baseados n o d o c u m e n t o s e g u i n t e : 

"Carta para Francisco Duarte de Meirelles, 

e s c r i p t a p o r D . P e d r o e m 22 de m a r ç o de 

1720. 

Tenho bastantemente ponderado as razoens 
q u e v . m e r c ê m e a p o n t a do d i s c o m m o d o que 
padece n a a u s ê n c i a da sua casa, e a i n d a m a i s 
c o m a d o e n ç a de sua m u l h e r , m a s c o m o reco
n h e ç o a v . m e r c ê p o r h u m dos m a i s l ea i s e f i e i s 
vassa l los de s. m a g . n ã o d u v i d o q u e v . m . peze 
nesta o c e a s i ã o n a b a l a n ç a da p r u d ê n c i a , q u ú 
p c z a r ã m a i s se o s o c ê g o q u e e u p r o c u r o d a r a 
esse p a i z p o r m e i o de V. m . se o seu d i s c o m m > 
d o , do q u a l n ã o d e i x o de c o m p a d e c e r - m e m u i t o 

como quem o experimenta em si mesmo, e sei o 
que isto custa, e p a r a v . m . se i n t e i r a r b e m des
ta v e r d a d e , j u l g u e qual de nós estará mais des-
accommodado, se v . m . c m P i t a n g u y d ' o n d -
todos os t res d ias pode t e r n o v a s d c sua casa, 
se eu longe da minha tantas mil legoas com a 
incerteza de saber delia apenas hua vez no an
no, e v i n d o p a r a h u a d i s t a n c i a t ã o d i l a t a d a p o 
d e r á ser que q u a n d o sahisse d c L i s b o a deixasse 
minha mulher em mayor perigo c m que n ã o es
t e j a a de v . m . e depois de c á estar, e de n 
haver morto o único suecessor que tinha a mi
nha caza, f i z todos os e s f o r ç o s c o m s. m a g . p a r a 
que m e a l l i v i a s s e deste g o v e r n o , e ago ra pelas 
car tas q u e recebo de L i s b o a v e j o q u e o d i t o S r . 
n ã o f o i s e r v i d o d e f e r i r - m e ao m e u r e q u e r i m e n 
t o ; antes en t endo que me dilata aqui o tempo 
que eu não quizéra, a v i s ta deste e x e m p l o q u e 
E l - R e y m e d á , p o r q u e t a lvez e n t e n d e r á q u e as
s i m c o n v é m m a i s ao seu s e r v i ç o , j u l g u e v . m . 
c o m o p o r a t t e n ç ã o ao m e s m o s e r v i ç o l h e pode-
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r e i eu d e f í e r i r , m a s se v . m . acha que p ô d e t e r 
c o n v e n i ê n c i a cm fazer ahi conduzir a sua famí
lia, razão hé que sc não prive desta mesma con
solação que eu não posso lograr com a minha." 

(1) 

N o a n n o de 1720, i n c u m b i u - s e Paschoa l da S i l v a , co
rno a m i g o , de p r o v i d e n c i a r p a r a que Iodos esses f e s t e jo s , t i 
vesse b r i l h o excepc iona l , a s s im f o i que a t é os conv i t e s f e z 
pessoalmente , ap rove i t ando-se da o p p o r t u n i d a d e p a r a s o n 
da r os â n i m o s de todos, c o m r e l a ç ã o aos n e g ó c i o s da cap i t a 
n i a e o conce i to de que gosava o Conde en t r e os seus c o m p a 
t r i o t a s . 

Essa i n d a g a ç ã o m i n u c i o s a e ra f á c i l c p o d e r i a ser pe r 
f e i t a , u m a vez que , e m 1720, Ioda a p o p u l a ç ã o de V i l l a R ica 
era r e i n o l , negra e e s t r ange i r a ; p r e d o m i n a n d o p r i n c i p a l 
monte a negra e e s t r ange i r a , en t re os f r a d e s e c l é r i g o s . 

Paschoal da S i l v a , c o m o p r e t e x t o dos f e s t e jo s , d e u 
g rande curso aos seus f u t u r o s i n t en tos , de m a n e i r a que , da -
q u e l l a da ta em d i a n l e , sc a c c e n t u a r a m os seus t r aba lhos de 
sapa, t r a t a n d o seus c o m p a t r i c i o s c o m g e r a l a f f e c t o e m e s m o 
i n t i m i d a d e , que a t é e n t ã o nao l o g r a v a m , e sendo de n o t a r 
p o r n ã o ser v u l g a r . 

S ó depois das g r audes festas do n a l a l i c i o da Condessa 
de A s s u m a r . r a c i o c i n a n d o , l i g a n d o c d e d u z i n d o f a c t o s , c o m 
mais a t t e n ç ã o aos acon tec imen tos , que s i m u l t a n e a m e n t e se 
i ã o r e p r o d u z i n d o , D . P e d r o d e s c o n f i o u da t a c l i c a e m p r e g a 
da e da v i l I r a h i ç à o do Mes t r e de C a m p o . 

Acon teceu que, t e r m i n a d a s as festas, despedia-se Pas
c h o a l da S i l v a , de p a r t i d a p a r a seus engenhos n o R i o das 
Velhas , e u m seu a m i g o que se a c h a v a na c o m i t i v a do C o n d e , 
p e r g u n t o u - l h e q u a n d o t o r n a r i a a V i l l a R i c a , ao que lhe res
p o n d e u : — " s ó v i r i a p o r o c e a s i ã o do seu b o l a - f ó r a " . 

O Conde s ó m u i t o t e m p o depois c o m p r e h e n d e u a a l -
l u s â o a sua e x p u l s ã o , pe l a r e v o l t a que se estava f o m e n t a n d o 
e que j á t i n h a m c o m b i n a d o p a r a a n o i t e de 28 de j u n h o v é s 
pera da fes ta do A p ó s t o l o S. P e d r o . 

(1) Códice 11, S. C. S. G . , fs. 218. 
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0 G o v e r n a d o r t i n h a t a m b é m p o r h a b i l o o u d e v o ç ã o , 
f e s t e j a r a n n u a l m e n t e o d i a do seu san to o n o m á s t i c o , — " s e n d o 
g r a n d e o e s t r o n d o das b o m b a r d a s e o f o g o das l u m i n á r i a s 
e m que se a b r a s a v a m as d e m o n s t r a ç õ e s do seu a f f e c t o " . 

P o r é m , i g n o r a m o s sc t e r i a m l o g a r as t r a d i c i o u a c s f o 
g u e i r a s , c o m ba ta tas assadas e m suas b razas e as c a n g i -
q u i n h a s c o m l e i t e e a m e n d o i n s p i z a d o s ; m a s e m c o m p e n s a 
ç ã o t emos a ce r teza , de q u e h a v i a r e c i t a t i v o s ; e e m 1719, u m 

de l l e s f o i : 

"SONETO 

Repetido este dia de vós seja 
T a n t a s vezes q u e a essa q u e p r e s c r i t a 
N a s c inzas do seu f a d o a l e y l i m i t a , 
M a i s q u e e x e m p l o s de v i d a , deis e u v e j a . 

E nessas, que sagradas sam da Igreja 
I n s í g n i a s , de q u e P e d r o se a c r e d i t a , 

T e n d e , i n v i c t o D o m P e d r o , a q u e l l a d i t l u , 
Que presago h u m a f f e c t o vos d e z e j a . 

Porque formo juizo (e nam me engano) 
Q u e h u a , e o u t r a f i g u r a s i n g u l a r e s 
A s f o r t u n a s f r a n q u e i a , es to rva o d a m u o : 

Poes sc as chaves seguram que á milhares 
D e d i t t a s h a m de a b r i r p o r t a s ao a n n o , 
O m o n t a n t e c o r t a r p r o m e t t e azares. '* 

Em uma das risonhas manhãs de Villa Rica, cuco <-
trou-se e spa lhado , p o r suas es t re i tas e tor tuosas ruas , u m 

p a s q u i m c o m estes d i ze re s : 

"Conversas Joannes respexit Petrum, 

Peitas antem exivii foras et flcbit amare". 

A quem deverá ser attribuída a auetoria desse pas
q u i m ? A q u e l e i t o r e s se de s t i nava , sendo t ã o c o n h e c i d a a I r i -

c u l t u r a de V i l l a R i c a e m 1720?! 
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A n ã o ser o Conde , que i r r e f u t a v e l m e n t e e ra de r a r a 
c u l t u r a , e a l guns poucos m a g i s t r a d o s o u l e t r a d o s — s ó aos 
f r a d e s - c a n i n g u é m m a i s , p o d e r i a caber a sua a u e t o r i a . 

B e m conhec ida , é a a p r i m o r a d a c a l l i g r a p h i a da Pas-
e l iua l da S i l v a c a s o f f r i v e l dc S e b a s t i ã o da V e i g a Cabr . ,1 , 
mas l a m b e m , n ã o é menos i g n o r a d o , s e r e m h o m e n s de n e g ó 
cios e de l e t r a s g o r d a s . 

P o r estas e o u t r a s i l l a c ò c s , ass im c o m o p o r cer tos e de 
t e r m i n a d o s acon tec imentos , percebe-se que esta s e d i ç ã o n ã o 
teve o ca rac t e r t ã o p o p u l a r , c o m o se t e m f e i t o a c r e d i t a r ; no 
m e i o dc t u d o h a v i a m ã o s poderosas e oceul tas i m p u l s o r a s do 
m o v i m e n t o , e essa v e r d a d e a nossos o lhos se d i s v e n d a . 

Se e m nossos d ias , o p o v o a i n d a a c o m p a n h a t u d o 
q u a n t o "é charota", s ó pe la n o v i d a d e o u c u r i o s i d a d e , sendo 
r e l a t i v a m e n t e m a i s c i v i l i z a d o e i n s t r u í d o , c o m o n ã o se r ia 
naque l l a s pr iscas é r a s , compos to de e l ementos m a i s rudes o 
tendo u m p o t e n t a d o p o r che fe , c o m a f a m a de pos su i r o seu 

pezo e m o u r o ! 
H o m e m que gas tava á l a r g a e, p o r isso, f i c o u a r r u i n a 

do , c o m o se co l l i ge dos d o c u m e n t o s da epocha , sendo e n t r e 
Iodos o m a i s f r i s a n t e e e l o q ü e n t e esta s e d i ç ã o . 



C A P I T U L O V I 

Rompe-se o movimento. Morro do "Ouro Po
dre ou de "Paschoal da Silva", — não ha docu
mento histórico que auctorise a crysmal-o com 
outro nome. O Doutor Martinho Vieira tornou-se 
precavido. Descida macabra do "Morro de 
Paschoal da Silva", bi-partida pelo bairro do 
"Padre Faria". Vandalismos que se reprodu
zem em nossos dias. A mulata e Francisco Costa, 
creados dos ouvidor. A ronda infernal dirigi-se 
ás casas de Bartholomeu Biz e do Dr. Agosti
nho Guido, farejando o ouvidor. Vindicta fra
cassada de Paschoal da Silva Guimarães. José 
Peixoto da Silva e a sua primeira proposta. 
"Nas Minas as noticias corriam como as nu
vens". Os dragões em scena. 

E m 28 de J u n h o de 1720, á n o i t e , u m v u l t o r e b u ç a d o se 
d i r i g i u á casa d o o u v i d o r M a r t i n h o V i e i r a , n ã o sendo r eco 
n h e c i d o ; av i sou - lhe q u e se precavesse, p o r q u e u m g r u p o que 
l h e e ra h o s t i l , p r e t e n d i a , pe l a n o i t e a d e n t r o a g g r e d i l - o e m a -
ta l -o , achando-se o m e s m o r e u n i d o no — " M o r r o de Paschoa l 

da S i l v a " . 
Es te m o r r o , t a m b é m era d e n o m i n a d o pe lo p o v o — " O 

f i a d o r de M i n a s " — pe l a i n e x h a u r i v e l c o p i a de o u r o que en

c e r r a v a . 
Seu n o m e p r i m i t i v o e ra o de — " O u r o P o d r e " — e h o j e 

o v e r d a d e i r o de — " P a s c h o a l da S i l v a " , — todos os o u t r o s s ã o 
de b a p t i s m o s m a i s o u menos recentes na r e l a t i v i d a d e do 

t e m p o . 
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Pe lo menos a t é 1734, qua to rze annos depois dos aconte
c imentos , de que f ó r a scenar io , a i n d a conse rvava a m e s m a der 
n o m i n a ç ã o , c o m a r e l a t i v a e a n t i g a o p u l e n c i a do t e m p o de 
Paschoal da S i l v a G u i m a r ã e s . 

Neste m o r r o , apenas h o u v e u m a d e s t r u i ç ã o p a r c i a l de 
suas casas, n ã o c o m p o r Laudo a h i s t o r i a os exaggeros c p á t r i o -
tadas, p a r a sc f a z e r c r e r no seu t o l a l a n i q u i l a m e n t o como 
ad ian te t e remos de v ê r . 

O nosso a s s é r t o sc v e r i f i c a , p o r d ive r sos documen tos , e, 
n o que se acha m a i s ao a l cance o — " O T r i u m p h o E u c h a r i s -
t i c o " — e s c r i p l o n a q u c l l a da ta , p o r S i m à o F e r r e i r a M a c h a d o . 

V e j a m o s a c o n f i r m a ç ã o da nossa a s s e r ç ã o : 

"Precederão-lhe seis dias suecessivos de lu
m i n á r i a s en t r e os m o r a d o r e s do O u r o P r e t o , p o r 
o r d e m do Senado da C â m a r a , tres geraes e m Ioda 
a v i l l a a t é o P a d r e F a r i a ( b a i r r o a s s im i n t i t u l a 
d o ) o u l t i m o i d ô n e o p a r a nestas no i tes d i l a t a r á s 
luzes o d o m í n i o das t revas . 

F i c a e m i n e n t e á V i l l a um altíssimo morro, 
a que deu o nome de Paschoal da Situa o m a i s 
o p u l e n t o m o r a d o r d e l l e e das M i n a s ; a este m o r 
ro , pela i n e x h a u r i v c l cop ia de o u r o , c h a m a o v u l 
go fiador das Minas; nelle estas noites nas casas 
dos moradores as luzes, que mostravão aos jui
zes o centro da opulencia, p o r sua a l t u r a , c o m o 
na r e g i ã o das n u v e n s , p a r e c i ã o aos o lhos l u m i n á 
r i a s do c é o . 

" A c l a r i d a d e dos ares, a s e ren idade do t e m p o , 
a es t rondosa h a r m o n i a dos sinos, a m e l o d i a a r -
t i f i c i o s a das mus icas , o e s t r ep ido das dansas, o 
a d o r n o das f i g u r a s , a f o r m o s u r a na v a r i e d a d e , a 
o r d e m na m u l t i d ã o , g e r a l m e n t e i n t l u i ã o nos co
r a ç õ e s u n s j ú b i l o s de t ã o suave a l e g r i a , q u e a 
e x p e r i ê n c i a a j u l g a v a a l h e i a da n a t u r e z a , o j u i 
zo c o m m u n i c a d o do c é o . " . ( 1 ) . 

(1) Rev. do Arch. Pub. Mineiro f ls . 999, anno V I -— 1901. 
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Kccucetaudo a nossa narrativa, Martinho Vieira nao 
d e r a i m p o r t â n c i a a m á n o t i c i a que antes t i v e r a , pe l a c a r t a 
de J o ã o da S i l v a , r e i n e t t i d a p e l o C o n d e , s ó l i m i t o u - s e a dcs-
c o m p o r p u b l i c a m e n t e ao seu a u c t o r , c h a m a n d o - l h e "des l ava 
d o " ; desta vez , p o r é m , p e l o s i m e p e l o n ã o , d e u c r e d i t o ao 
v u l t o , sae f l e u g m a l i c a m c n t e de sua casa de r e s i d ê n c i a e f o i 
postar-se, c o m o depo i s sc v e r i f i c o u , no m o r r o de S a n t a Q u i -

t e r i a . 
D e m a n e i r a q u e é u m dos f l a g r a n t e s e q u í v o c o s que 

c o m e t t e r a m X a v i e r da V e i g a e m u i t o s o u t r o s a u c t o r c s , c m suas 
n a r r a t i v a s sobre a s e d i ç ã o a f f i r m a n d o , s em base, que — "o 
O u v i d o r c o n s e g u i r a , p r o t e g i d o p e l a e s c u r i d ã o , escapar c f u g i r 
p a r a a V i l l a d o C a r m o , ab r igando- se a l l i no p r ó p r i o p a l á c i o 
d o g o v e r n a d o r " . ( 2 ) . 

A d i a n t e a c c e n t u a r e m o s m e l h o r este e r r o e p r o v a r e m o s a 
f a l t a de r a z ã o que assiste a estas a f f i r m a t i v a s . 

D a q u c l l a e m i n ê n c i a b e m se p o d e r i a d e s c o r t i n a r o r e d u -
cto de Paschoa l da S i l v a e t o d a a es t rada que v i n h a ter a V i l l a 
R i c a , p o r q u e s ó m u i t o t e m p o depo i s é que se f e z a e sp l anada 
e x i s t e n t e e se e d i f i c o u a a c t u a l E g r e j a d o C a r m o . 

T a m b é m a p r a ç a p r i n c i p a l , n ã o t i n h a o â m b i t o de h o j e , 
u m a vez q u e t a m b é m s ó f ô r a a m p l i a d a , e m 1790, p e l o con-
s t r u e t o r A n t ô n i o R i b e i r o C a r v a l h a e s , c o m o consta do c o n t r a -
cto deste f i r m a d o c o m a c â m a r a . 

D e m a n e i r a que , da E r m i d a de San ta Q u i l e r i a , o O u v i 
d o r v i u descer, s e r i a m e i a n o i t e , ao c l a r ã o de a rchotes , o r a n 
cho sedic ioso e m d i r e c ç ã o a sua casa. 

Seis i n d i v í d u o s masca rados , c o m o depois aver igou-se , 
d i r i g i a m o b a n d o , que e ra s egu ido p o r numerosos negros ar
mados e c o m o j á era p r a x e e m o c c a s i ò c s semelhan tes , a r r o m 
b a v a m p o r t a s a c o r d a n d o e c h a m a n d o os m o r a d o r e s , p a r a as
s i m engrossar a sua c o m p a n h i a . 

E m sua m a i o r i a , s e g u i a m sem saber d o que se t r a t a v a 
e a t é h o j e e m nossos d i a s é o que se v ê e o r d i n a r i a m e n t e 

acontece . 
* 

(2) Era sen folheto e "Ephemerides Mineiras" tomo I I , f l s . 
499 (edição antiga). 
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A s mesmas ho ra s , pe lo c a m i n h o que i a t e r ao b a i r r o do 
_ "Pad re F a r i a " , — descia o u t r o r a n c h o , c o m m e l e n d o os 
mesmos desat inos e t r o p e l i a s , de m a n e i r a que, ao c h e g a r e m 
á casa do O u v i d o r , b e m m a i s n u m e r o s o se t o r n á r a o b a n d o . 

A h i , depo is de a r r o m b a r e m as p o r t a s da casa, o despo
t i s m o e a d e p r e d a ç ã o c u l m i n a r a m ; r a s g a r a m todos os pape is 
e l i v r o s que t i v e r a m á m ã o e r o u b a r a m t u d o q u e lhes c o n v i -

n h a . 
A l é m dos ob jec tos e m o v e i s encon t r ados , que t u d o que

b r a r a m , l á se a c h a v a m , u m a c reada m u l a t a , c u j o n o m e n ã o 
p u d e m o s desvendar c u m c reado , o F r a n c i s c o Costa . ( 1 ) . 

C o m a r r e m e d o ao o u v i d o r , l i a u m dos mascarados os 
despachos e m autos, p a r a depois rasgal-os ; a s s im f o r a m des
t r u í d o s c r é d i t o s , j u s t i f i c a ç õ e s e o u t r o s d o c u m e n t o s i m p o r t a n 
tes que ao o u v i d o r t i n h a m s ido c o n f i a d o s e p o r t a n t o a c h a v a m -

se sob sua g u a r d a . 
Destes cobardes e c o n s u m m a d o s a t t en tados , e m p l e n a 

o r g i a , n ã o e s c a p a r a m os c r i ados , sendo e s f a q u i a d o o F r a n 
cisco Costa, p o r n ã o saber do p a r a d e i r o do seu p a t r ã o , e, na 
m u l a t i n h a a t u r b a - m u l t a poz e m e v i d e n c i a os seus in s t ine tos , 
c o m o soldados c o r r o m p i d o s e m o c e a s i õ e s de saques, cos tu

m a m p r a t i c a r . 
A e m p r e i t a d a n ã o es lava c o n c l u í d a , n e m o p r o g r a m m a 

e x e c u t a d o ; d i r i g i r a m - s e a p ó s , á s casas dc B a r t h o l o m e u B i z e 
do D r . A g o s t i n h o C u i d o , o n d e s u p p u n h a m p o d e r e n c o n t r a r o 
o u v i d o r , e se p o r acaso fos sem encon t r ados , novas scenas de 
se lvage r i a e d e g r a d a ç ã o se t e r i a m r e p r o d u z i d o , e m c u m p r i 
m e n t o do j u r a m e n t o de d e s f o r r a que t i r a r i a Paschoa l da S i l 
v a G u i m a r ã e s , p o r l h e t e r e m c o n t r a r i a d o cer tos interesses pes-
soaes, c o n f o r m e car tas , do m e s m o , a M a n o e l D i a s de Menezes 
e a Paschoa l Estcves c r i a d o de D . P e d r o de A l m e y d a . 

Esse passo q u e t a m b é m sc e n c o n t r a no " D i s c . H i s t . Po
l í t i c o " — é v e r d a d e i r o , c o m o na m a i o r i a todos os o u t r o s c i 
tados, p o r se d o m b i n a r e m c o m os l i v r o s e pape i s avu l sos d a 
c â m a r a de V i l l a R i c a , o n d e se a c h a m r e g i s t r a d o s a l g u n s e p i 

s ó d i o s e m da tas p r ó x i m a s a 1720. 

(1) Códice I I , S. C. S. G . , f ls . 206. 
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De facto, recebeu Paschoal da Silva Guimarães, do Se
n a d o da G a m a r a , as c i n c o o u t a v a s de o u r o a d i a n t a d a s p a r a a 
c o n s t r u c ç ã o d a cade i a , f i g u r a n d o o n o m e de F e r r e i r a D i n i z , 
c o m o e x p u z e m o s q u a n d o t r a t a m o s da - - "Casa das A u d i ê n 

cias, C â m a r a e C a d e i a d c V i l l a R i c a " — n a " R e v . do A r c h . 

P u b l . M i n . " 
E s a b e m q u e m era esse J o ã o F e r r e i r a D i n i z , m u i t o c i 

t a d o nessa s e d i ç ã o ? C a r c e r e i r o da cade ia . ( 1 ) . 
O u t r a s passagens s ã o e l u c i d a d a s e m tex tos e d o c u m e n 

tos esparsos, nos l i v r o s d a s e c ç ã o c o l o n i a l . 
D e p o i s de todos aque l l c s desacatos c se ivager ias , se d i 

r i g i r a m p a r a o — L a r g o d o P e l o u r i n h o — c m f r e n t e á C â m a r a 
e m a n d a r a m q u e fos sem c h a m a r a J o s é P e i x o t o da S i l v a , q u e 
j á se a c h a v a a p a l a v r a d o , p a r a q u e r ed ig i s se a p ropos t a que 

p r e t e n d i a m d i r i g i r ao C o n d e , e m V i l l a do C a r m o . 
Essa p r o p o s t a f o i r e d i g i d a pe lo sagaz e l e t r a d o r á b u l a , 

os seus i t e n s f o r a m f o r m u l a d o s de m o d o a todos i n t e r e s s a r e m , 

a s s im c o n s t a n d o : 
1 . ° q u e n ã o se e r i g i s s e m as casas de f u n d i ç ã o e q u i n t o s 

e se procedesse a n o v o l a n ç a m e n t o (se q u e r i a m q u e se p roce 
desse a n o v o l a n ç a m e n t o é p o r q u e e s t a v a m dispostos , d i zemos 
n ó s , a c o n t i n u a r sob o g o v e r n o q u e e s t a v a m s u j e i t o s e conse

q u e n t e m e n t e d e s e j a v a m t a m b é m o p e r d ã o ) ; 
2 .°) q u e os a r r e m a t a n t e s dos d í z i m o s n ã o t i ves sem o 

p r i v i l e g i o de cohra l -os e x e c u t i v a m e n t e ; 
3 . ° ) q u e se a n n u l a s s e m os reg i s t ros que p e r t e n c i a m aos 

c o m m e r c i a n t e s ; 
4 . ° ) q u e se d i m i n u í s s e m os s a l á r i o s dos o f f i c i a e s de j u s 

t i ç a e as p o s t u r a s das c â m a r a s ; 
5 . ° ) q u e f i c a s s e m s e m e f f e i t o os con t r ac tos de gado , f u 

m o e s a l . 
R e m a t a v a a p r o p o s t a , p o r f i m e c o n c l u s ã o , c o m o pe

d i d o de perdão, que a l i á s J o s é P e i x o t o "sempre maneiroso e 
com delicada submissão a formulara". 

C o n c l u í d a a r e d a c ç ã o , os chefes o r d e n a r a m q u e f ô s s e 
l i d a ao povo , o que n ã o se f e z , e q u e o e m i s s á r i o entrasse a 

(1) Códice, 6, S. C. C. M. O. P., As. 18. 
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galopo c m V i l l a do C a r m o , l evando-a na m ã o a l ç a d a p a r a o 
a r e p r o c l a m a n d o que "as Geraes se a c h a v a m l e v a n t a d a s " . 

Mas , o Conde l a m b e m d i s p u n h a de a m i g o s c agentes ; 
b e m d i z i a e l l e : — "nas M i n a s as no t i c i a s c o r r e m c o m o as n u 
v e n s . . . " antes que se puzessem e m e x e c u ç ã o estas o r d e n s e m 
V i l l a R i c a , j á o Conde a g i a , p o r q u e m a n d o u que se a j u n t a s 
s em os d r a g õ e s que f ô s s e p o s s í v e l , p o r sc a c h a r e m sem a l o j a 
m e n t o o f f i c i a e s em q u a r t é i s , p o r q u e estes a i n d a n ã o e s t a v a m 
c o n c l u í d o s , v i v i a m d i s s i m i n a d o s e m casas dos pa izanos . 

Dos sessenta, de que a c o m p a n h i a se c o m p u n h a , ape
nas p o d e r i a c o n t a r c o m q u a r e n t a , p o r q u e v i n t e achavam-sc 
i m p e d i d o s . 

C o m os seis p r i m e i r o s que a t t e n d e r a m ao c h a m a d o , 
m a n d o u o A j u d a n t e de T e n e n t e M a n o e l da Costa P i n h e i r o a 
V i l l a R ica b u s c a r o o u v i d o r p a r a a V i l l a d o C a r m o , pondo-o 
a sa lvo de q u a l q u e r a g g r e s s ã o q u e p o d e r i a r epe t i r - se . 

O r a , se "o ouvidor conseguira, protegido pela escuridão 
escapar e fugir para a Villa do Carmo, abrigando-se alli no 
próprio palácio do governador", c o m o d i z X a v i e r da V e i g a , 
n ã o h a v e r i a necessidade do Conde m a n d a l - o busca r c n e m 
t ã o pouco dc escrever- lhe p a r a V i l l a R i c a , c o m o a d i a n t e ve
r e m o s ! 



C A P I T U L O V I I 

Carta dc D. Pedro, conduzida pelo Ajudante 
de Tenente General Manoel da Costa Pinheiro, 
para o Ouvidor Dr. Martinho Vieira de Freitas 
em Villa Rica. Sebastião Carlos Leitão. Em Villa 
Rica, o Ajudante de Tenente General, entrava e 
sahia a qualquer hora, sem ser molestado. Res
posta de Assumar â primeira proposta. Insistên
cia para o perdão geral. Carta do General aos 
officiaes da câmara de Villa Rica. Ida dos tres 
procuradores do povo, em 30 de Junho, ao Ribei
rão do Carmo e resposta do Governador aos mes
mos. Insistência obstinada dos procuradores peto 
perdão sem dependência de cláusula. Primeirc 
termo de perdão ao povo de Villa Rica, em 3.° 
de Julho de 1720 e edital da mesma data affixado 
na Villa. 

Antes do Ajudante de Tenente ter ido a Villa Rica, bus
c a r o O u v i d o r , o m e s m o A j u d a n t e f o i p o r t a d o r da c a r t a se

g u i n t e p a r a M a r t i n h o V i e i r a : 

"Os suecessos passados nào têm remédio ne
n h u m , os f u t u r o s á s vezes c o m t e m p o se p o d e m 
p r e v e n i r ; e u s i n t o i n f i n i t o o desacato que esse 
p o v o f ez a casa de v . m . , e m e r e c e n d o este h u m 
r i g o r o s o cast igo, n a d a s e r á no es tado presente 
t ã o p e r n i c i o s o ao s e r v i ç o dc S. M a g . c o m o c u i 
d a r m o s s e n ã o e m socegar p r u d e n t e m e n t e os â n i 

m o s a l v o r o t a d o s . 
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A b i m a n d o o A j u d a n t e de T e n e n t e p a r a que 
m e t raga f o r m a l i n f o r m a ç ã o deste caso, e p o r e l le 
m e pode a v i s a r o que sabe desta m a t é r i a . Deus 
g u a r d e a v . m . m u i t o s annos. 

Villa do Carmo 29 de Junho de 1720. Conde 
D . P e d r o de A l m e y d a . " ( 1 ) . 

O Conde também escreveu a Sebastião Carlos, que cor
resse a V i l l a R i c a , p o r ser a l l i a c a t a d o ; e m b o r a o suppuzesse 
revol toso , p a r a que s u a s o r i a m e n t e cont ivesse o p o v o , p o r é m , 
S e b a s t i ã o Ca r lo s a c h o u de m e l h o r av i so , p ô r - s e ao f r e sco , de 
m a n e i r a que a s s im e l l e f a c i l i t o u ao Conde t i r a r a p r o v a da 

sua des lea ldade . 
Esc reveu a i n d a a todos os o u v i d o r e s n a r r a n d o o suece-

d i d o e m V i l l a R i c a e conc i tando-os a m a n t e r a o r d e m e m suas 

comarcas , en t r e estes e s c r e v e u : 

"Para o Ouvidor da comarca do Rio das Mor
tes. J á a v i z e i a v . m . do t u m u l t o q u e f i z e r a m os 
m o r a d o r e s de V i l l a R i c a c o n t r a o O u v i d o r G e r a l ; 
e c o m o este f o i engrossando e pe l a sua pa r t e m e 
f i z e r ã o p r o p o r a lguas s u p p l i c a s m u i t o c o n t r a os 
interesses da f a z e n d a r e a l , f o i p rec i so a p a z i g u a i -
os conccdcndo - lhc s o p e r d ã o que m e p e d i r ã o , c 
que j á lhes m a n d e i p u b l i c a r , e a i n d a q u e espero 
que is to baste p a r a socegar os t u m u l t u o s o s , n ã o 
d o u p o r acabado este negoc io e m q u a n t o o t e m p o 
n ã o m o s t r a r a q u i e t a ç . ã o , e v . m . , c o m esta cer
teza p r o c u r e c o m todo o d i s v c l l o ter c m q u i e t a -
ç ã o essa C o m a r c a f a z e n d o c o m q u e os h o m e n s 
bons d e l i a q u e pe l a sua p a r t e , c ada h u m so l i c i t e 
a t a l h a r a l g u m m o v i m e n t o que possa h a v e r c v . 
m . m e a v i z a r á d c q u a l q u e r n o v i d a d e que h a j a 
sobre este p a r t i c u l a r . 

(1) Códice 11, S. C. S. G-, f l s . 242. 
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D e u s g u a r d e a v . m . m u i t o s aunos . V i l l a do 
C a r m o 1.° de J u l h o dc 1720. C o n d e D . P e d r o de 

A l m e y d a . " ( 1 ) . 

Também a vários amigos e pessoas principaes dos arre

dores d a V i l l a d o C a r m o , e sc reveu q u e v i e s sem e m soeco r ro 

da v i l l a c o m os seus negros a r m a d o s . 
E m f i m , d e u as p r o v i d e n c i a s m a i s u rgen tes e que a c h o u 

a d e q u a d a s n a o c e a s i ã o . 
E n t r o u e m V i l l a R i c a , s e m o m e n o r e m b a r a ç o o u o p p o -

s i ç ã o o A j u d a n t e ü c T e n e n t e , c o m o a l i á s , s e m p r e acon tec ia , 
f e v a n d o o O u v i d o r a s a l v o , po i s a m a s h o r c a s e m p r e e ra n o -
c t u r n a ; ao r o m p e r d V l v a cessava e t o d o o d i a se passava — 

p e r f e i t a e i n t e i r a c a l m a . 
O q u e é m a i s p a r a se a d m i r a r , se o p o v o e r a s o l i d á r i o 

c o m os a r r u a c e i r o s , se u n a n i m e m e n t e a p p r o v a v a a s e d i ç ã o , 
n ã o d e v e r i a a d m i t t i r e m V i l l a R i c a os e m i s s á r i o s d o Conde . 

B e m disse o a u e t o r d o " D i s c . H i s t . " " . q u e : " . . . se 

M e a n d r o viesse á M i n a s , m u d a r i a de p a r e c e r , v e n d o que e m 
todos estes m a u s g ê n i o s , n ã o h a v i a u m s ó d i a b o b o m , sendo 

que todos e r a m m u i t o bons d i a b o s " . 
A l e m de X a v i e r da V e i g a , m u i t o s o u t r o s aue tores a f f i r 

m a m , t e r o O u v i d o r M a r t i n h o V i e i r a , f u g i d o p a r a R i b e i r ã o do 
C a r m o . N ã o ó exac to , p o r q u e , se is to se desse, n ã o h a v e r i a ne
cess idade do Conde e sc reve r - lhe n o d i a i m m c d i a t o , n e m de 
m a n d a r busca l -o ; s a h i n d o de V i l l a R ica em p l e n o d i a , e m 
c o m p a n h i a do A j u d a n t e de T e n e n t e , s em a m e n o r o p p o s i ç ã o . 

C o m o j á v i m o s , f o i ao C o n d e t r a n s m i t t i d a a p r o p o s t a , 

q u e d i z i a m ser d o p o v o ; r eceb ida esta, depois de c o n s u l t a r 
c o m as m a i s p r u d e n t e s pessoas q u e o c e r c a v a m , r e s p o n d e u 

v e r b a l m e n t e ao e m i s s á r i o q u e : 

"Muitos dos itens da proposta, vinham re
so lv idos p o r s. m a g . e que sobre os ou t ro s , se f a 
r i a u m a j u n t a , e m que t o m a r i a m p a r t e todos os 

(1) Códice 11 , S. C. S. G . , f l s . 243. 

| 
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o u v i d o r e s das comarcas , p a r a se r e so lve r o m e 
l h o r e ma i s f a v o r a v e l m e n t e ao p o v o . " 

Em Villa Rica, não satisfizeram com a resposta, insis
t i ndo pe lo p e r d ã o que , p r o p o s i t a d a m e n t e o Conde sonegara, 
quando ao c o n t r a r i o , suppuu l i a - sc que f i c a r i a m os seus h a b i 

tantes c o n f o r m a d o s s ó c o m a resposta dada . 

D i s t o r e s u l t o u que, nos do i s d ias subsequentes, 29 e 30, 
t o r n a r a m a a m o t i n a r e a s i t u a ç ã o se f o i a g g r a v a n d o . 

C o m o c o n h e c i m e n t o desta n o t i c i a , o Conde escreveu á 

c â m a r a , sobre os m o t i n s dc V i l l a R i c a : 

"Registro de hua Carta que o Governador 
destas M i n a s D . P e d r o de A l m e y d a m a n d o u aos 
o f f i c i a e s da C â m a r a e s l r a n h a n d o - l h e s n ã o a ta

l h a r os m o t i n s que se l e v a n t a r ã o nesta V i l l a . 
N ã o posso s em g r a n d e s e n t i m e n t o m e u dey -

c h a r dc confessar a v m s . a a d m i r a ç ã o e m que 
f i c o , de que t e n d o a p r o v i d e n c i a d i v i n a a t h é 
ago ra uzado c o m i g o a m i s e r i c ó r d i a de que 
o i n t e r i o r deste g o v e r n o se conservasse c o m 
s o c ê g o , fosse s ó V i l l a R i c a a que o pe r tu rbasse , 
e h u a V i l l a C a b e ç a desta C o m a r c a , o n d e eu r e 
s ido , e f i n a l m e n t e h u a V i l l a c u j o s m o r a d o r e s 
m o s t r a r ã o s e m p r e o seu z e l l o n o s e r v i ç o de S . 
M a g . q u e r e n d o c o m esta a c ç ã o b o r r a r toda a q u c l 
l a f i d e l i d a d e , que n e n h u n s d e v e r i a s u p p o r t an to , 
c o m o delles, n e m menos se d e v e r i a s u p p o r h u a 
n o d o a t a m n e g r a n a l e a l d a d e d a sua f i d e l i d a d e , 
e na l e a l d a d e que d e v e r i ã o c o m o vassa l los ; mas , 
m a i s que t u d o he de a d m i r a r , q u e h a v e n d o t an 
tas pessoas p r i n c i p a e s nessa V i l l a , de q u e n ã o 
houvesse q u e m t o m a n d o a voz d c E l - R e y s e m p r e 
poderosa nestes cazos, quizesse c o m os seus ne
gros r e f r e a r a i n s o l e n c i a d o P o v o : o que suppos-
to , V m s . m a n d a r ã o l o g o c h a m a r todos os h o m e n s 
p r i n c i p a e s e bons do p o v o , p a r a q u e c o m a sua 
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gen te p r o c u r e m te r e m socego, e q u i e t a ç ã o esse 

povo , d i s i i n g u i n d o - s e c m t u d o o que fôr do 
s e r v i ç o de S . M a g . e espero, q u e V m s . da sua 
p a r t e c o n t r i b u i r ã o p a r a este f i m , c o m o sc deve 
e spe ra r do seu z e l l o . D e u s g u a r d e a v . m e r c ê s 

m u i t o s annos . V i l l a do C a r m o , 30 de J u n h o dc 1720. 

C o n d e D . P e d r o m U m é y d a . " ( 1 ) . 

C o m o p o d e r i a o p o v o de V i l l a P i c a r e a g i r , se h a v i a 
tan tos a n n o s q u e s é a c h a v a sob a i n f l u e n c i a , d o m í n i o e j u g o 
de Paschoa l da S i l v a , que e r a o M e s t r e de C a m p o e q u e d o 
m i n o u os p r ó p r i o s antecessores de A s s u m a r e a f r e n t e de c u j a 
c â m a r a , c o m o j u i z o r d i n á r i o , se a c h a v a t a m b é m o seu f i l h o 

J o ã o d a S i l v a G u i m a r ã e s ? 
C o m o p o d e r i a e n f r e n t a r a n e g r a d a inconsc i en te e b o ç a l 

de Paschoa l da S i l v a ? 
Este , e m b o r a á socapa , se i n s u r g i r a c o n t r a o g o v e r n a 

d o r e m i n i s t r o da j u s t i ç a , c o m t u d o a l g u n s dos seus e o m p a -
t r i c i o s p o d e r i a m t o m a r q u a l q u e r i n i c i a t i v a h o s t i l a e l l e , m a ; , 
n a t u r a l m e n t e , t e m i a m as c o n s e q ü ê n c i a s de u m m á u passo, 
e m b o r a contassem c o m o p e r d ã o q u e s e m p r e o b t i n h a m os 
povos , e m i d ê n t i c a s c o n d i ç õ e s , p o r é m , e s t i m a v a m m a i s a v i d a . 

P o r isso, parece-nos a c h a r a m m a i s p r u d e n t e c c o m m o -
do p r e f e r i r a p o s i ç ã o n e u t r a o u de i n d i f f e r e n ç a q u e a s sumi 
r a m , p r i n c i p a l m e n t e p o r n ã o t e r e m u m interesse d i r e c t o p a r a 
se e x p o r e m ao a z a r da sor te , aos pe r igos q u e p o d e r i a m s u r g i r 
de u m o u de o u t r o l a d o , e, t a m b é m p o r q u e o l e v a n t e s ó p o 
d e r i a b e n e f i c i a r , se tivesse b o m e x i t o , aos r i cos e poderosos . 

F á c i l t a m b é m n ã o era , de m o m e n t o , a esmo e s em 
me ios adequados , se p r e p a r a r u m a o f f e n s i v a , que , p a r a o b o m 

e x i t o , d e p e n d e r i a de v a r i a s c i r c u m s t a n c i a s . 
Q u a n t a s vezes, n ã o temos v i s t o u m p o v o i n t e i r o s u j e i 

tar-se a cer tos a r b í t r i o s impos tos , e, no i n t i m o , se i n s u r g e c sc 
r e v o l t a , m a s s em me ios p r ó p r i o s p a r a r e a g i r ? 

C e r t o é que, dos h o m e n s de p r e s t i g i o , n e n h u m q u i z se 
l a n ç a r ao azar e a s s im c o n s e r v a r a m c o m o m e r o s espectadores. 

(D Códice 6.°, S. C. C. M. O. P-, fls. 23 v. 



82 FELIPPE DOS SANTOS FREIRE 

D . P e d r o de A l m e y d a a i n d a escreveu ao c a p i t ã o - m ó r 
H e n r i q u e Lopes de A r a ú j o , que o era desde o t e m p o de A n t ô 
n i o de A l b u q u e r q u e , e as va r i a s pessoas, p a r a que empregas 
s em me ios p a r a socegar os revol tosos, c o m p r o m e t t e n d o - s e a 

conceder t u d o que f ô s s c j u s t o c r a z o á v e l . 
T u d o f o i i n ú t i l ; se h o j e achavam-se qu ie tos e c o n f o r m a 

dos, a m a n h a j á se n ã o e n t e n d i a m ; o que ago ra lhes a g r a d a v a , 

logo j á n ã o os c o n t e n t a v a . 

C o m r a z ã o , escreveu o aue to r do " D i s c . H i s t . " : 

"Antes quizera D. Pedro, fazer, sem queixas, 
p a r t i l h a s en t r e h e r d e i r o s ambic iosos , o u m a i s f á 
c i l s e r i a r e g e r s em a ç o u t e s u m h o s p í c i o de l o u 
cos, que c o n t e n t a r p o r m o m e n t o s u m p o v o t ã o 

h e t e r o g ê n e o . " 

Na verdade, assim corriam os acontecimentos, quando 

a 30 de J u n h o , f o r a m t e r a V i l l a do C a r m o , t res p r o c u r a d o r e s : 
o Sa rgen to m ó r A n t ô n i o M a r t i n s Lessa , J o s é P e i x o t o da S i l v a 

e J o s é R i b e i r o D i a s , advogados p r o v i s i o n a d o s . 
P e d i r a m ao g o v e r n a d o r q u e fosse a V i l l a R i c a , e, que 

s em el le conceder o p e r d ã o n ã o se a c a l m a r i a o povo , p o r q u e 
a t a l es tado c h e g a r a m os a c o n t e c i m e n t o s que n ã o se p o d e r i a 

m a i s r e t roceder . 
Respondeu- lhes que, — " N ã o p o r i a d u v i d a c m l á i r " , -

c o n f e r e n c i a n d o e m segu ida c o m certas pessoas de n o t a , que 

e m seu p a l á c i o se a c h a v a m . 
L o g o depois , r e s e r v a d a m e n t e , l h e disse o as tu to J o s é 

P e i x o t o que , — " e l l e n ã o f ô s s c a V i l l a R i c a , p o r q u e l i n h a q u a -
s i cer teza de que, n o c a m i n h o , o u m e s m o na V i l l a , l h e 
a r m a r i a m u m a c i l a d a e f o r ç o s a m e n t e c o n c e d e r i a o q u e 
q u e r i a m , e consequen temen te f i c a r i a desp re s t ig i ado" . 

C o m o g o v e r n a d o r ass im f a l o u , m a s c o m os que t i n h a m 
t o m a d o p a r t e na c o n f e r ê n c i a , p ro t e s t ava ser i m p r e s c i n d í v e l a 

sua p r e s e n ç a . 

" A s s i m ao passo que e r a m a u , p a r e c e r b o m , to rnava-se 

p e i o r ; p o r q u e é p é s s i m o o m á u , que b o m se f i n g e . . . " 
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E m b o m p o r t u g u e z , J o s é P e i x o t o , — j o g a v a c o m p á u 

de dous b i cos . 
I n s i s t i n d o pe lo p e r d ã o , depo i s da i n v a r i á v e l c o n f e r ê n 

c ia , se i a f a z e r o t e r m o c o m a c l á u s u l a q u e — " o p e r d ã o s ó 
t e r i a v i g o r se s. m a g . o houvesse p o r b e m , p o r se r a s s im e x 
pressa a o r d e m r e a l , e se r e i n c i d i s s e m , se pa s sa r i a a espada 

sem t e l l a de j u s t i ç a " . 
P e r s i s t i r a m e m n ã o a c e e i t a r a c l á u s u l a , n ã o obs tan te , 

haver-se m o s t r a d o o o r i g i n a l da o r d e m r e a l , c o n t i n u a r a m a 
i n s i s t i r c o m e m p e n h o ; q u e r i a m o p e r d ã o s em c l á u s u l a a l g u 
m a , i n d e p e n d e n t e da a p p r o v a ç ã o r e g i a . 

E n t ã o o g o v e r n a d o r f e z v ê r , depo i s de a c a l o r a d a d i s 
c u s s ã o , q u e c o n c e d e r i a , sc fosse n u l l o n ã o p o d e r i a m , e m t e m 
p o a l g u m , c h a m a r - s e á i g n o r â n c i a . 

F i n a l m e n t e , sc f e z o t e r m o segu in te a c o m p a n h a d o de 

u m e d i t a l : 

"Termo de perdão dado ao povo de Villa 
R i c a n a o c e a s i ã o e m q u e se l e v a n t o u . — A o 
p r i m e i r o d i a d o m e z d c J u l h o de m i l e sete-
centos e v i n t e annos no p a l á c i o e m q u e assis
te o E x m o . S n r . C o n d e de A s s u m a r g o v e r n a 
d o r e C a p i t ã o G e n e r a l nesta V i l l a R e a l de Nos
sa S e n h o r a do C a r m o , es tando na p r e s e n ç a d c 
Sua E x a . o D r . M a r t i n h o V i e i r a , o S u p e r i n t e n 
d e n t e das cazas Reaes de F u n d i ç ã o E u g ê n i o 
F r e i r e de A n d r a d e , o T e n e n t e G e n e r a l F e l i x de 
A z e v e d o C a r n e i r o e C u n h a , o C a p i t ã o de D r a 
g õ e s Joseph R o i z de O l i v e i r a , f o i p r o p o s t o ao 
d i t o Sn r . C o n d e q u e sobre o t u m u l t o suecedi-
d o e m V i l l a R i c a e m v i n t e e o i t o do m e z pas
sado esperava o d i t o Sr . q u e se dissipasse na 
c o n s i d e r a ç ã o de ser intentado somente contra 
o dito Dr. Ouvidor Geral como dizião, e n ã o 
i n v o l v e r m a t é r i a s dc m a y o r e s c o n s e q ü ê n c i a s 
p r e j u d i c i a e s ao s e r v i ç o de s. m a g . p o r é m v e n d o 
que n e m este n e m o u t r o s me ios q u e p u b l i c a e 
sec re tamente m a n d o u p r a t i c a r o b t i v e r ã o cousa. 
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a lgua , e que a q u e l l e p o v o n ã o s ó c o m tenac ida 
de, mas c o m i n d u c ç ã o de ou t ros p a r a engrossar 
o seu p a r t i d o se c o n s e r v a r t u m u l t o s a m e n t e c o m 
as a r m a s nas maons i n t e n t a n d o v i r a esta V i l l a , 
e cons t ando ao d i t o Sn r . Conde que os c a b e ç a s 
do m o t i m l i n h ã o despachado car tas a todas as 
c o m a r c a s espec ia lmente a do R i o das V e l h a s 
p a r a que os apoyassem e sabendo t a m b é m m a u -
d a v ã o de n o i t e e m i s s á r i o s ao d e s l r i c l o desta 
V i l l a p a r a que seguissem o seu p a r t i d o o que 
a c h a v a f á c i l a c e i t a ç ã o p o r s e r v i r e m todos no i n 

teresse c o m u m dc r e q u e r e r e m c o n t r a os q u i n 
tos, e Casas de F u n d i ç ã o , e q u e a l é m d i s t o cons
tava t a m b é m ao d i t o Sr . C o n d e que depois das 
p r o p o z i ç õ e s q u e a q u e l l e p o v o f e z p o r p e t i ç ã o , 
p r e p a r a v ã o a l é m destas, n o v a s c l auzu la s , e ra 
j u s t o cons iderar -se se o p e r d ã o que m a n d a v ã o 
p e d i r pe l los D o u t o r e s Joseph P e i x o t o da S i l v a e 
Joseph R i b e i r o Dias e pe lo Sa rgen to m o r A n t ô 
n i o M a r t i n s L e ç a se lhes d e v i a concede r c sc es-
t a v ã o nos t e rmos , e m que s. m a g . que D e u s g u a r 

de da a u l h o r i d a d e ao d i t o Sr . Conde de o conce
der , p o r q u e he s ó na u l t i m a e x t r e m i d a d e q u a n 
do n ã o ha o u t r o r e m é d i o , o que o u v i d o pelos 
c i r c u m s l a n t c s , f o i u n i f o r m e m e n t e d i t o , que v i s 
to a s i t u a ç ã o e m que sc a c h a v a a q u e l l e p o v o , 
o e c u p a u d o as m o n t a n h a s m a i s f r a g o r o s a s deste 
pa iz , seguros todos os d e s f i l a d e i r o s p o r o n d e 

c o m o u t r a gente p o d i ã o ser a tacados, e caso que 
o podesse ser, p o d i a ser o es t rago m u i g e r a l , e 
p a d e c e r m u i t a gente h m o c e n t e que estava cons
t r a n g i d a p o r f o r ç a n o m e s m o t u m u l t o , e que na 
c o n j u n e t u r a presente e m que a a c e i t a ç ã o das 
cazas de f u n d i ç ã o es lava t ã o m i l i n d r o s a , m a i s 
c o n v e n i e n t e que t u d o e ra conceder-se o p e r d ã o 
po i s a i n d a ago ra o p e d i ã o c o m a l g u m g ê n e r o de 
s u b m i s s ã o , e que Iodos e n t e n d i a m que essa e ra 
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a u l t i m a e x t r e m i d a d e , e m q u e s. m a g . q u e r i a se 
concedesse, o q u e assentado se c o n f o r m o u o d i t o 
Sr . C o n d e c o m o p a r e c e r r e f e r i d o , c m a n d o u p u 
b l i c a r o p e r d ã o p e d i d o de q u e m a n d o u f a z e r 
este t e r m o q u e a s s i g n a r à o todos os s o b r e d i t o s . 
— D i m i n g o s da S i l v a S e c r e t a r i o d o G o v e r n o o 
f e z . — C o n d e D . P e d r o de A l m e y d a . — E u g ê 
n i o F r e i r e de A n d r a d e . — M a r t i n h o V i e i r a . — 
F e l i x d ' A z e v e d o C a r n e i r o e C u n h a . — Joseph 
R o i z de O l i v e i r a . — L u i z T e n o r i o de M o l i n a . " 

( ! ) • 

Foi portador do perdão o Ajudante de Tenente Gene
r a l , t e n d o s i d o antes e n v i a d o o Pe. Mes t r e J o s é Masca renhas , 
p a r a p r e g a r a p a r t e do p o v o q u e se a c h a v a r e b e l l a d a c d i s -
p ò l - a ao socego; p o r é m , t u d o f o i i n ú t i l . 

E m s e g u i d a D . P e d r o esc reveu á c â m a r a , e n v i a n d o 
dous edi taes c o m o r d e m de s e r e m p u b l i c a d o s i m m e d i a t a m e n -
te, a p ó s o r e c e b i m e n t o ; is to se d a v a e m 1.° de J u l h o . E i s o 
t eor do 1." e d i l a l : 

''Edital que acompanhou o perdão concedi
do aos m o r a d o r e s de V i l l a R i c a . - D o m P e d r o 
dc A l m e y d a , e l e , etc. — P o r m e ser represen
t ado pe los p r o c u r a d o r e s d o p o v o de V i l l a R i c a o 
g r a n d e desassocego e m que e s l a v ã o pe lo rece io 
dc s e r e m cas t igados p e l o t u m u l t o que l i n h à o 
f e i t o e m v i n t e e o i t o do m e z passado c o n t r a o 
D o u t o r O u v i d o r G e r a l desta C o m a r c a ; e ser este 
o cazo c m que se c o s l u m ã o concede r pe rdoens 
e m n o m e de s. m a g . que Deus g u a r d e , sendo 
convocadas as pessoas dou tas q u e m e pareceo. 

H e y p o r b e m de concede r a todos os m o r a 
dores da d i t a V i l l a e a o u t r o s q u a e s q u e r que se 
a c h a r ã o no d i t o t u m u l t o , o u fossem c a b e ç a s d e l -

(1) Códice 6, S. C. S. G., f ls . 94-94 v. 
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le o u n ã o , p e r d ã o e m n o m e do d i t o S e n h o r c o m 
toda a u t h o r i d a d c e p o d e r que o d i t o S e n h o r m e 
concede p a r a q u e pe lo d i t o cazo, e o u t r o s c r i 
mes que na d i t a o c c a s i ã o sc comet tcssem, se n ã o 
p r o c e d a e m n e n h u m t e m p o pe las J u s t i ç a s do 
m e s m o S e n h o r p o r q u e a m i n h a t c n ç ã o s ó he que 
o d i t o p e r d ã o tenha toda a v a l i d a d e e v i g o r , e 
p a r a que ass im conste m a n d o p u b l i c a r este E d i 
t a l que se r e g i s t r a r á na Sec re t a r i a deste Gover
no e s e r á p u b l i c a d o a s o m de Ca ixas p o r todas 
as par tes p u b l i c a s da d i t a V i l l a e seu d i s t r i c t o . 
— V i l l a do C a r m o a 1.° de J u l h o de 1720. Conde 

D . P e d r o de A l m e y d a . " ( 2 ) . 

(2) Códice 11, S. C. S. G . , f l s . 289. 
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Segundo edital, em 1.° de Julho de 1720, so
bre Casas de Fundição. Resposta da câmara de 
Villa Rica á carta de D. Pedro de Almeyda, que 
capeava o edital do perdão. Replica do Conde. 
Proseguimento e desenvolvimento dos aconteci
mentos. Marcha dos sediciosos com destino d 
villa do Ribeirão do Carmo. Altitudes do Sar
gento mór Manoel Gomes da Silva e do portu
guez Felippe dos Santos Freire. O Capitão mór 
Raphael da Silva e Souza. Palavras celebres do 
prestigioso e verdadeiro heróe, salvador da si
tuação. Phrase persuasiva do mesmo. 

E' <Io teor seguinte o edital enviado á câmara de Villa 

:«Diyr 

"Segundo Edital, sobre as Cazas de Fundi
ç ã o n ã o p o d e r e m te r seu c f f e i t o s e n ã o da p u b l i 
c a ç ã o deste a h u m a n n o . D . P e d r o de A l m e y 
d a . . . etc. E s t a n d o o t e m p o t ã o a d i a n t a d o a t h é 
o d i a v i n t e e t res dc J u l h o deste presente anno , 
que p o r o u t r o E d i t a l de dezo i to dc J u l h o do 
a n n o passado se t i n h a d e s t i n a d o p a r a a p r i n c i -
p i a r e m a L a v o r a r as Cazas de F u n d i ç ã o , c u j o 
t e m p o f o i p rec i so p a r a se e s p e r a r e m as r e z o l u -
ç o e n s de S. M a g . que Deus G u a r d e , de a l g u m a s 
c o n t r a r i e d a d e s que se o f f e r e r e c e r ã o sobre esta 
m a t é r i a , oppos tas a s s im a Sua r e a l f azenda , 
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como a c o n v e n i ê n c i a destes seos vassallos c u j a s 
con t r a r i edades n ã o p o d e r ã o v i r r ezo lu t a s c o m 
a q u c l l a e s p e c i f i c a ç ã o n e c e s s á r i a e m negoc io t ã o 
i m p o r t a n t e , e h a v e n d o t a m b é m respe i to a q u e 
as Cazas de F u n d i ç ã o n ã o e s t ã o f a b r i c a d a s , n e m 
se p o d e m f a b r i c a r s e n ã o e m m u i t o t e m p o , n e m 

t ã o p o u c o a Caza da M o e d a , que o d i t o S e n h o r 
h é s e r v i d o se e r i j a neste G o v e r n o p a r a a c o m -
m o d i d a d e do C o m m e r c i o , a q u a l p o r e v i t a r 
m a y o r e s despezas ser; j u n t a m e n t e h u a das Ca
zas d c F u n d i ç ã o , e cons ide r ando que a b e n i g n i -
dade de S. M a g . a t tende t ã o p a r t i c u l a r m e n t e ao 
c o m m o d o e c o n v i n i e n c i a destes povos que pelas 
representaçoens que se lhes fizerão deste gover
no que os c o n f r a c t o s das Cargas o C a m i n h o s do 
K i o de .Janeiro e B a h i a , s e r i ã o de g r a v a m e a es
tes povos , pagando-se o q u i n t o do o u r o nas Ca
zas de F u n d i ç ã o , me ordena por ordem sua de 
19 de Março deste presente anno, que no m e s m o 
d i a que se c o m e ç a r a q u i n t a r o o u r o , cessem os 
d i tos con t rac tos , p o r q u e s ó q u e r o q u e l i c i t a 
m e n t e l h e d e v e m os seus vassal los e n ã o i m p ò r -
Ihes o pezo de m u l t i p l i c a d a s c o n t r i b u i ç o e n s de 
d 'onde se v ê que, o seu generoso a n i m o se d i r i 
ge, c o m p a r t i c u l a r a t t e n ç ã o ao b e m c o m m u m , 
t ã o p r ó p r i o da sua g randeza , e m u i t o m a i s p o r 
que a t t endendo aos s e r v i ç o s que a lguas C â m a 
ras l h e t e m f e i t o , e spec ia lmente aque l l a s que 
t e m m o s t r a d o o seu ze l lo c a m o r ao r e a l s e r v i ç o 
c o m d e m o n s t r a ç o e n s da sua boa v o n t a d e , f o i ser
v i d o o r d e n a r - m e l h e apontasse os p r i v i l é g i o s que 
se l h e p o d i ã o conceder p a r a que os que ne l l a s 
se rv i s sem o f izessem c o m m a i s gosto sendn con
decorados c o m as h o n r a s que l h e f izesse e p re -
v i l eg ios e i z e n ç o e n s que lhe q u e r conceder , e p o r 
Iodos estes m o t i v o s , cons tando-me p o r cer tas 
a v e r i g u a ç o e n s que t enho f e i t o c o m pessoas i n t e l -
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l i gen t e s que as d i t a s Cazas de F u n d i ç ã o n ã o p o 
d e m es tar e r i g i d a s d e n t r o de menos t e m p o que 
de h u m a n u o , d e n t r o do q u a l p o d e r ã o v i r r e 
so lu t a s a lguas d u v i d a s que nes ta f r o t a represen

to a S. M a g . e m o r d e m a i n c o n v e n i ê n c i a que r e -
ceyo d a Sua r e a l f a z e n d a , e conhecendo que se 
n ã o p o r l o g o esta m a t é r i a e m p u b l i c o causa r i a 
g r a n d e p e r t u r b a ç ã o p a r t i c u l a r m e n t e aos m u i t o s 
devedores que pe l a f a l t a de o u r o se v ê e m o p p r i -
m i d o s a p e r t a n d o os seus c redores p ô r c u i d a r e m 

que as Cazas de F u n d i ç ã o t i n h ã o l o g o seu e f f e i -
t o ; se lhes d e c l a r a p o r este E d i t a l que as cazas 
de F u n d i ç ã o e de M o é d a , se h ã o de c o m e ç a r a f a 
z e r l o g o que o t e m p o d e r L u g a r , e se n ã o q u i n -
t a r á ne l l a s o u r o s e n ã o d e n t r o de h u m a n n o da 
p u b l i c a ç ã o deste E d i t a l , p o r q u e todo e l l e s e r á 
n e c e s s á r i o ; n ã o s ó p a r a a sua f a b r i c a , m a s p a r a 
e spe ra r as r e s o l u ç o e n s de S. M a g . e c o m o a f r o 
t a e s t á j á t ã o v i z i n h a e os q u i n t o s deste a n n o 
n ã o p ó d e m h i r n e l l a : os P r o v e d o r e s dos q u i n t o s 
t i r a r ã o l i s tas n o v a s p a r a se f a z e r n o v o l a n ç a 
m e n t o p a r a q u e as C â m a r a s z e l e m esta m a t é r i a 
e c o r r a p o r sua con ta o n ã o g rava r - se os povos , 
n z a n d o da m e l h o r f o r m a que e n t e n d e r ã o p a r a 
esta a r r e c a d a ç ã o , e p a r a que v e n h a a n o t i c i a de 
todos o m a n d o p u b l i c a r a s o m de Ca ixas , e se 
r e g i s t r a r á nos L i v r o s da Sec re ta r i a deste G o v e r 
no e nos das C â m a r a s de todas as V i l l a s e nos 
ma i s a que tocar . V i l l a d o C a r m o , l: de J u l h o 
dc 1720. Conde 1 ) . P e d r o de A l m e y d a . " (1) ( 2 ) . 

No mesmo dia em (pie fôra lido ao povo o edital, a câ
m a r a r e spondeu ao G o v e r n a d o r q u e : 

(1) Códice 11, S. C. S. G., f ls . 289. 
(2) Vide o que dissemos e os documentos, sobre os motivos 

ile não se executar a lei do I I de Fevereiro de 1719, no Capitulo I I I . 



" O p o v o g e r a l m e n t e se d i s p u n h a a b e m 

acce i la l -o , m a s sem s. exea. i r pessoa lmente a 
V i l l a R i c a , n ã o cessaria de todo o t u m u l t o c que 
tendo dc l á i r , fosse s ó , p a r a que o a p p a r a t o da 
c o m i t i v a , n ã o c o n t r i b u i s s e p a r a o rece io do p o v o 

c m ser cas t igado, e d i z i a - l h e m a i s que , se fosse a 
no i t e levasse f achos accesos ." 

O conduetor desta carta, por sua vez, certificava-lhe 

q u e : 

" a l g u n s ecclesiast icos a í f i r m a v a m , m u i t o i n 
teressar ao s e r v i ç o dc Deus , que s em f a l t a e l l e 

entrasse s ó n a V i l l a R i c a . " 
A ' q u e l l a ca r t a , D . P e d r o r e spondeu d i s s i m u l a n d o : 

?"Se achava muito oecupado, sem poder per
d e r ins tan te , na c o n c l u s ã o da c o r r e s p o n d ê n c i a 
que s e g u i r i a pe l a f r o t a ; mas, á v i s ta do expos to c 
tendo e m p e n h o n o s o c ê g o de V i l l a R i c a , t u d o sa
c r i f i c a r i a p a r a se a c h a r c o m elles a t é as o i t o ho

ras da m a n h ã do d i a d o u s . " 

Com a noticia da respos!:; do Conde, acreditaram os mo
rado re s de V i l l a R i c a , que, de f a c t o , e l l e f ô s s c á q u e l l a v i l l a , 
p r o v a v e l m e n t e p r e v e n i d o p a r a q u a l q u e r e m e r g ê n c i a o u even

t u a l i d a d e da s i t u a ç ã o que se offerecesse . 

M u i t o cedo, a gente de Paschoa l da S i l v a , se d i r i g i u á s 
casas que c o m m e r c i a v a m c o m p ó l v o r a e m u n i ç õ e s e f e z p r o 

v i m e n t o da sua t o t a l q u a n t i d a d e e n c o n t r a d a . 
A s s i m m u n i c i a d o s , p e r t o de m i l e q u i n h e n t o s homens , 

na sua m a i o r i a , c o m o sempre , compos t a de negros , m a r c h a r a m 
l i a r a á V i l l a do C a r m o , que de V i l l a R i c a d i s t a v a duas legoas. 

T e n t a v a m c o m este go lpe e s t r a t é g i c o , s u r p r e h e n d e r o 
Conde a i n d a e m c a m i n h o p a r a V i l l a R i c a , mas este a r d i l o s o 
e e x p e r i m e n t a d o Cabo d c G u e r r a , conhecendo os homens , m e 
l h o r do que s u p p u n h a m , e m P a l á c i o t r a n q u i l l o c na especta-

t i v a a g u a r d a v a os acon tec imen tos . 



NA SEDIÇÃO DE VILLA RICA 9 1 

Q u a n d o p r ó x i m o á V i l l a do C a r m o , u m dos i n d i v í d u o s 

que f a z i a p a r t e da c o m i t i v a sed ic iosa , r e v e l o u ao S a r g e n t o 
m ó r M a n o e l Gomes da S i l v a , q u e t a m b é m i a preso e f a z i a p a r 

te da c o m i t i v a c o m a c â m a r a de V i l l a R i c a , 

"que o portuguez Felippe dos Santos Freire, 
f o r m a r a u m g r u p o m a i s r e so lu to , s ec re t amen te 
c o m b i n a d o s , sob a sua c h e f i a , p a r a q u a n d o 
e l l e d isparasse a sua a r m a , a v a n ç a s s e m c o r a j o s a 
m e n t e de a r m a s e m p u n h o , c o n t r a o p a l á c i o d o 
C o n d e , p o i s c o m t a l s u r p r e z a , todo o p o v o se a n i 

m a r i a s e c u n d a n d o este assal to ." 

Manoel Gomes da Silva, também portuguez, surpreso 

c o m t a l r e v e l a ç ã o , i m m e d i a l a m e n t e p a r o u , c h a m o u a F e l i p p e 
dos Santos F r e i r e e p r o f l i g o u - l h c o seu i n t e n t o ; po i s -

"se persistisse em tal procedimento, não da
ria mais um passo para a frente, p o r q u e c o m p r o 
m e t e r i a a sua l e a l d a d e ; n ã o e r a r ebe lde e p o r 

t an to n ã o q u e r e r i a q u e o j u l g a s s e m i n f a m e e 

t r a i d o r . " 

Achamos este passo discordando dos acontecimentos, 
p o r n ã o ser n a t u r a l a a t t i t u d e a l t a n e i r a do S a r g e n t o m ó r M a 
n o e l G o m e s da S i l v a , na sua s i t u a ç ã o de preso j u n t a m e n t e 

c o m a c â m a r a . 

E m b o r a tosse u m gesto n o b r e c d e c i d i d o , p a r a u m vas-
s a l l o r e i n ó l , n ã o é c r i v e i q u e os sediciosos, p a r e c e n d o t ã o r a -
dicaes , a c u j a f r e n t e , c o m o disse o Conde , se a c h a v a o inau
dito F e l i p p e dos Santos, to l e rassem a q u e l l a a t t i l u d e ! 

D e i x e m o s , en t r e t an to , que passe m a i s esta c o n t r a d i ç ã o . 

en t r e t an la s ou t r a s , que achamos f ó r a de p r o p ó s i t o . 

A s s i m t a m b é m , c o m o se p o d e r á acce i t a r o u c o n c i l i a r o 
p r o c e d i m e n t o de u m a c â m a r a e m p a r t e r evo l tosa , m a s sub
missa ao C o n d e g o v e r n a d o r , c h e f e de u m g o v e r n o que q u e r i a 
d e p ô r ; c o m sua c o r r e s p o n d ê n c i a s e m p r e amis tosa ! 
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U m c o r p o de c â m a r a de u m p o v o revo l toso , de posse da 
v i l l a , a d m i t t i r que a l l i f o s sem agentes do g o v e r n a d o r , d a r c u m 
p r i m e n t o á de l igencias de u m g o v e r n o que q u e r i a m l a n ç a r f ó 
ra , c, n ã o se o p p o r e m , n ã o o f f e r e c e r e m o b s t á c u l o a l g u m p a r a 
e x e c u ç ã o daque l l a s d i l i g e n c i a s ! E essa c â m a r a f o i presa ! 

C o n t i n u e m o s : — F e l i p p e dos Santos, depois de se t e r 
d a d o o i a l i n c i d e n t e , do Sa rgen to m ó r , c h a m o u e r e u n i u os dc 
seu g r u p o , o m a i s d isposto , e depois de b r e v e c o n f e r ê n c i a em 
voz b a i x a , d i r i g i u - s e ao d i t o Sa rgen to m ó r Gomes da S i l v a , 
c o n f i r m a n d o os seus secretos conchavos , que h a v i a m s ido de
n u n c i a d o s ao m e s m o Sargen to m ó r , assegurando- lhe sob pa
l a v r a q u e : 

" N à o c o n s e n t i r i a que se consummassc a q u e l 
le p l a n o , m a s se o Conde se recusasse a sa t i s faze r 
q u a l q u e r u m a das c l á u s u l a s da p r o p o s t a que se 
lhe ap re sen t a r i a , seria então o dito Sargento mór 
avisado, para se por a salvo, e d e s f a r t e se r e a l i 
z a r i a o assal to c o n f o r m e a l l i t i n h a m n o v a m e n t e 
c o m b i n a d o e a s s e n t a d o . " 

S i m , senhores, n u n c a e x i s t i r a m condue tores de presos 
ma i s c amaradas I 

A q u i r e l a t a r e m o s l a m b e m u m e p i s ó d i o i m p o r t a n t e , que . 
á p r i m e i r a v i s l a , p a r e c e r á n ã o v i r co l l ocado e m l o g a r conve 
n i e n t e e se a c h a r des locado. 

Deve-se ao C a p i t ã o m ó r de R i b e i r ã o do C a r m o , R a p h a e l 
da S i l v a e Souza, que assist ia s e m p r e ao G o v e r n a d o r Conde 
de A s s u m a r , q u a n d o o p o v o f o i a m o t i n a d o á V i l l a d o C a r m o , 
p u b l i c a n d o q u e o h a v i a de m a l a r o u expu l sa l -o do gove rno , 
n ã o t e r o Conde se ausentado , p o r q u e el le e v i t o u c o m <• sen 
zelo, v a l o r e l e a l d a d e . 

O Conde , j á h a v i a posto a s a l v o as cousas q u e l i n h a de 
m a i o r i m p o r t â n c i a , segundo r e f e r e n c i a de D . L o u r e n ç o de 
A l m e y d a , e se a c h a v a c o m os cava l lo s p r o m p t o s e se l lados 
p a r a a sua r e t i r a d a , a s s im p o n d o e m c o n t i n g ê n c i a o g o v e r n o . 

O C a p i t ã o m ó r , v e n d o a m a l c o n s i d e r a d a r e s o l u ç ã o do 
Conde , f e z c o m q u e e l l e p o r n e n h u m caso desse mos t r a s de 
q u e r e r ausentar-se d i zendo - lhe q u e : 
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" S a b i a q u e pessoas c o m p r o m e t t i d a s , l h e d a 
v a m a q u e l l e conse lho p a r a sc s a l v a r e m e p a r a 
n ã o c a h i r e m n a i n d i g n a ç ã o do p o v o - n ã o o l h a 
v a m p a r a a. sua h o n r a , n e m p a r a a f i d e l i d a d e 
q u e d e v i a m ao r e i ; q u e e l l e t i n h a m u i t a gente que 
o s e g u i r i a , q u e i n f a l l i v e l m e n t e a t é a u l t i m a go t t a 
de sangue h a v e r i a m todos de d e f e n d e r o r e spe i to 

d o seu G o v e r n a d o r . " 

Com estas persuasões, conseguiu que todos promettes-
s em c o n s t a n t e m e n t e d e f e n d e l - o , r e s o l v e n d o o Conde n ã o se 
ausen ta r , e m a n d a n d o o C a p i t ã o m ó r a q u e se fosse e n c o n t r a r 
c o m o p o v o que j á v i n h a e m m a r c h a p e r t o d a V i l l a do C a r m o , 
a q u e m l h e disse " o q u a n t o i ndeco rosa e ra a causa da sua 

m a r c h a " . 
Reduz iu -os a que f i z e s s e m os seus r e q u e r i m e n t o s , n o 

m e a n d o p r o c u r a d o r e s , s em c u i d a r e m e m v i o l ê n c i a s m a l a c o n 
s e l h a d a s ; o que o p o v o f e z , r e t i r a n d o - s e d e n t r o e m pouco t e m 

po, p a r a V i l l a R i c a , s e m f a z e r d e s o r d e m . ( 1 ) . 
A o C a p i t ã o m ó r , p o r t a n t o , é a q u e m se deve t e r socega-

d o o p o v o e n ã o se a u s e n t a r o g o v e r n a d o r . 
Es te C a p i t ã o m ó r , e ra f i l h o da p r o v í n c i a d o M i n h o , b e m 

nasc ido , f o i u m dos p r i m e i r o s povoado re s das M i n a s , a i n d a no 
( e m p o e m q u e os pau l i s t a s c o n t e n d i a m c o m os por tuguezes . 

A e l l e t a m b é m se deve , n ã o t e r os po r tuguezes massa

c r a d o os pau l i s t a s e m G u a r a p i r a n g a . 

(1) Códice i i . 23, S. C S. G . , f ls . 138-140 v. 





C A P Í T U L O I X 

Continuação da marcha dos sediciosos. Pro-
uidencias do Conde D. Pedro de Almeyda. Capi
tão Manoel da Costa Fragoso. Ordem transmitti-
da ao Ajudante de Tenente General. Resposta do 
povo. Felippe dos Santos e o seu grupo. Sebastião 
da Veiga Cabral. Acclamação ao Conde Governa
dor. José Peixoto da Silva, o advogado do povo. 
Com surpresa o povo ouviu a leitura da proposta. 
Segundo termo que se f e z t em 2 de Julho de 1720. 
sobre as propostas, que diziam ser do povo amo

tinado. 

K m d e s o r d e m m a r c h a v a o p o v o de V i l l a R i c a , s e m p r e 
assustado c o m receios de a l g u m a s o r t i d a , s e m p r e a t t e n t o p a r a 
os m a t t ò s das m a r g e n s da es t rada , p r o c u r a n d o d i v i s a r a l g u m 

m o v i m e n t o a n o r m a l . 
C o m a n o t i c i a da p a r t i d a do p o v o de V i l l a R i c a . o Con

de m a n d o u a j u n t a r os d r a g õ e s que sc a q u a r t e l a v a m e m casas 
p a r t i c u l a r e s de p a i z a n o s ; gua rneceu os ba ixos do p a l á c i o e 
u m a v a r a n d a q u e ao f u n d o do m e s m o se a c h a v a e d i f i c a d a . 

As pessoas p r i n c i p a e s que se e n c o n t r a v a m na v i l l a , a cu -

d i r a m i m m e d i a t a m e n t e c o m os seus negros a r m a d o s , achando-
se o p a l á c i o f o r t i f i c a d o c m u n i c i a d o , c o m o t a m b é m as casas 

s i t uadas nas i m m e d i a ç ô e s , d c u m e o u t r o l a d o . 
T u d o p r o m p t o e d ispos to e m o r d e m p a r a a l u t a , sc ne

c e s s á r i o fosse, o Conde o r d e n o u qvie o c o r p o da c â m a r a c o m 
o seu es tandar te na f r e n t e , no q u a l bo rdadas e s t a v a m as a r m a s 
reaes do r e i n o , a c o m p a n h a d o de a l g u m a s pessoas de n o t o n e -
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dade da v i l l a , destacando-se en t r e el las o Sa rgen to m ó r Ra-
p h a c l da S i l v a c Souza, fosse ao encon t ro da t u r b a m u l t a c o m 
o f i m de detel-a e i m p e d i r que entrasse na v i l l a . 

O g e n e r a l t e m i a que, no m e i o da d e s o r d e m e m que v i 
u h a m os po r luguezes a c o m p a n h a d o s da n e g r a d a b o ç a l , f i zes 
sem pacto c o m os que r e s i d i a m na V i l l a do C a r m o , p o r j á ter 
assim s u c e d i d o na p o v o a ç ã o da Passagem do R i b e i r ã o A b a i x o , 
que d e m o r a , en t re V i l l a R i c a e V i l l a do C a r m o , e que de r o l 
d ã o t r o u x e r a m os seus hab i t an t e s , engrossando o seu s é q u i t o . 

A n t e s de consummar - se esse a t t en t ado á o r d e m p u b l i -
ca, l i n h a o g o v e r n a d o r m a n d a d o ao C a p i t ã o de c a v a l l a r í a de 
d r a g õ e s M a n o e l da Costa Fragoso, pe lo p r i m e i r o a l v o r da m a 
n h ã d a q u e l l e d i a , p u b l i c a r u m e d i t a l aos h a b i t a n t e s da Passa
gem, p a r a que c o m a r m a s estabelecessem u m a t r i n c h e i r a na 
ú n i c a p o n l e , que ha m u i t o s annos e a t é h o j e , d á passagem p a r a 
a V i l l a do C a r m o ; a f i m de i m p e d i r que os de V i l l a R i c a a 
t r anspuzessem; mas f o i c o n t r a p r o d u c e n t e t a l m e d i d a , segundo 
a f f i r m a o p r ó p r i o Conde , p o r n ã o a d m i t t i r e m seus m o r a d o r e s 
a p u b l i c a ç ã o do e d i t a l . 

Chegado o p o v o d e s o r d e i r o á s p r o x i m i d a d e s da V i l l a do 
C a r m o , o Conde m a n d o u o seu A j u d a n t e de T e n e n t e eucou-
t ra l -o e d i ze r - l he q u e : 

"Se abstivesse de entrar na villa, elegesse um 
p r o c u r a d o r p a r a r e p r e s e n t a b o , po i s se persist isse 
no seu i n t e n t o o m a n d a r i a passar á e s p a d a . " 

Os homens do povo, responderam que: 

"Só tinham pacificamente por fim, ouvir o 
p e r d ã o v e r b a l do seu g e n e r a l . " 

Segunda vez voltou o Ajudante, em cumprimento de 
o r d e m e c o m o m e s m o recado , e o p o v o p o r sua vez r e p e t i u 
; i mesma respos ta : p o r é m , nesse ins t an te , os i t i n e r a n t e s depa 
r a r a m no a l i o da e n t r a d a da v i l l a . c o m u m g r u p o n u m e r o s o . 
que e ra o c o r p o da c â m a r a , c o m o seu e s t anda r t e r e a l a l ç a d o 
e as pessoas p r i n c i p a e s ; s u p p o n d o ser a l g u m a f o r ç a a r m a d a , 
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prorompeu em «ritos, reclamando do Ajudante a sua retirada. 
po i s se os seus i n t e n t o s e r a m p a c í f i c o s , n ã o h a v e r i a m o t i v o s 

p a r a s e r e m receb idos a g g r c s s i v a m e n t e . 

N o e m t a n t o , a f f i r m a o Conde f a z e n d o c a r g a e m F e l i p p e 
dos Santos , q u e somen te este e o seu c o r p o , q u i z separar-se do 
p o v o e a t a c a r i n c o n t i n e n t e a suppos ta f o r ç a a r m a d a ; o que 
n ã o l e v o u a e f f e i t o , d e v i d o aos q u e m a i s p r ó x i m o s d e l l e esta
v a m , t e r e m - l h e assegurado — "que u ã o e ra gente h o s t i l è n e m 

de g u e r r a " . 

S e m p r e te imosos , todos c h e g a r a m ao a l t o , no l o g a r onde 

a c â m a r a se e n c o n t r a v a , p o r q u e n ã o q u i z e r a m se deter , n e m 
a l l e n d e r á s razoes que lhes f o r a m expostas . 

S e b a s t i ã o da V e i g a C a b r a l , e spon t aneamen te t i n h a se
g u i d o e sc a c h a v a j u n t o c o m a c â m a r a , q u e r i a f a z e r a c r e d i t a r -
se que , se a l l i e s tava e r a d e v i d o a i n s i n u a ç ã o do S a r g e n t o m ó r 

K a p h a e l da S i l v a e Souza . 

C o n s t a v a que, t r i u m p h a n t e a s u b l c v a ç ã o , e l l e ser ia p r o 
c l a m a d o c h e f e d o g o v e r n o , p o r j á t e r s ido g o v e r n a d o r da Co
l ô n i a do S a c r a m e n t o ; a s s i m pensando , c o m a r d o r e l oquaz -
m e n t e d i r i g i a - s e i n i n t e r r u p t a m e n t e ao p o v o : 

"Não quereis casa de fundição, nem de moe
da ? Q u e r e i s a e x p u l s ã o do o u v i d o r ? M e que
reis ? A q u i es tou, f a r - s e - á l u d o , sere i vosso p ro 

c u r a d o r . " 

De maneira, que, dc motu próprio, arvorou-se em pro
c u r a d o r do p o v o ; d i r i g i n d o - s e p a r a o p a l á c i o do Conde , lã 
e n t r o u a f o b a d a m e n t e , c o m o se u m g r a n d e a c o n t e c i m e n t o o 
preoecupasse , exagge rando a s i t u a ç ã o , desc rev ia c o m b e m 
accen tuadas cores negras a a l t i t u d e do p o v o . 

O G e n e r a l i m p a s s í v e l , o u v i a a sua l enga l cnga , c o m o 

e s p i r i t o d e s a n u v i a d o de phan t a smas . 

A esse t e m p o , t a m b é m o p o v o eucaminhava - se p a r a o 

p a l á c i o , n ã o f a l t a n d o ao g e n e r a l conselhos p a r a que n ã o des
cesse da sua d i g n i d a d e , a t t e n d e n d o e a p p a r e c e n d o ao p o v o . 
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Sem responder , s o m b r a n c e i r o e sereno, postou-se em 
u m a das j a n e l l a s do p a l á c i o a g u a r d a n d o a chegada do p o v w 
que, ao ve l -o , p r o r o m p e u e m v i v a s e a c c l a m a ç ò e s . ( 1 ) . 

T r e s ho ras da t a r d e e r a m ba t idas , e e m b o r a os chefes 
da masho rca , n à o tomassem p a r t e nesses app lausos ao Conde, 
p o r se t e r e m p r o p o s i t a d a m e n t e r e t a r d a d o e f i c a d o a t raz , te% 
mia-sc que , á n o i t e , c o m o e ra i n v e t e r a d o cos tume em V i l l a 

R i c a , el les tentassem a m o t i n a r a v i l l a . 
O Conde m a n d o u , m e s m o da j a n e l l a , que os p r o c u r a i 

dores do p o v o subissem, p a r a c o m elles se en tende r . 
C o n c e i t u a o a u e t o r d o " D i s c . H i s t . P o l í t i c o " que a t t r f f l 

b u i m o s ser o p a d r e j e s u í t a A n t ô n i o C o r r ê a , c o m o j á e n u n c i a i 

m o s . 

"Pe lo suecedido , o p o v o n ã o era ma i s que 
ove lhas mansas , m a s v i o l e n t a d a s p o r i n f l uenc i a s^ 
e x t r a n h a s . A g i a i m p u l s o a l h e i o c o m o f o r ç a occu l i l 

ta, p a r a g u i a r as suas a e c õ e s . " 

Em apparencia, tudo se fazia pelo povo, mas na reali
dade , n a d a e m seu p r o v e i t o ; a p r o v a é que n a d a se a r t i c u l a v a 
c o n t r a o r e spe i to e a u c t o r i d a d e d o Conde . 

F i n a l m e n t e , f o i J o s é P e i x o t o da S i l v a , j á nosso conhe
c i d o , m a n h o s o , m a s i n t e l l i g e n l e r á b u l a , s u b i u ; pelas a l l cga -
ç õ e s de d i r e i t o que r e v e l a v a , pa rec i a ser m a i s sua a causa que 
d o povo , p o r q u e o p o v o n à o a e n t e n d i a e n e m p o d e r i a c o m -
p r e h e n d c r , d e v i d o á s u r p r e z a c o m que o u v i u a sua l e i t u r a c 
pela a d m i r a ç ã o d e n u n c i a v a i g n o r a l - a . 

A esse l e t r a d o cabe, i n d u b i t a v e l m e n t e , g r a n d e p a r t e n â 
r e s p o n s a b i l i d a d e dos acon t ec imen tos , dev ido a essa p ropos ta , 
i n c o n t e s t a v e l m e n t e t a m b é m , da sua a u e t o r i a , p o r q u e aos che
f e s f a l t a r i a e m g r a n d e p a r t e o a l cance das c l á u s u l a s p o r e l l e 
a d m i n i s t r a d a s , de m o d o a i n f l u i r n o a n i m o do p o v o . 

Commenta o padre Corrêa: 

" M u i t a s vezes os l e t r a d o s c o m p r o m e t t e m as 
causas p o p u l a r e s " , e a s s im f o i que l h e t endo s ido 

(1) Códice 2.° S. C. C. R. C , f l s . 69 v. 
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e n t r e g u e a p r o p o s t a na Casa da C â m a r a de V i l l a 
R i c a , r e p a r o u depo i s , que p o r e s q u e c i m e n t o , f a l 
t a v a - l h e na c o p i a t res c l á u s u l a s c es tando j á e m 
b a i x o n a r u a , s u b i u o u t r a vez, p a r a p u b l i c a m e n 

te escrevel-as . 

Xavier da Veiga, na pag. 453, do vol. 2." das "Epheme-
cles M i n e i r a s " , p u b l i c a na i n t e g r a o i m p o r t a n t e — T e r m o — 
q u e nos r e f e r i m o s , p o r e m , n a p a g . 456, a n n o t a e m t res p a -

Jfentheses: — ( o resto do nome ininlelligwel), (segue-se uma 
isignatura indecifrável), (segue-se outra assignatura indeci-

avel). 
O r a , i s to h a r e a l i d a d e n à o acontece , p a r a e l le as assi-

I n a t u r a s se a c h a v a m i n d e c i f r á v e i s , p a r a n ó s n à o e s t ã o . 
S ã o v i n t e e sete a s s igna tu ras , e na sua t r a h s c r i p ç ã o , l a t 

i m pe lo m e n o s q u a t r o ! 
E m 1896, q u a n d o f o i t r a n s c r i p t o o — T e r m o , - a q u e l -

s ass igna turas d e v e r i a m es tar m a i s n í t i d a s , que h o j e t r i n t a 

dous annos depois . 
O l i v r o sex to o n d e se e n c o n t r a o — Termo Original, se 

I c h a n o A r c h i v o P u b l i c o , ao a lcance de q u e m q u i z e r f a z e r o 

n o n f r o n t o . 
F a z e m o s esta p e q u e n a o b s e r v a ç ã o , p o r q u e de p l e n o 

c c õ r d o c o m o c i t a d o aue tor , l a m b e m r e p u t a m o s de g r a n d e 
Icance c i m p o r t â n c i a , esse d o c u m e n t o e suas ass igna turas , 

•ara o a s s u m p t o c m a p r e ç o . 
V e j a m o s o t eor deste t e r m o , que t r ansc revemos do o r i -

J p n a l : 

" T e r m o que se f e z sobre a p ropos t a do Povo 
de V i l l a R ica na o c e a s i ã o em q u e v c y o a m o t i n a 

do a V i l l a d o C a r m o . 
A o s dous d ias do mez de J u l h o dc m i l setc-

centos c v i n t e nesta V i l l a C e a i de Nossa Senho
r a do C a r m o no p a l á c i o e m que assiste o E x m o . 
Sr. Conde de A s s u m a r D o m P e d r o de A l m e y d a 
G o v e r n a d o r e C a p i t ã o G e n e r a l da C a p i t a n i a dc 
S ã o P a u l o e M i n a s depois de se t e r buscado todos 
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os nieyos que p a r e c e r ã o conven ien tes p a r a soce-
g a f o t u m u l t o do Povo de V i l l a R i c a , e seu t e r m o 
e pe r s i s t i ndo em o m e s m o i n t e n t o d u r a n t e o t e m 
po de c i n c o d ias , e pelas m a i s c o n s e q ü ê n c i a s que 
d a q u i se s e g u i ã o ; e p o r v i r todo o p o v o s o b r e d i t o 
a esta d i t a V i l l a do C a r m o , c o m a C â m a r a presa, 
e as ma i s pessoas p r i n c i p a e s da sua V i l l a , apre
s e n t a r e m as c o u d i ç o e n s seguintes, a saber : 

( 1 q u e n ã o consen t em e m caza de f u n d i ç ã o cunhos 
e m o e d a , ao que se r e spondeu se lhes d i f f e r i a 

c o m o p e d i ã o . 

( 2 . u ) que n ã o c o n s e n t e m e m c o n t r a c l o n o v o a l g u m 
que n ã o es te ja e m es t i lo a t h é o presente , e f o r ã o 

d e f e r i d o s na m e s m a f o r m a . 

( 3 . ° ) que u ã o consen t em que se pague o r e g i s t r o da 
b o r d a do c a m p o pe lo d i s c o m m o d o q u e d á , s ó s i m 
t r a g ã o b i l h e t e cada q u a l das cargas que t r o u x e r 
p a r a de l las p a g a r m e i a o u t a v a p o r seco e m e i a 
pa taca p o r m o l h a d o aonde cada q u a l f ô r sua d i -
rec ta descarga p a r a o que se e l e g e r ã o c o b r a d o 
res, e l e v a r ã o r e c i b o p a r a sc d e s c a r r e g a r e m n o 
d i t o r eg i s t r o , e o u t r o s i m se p a g a r á pe l l o s negros 
novos a o u t a v a e m e i a p o r cada h u m , ao que se 
i i ies d i f f e r i o na m e s m a f ô r m a que p e d i ã o . 

(4.°) q u e r e m s e g u r a r a S. M a g . que Deus g u a r d e as 
I r i n t a a r robas l a n ç a n d o - s e somente a cada n e g r o 
i m t a v a e m e i a e no casa que este n ã o chegue se 
o b r i g ã o a i n t e i r a r - l h a s p a r a o que c o n t r i b u i r ã o as 
logeas e vendas c o n f o r m e a f a l t a que h o u v e r p a r a 
a d i t a con ta de so r t e q u e n ã o passem de c i n c o 
ou tavas cada h u a , p a r a c u j a c o b r a n ç a e l e g e r ã o 
as C â m a r a s dous h o m e n s e m cada a r r a i a l , o u os 
que f o r e m n e c e s s á r i o s ; e q u e r e m q u e toda a pes
soa que o c e u l t a r escravo f i q u e c o n f i s c a d o .para a 
f a z e n d a r e a l , o que t a m b é m e o m p r e h e n d e os 
q u i n t o s do presente a n n o p a r a o q u e se deve f a -
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ze r n o v o l a n ç a m e n t o p a r a nesta f o r m a sc cob ra 
r e m de q u e m n ã o t i v e r pago , e so r e p o r aos que 

j á p a g a r ã o o excesso da d i t a o u t a v a e m e y a p o r 
cada n e g r o , e se l h e d c f f e r i o c o m o p e d i ã o . 

(5.°) querem que para serviço de Deos Nosso Senhor 
e de S . M a g . que Deos G u a r d e e c o n s e r v a ç ã o da 
R e p u b l i c a q u e n e n h u m n e g r o n e m neg ra se r e 
m a t e m n a p r a ç a p e l í o s p r e ç o s t ã o d i m i n u t o s 
c o m o se t e m e x p e r i m e n t a d o , m a s s i m se a v a l i e m 
p o r dous l o u v a d o s de s a m c o n s c i ê n c i a , q u a n d o 
n ã o h a j a r e m a t a n t e s o q u e t a m b é m s é o b s e r v a r á 
e m p r o p r i e d a d e s , o u cazas, ao q i i e se l h e d i f f i r i o 

n a f ô r m a q u e p e d i ã o . 

( 6 . " ) q u e r e m t a m b é m se d ê r e g i m e n t o p a r a os s a l á 
r i o s dos e s c r i v ã e s , t a b e l l i ã e s , m e i r i n h o s e a l cay -
des c a s s igna tu ras de M i n i s t r o s è o f f i c i a e s m a y o -

res e m e n o r e s , e este s e j a p e l l o da C i d a d e do R i o 
de J a n e i r o , de so r t e que se l á f o r e m q u a t r o v i n 
t é n s de p r a t a n ã o d u v i d ã o q u e c á s e j a de o u r o , 

os m a i s a este r e s p e i t o p a r a nesta f ô r m a se e v i t a 
r e m os excessos t ã o e x o r b i t a n t e s c o m o o cxpo. r i -
m e n t ã o todos ao que se l h e d i f f e r i o na f ô r m a que 
p e d i ã o . 

<7.") não consentem (pie o afferidor leve pezo de 
o u r o p o r o u t r o t a n t o d c cob re q u e c o m o is to se 
j à o c o n d i ç o e n s do Senado p o r ser c o n i r a c l o seu, 
c m que o p o v o n u n c a e x p e r i m e n t o u c o n v e n i ê n 
c ia , que s ó a f i m do c o n i r a c l o ser a l t o f a z e m o re
g i m e n t o ca ro em p r e j u í z o do povo , c o m o h é d c 
h u a b a l a n ç a e m a r c o s ó de m a r c a r o u t a v a e 
m e y a . e d ê r ev i s t a hua ou tava e de t i r a r o o l h o 
a b a l a n ç a h u a o u t a v a f a z e n d o m a i s m i l a g r e s que 
Santa L u z i a , d a n d o o lhos q u a n d o q u e r e m f u n d a 
dos no interesse, e a este r e q u e r i m e n t o as m a i s 
m e d i d a s , p a r a o que se l h e d ê R e g i m e n t o u t i l 
pa ra o p o v o ao que se d i f f e r i o c o m o p e d i ã o . 
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(8.°) n ã o consen tem que ao e s c r i v ã o (ia c â m a r a se d ê 
o u t a v a e m e y a p o r l i c e n ç a , c m e y a o u t a v a p o r r e 
g i s t ro de a f f e r i ç ã o , p o d e n d o f i c a r pago c o m 
m e y a ou tava , c o m o l a m b e m o e s c r i v ã o da a l m o -
t a ç a r i a , a que se d i f f e r i o c o m o p e d i ã o . 

(9 .« ) n ã o consen tem l e v a r m a i s d c m e y a pa taca p o r 
todos os g ê n e r o s que q u a l q u e r pessoa a l m o t a ç a r 
c o m o sc observa nesta V i l l a do G a r m o p o r se e v i 
t a r e m as c o n d e m n a ç õ e s que se f a z e m aos Povos 

a que se d i f f e r i o c o m o p e d i ã o . 

( 1 0 ° ) q u e r e m que os Senhores do Senado m o d e r e m 
as c o n d e m n a ç õ e s t ã o e x o r b i t a n t e s ao Povo que 
c o s l u m ã o f a z e r s em r e g i m e n t o n e m l e y , e que as 
c a l ç a d a s das ruas aonde f o r e m n e c e s s á r i a s se f a 
ç a m a custa da c â m a r a e n ã o do P o v o , po i s l h e 
n ã o come as rendas , e que o u t r o s i m os d i tos Se
nhores passem p o r a n n o as l i c e n ç a s a s s im dos 
c o n l r a c t a n l c s dos gados, c o m o dos m a i s n e g ó c i o s , 
p o r l h e ser de m u i t o p r e j u í z o o t i r a r e m - n a s to
dos os mezes. 0 q u e se lhes d i f f e r i o c o m o p e d i ã o . 

(11.°) q u e r e m que as c o m p a n h i a s de ü r a g õ e n s eomao 
a custa dos seus soldos, e n ã o a cusca dos Povos , 

a que se d i f f e r i o c o m o p e d i ã o . 

(12.") E por final conclusão de tudo querem que V. 
E x c i a . e m n o m e de S. M a g . que Deos g u a r d e lhes 
conceda p e r d ã o g e r a l se l l ado c o m as a r m a s reaes 
r eg i s t r ado na Sec re ta r i a deste G o v e r n o da G a m a 
r a e m a i s par tes n e c e s s á r i a s ; p u b l i c a d o a s o m de 
ca ixas pe l los lugares p ú b l i c o s , e esta p ropos t a se 
r eg i s t r e na Sec re ta r i a deste G o v e r n o e l i v r o s da 
C â m a r a ; a que se d i f f e r i o c o m o p e d i ã o . 

(13.°) T a m b é m r e q u e r e m que os con t r ac t ado re s dos 
d í z i m o s n ã o usem do seu p r e v i l e g i o p a r a c o b r a 
r e m suas d i v i d a s e x e c u t i v a m e n t e s e n ã o d u r a n t e 
o t e m p o do c o n t r a c t o , e q u a n d o s e j a n e c e s s á r i o 
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m a i s a l g u m t e m p o , V . E x c i a . l h o c o n c e d e r á a seu 

a r b í t r i o , d i f f e r i o - s e - l h e s c o m o p e d i ã o . 

( 1 4 ° ) R e q u e r e m m a i s que n e n h u m m i n i s t r o f a ç a ve-
x a ç õ e n s ao P o v o c o m seus despachos v i o l e n t o s , 
p r o c e d e n d o a p r i s ã o , e a f u g a s e m as c i r c u m s t a n -

cias de d i r e i t o , e q u e e m t u d o se observe c o m 
e l les a l e i d o r e i n o ao q u e se lhes d i f f e r i o c o m o 

p e d i ã o . 
(15.") q u e os o f f i c i a e s dc j u s t i ç a , q u a n d o f o r e m f a z e r 

d i l i g e n c i a s a v a r i a s pessoas r e p a r t ã o as custas 
c o n f o r m e o r e g i m e n t o p o r cada u m a de l l a s , e 
s e m p r e e m q u e t e r ã o o p e r d ã o , a q u e se d i f f e r i o 

c o m o p e d i ã o . 
E convocadas as pessoas p r i n c i p a e s a b a i x o 

ass ignadas v o t a r ã o u n i f o r m e m e n t e se d e v i a c o n 
ceder ao d i t o P o v o t u d o o que p e d i a nos a r t i gos 
a c i m a , a s s im e da m e s m a f o r m a que o p e d i ã o , de 
q u e o d i t o S e n h o r m e m a n d o u f a z e r este t e r m o . 

1 — D o m i n g o s da S i l v a . — S e c r e t a r i o do G o v e r n o o 

f e z . 
2 — C o n d e D o m P e d r o de A l m e y d a . 
3 — S e b a s t i ã o da V e i g a C a b r a l . 
4 — A n t ô n i o Cae tano P i n t o Coe lho . 
5 _ D o m i n g o s T e i x e i r a A n d r a d e . 
6 — R a p h a e l da S i l v a e Souza. 
7 ~ - F e l i x d ' A z e v e d o C a r n e i r o e C u n h a 

8 — L u i z T e n o r i o de M o l i n a . 
9 — H e n r i q u e d a Costa P i n t o . 

10 — S e b a s t i ã o Fagundes V a r e l l a . 
1 1 — F r a n c i s c o P e r e i r a dc S a á . 
12 — M a t h i a s B a r b o s a da S i l v a . 
13 — T o r q u a t o T e i x e i r a de C a r v a l h o . 

14 — J o ã o R i b e i r o S i m õ e s . 
15 o v i g á r i o da v a r a , — P e d r o de M o u r a P o r t u g a l . 

16 — M a n o e l da Costa de A r a ú j o . 

b'. S. — 9 



104 FELIPPE DOS SANTOS FREIRE 

17 — Manoel da Silva Ferreira. 
18 — D r . F r a n c i s c o da Costa R a m o s . 
19 — M a n o e l de A f f o n s e c a . 
20 -— D r . J o ã o N u n e s V i e i r a . 
2 1 — M a n o e l Mendes de A l m e i d a . 
22 — P e d r o T e i x e i r a S c r q u e i r a . 
23 — M a n o e l O l i v e i r a . 
24 — M a n o e l Cardoso C r u z . 
25 - T h e o d o s i o R i b e i r o . 
20 — P e d r o Gomes Chaves . 
27 — e J a c i n l h o Barbosa Lopes . " ( 1 ) . 

(1J Códice ü, S. C. S. G . ( fls. 95-96 v. 



C A P I T U L O X 

Observações ingênuas. O que se passou 
depois da proposta em poder do governador. 
Novas e frenéticas acclamações ao Conde D. 
Pedro de Almeyda, que se extenderam ao ou
vidor Doutor Martinho Vieira de Freitas. Cer
tidão passada pelos o f f f i c i a e s da câmara da 
Villa do Carmo ao Dr. Martinho Vieira. Lumi
nárias, festa e farra em Villa Rica. Carta do 
Mestre de Campo Paschoal da Silva Guimarães 
ao Conde Governador. 

E' digno de observação; é de notar-se que, um povo 
r e b e l l a d o c o n t r a as a u c t o r i d a d e s do G o v e r n a d o r e cio O u v i 
d o r G e r a l , c o n s t i t u í d o s de legados d i r e c t o s d o soberano p o r 
t u g u e z ; u m p o v o q u e sc i n s u r g i r a c o n t r a as le i s , c o n t r a a 
f ô r m a dc g o v e r n o c, q u e p o r t a n t o , q u e r i a a d e p o s i ç ã o do r e i , 
n a pessoa d o seu g o v e r n a d o r ; que q u e r i a — P R O C L A M A R 
U M A R E P U B L I C A D E M O C R A T A ! fizesse s e m e l h a n t e p r o 

posta ? ! 

C o m o é que , n a c l á u s u l a (4) q u a r t a da p ropos t a 

" Q u e r i a esse m e s m o povo , assegurar a sua 
Magestade as trinta arrobas de ouro ? I" 

C o m o é que , 

"Esse m e s m o p o v o , garantia, se não fosse 
bastante, o que propuzeram para completar as 
30 a r robas de o u r o e se obrigaria a inteirat-as?" 

C o m o é q u e . 
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"Esse m e s m o povo , queria que toda a pes
soa que occuttasse escravo, este ficasse confis
cado para a Fazenda Real ?" 

Se este p o v o queria uma Republica como a dos Doges, 
c o m o se e x p l i c a r t a m b é m que, 

"Queria, este p o v o , novo lançamento dos 
quintos, para o anno de 1720, afim de se cobrar 
este quinto de quem não tivesse pago ?" 

N a c l á u s u l a ( 5 ) q u i n t a ( e m b o r a Republicanos Extre
mados) c o m o e x p l i c a , 

" Q u e r i a esse m e s m o p o v o , para o serviço 
de Deus Nosso Senhor e de Sua Magestade 
D. João V, que Deus o guardasse, e a conserva
ção do Governo da Colônia ?" 

F i n a l m e n t e , c o m o e x p l i c a r n a c l á u s u l a (12) d o u d e c i -
m a , Republicanos exaltados, q u e se i n s u r g i a m c o n t r a a au
c t o r i d a d e do G o v e r n o e p o r t a n t o do r e i , pedirem ao m e s m o 
g o v e r n a d o r e m n o m e deste m e s m o r e i , 

"Que Deus o conservasse, tties concedesse o 
perdão geral, setlado com as armas reaes e ao 

..som de caixas fôsse publicado nos lugares pú
blicos ?" 

O r a , se e ra esta a Doutrina Republicana, que p r e t e n 
d i a m adop ta r , depois de v e n c i d a a Grande Revolução, n a d a 
ma i s s e r á l i c i t o acc resccn ta r ! . . . 

Nas c l á u s u l a s ( 9 e 10) n o n a e d é c i m a e e m tan tas 
ou t ra s , se quizessemos e s m i u ç a r , e n c o n t r a r í a m o s a f a l t a de 
siso e j u s t i ç a , de q u e m f ez a p ropos t a , p o r q u e o g o v e r n a d o r 
s e m p r e v e r b e r o u os abusos c n ã o e ra c o n i v e n t e c o m a 
I r a n s g r e s s ã o do j u s t o e do r a z o á v e l , c o m o p r o v a o d o c u m e n 
to seguin te , b a i x a d o e m 1719: 

" R e g i s t r o d c h u a C a r t a do G o v e r n a d o r des
tas m i n a s o Conde de A s s u m a r , e sc r ip ta aos o f 
f i c i a e s desta C â m a r a de V i l l a R i c a . 

A q u i m e t e m chegado v a r i a s q u e i x a s do 
excesso das c o n d e m n a ç õ e s c o m que essa C â 
m a r a , e os A l m o t a c c s i m p õ e m ao p o v o q u a n -
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t i a s q u e p a s s ã o de sua A l ç a d a : e suppos to que 
n ã o t e n h o t o t a l m e n t e p o r v e r d a d e i r a s estas n o 
t i c i a s c o m t u d o e n c o m m e n d o m u i t o a V . m e r c ê s 

q u e n o caso que h a j a a l g u m a cousa , se m o d e r c 
neste p a r t i c u l a r p o r q u e , se b e m que as l eys sc 
f a z e m p a r a i m p o r a p e n a ao d e l i c t o m u i t a s 
vezes a b r a n d u r a os a t a l h a , antes q u e s u c c e d â o ; 
a s s i m m e s m o t e n h o c u i d a d o , q u e os A l m o t a c c s 
n ã o passam dos seus L i m i t e s , t endo c o n t r a sy a 
L e y q u e l h e des t ina a q u a n t i a t é d o n d e p o d e m 
C a n d e m n a r ; e t a n t o h u a , c o m o o u t r a cousa a 
h e y p o r m u i t o r e c o m m e n d a d a s a V . m e r c ê s . 
a q u e m D e u s g u a r d e m u i t o s annos . V i l l a do 
C a r m o , 25 de A b r i l de 1719. Senhores Juizes e 
O f f i c i a e s da C â m a r a d c V i l l a R i c a . Conde 

D . P e d r o de A l m e y d a " . 

De posse desta proposta, o Conde convidou as pessoas 

presentes, q u e e r a m as p r i n c i p a e s da V i l l a , s e m p r e o u v i d a s 
e m transes semelhan tes desta m a l f a d a d a c c o m p l i c a d a t r a 
g é d i a , n ã o s ó pe l a c o n f i a n ç a q u e l h e i n s p i r a v a , c o m o t a m b é m 
p a r a que J o s é P e i x o t o d a S i l v a se ce r t i f i casse que a d e c i s ã o 
d a d a , n ã o se r ia do ú n i c o e l i v r e a r b í t r i o , m a s t a m b é m sug-
g e r i d a pe l a c o l l a b o r a ç ã o de p e s s ò a s que se i n t e r e s s a v a m 

pe lo a s s u m p t o c o m o se f o r a o p r ó p r i o p o v o . 
J o s é P e i x o t o , p r o c u r a n d o d a r b o m e c o m p l e t o desem

p e n h o ao m a n d a t o q u e l h e f ó r a c o n f i a d o , n ã o c o n s e n t i u que 
r> sec re t a r io do g o v e r n o regis t rasse o e d i t a l e o p e r d ã o , sem 
que p r i m e i r o lesse e confer isse- o q u e estava sendo e s c r i p t o 
no l i v r o da S e c r e t a r i a do G o v e r n o , p a r a depois ser l i d o ao 
p o v o ; p o u c o se c n c o m m o d a n d o c o m a a u c t o r i d a d e do C o n 
de e do seu sec re ta r io , que era pe lo menos de p r e s t i m m i r - s e . 
t e r f é p u b l i c a c, p o r t a n t o , t ranscreve l -os c o m f i d e l i d a d e . 

E x i g i u a i n d a , que o p e r d ã o d e v e r i a ser s e l l a d o c o m as 

a r m a s reaes, v i s t o como , o p r i m e i r o l e v a d o pelo A j u d a n t e 
de T e n e n t e G e n e r a l , n ã o c o n t i n h a essa f o r m a l i d a d e , que e l l e 
j u l g a v a i m p r e s c i n d í v e l , p a r a a v a l i d a d e e p a r a p r o d u z i r 

todos os e f f e i t o s legaes . 
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C o m m e n t a o a u c t o r do " D i s . H i s t . P o l i t . " : 

" V i r a que l h e concedera m a i s p o r f o r ç a , 
que p o r von tade , u m a e o u t r a p ropos t a , da m a 
n e i r a que e l l e q u i z , t a m b é m agora q u e r i a , c o m 
d e s a t t e n ç ã o a o r d e m de E l - R e y , f i a d o nas ar
mas , c o m que o p o v o a l l i o sus ten tava a p a d r i 
n h a n d o o seu a t r e v i m e n t o . 

Aprove i t e - se da o c c a s i ã o , d ic te á seu gosto 
as c o n d i ç õ e s do p e r d ã o , f a ç a q u a n t o q u i z e r 
ago ra q u e t e m o seu j o g o nas m ã o s , q u e e u l h e 
p r o m e t t o , que depois se a c h a r á c o m o o b a r b e i 
r o dc M a r c i a l ( 1 ) , c o m os p é s e as m ã o s que
b r a d a s ; j á que l e t r a d o c o m o é , n ã o se l e m b r a 
que, o que se concede é de n a t u r e z a m á , con
t r a a l e i do p r í n c i p e e c o n t r a a boa r a z ã o . 

t a m b é m é de sua na tu reza n u l l o ; p o r q u e o j u 
r a m e n t o e p a l a v r a r e a l n ã o é escudo de de l i c to s 
e d e s a f õ r o s , n e m p ô d e ser v i n c u l o de i n j u s t i ç a s 
e i n i q u i d a d e s " . 

C o n t i n u a : — " A g e s i l á u (2) p r o m c l t e r a . 
n ã o sei que cousa m e n o s j u s t a , a q u a l n ã o q u i z 
depois fazer , d i z e n d o que , se o q u e l h e p e d i r a 
era j u s to , q u e sem d u v i d a o h a v i a p r o m e t t i d o ; 
mas . que n ã o p r o m e f t e r a se acaso e ra i n j u s t o 
o que se h a v i a p e d i d o . 

A p e r t a d o c o m a i n s i s t ê n c i a , de que a p a l a 
v r a de E l - R e y n ã o t o r n a v a a t rnz . r e spondeu 
q i i e , se e ra r a z ã o que n ã o to rnasse a t r a z a pa 
l a v r a de E l - R e y . que t a m b é m era de r a z ã o que , 
OS que c h e g a v a m á p r e s e n ç a dos Reis , s ó d i s 
sessem o q u e f ô s s c j u s t o . 

Sem e m b a r g o d is to , se acha m e u Doutor, 
que o t a l j u r a m e n t o é va l i o so , f a ç a que s. m a g . 
j u r e q u e l h e ha de d a r o R e i n o , e depo i s o b r i 
gue-o pela p a l a v r a e s a b e r á se é seu . 

(1) Pncta hrsnanhol, en-Trimmnlico. 
(2) Rei esparlano, aguerrido e i n t r é p i d o . 
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Se acaso l h e p a r e c e r p e q u e n o o R e i n o , de 

P o r t u g a l , p ô d e desta s ó r t c apossar-sc de q u a n 
tos nas q u a t r o pa r t e s d o m u n d o se l h e a g r a d a 
r e m . M a s sc p o r c o r t e z i a n ã o q u i z e r d c f r a u d a r 
a t an tos p r í n c i p e s , c d e i x a l - o s s em t e r era que 
se o c c u p a r , a i n d a n ã o f i c a m a l r e m e d i a d o 
p o r q u e pode-se f a z e r s e n h o r de t o d a a f a z e n d a 

dos h o m e n s r i c o s . 
M e u Doutor, pos to que sobre a f a z e n d a 

a l h e i a , as l e i s d i s p õ e m e d o m i n a m , chegando 
m u i t a s vezes a t o m a r o j u r a m e n t o á s bolsas . 
s e r á p o r o u t r o c a m i n h o , n ã o pe lo d a banca , que 

n ã o d á p a r a t a n t o . 
L e m b r e - s e f i n a l m e n t e , que C i c e r o d iz , — 

q u e a i n d a a u e a f é p u b l i c a , s e j a a p e d r a f u n 
d a m e n t a l da j u s t i ç a , n ã o sc deve g u a r d a r as 
cousas c o n c e d i d a s q u a n d o n e n h u m a u t i l i d a d e 

t e m p a r a q u e m as a l c a n ç a m " . 

L i d o o e d i t a l e o p e r d ã o , o p o v o . n o v a m e n t e c o m o na 
chegada , p r o r o m p e u e m R e c l a m a ç õ e s , desta vez m a i s f r e n é 

t icas ao g e n e r a l D . P e d r o dc A l m e y d a e ao o u v i d o r M a r t . -
n h o de F r e i t a s ; v i v a s r e t u m b a n t e s que nos m o n t e s echoa-
v a m e q u e D . P e d r o , t a m b é m c h e i o de c o m m o ç a o e c n t h u -

s iasmo c o r r e s p o n d i a . 
V e j a m o s , na i n t e g r a , o d o c u m e n t o a que a l l u d i m o s 

sobre as a c c l a m a ç õ e s ao O u v i d o r D r . M a r t i n h o V i e i r a : 

" R e g i s t r o de n u m a c e r t i d ã o que os o f f i c i a e s 
da C â m a r a desta L e a l V i l l a do C a r m o p a s s a r ã o 
ao D r . M a r t i n h o V i e y r a o u v i d o r g e r a l e co r r e 

g e d o r desta c o m a r c a . 
Os o f f i c i a e s da C â m a r a que s e r v i m o s o p r e 

sente a n n o nesta L e a l V i l l a do C a r m o e seu 
t e r m o , p o r e l c v ç ã o & . C e r t i f i c a m o s q u e na 
n o i t e de v i n t e e o i t o de j u n h o de m i l setecentos 
e v i n t e se a l t e r o u o p o v o de V i l l a R i c a , c f o i 
a caza do D o u t o r o u v i d o r g e r a l M a r t i n h o V i c y -
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r a , e nana o a c h a n d o c m caza l h e f i z e r a m a l g u m 
desacato n e l l a ; e c o m e ç a r a m a i m p u g n a r as 
o rdens de S. M a g . que Deos g u a r d e n a m c o n 
s e n t i n d o se puzesse caza de f u n d i ç ã o , e m o é d a ; 
c no d i a seguin te v e y o o d i t t o D r . o u v i d o r G e r a l 
p o r o r d e m do Conde de A s s u m a r g o v e r n a d o r 
destas m i n a s p a r a esta V i l l a , e c o n t i n u a n d o os 
m o t i n s e m V i l l a R i c a c o m m a i o r a u g m e n t o n e m 
bas tando p a r a os socegar as m u i t a s d e l i g i e n -
cias que l h e f e z o Conde G o v e r n a d o r a t h é que 
no d i a do i s dc j u l h o do d i t t o a n n o v i e r a m t u 
m u l t u a d o s a esta V i l l a e chegando ao P a l á c i o 
aonde m o r a v a o Conde g o v e r n a d o r l h e m a n 
d a r a m p o r seus p r o c u r a d o r e s h u m a p ropos t a 
p o r e sc r ip to , e o d i t t o Conde G o v e r n a d o r t u d o 
l h e concedeu c o m o t a m b é m o p e r d ã o q u e r c -
q u e r e r a m , es tando a s s im socegado o d i t t o p o v o 
p e d i r ã o todos e m vozes A l t a s q u e q e r i a o v e r 
ao seu D o u t o r o u v i d o r g e r a l M a r t i n h o V i e y r a . 
e l e v a l - o e m sua c o m p a n h i a p a r a V i l l a R i c a 
e a p p a r e c e n d o o d i t t o D o u t o r o u v i d o r g e r a l a 
h u m a j a n e l l a do d i t t o P a l á c i o l h e r e p i t i r ã o 
m u i t o s v i v a s d i z e n d o v i v a o nosso o u v i d o r f a 
zendo m a y o r i n s t â n c i a p a r a q u e fosse p a r a a 
d i t t a v i l l a e x e r c i t a r o seu o f f í c i o , e q u e r e n d o o 
d i t t o o u v i d o r h i r pa receo ao Conde G o v e r n a d o r 
m a i s c o n v e n i e n t e d e i x a l - o f i c a r . 

Passa o r e f e r i d o na v e r d a d e p e l l o j u r a 
m e n t o dos Santos E v a n g e l h o s , e p o r nos l e r pe 
d i d o a presente p a r a cons t a r aonde c o n v i e r 
l h e m a n d a m o s passar p o r nos ass ignada, e sel-
l ada c o m o s e l l o que nesta C â m a r a s e rve . 
V i l l a L e a l de Nossa Senhora do C a r m o des dc 
M a r ç o do a n n o do N a s c i m e n t o de Nosso S e n h o r 
Jesus C h r i s t o de m i l setecentos e v i n t e e h u m 

annos . E u H i l á r i o A n t ô n i o de A r a ú j o escr i -
v a r n da C â m a r a a sobsc rev i . — L u g a r do se l lo . 
— M a n o e l de Q u e i r o z — Cae tano A l z R o d r i g u e s 
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— P e d r o Gomes Chaves — P e d r o T e i x e i r a de 
S e r q u c i r a — B e n t o F e r r a z L i m a — T h e o d o z i o 
R i b e i r o de A n d r a d e — R n a m sc c o n t i n h a m a i s 

n a d i t t a c e r t i d ã o que b e m e f i e l m e n t e a q u i r e 
g i s t r e i eu H i l á r i o A n t ô n i o de A r a ú j o e s c r i v a m 
da C â m a r a q u e e sc rev i c ass igne i , 

Hilário Antônio de Araújo. (1) 

Satisfeitos, como se deduz, pelas publicas demonstra
ç õ e s q u e d e r a m , r e t o r n a r a m a V i l l a R i c a e essa n o i t e f o i 
a l l i de f e s t a e " f a r r a " , s o b r e s a h i n d o as l u m i n á r i a s da p r a g 
m á t i c a que r i v a l i z a v a c o m a l u z s o l a r ; p a r a o p o v o , o as
pec to e ra a legre e f e s t i v o c p a r a os chefes da r e v o l t a , "as
s o m b r a v a c o m o p o m p a f u n e r e a d o seu p r e s t i g i o " . 

P o r u m p o r t a d o r , q u e t a m b é m v i n h a engrossando o 
n u m e r o dos a m o t i n a d o s , f o i p o r Paschoa l da S i l v a G u i 
m a r ã e s , e n v i a d a u m a ca r t a ao C o n d e , que e x t e r n a v a o de-
s a s o c ê g o de e s p i r i t o e m que f i c a v a , c o m a n o t i c i a que l h e 
f o r a t r a n s m i t t i d a , p o r seu f i l h o J o ã o da S i l v a G u i m a r ã e s , 
da i d a do p o v o a m o t i n a d o a V i l l a d o C a r m o , l a m e n t a n d o o 
e n c o m m o d o que c e r t a m e n t e l h e causa r ia a q u e l l a gente (1) 

D . P e d r o i n t e r p r e t o u esta ca r t a , — " c o m o m a l i g n a 

i n d u s t r i a da t r a i ç ã o , vest indo-se de l u t o e m causa do seu 
a g r a d o " , p o r q u e a da t a d a q u e l l a c a r f a era de p r i m e i r o de 
j u l h o , c, a i d a do p o v o teve l o g a r a dous, d e v i a se t e r e m 
con ta que Paschoa l da S i l v a estava r e s i d i n d o no R i o das 
V e l h a s , na d i s t a n c i a de dous d ias de v i a g e m . 

Tmagine-se a g o r a , c o m o p o d e r i a con te r esta ca r t a a 
n o t i c i a no d i a p r i m e i r o , s a h i n d o o m o t i m no d i a dous . e l le 
m o r a n d o d i s t a n t e dous d ias de v i a g e m e no m e s m o d i a 

chega r a c a r t a ! 
D e d u ç ã o cer ta é eme se a c h a v a e m V i l l a R i c a oceu l to , 

usando de u m a data suppos ta , para e n c o b r i r ou p a t e n t e a r a 

sua c u l p a . 

(1) Códice 2.% S. C. C. M . M . , f l s . 11 . 





C A P I T U L O X I 

Fracasso dos prognósticos dos chefes da se
dição. Nonas complicações surgidos c a resoluer. 
Carta de D. Pedro de Almeida á cumaru dc Villa 
Rica. Editaes de 6 e 10 de Julho de 1720. Preces 
publicas. Pedidos para a retirada do Ouvidor Ge
ral. Cartas aos officiaes da câmara de Villa Rica 
escripta pelo Governador. Caminho seguido pelo 
Doutor Martinho Vieira, quando se retirou para 
o Rio de Janeiro: Viva o povo, viva o povo ! Dou
tor Mosqueira da Rosa, segundo ouvidor de Villa 
Rica, Manoel dAffonseca. Ordem para ser cum
prida por Mosqueira da Rosa. Ordem idêntica foi 
dada ao Mestre de Campo Paschoal da Silva Gui
marães. 

De animo firme, foram satisfeitas todas as cláusulas da 
p r o p o s t a e se ma i s c l á u s u l a s tivesse o t e r m o , da m e s m a f ô r m a 
s e r i a m d e f e r i d a s , u m a vez que o g o v e r n a d o r seiente se acha
va dc t u d o t r a m a d o , pe l a r e v e l a ç ã o de u m i n d i v í d u o que na 
no i t e an tecedente á i d a do p o v o de V i l l a R i c a , t i n h a s ido e n 
v i a d o a d o C a r m o . 

D e m a n e i r a que f a l h a r a m todos os c á l c u l o s dos chefes 
sediciosos, n à o e n c o n t r a n d o asados p re tex tos p a r a sc i n v e s t i 
r e m c o n t r a o Conde , na hypo these quas i ce r t a da recusa, na 
s a t i s f a ç ã o d c a l g u m a das c l á u s u l a s da p ropos ta . 

A s s i m , t a m b é m , o g o v e r n a d o r e v i t o u o u t r a o p p o r t u n i -
d a d e do p o v o i n s u b o r d i n a r - s e , n ã o c o n s e n t i n d o que os d r a 
g õ e s o a tacassem e m V i l l a do C a r m o , m e s m o p o r q u e os che-
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fes t i n h a m f i c a d o m u i t o a t r a z e s ó o p o v o m e ú d o se r ia a v i -

c t i m a . 
í) G o v e r n a d o r , sc quizesse r e s i s t i r e d e r r a m a r o sangue 

do povo, epie i r r e f l e c t i d a m e n t e seguia o m o t i m , sem pezar a 
r e sponsab i l idade e as c o n s e q ü ê n c i a s , bas tava- lhe l a n ç a r m ã o 
e valer-se do o f f e r e c i m e n t o , que depois teve da c o m a r c a do 
R i o das Mor te s , dc m i l e q u i n h e n t o s homens , c o m o a d i a n t e ve 
r e m o s e p r o v a r e m o s c o m os competen tes documen tos . 

Mas o G e n e r a l Urdia p l e n o c o n h e c i m e n t o de todos os 
passos dos revol tosos e, p a r a isso, t i n h a gasto do seu bolso, 
p a r a m a i s de duas a r r o b a s d c o u r o . 

A ' v i s ta disso, o que podemos c o n c l u i r é que, e m todas 
as é p o c a s e c m todos os povos , s e m p r e se e n c o n t r a m os de l a 
tores, t r a h i d o r e s e venaes. 

Des fe i t a s as e s p e r a n ç a s , c o m a a c c e i t a ç ã o de todas as 
c l á u s u l a s da p ropos ta , e socegado o p o v o , dous d ias depois , 
no d i a c i n c o de J u l h o , os C a b e ç a s u r d i r a m u m b o a t o : " q u e D . 
P e d r o t enc ionava o b r i g a r ao p o v o de V i l l a R i c a ; que s ó e l l e 
paga r i a as t r i n t a a r r o b a s dc o u r o con t i da s na p r o p o s t a , pelos 
q u i n t o s de E l - R e y " , o que antes e ra c o n t r i b u i ç ã o f e i t a p o r 
toda a c a p i t a n i a de M i n a s . 

G boato l a n ç a d o pelos chefes sediciosos, s u r t i u o e f f e i t e 
dese jado , que f o i p a r a que o p o v o n o v a m e n t e c o m e ç a s s e a sc 
a m o t i n a r ; c o m m a i s u m a c i r c u m s t a n c i a , f u n d a m e n t a v a m o 
la l boato , a f f i r m a n d o que o Conde a isso se r e so lve ra , p o r q i u 
as o u t r a s v i l l a s n ã o t i v e r a m p a r t e no m o t i m . 

Essa m e d i d a a t t i n g i r i a a Iodos os h a b i t a n t e s de V i l l a 
R ica , d i z i a m elles, e, m a i s os i n q u i e t a v a a ins i s t en te n o t i c i a 
que l a m b e m d i s c r e t a m e n t e c i r c u l a v a , de que n ã o e ra v á l i d o 
o p e r d ã o conced ido . 

A i n q u i e t a ç ã o do p o v o o b r i g o u ao G o v e r n a d o r , p a r a 
e v i t a r m a i o r e s desordens, a escrever á C â m a r a de V i l l a R i c a , 
p a r a p u b l i c a r n o v o e d i t a l r a t i f i c a n d o o p e r d ã o e assegurando 
que as t r i n t a a r r o b a s s e r i a m pagas p o r todos os h a b i t a n t e s dc 
M i n a s , c o m o antes se p r o c e d i a . 

V e j a m o s estes d o c u m e n t o s : 
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"Para os officiaes da Gamara de Villa Rica. 

Recebo a c a r i a de v . m e r c ê s , e a d m i r a - m e 
m u i t o que v e n h a a i m a g i n a ç ã o de n i n g u é m que 
q u a n d o f o i s e m p r e d i f f i c u l l o s o c o b r a r t r i n t a a r 
r o b a s de todas estas m i n a s , h a j a q u e m se possa 
p e r s u a d i r que . e s l a s as h a v i a de p a g a r todas , 
essa V i l l a , p o r q u e a b a r b a r i d a d e da p r o p o s i ç ã o 
f a z l o g o r e c o n h e c e r o seu i m p o s s i v e l ,e b e m se 
d e i x a e n t e n d e r d e l i a que a V i l l a R i c a , s ó t o c a r i a 
p a g a r o q u e l h e tocasse a p r o p o r ç ã o dos seos 
negros , e c o m o os d ias passados f i c o u assentado 
que se t i r a s sem n o v a s L i s t a s e q u e as C â m a r a s 
c o r r e r i ã o c o m esta i n c u m b ê n c i a , m a i s b e m f u n 
d a d o se r ia este r e q u e r i m e n t o , se t i r a d a s c i l a s se 
visse -que se o b r a v a c o n f o r m e esta c i z â n i a que 
q u i z e r ã o s e m e i a r p a r a n ã o a q u i e t a r os â n i m o s 0 
c o m o nesta m a t é r i a h é n e c e s s á r i o p a r a se p u b l i 
ca i 1 n o v o E d i t a l , s abe r o q u e t o d a a V i l l a , c i s lo 
n ã o h é p o s s í v e l c o m a p r e c i p i t a ç ã o c o m que pe
de a resposta , p o r n ã o p o r n a c o n t i n g ê n c i a de 
se r n e c e s s á r i o t e r c e i r o E d i t a l , v i s t o que o p r i 
m e i r o sendo n a f ô r m a que esse p o v o o r e q u e r e u . 
a g o r a l h e n ã o con ten t a , a s s im espero q u e v . m e r 
c ê s c a p a c i t e m a Iodos q u e a t h é se t i r a r e m as 
novas L i s t a s se n ã o p o d e saber de ce r to o que 
toca a cada h u a das V i l l a s , c que n ã o deve p a 
g a r s e n ã o a p a r t e que l h e tocar c o m o q u a l q u e r 
das o u t r a s , que p o r h o r a h é o que basta p a r a 
des faze r esta m á i n t e l l i g e n c i a . 

N o que toca ao D o u t o r O u v i d o r G e r a l , e u 
e ra o p r i m e i r o q u e n ã o q u e r i a c o n s e n t i r nesta 
C o m a r c a , a q u e l l e q u e f o i a p e d r a de e s c â n d a l o 
d e l i a , e ass im l h e t enho j á d e c l a r a d o a o r d e m 
que ha de segui r , c t an to q u e e s t i ve r f ó r a da 
C o m a r c a , a v i s a r e i a v . m e r c ê s p a r a que s i g ã j 
neste caso o que d i s p õ e a l ey p a r a que n ã o f i 
q u e m os actos n u l l o s . 
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O E s c r i v ã o da G a m a r a que v . m e r c ê s a p o n -
t ã o h é t a m b o m q u e n ã o se m e o f f e r e c e d u v i d a 
a m a n d a r - l h e a p r o v i s ã o , l o g o que m e v i r de
s e m b a r a ç a d o da f r o t a . Deos G u a r d e , etc. 

Villa do Carmo 6 de Julho de 1720. Conde, 
e t c " . ( 1 ) . 

" S o b r e os m o r a d o r e s de V i l l a R i c a , n ã o 
s e r e m o b r i g a d o s a p a g a r pe las t r i n t a a r robas , 
m a i s que o que lhes tocar a p r o p o r ç ã o dos seus 
negros . Es te E d i t a l é o que se f e z c o n f o r m e a 
p ropos t a que se concedeu ao Povo de V i l l a R i c a . 

D. Pedro de Almeyda, etc. etc. 

Como alguas pessoas entenderão mal a 
c l á u s u l a do E d i t a l de 2 do c o r r e n t e e m que 

d e c l a r a v a que p a g a r i ã o a S. M a g . que Deos g u a r 
de, t r i n t a a r robas dc o u r o , e a l guns q u i z e r ã o en
t ende r q u e s ó V i l l a R i c a as d e v e r i a p a g a r , se 
d e c l a r a n ã o ser a s s im p o r q u e a d i t a V i l l a s ó 
deve p a g a r o que l h e c o u b e r a p r o p o r ç ã o dos ne 
gros q u e t i v e r , e n ã o as t r i n t a a r r o b a s p o r e u -
cheyo , e p a r a e v i t a r as d u v i d a s que sobre i s to se 
p o d e m o f f e r e c e r , o m a n d o d e c l a r a r p o r este E d i 
t a l e p a r a a s s im venha a n o t i c i a dc todos o m a n 
do p u b l i c a r a s o m de Ca ixas , e se r e g i s t r a r á nos 
L i v r o s da Sec re ta r i a deste G o v e r n o e nos da Ga
m a r a de V i l l a R i c a . V i l l a do C a r m o , 6 de J u l h o 

de 1720. Conde D . P e d r o de A l m e i d a . " ( 2 ) . 

" S o b r e a r a t i f i c a ç ã o do p e r d ã o que se conce
d e u ao P o v o de V i l l a R i c a . D o m P e d r o de A l m e y 
da, etc. etc. C o m o nas o c c a s i o é n s de a l t e r a ç õ e n s 
p u b l i c a s c u s t u m ã o depois de socegados h a v e r a l 
guas pessoas que p o r que ixozas , o u receiozas i n -

(1) Códice 11, S. C. S. G. f l s . 243 v . 
12) Códice 11, S. C . S. G. f l s . 290. 



s p i r a o nas o u t r a s gentes o m e s m o receyo , o u s e j a 

p a r a as p e r t u r b a r e i n q u i e t a r o u p a r a o u t r o s f i n s , 
e q u e deste m e s m o receyo c o m q u e todos f i c ã o 
sc o r i g i n a m u i t a s vezes segui r -se u m a b s u r d o , a 
o u t r o a b s u r d o t ã o c o n t r a r i o ao socego p u b l i c o e 
paz e q u i e t a ç ã o dos povos q u e t a n t o d e s e j o p o r 
c o u h c c c r que t ã o c o n t r a r i a s s ã o ao p u b l i c o seme
l h a n t e s p e r t u r b a ç õ e n s , c que m a i s q u e t u d o m e 

s ã o s e n s í v e i s p e l o a m o r , ze lo e c u i d a d o c o m que 

a t h é o p r e z e n t c , t enho a t t e n d i d o ao r e g i m e m des
tes p o v o s , e cousegu indo-o pe l a m i z e r i c o r d i a d i 
v i n a s e m m a i s a l t e r a ç ã o q u e a passada, a q u a l 

n ã o sendo l o u v á v e l , teve p r i n c i p i o das i n j u s t i ç a s 
q u e m u i t o s e x p e r i m e n t a r ã o , e v e x a ç õ e n s , que p r o 
c u r e i e v i t a r p o r aquc l l e s me ios que S. M a g . que 
Deos g u a r d e , m e concede , a d v e r t i n d o e i n s t a n d o 
m u i t a s e m u i t a s vezes aos q u e e r ã o cauza de l las , 
p a r a q u e se r e p r i m i s s e m , e a p p l i c a s s e m o r e m é 
d i o c o n v e n i e n t e , c u j o s meyos c o m o n ã o f o r ã o 

e f f i c a z e s p o r f a l t a de j u r i s d i ç ã o , sucedeu a i n 
q u i e t a ç ã o de V i l l a R i c a , m a g o a n d o - m e m a i s p e l o 
so r t e que p r o r o m p e r ã o n o e s c â n d a l o suced ido , e 
dc se n ã o p o d e r a p p l i c a r r e m é d i o a cauza , n e m ha
v e r r e m é d i o n a e m m e n d a : a l t e r o u os â n i m o s de 
c o n h e c i m e n t o que t i n h a que es t re i t a necess idade 
p o r q u e j á o secego p u b l i c o n ã o p e r m i t t i a u z a r dos 

meyos o r d i n á r i o s , c ser p r e c i z o h u m e x t r a o r d i n á 
r i o r e m é d i o , m e r e s o l v i f i n a l m e n t e a m a n d a r re
t i r a r o D o u t o r O u v i d o r G e r a l desta C o m a r c a p a r a 

q u e c m n e n h u m t e m p o sc p rezumis se que depo i s 
de c o n c e d i d o o p e r d ã o q u e m a n d e i p u b l i c a r p a r a 
todas e quaesque r pessoas que m e d i a t a o u i m e 
d i a t a m e n t e ; o u v o l u n t á r i a o u c o n s t r a n g i d a m e n t e , 
concor re re s sem p a r a o d i t o l e v a n t a m e n t o , se p r o 
c e d e r i a c o n t r a el les, o u se f a z i a g ê n e r o n e n h u m 
de a v e r i g u a ç ã o p a r a p r o c e d e r c o m cast igo, m a s 
depois desta s a t i s f a ç ã o p u b l i c a m e consta que a l -
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gumas pessoas i ü s p i r ã o n o p o v o este receyo , do 
q u a l q u a n d o sc n à o s i g ã o ou t ros males , m a i s que 
a i n q u i e t a ç ã o do a n i m o , basta is to p a r a t r aze r 
todos i n q u i e t o s , e c o m o este l a m b e m h é m a l bas
t an te a que d e v o d a r r e m é d i o ; h é p r e c i s o p a r a o 
socego c o m u m declarar -se q u e se r ia g r a n d e o f f e n -
sa d a m i n h a pessoa entender-se que p o d e r i a v i o 

l a r n u n c a a f é p u b l i c a , p r o m e t t i d á e p u b l i c a d a a 
s o m de Ca ixas q u a n d o bas t ava a p a l a v r a d a d a 

p a r a h a v e r t á l e f i r m e s e g u r a n ç a neste p a r t i c u l a r 
e a s s im p o r este E d i t a l t o r n o a r a t i f i c a r o p e r d ã o 

p a r a que todos v i v ã o c o m s e g u r a n ç a de que se 
n ã o p r o c e d e r á a cast igo n e n h u m pe lo passado e 
l i o dos Leacs e f i e i s vassalos de S. M a g . de V i l l a 

R i c a , a s s im pessoas Ecc les ias l icas , e p r i n c i p a e s , 
c o m o gen te do povo , c o n t r i b u ã o todos u n a n i m e 
m e n t e p a r a a paz e q u i e t a ç ã o p u b l i c a , sendo s ó 
esta, e n ã o o u t r a a m i n h a i n t e n ç ã o pelas más con
seqüências que do contrario se podem originar, e 
p a r a que venha a n o t i c i a de todos o m a n d o p u b l i 
ca r a s o m de Ca ixas , e se r e g i s t r a r á nos L i v r o s d a 

Sec re t a r i a desle G o v e r n o e nos m a i s a que tocar . 

V i l l a do C a r m o 10 de J u l h o de 1720. Conde D . 

P e d r o de A l m e y d a . " ( 1 ) . 

Esses a l v i t r e s a i n d a n ã o f o r a m s u f f i c i c n t e s p a r a r e s t i -
t u i r ao p o v o o socego dese j ado , p o r ser i n l e n t o dos c a b e ç a s 
c u l t i v a r a d e s o r d e m e a n a r q u i a , a t é q u e se lhes deparasse u m a 

b r e c h a p a r a as suas susp i radas v i n g a n ç a s . 
C a d a d i a que se escoava, n o v a s m o d a l i d a d e s s u r g i a m 

p a r a i n c i t a r a i n q u i e t a ç ã o do p o v o , e o C o n d e , p o r sua vez, 
novas d i l i g e n c i a s e m p r e g a v a , n ã o sc e s c r u p u l i z a n d o u t i l i z a r -
se de secretas, que t an to s e r v i a m a u m c o m o a o u t r o p a r t i d o . 

0 G e n e r a l , v e n d o q u e e r a m s u p é r f l u o s todos os m e i o s 

e m p r e g a d o s a t é a h i , p a r a o s o c ê g o do povo , a p p e l l o u p a r a os 
c é u s , escrevendo aos v i g á r i o s da v a r a p a r a que f i ze s sem p r e -

(1) Códice 11, S. C. S. G. f l s . 290. 
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ces publicas pela paz e trauquillidade geraes, permittiudo os 
f r a d e s associarem-se as mesmas , t o r n a n d o - a s a s s i m m a i s co-
piosas. 

E m seis de J u l h o , rea l i zou-se n o v o m o t i m e m V i l l a R i 
ca, e x i g i n d o que o O u v i d o r e c o r r e g e d o r M a r t i n h o V i e i r a de 
F r e i t a s , f ô s s c d e m i t t i d o do seu l o g a r , p o r cons ta r , d e v i d o a 
i n s i n u a ç õ e s dos chefes , que o m e s m o t i n h a i n i c i a d o e m V i l l a 
do C a r m o o p r o c e d i m e n t o j u d i c i a l c o n t r a o p o v o de V i l l a R i c a , 
p o r n ã o t e r e f f e i t o o p e r d ã o . 

D e s c o m e d i d o f o i o a l v o r o ç o , p o r q u e a l é m desse boato , 
o u t r a s u g g e s t ã o s e c u n d a v a a q u c l l a n o t i c i a , a de h a v e r o r d e m 
do C o n d e p a r a q u i u t a r e m - s e os m o r a d o r e s d c V i l l a R i c a , p a r a 
e x p i a r e m as suas cu lpas . 

A c â m a r a de V i l l a R i c a , p o r sua vez, e m c a r t a e c m 
t e r m o s p o u c o cor tezes , l a m b e m e x i g i a a r e t i r a d a do O u v i d o r 
M a r t i n h o V i e i r a , d c m o d o que o g o v e r n a d o r p r o v i d e n c i o u p a r a 
a sua r e t i r a d a . 

A s s i m esc reveu á c â m a r a de V i l l a R i c a : 

" R e g i s t r o de h u a C a r t a do G o v e r n a d o r des
tas M i n a s D . P e d r o de A l m e y d a . 

H o n t e m a v i z e y a v . m e r c ê s que q u a n d o na 
a u z e n c i a do O u v i d o r desta C o m a r c a , se d e v e r i a 
p r o c e d e r na f ô r m a da l ey , q u a n d o os O u v i d o r e s 
f a l l ã o nas suas C o m a r c a s ; ass im desde a m a -
n h a n se p ô d e i s to execu ta r , p o r q u e j á s u p p o n b o 
e s t a r á f ó r a d e l i a , c a v i z e m v . m e r c ê s a Joseph 
C o r r ê a L i m a , que m a n d e t i r a r a sua P r o v i s ã o a 
S e c r e t a r i a , v a y o E d i t a l , p o r q u e m e pareceo e v i 
t a r q u a l q u e r m á i n t e l l i g c n c i a nesta m a t é r i a . Deos 
g u a r d e , etc. V i l l a d o C a r m o , 7 de J u l h o d c 1720. 
Srs. O f f i c i a e s da C â m a r a de V i l l a R i c a . Conde 
D . P e d r o de A l m e y d a . " ( 1 ) . 

O D o u t o r M a r t i n h o V i e i r a , s a h i u pe lo a r r a i a l de A n t ô 
n i o P e r e i r a , i n d o t e r ao de Gai tas A l t a s do M a t t o D e n t r o , onde 

(1) Códice 6, S. C. C. M . V. P . f U . 2 5 v . 
F . s. — 10 



120 FELIPPE DOS SANTOS FREIRE 

residia um seu parente; alli foi breve a sua estada, tendo de
l i b e r a d o segui r , f o r ç a d o pe las c i r c u m s t a n c i a s , p a r a o R i o de 

J a n e i r o . 
C o m a n o t i c i a da r e t i r a d a do O u v i d o r do t e r r i t ó r i o da 

c o m a r c a de V i l l a R i c a , o Conde m a n d o u que o j u i z O r d i n á r i o , 
que c o m p e t i a , se empossasse no ca rgo c o m o d i s p u n h a a l e i . 

S a t i s f e i t a a e x i g ê n c i a da c â m a r a , da r e t i r a d a d o O u v i 
dor , do t e r r i t ó r i o da c o m a r c a , se suppoz que t u d o e n t r a r i a nos 
e ixos legaes, r e i n a n d o a paz e a c o n c ó r d i a , a o r d e m e o respei 
to, mas , m u i t o ao c o n t r a r i o succedeu; accendeu-se a d e s o r d e m 
e a a n a r q u i a , de m a n e i r a que j á n ã o sc e n t e n d i a m u n s aos 

o u t r o s . 
I m p e r a v a a c o n f u s ã o , u m t i r o t e i o s em t regoas . incessan

te, s ecundado pe los f a c h o s accesos, c o m o que u m i n c ê n d i o 

f a n t á s t i c o e m t o d a a V i l l a . 
O p o v o , c m g e r a l , p r o c u r a v a os m a t ios , ú n i c o l o g a r onde . 

p o d e r i a l o g r a r r e l a t i v o a b r i g o e t r a n q u i l l i d a d e , p o r tornar-se 
V i l l a R i c a , u m i n f e r n o o u v u l c ã o e m a c t i v i d a d c ; t u d o d e v i d o 
ao engenho e a r t e dos concer tos dos chefes sediciosos, p r e v i a 

m e n t e c o m b i n a d o s . 
T o d o esse i n f e r n a l desa t ino e ra secundado p o r v i v a s ; 

v i v a o p o v o ! mas c o r r e s p o n d i d o s pe l a a u s ê n c i a p o p u l a r ; p o r 
que, c ada q u a l p r o c u r a v a m a i s d i s t a n c i a d o se a b r i g a r e m l o 
ga r que pudesse assegurar- lhes o s o c ê g o e t r a n q u i l l i d a d e , e v i 

t a n d o a f ú r i a dos m a s h o r q u e i r o s . 
N ã o obs tan te t a n t a i n i q ü i d a d e j á p e d i r u i n r e m é d i o 

p r o m p t o e e f f i c a z , o Conde a i n d a t e n t o u u m m e i o p a r a p o r 
cob ro a t an tos desa t inos dos masca rados chefes , q u e a todo* 
t ranse q u e r i a m o b r i g a r o p o v o a se p r o n u n c i a r p o r m e i o das 

a r m a s . 

O D r . M a n o e l M o s q u e i r a d a Rosa, o u v i d o r de V i l l a R i c a , 
p o r n o m e a ç ã o do D e z e m b a r g o do P a ç o , sanec ionada pe l a Car 
la Regia de 15 de J a n e i r o de 1715, e ra p o r t u g u e z de n a s c i m e n 
to , v i n d o da p r o v e d o r i a de M o n c o r v o p a r a a q u c l l a o u v i d o r i a . 

C o m o p r o c e d e u n a q u e l l e ca rgo , de m o d o a l g u m , abona 
o seu e x e r c i d o , sendo geraes as p r e v a r i c a ç õ e s c o m e t i d a s pelos 
j u i z e s de i d ê n t i c a s ca thegor ia s na c a p i t a n i a . 
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A s suas f a l c a t r u a s e as da m ó r p a r t e del les , s ã o c o n h e 
c idas , c o m o os subo rnos , as m y s t i f i c a ç õ e s usadas , c o m o p r o 
v e d o r e s de d e f u n t o s e ausentes, cape l l a s e r e s í d u o s . 

E s t e e x - m a g i s t r a d o , a l é m de a m b i c i o s o , f o r m a v a c o m 
P a s c h o a l d a S i l v a , s eu a n t i g o a l l i a d o nas t r a p a ç a s , a d i r e c ç à o 

do m o v i m e n t o sed ic ioso . 
M a n o e l M o s q u e i r a da Rosa , en t r e o u t r o s que o f f e r e c e -

r a m casas p a r a s e r e m es tabe lec idas as da f u n d i ç ã o , no R i o 
das M o r t e s e R i o das V e l h a s , t a m b é m o f f e r e c c u a sua p r ó p r i a 
d c r e s i d ê n c i a p a r a a q u e l l e f i m e m V i l l a R i c a , t a l o e m p e n h o , 
que sc f izesse c f f c c t i v a a q u c l l a f u n d i ç ã o , v i s t o os l u c r o s que 
a u f e r e r i a c o m t a l c e s s ã o p a r a o e s t a b e l e c i m e n t o n e l l a . 

E n t r e t a n t o , n ã o f o i acce i t a a sua p r o p o s t a , p o r E u g ê n i o 
F r e i r e de A n d r a d e s u p e r i n t e n d e n t e das casas dc f u n d i ç ã o , 

"por ser improporcionetda e fraca a sua casa 
para o fim ú que se destinava, embora construída 
como as demais da capitania, como tombem por 
ter sido Eugênio Freire portador de plantas que 
deveriam ser obedecidas, com accommodações 
amplas, proporcionadas e adequadas ao fim que 
visavam". 

Constava do projecto, o alojamento na própria casa da 
f u n d i ç ã o de todos os o p e r á r i o s , f u n d i d o r e s . s e r r a lhe i ro s , c u -
sa iadores , e t c , etc. 

D ' a h i nasceu o seu despei to . 
J o s é N u n e s e L o u r e n ç o de Souza o f f e r e e e r a m cada u m , 

u m a a r r o b a de o u r o p a r a o i n i c i o da e d i f i c a ç ã o da casa da 

M o e d a . 
Se M o s q u e i r a da Rosa, c o m o A m a r a l C o u t i n h o e o u t r o , 

c o o p e r a v a m c o m a a d m i n i s t r a ç ã o , f a c i l i t a n d o a t a r e f a o f f e r e -
cendo ao g o v e r n o casas p a r a que se e f fec t ivasse e real izasse o 
e s t abe l ec imen to das Casas de F u n d i ç õ e s , que c o n s t i t u í a m os 
m a i o r e s ó b i c e s ; c o m o é que, de m o m e n t o , se t r a n s f o r m a e m 
u m dos ma io r e s a d v e r s á r i o s do p r o j e c t a d o c o r a m e t i m e n t o , a r -
vorando-se c o m o u m dos chefes m a i s rad icaes desse m o v i 

m e n t o ? 
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E f f e c t i v a m e n t e n ã o se p ô d e d e i x a r de d e d u z i r , q u e i n 
f l u i u o u se t o r n o u despei tado, p e l a recusa de E u g ê n i o F r e i r e , 
e m a d q u i r i r a sua casa p a r a a f a z e n d a r e a l e n e l l a se estabe

lecer a casa de f u n d i ç ã o dc V i l l a R i c a . 
N o m o v i m e n t o sedic ioso p r e s e n t i u m a i o r e s p roven to s . 

u m a vez que n a i n v e s t i d u r a dos cargos de o u v i d o r e co r rege
dor , c o m o n o de p r o v e d o r dos q u i n t o s , d e f u n t o s e ausentes, ca-
pe l l a s e res iduos , an t igos cargos, que antes o e c u p á r a e de que 
t ã o bons e rendosos l u c r o s t i n h a u s u f r u í d o . 

N u t r i a a e s p e r a n ç a de conquis ta l -os , m u i t o e m b o r a p o r 
me ios tor tuosos , c o m o b e m d e m o n s t r a m os acon tec imen tos q u e 

o e c u p a m a nossa a t t e n ç ã o . 
0 Conde , p o r e s t r a t é g i a , m a n d o u c h a m a r a M o s q u e i r a 

da Rosa, q u e j á t i n h a e x e r c i d o a o u v i d o r i a c o m o v i m o s , de 
V i l l a R ica (de 1715 a 1719, n o m e a d o e m 15 de J a n e i r o de 1715 
c posse a 22 de A g o s t o ) , (1) apparen tava-se i n d i f f e r e n t e ao 
m o v i m e n t o q u e p u n h a e m sobresal to toda a v i l l a , m a s assegu
r a n d o ter sc iencia de que se o p o v o o visse, c h a m a l - o - i a para 

o u v i d o r . 
R e f o r ç a v a a sua j u s t i f i c a ç ã o , a f f i r m a n d o m a i s que , as

s i m a fas t ado , p o d e r i a m e l h o r c o l l a b o r a r n a p a c i f i c a ç ã o , p o r 

c o n t a r c o m a a f f e i ç ã o p o p u l a r . 
O G o v e r n a d o r n ã o se d e i x a v a i m b u i r p o r tacs es t ra ta

gemas e b e m c o n h e c i a o a n i m o e p a r t i c i p a ç ã o de M o s q u e i r a 
da Rosa nos acon t ec imen tos ; e n t r e t a n t o , e ra t ac l i ca e m p r e g a 
da, a m e s m a q u e s e r v i r a p a r a i n t e i r a l - o m a i s , na e f f e c l i v i d a d e 
da c u l p a de o u t r o s sequazes, c o m o acontecera c o m J o s é Car 

lo s . 
C o m p e r s i s t ê n c i a a d m i r á v e l , i n s i s t i a o Conde , m a n d o u 

o p r ó p r i o sec re t a r io do g o v e r n o M a n o e l d ' A f f o n s e c a á casa de 
M o s q u e i r a da Rosa buscal-o , ao que e n t ã o c e d e u ao c o n v i t e , 
n à o d e i x a n d o antes de se f a z e r r o g a d o e p r e t e x t a n d o os m a i s 

p u e r i s m o t i v o s . 
Cedeu, m a s c o m c o n d i ç ã o de n ã o t r i l h a r a es t rada r ea l , 

i n d o p o r ma tos e m o r r o s agrestes. 

(1) Códice 2, S. r,, J \ G. f i a . 24. 
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Chegado á presença do Conde, editou novamente todo 
o seu a r a n z e l de l a s t i m a s e descu lpas . I n s i n u a u d o ao G o v e r n a 
dor , a l l u d i a á s i m p r u d ê n c i a s do o u v i d o r M a r t i n h o V i e i r a , d e i 
x a n d o t r a n s p a r e c e r a sua a m b i ç ã o p a r a a q u e l l e c a r g o , a p o n t o 
de se o f f e r e c e r p a r a e x e r c e r o de p r o v e d o r da f a z e n d a r e a l 
e p e d i n d o c a r i a p a r a o b i s p o f a z c l - o p r o v e d o r de ausentes . 

P e r c e b i d a a m a n o b r a , o C o n d e , p o r sua vez, i a t a p e a n -
do-o s em de t o d o a n n u l l a r a e s p e r a n ç a q u e o e m b a l a v a , antes 
d a n d o - l h e p o r e s c r i p t o o r d e m p a r a a g i r c o m toda l i b e r d a d e , 
e m b e n e f i c i o do s o c ê g o p u b l i c o e r e s t a b e l e c i m e n t o da t r a n q ü i 

l i d a d e g e r a l . 

"Ordem. — Por fiar do grande zelo e capa
c i d a d e do D r . M a n o e l M o s q u e i r a da Rosa c d a 
a c e i t a ç ã o que de l l e t e n h o , p e l o b e m q u e s e r v i o a 
S . M a g . que Deos g u a r d e , nos loga res que oceu-
p o u , l h e o r d e n o e x p r e s s a m e n t e p o r s e r v i ç o do 
d i t o Sr . assista e m V i l l a R i c a p a r a socegar c o m 
o seu r e s p e i t o toda e q u a l q u e r a l t e r a ç ã o , p r o c u 
r a n d o que pe las passadas, f i q u e m os â n i m o s q u i e 
tos c socegados e m v i r t u d e do p e r d ã o que lhes 
c o n c e d i , e p ô d e p r o m c l t c r e m m e u n o m e d e b a i x o 
de toda a f é p u b l i c a q u e n ã o t enho t e n ç ã o de p r o 
ceder , a v e r i g u a r , n e m c a s t i g a r a pessoa a l g u m a 
pelos de l i c tos passados e que ass im v i v â o q u i e 
tos e socegados sem a l t e r a ç ã o n e n h u m a p a r a o 
q u e e m p e n h o a m i n h a p a l a v r a , e f i o da p r u d ê n 
cia , ze lo e a m o r c o m que o d i t o D r . M a n o e l Mos
q u e i r a da Roza s e rv io a S. M a g . c u m p r i r á da 
sua p a r l e c o m este s e r v i ç o t ã o i m p o r t a n t e . — C o m 
a R u b r i c a de S u a E x c a . " . ( 1 ) . 

O Conde julgava que. por este ardil, conseguisse o seu 
i n t e n t o , e n v e r g o n l i a u d o - o p o r i n c i t a r os m o t i n s , u m a vez que 
s i m u l a v a f aze l -o m e r e c e d o r da sua c o n f i a n ç a ; m a s t u d o f o i 
i n ú t i l p a r a c o m p e l l i l - o a segu i r o b o m c a m i n h o , que o n ã o 
v i a pe la cegue i ra c a m b i ç ã o do cargo. 

(1) Códice 11, S. C. S. G. f l s . 244. 
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O remédio para atalhar tão graves perturbações, produ
z i u e f f e i t p c o n t r a r i o , p o r q u e M o s q u e i r a da Rosa, s u p p o n d o 
(pie e ra r e a l a c o n f i a n ç a que o G e n e r a l l h e depos i t ava , m a n -
communou-sc c o m F e l i p p e dos Santos ,seu c o m p a t r i o t a , f i l h o 
de Cascaes, u m dos m a i s f i e i s s e r v i ç a e s , ao m a n d o de Paschoal 
da S i l v a , p a r a p r o c l a m a l - o , á n o i t e , O u v i d o r de V i l l a R i c a . 

P o r t ã o repe t idos e suecessivos desenganos que se c o n 
t a v a m pelas t r a m ó i a s ten tadas e f racassadas , os chefes da se
d i ç ã o i ã o pouco a pouco p e r d e n d o , se acaso tivesse e f f e c t i v a , 
a sua c l i e n l e l l a p o p u l a r , de m a n e i r a que, p a r a se e f f e c t i v a r t a l 
p r o c l a m a ç ã o , f o i n e c e s s á r i o escolher a dedo , c incoen t a a ses
senta homens , cus todiados p o r negros a r m a d o s , p a r a que , t u -
m u l t u a r i a m e n t e , a m e s m a se ve r i f i cas se . 

B e m v i n c u l a d a c n i t i d a a i n d a se a c h a v a u a m e m ó r i a 
do povo , a c o n s p u r c a ç ã o de M a n o e l M o s q u e i r a da Rosa n a d i s 

t r i b u i ç ã o da j u s t i ç a . ( 1 ) . 
Paschoa l da S i l v a que se f a z i a a c r e d i t a r na sua r e s i d ê n 

c ia p e r m a n e n t e no R i o das V e l h a s , a s s iduan ien te v i n h a e m 
pessoa, oceu l t amen te pe l a n o i t e , a V i l l a R i c a , p a r a t r a ç a r os 
p lanos , e o u t r a s vezes p o r m e i o de e m i s s á r i o s f a z i a c o m que 
f i e l m e n t e fo s sem observados . 

E m u m a dessas o c e a s i õ e s , se ap re sen tou , sem o seu ca
r a c t e r rese rvado , ap rove i t ando- se o G e n e r a l de enca r r ega l -o 
de f a z e r cessar as p e r t u r b a ç õ e s q u e se t o r n a v a m i n f i n d á v e i s , 
da m e s m a m a n e i r a que f i c t í c i a c a r d i l o s a m e n t e t i n h a p r o c e 
d i d o c o m M o s q u e i r a da Rosa. 

(1) Códice 11, S. C. S. G. f l s . 75, 78. 
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Sebastião da Veiga Cabral. Os jesuítas 
Padres Antônio Corrêa e José Mascarenhas. 
Escolha de um Regente para o Governo de 
Minas. Celebre resposta de D. Pedro de Al
meyda a Sebastião da Veiga Cabral. Manoel 
Mosqueira da Rosa. Fr. Vicente Botelho, Fr. 
Francisco de Monte Alverne, Felippe .dos 
Santos, José Carlos, Theodosio da Silva, Ca
pitão Tranquilla, João da Silva Guimarães, 
Simão Espíndola, Antônio Mendes Teixeira. 
Prisão de Sebastião da Veiga Cabral. Ordens 
sobre a sua conducção ao Rio de Jcmeiro, pelo 
Capitão Pedro da Rosa de Abreu. Despesa da 
conducção. 

Outro cavilloso, raposa velha, que muito deu que pen
sar ao C o n d e , f o i S e b a s t i ã o da V e i g a C a b r a l . 

Q u a n d o c h a m a d o a p a l á c i o , p o r D . P e d r o de A l m e y d a , 
cscusou-sc p o r u m recado , e n v i a d o p o r u m p r ó p r i o , j u s t i 
f i c a n d o a sua recusa , p o r se a c h a r c o m u m l e i c c n ç o n o pes
c o ç o , m a s , n a m e s m a n o i t e e m que sc h a v i a r e t i r a d o M a r t i 
n h o V i e i r a p a r a o R i o dc J a n e i r o , m a n d o u c h a m a r os padres 
da C o m p a n h i a de Jesus, A n t ô n i o C o r r ê a e J o s é Masca renhas , 
j e s u í t a s que e m p a l á c i o s e r v i a m , c o m p r e t e x t o de assis t i 
r e m a u m seu c r i a d o que se a c h a v a a g o n i z a n t e . 

C o m a p r e s e n ç a dos padres mestres , havendo-os p o r 
comparsas , V e i g a C a b r a l d e u i n i c i o a sua c o m e d i a , t e n d o 
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por epílogo a sua figurada parlida para o Rio de Janeiro, 
i n c u m b i n d o - o s de- p o r e l l e , se d e s p i d i r e m do C o n d e . 

F ing ia -se d esin qu i e to , p o r chegar , á sua n o t i c i a , que 
o Conde escrevera ao r e i i n c u l c a n d o - o c o m o c h e f e do m o t i m , 
segundo a f f i r m a r a o O u v i d o r antes da sua p a r l i d a . 

Ao regressarem a p a l á c i o , os padres j e s u i l a s , c o n d o í 
dos pe lo seu cs lado, t u d o r e l a t a r a m ao Conde , r o g a n d o - l h e 
a l g u m acto que o pudesse r e s t i t u i r a sua t r a n q u i l l i d a d e . 

A esta c o n s i d e r a ç ã o , pelos p r ó p r i o s , m a n d o u D . P e d r o 
assegurar - lhe : 

"não ter escripto a El-Rey e nem tomado, 
p o r e m q u a n t o r e s o l u ç ã o a esse respe i to , en t r e 
t a n t o d e c l a r a v a que n à o suspe i t ava da sua pes
soa, pe lo c o n t r a r i o , c o n t a v a , n ã o s ó c o m o seu 
p r e s t i g io pessoal, c o m o dos seus amigos , p a r a 
c o o p e r a r p a r a o r e s t abe l ec imen to da t r a n q ü i l i 
dade p u b l i c a " . 

Com esta resposta, a comedia se repetiu mais desen
v o l v i d a e e m p o l g a n t e , f i n a l i z a n d o - s e c o m o p e d i d o de u m 
esc r ip to do Conde , f i r m a n d o as suas p a l a v r a s , ao que D o m 
Pedro condescendeu, l i m i t a n d o - s e a r e p r o d u z i r p o r e sc r ip to 
o epie antes f ò r a v o c a l . 

V a r i a n d o de tac t ica , S e b a s t i ã o da V e i g a C a b r a l , t o m o u 
0 a l v i t r e de ser a s s í d u o e m p a l á c i o , p r o d i g a l i z a n d o excessos 
de interesse á v i d a do C o n d e ; ze losamente aconse lhaudo-o 
que . de todos, desconfiasse e que n a sua coz inha fosse p r e 
c a v i d o a f i m de e v i t a r q u a l q u e r v e n e n o ; nas M i n a s taes acon
tec imentos n ã o e r a m v i r g e n s , sendo o m a i s seguro p a r t i d o a 
a d o p t a r , a sua r e p e n t i n a v i a g e m p a r a S ã o P a u l o , a s s im de p é 
e e m v i g o r se c o n s e r v a r i a o seu p r e i t o de h o m e n a g e m e l i v r e 
de q u a l q u e r o f f e n s a . 

Pa ra V e i g a C a b r a l , c m M i n a s t u d o se a c h a v a p e r d i d o 
e s em r e m é d i o ; p r o x i m a m e n t e s o a r i a m as t r o m b e t a s do 
J u i z o F i n a l , se o g o v e r n a d o r perdesse esse ense jo t ã o p r o p i 
c io , a m a n h ã j á se r i a t a r d e . 
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E n s i i i u a v a - l h c que elegesse, p a r a s u p p r i r a sua a u s ê n 
c ia , u m r egen t e q u e d e s e m p e n h a r i a o ca rgo c o m o seu l o g a r 
t e n e n t e ; po i s n a q u e l l a n o i t e f o r a m t e r a sua casa dous 
v u l t o s r e b u ç a d o s , a v i s a n d o - l h c que os chefes da r e b e l l i ã o j á 
o t i n h a m e l e i t o e p r o c l a m a d o g o v e r n a d o r , c o m a c l á u s u l a de 
a c e c i t a r o u m o r r e r , achando-se c m c o n t i n g ê n c i a s e m en

c o n t r a r u m a s o l u ç ã o p a r a a q u e l l e p r o b l e m a . 
O g e n e r a l c o m a p p a r e n t c n a t u r a l i d a d e , b o m h u m o r e 

c a l m a aconse lhou - lhe , 

"que acceilasse a investidura do cargo, por
q u e t a lvez nesse ac to repousasse a q u i e t a ç ã o 
p u b l i c a e adviesse o socego g e r a l " . 

Dramatizando o caso, Veiga Cabral affirmava, na

q u e l l a da t a , q u e d a h i a t res d ias s e g u i r i a p a r a o R i o d e J a » -
n e i r o , v i s t o c o m o a sua h o n r a o i m p e d i a de o e c u p a r esse 

g o v e r u o . 
S e b a s t i ã o C a b r a l t an to e n c h e u as m e d i d a s da p a c i ê n 

c i a d o C o n d e g o v e r n a d o r , que t r a n s b o r d a r a m , sendo f o r ç a d o 
a d e c l a r a r - l h e , p o s i t i v a m e n t e q u e : 

"tivesse entendido que a malícia e a im-
p i edade dos â n i m o s d a m n a d o s , as a m e a ç a s e 
destrezas dos poderosos, as i n v e c t i v a s e a t re 
v i m e n t o s dos p e r t u r b a d o r e s , inso lcn tes e r e b e l 
des, apos tados c todos j u n t o s , n ã o p o d e r i a m , 
e m q u a n t o o sangue l h e corresse pe las veias , a 
d a r u m s ó passo, que parecesse de r e t i r a d a , o u a 
f a z e r que retrocedesse u m a l i n h a a sua s o m b r a ; 
c o m o e m todas as suas a c ç õ e s n ã o t i n h a o u t r o 
f i m que a v e r d a d e , ma i s e m p e n h o que o s e r v i ç o 
de FJ-Rey, m a i s v i d a que a sua h o n r a ; t a m b é m 
n ã o c u i d a v a de o u t r o p r ê m i o que a g l o r i a de 
b e m p r o c e d e r " . 

Veiga Cabral, com suas subtilezas, ia-se comprome
tendo d e m a z i a d a m e n t e , de m o d o a c o n v e n c e r m a i s ao Conde 
da sua c u l p a b i l i d a d e nos de l i c tos suecedidos . 
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Cabral, sahindo da Villa do Carmo, com o supposto 
des t ino , ao R i o de J a n e i r o , deteve-se no a r r a i a l da Passagem 
de M a r i a n n a e c o n f c r e n c i o u c o m M o s q u e i r a da Rosa e seu 
f i l h o F r . V i c e n t e B o t e l h o , r e s u l t a n d o , ao que parece , r e t r o 
ceder á V i l l a do R i b e i r ã o , p a r a f a z e r ao g o v e r n a d o r u m a 
p r o p o s t a . 

Es ta consis t ia e m D . P e d r o f i n g i r - s e doente e passar-
l h e o governo , po i s c o m esse passo, cessa r i am os m o t i n s e a 
o r d e m i m p e r a r i a . 

T ã o desar razoada p ropos t a cons t i t ue o c u m u l o do 
i n a c r e d i t á v e l . Que h o m e m de Es tado t o l e r a r i a t ã o absur
da e descabel lada p r o p o s i ç ã o ? E m t a l e m e r g ê n c i a , q u e m 
é que se s u b o r d i n a r i a a t ã o i m p e r t i n e n t e e i n s ó l i t a i n s i 
n u a ç ã o ? 

D . P e d r o ce r t i f i cava - se , cada vez m a i s , da sua c u l p a 
b i l i d a d e , c o o r d e n a v a os acon tec imen tos passados e n i t i d a 
m e n t e v i a a c o n c o r d â n c i a c n e x o que h a v i a en t r e e l les . A d 
m i r á v e l c a l m a ! 

Não se alterou e, de momento, respondeu-lhe que: 

" t ã o acce r t ado a l v i t r e e x i g i r i a a l g u m a p o n 
d e r a ç ã o , pensa r i a o m e l h o r p a r a a sua d e f i n i 
t i v a r e s o l u ç ã o " . 

Logo após, D. Pedro recebeu uma v^irta, de ftd dos 
seus m u i t o s agentes e m V i l l a R i c a , e m q u e d i z i a , 

"ser tenção dos cabeças naquella noite, 
a m o t i n a r o p o v o e q u e este f o r ç a d o ou v o l u n t a 
r i a m e n t e , i r i a a V i l l a do C a r m o o u t r a v e z , m a s 
p a r a expu l sa l -o , c o r r e n d o c o m o ce r to que 
f a r i a m S e b a s t i ã o da V e i g a C a b r a l g o v e r n a d o r " . 

Concomitantemente, ao lêr esta carta, o Conde ouviu 
u m recado, a ce r t a pessoa, de Paschoa l de S y l v a , 

"que cada vez estava peor o caso, porque 
n a q u e l l a n o i t e , s em f a l t a , a c a b a r i a o m u n d o , 
i r i ã o depo l -o do g o v e r n o " . 
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N i n g u é m m a i s que P a s c h o a l d a S i l v a G u i m a r ã e s , p o 

d e r i a m e l h o r i n f o r m a r , p o r isso D . P e d r o a c h o u f u n d a m e n 

to a a c r e d i t o u n a n o t i c i a . 
C o m o de p r a x e , os che fe s sediciosos d c p l a n o , c o m a n 

t e c e d ê n c i a , a v i s a v a m o que t e r i a m dc p r a t i c a r ; a s s i m na
q u e l l a m a n h ã , f o i p o r t a d o r F r . F r a n c i s c o de M o n t e A l v e r n c 
de u m r e c a d o do Mes t r e de C a m p o Paschoa l da S i l v a p a r a 

D g o v e r n a d o r , 

" q u e o negoc io a i n d a estava m u i t o c r u ' , e n 
t r e t a n t o t e r i a e n c o n t r a d o u m m e i o p a r a a p a z i 
g u a r o t u m u l t o , d e p e n d e n d o u n i c a m e n t e da sua 

c o n i v ê n c i a " ' . 

E r a p l a n o de Paschoa l da S i l v a , l e v a n t a r as p o p u l a 
ç õ e s de S . B a r t h o l o m e u , C a c h o e i r a , I t a b i r a e C o n g o n h a s ; 
c o m esse f i m , e l l e m a n d a r i a F e l i p p e dos Santos- Jose Ca r lo s 
T h e o d o s i o da S i l v a c C a p i t ã o T r a n q u i l l a , que c o m todos 
esses povos i n c o r p o r a d o s ao de V i l l a R i c a , o p roc lamasse 
c h e f e s u p r e m o desse m o v i m e n t o ; dc n o v o i n s i s t i r i a pe lo 
p e r d ã o e l o g o q u e D . P e d r o o concedesse, e l l e c o m o che fe 
se s u b m e t t e r i a , s endo nesse l ance a c o m p a n h a d o pe lo m a i s 
p o v o e a s s im e s t a r i a m todos os â n i m o s p a c i f i c a d o s . 

C o n c l u í d a esta p a t i f a r i a , todas as c â m a r a s e m c o u -
j u n e t o , se d i r i g i r i a m á S. M a g . p e d i n d o m a i s t res annos de 
r e s i d ê n c i a p a r a o Conde , p o r c o n t a r o Mes t r e de C a m p o c o m 
o seu f i l h o J o ã o da S i l v a G u i m a r ã e s , q u e e ra j u i z o r d i n á r i o 
e m V i l l a R i c a , c o m S i m ã o E s p í n d o l a , c u n h a d o deste, e c o m 
o sogro de ambos n o S a b a r á , A n t ô n i o Mendes T e i x e i r a , c o m o 
t a m b é m c o m a m i g o s e m C a e t h é , R i b e i r ã o do C a r m o e R i o 

das M o r t e s . 
O C o n d e i m p e r t u r b á v e l e c o m a t t e n ç a o , o u v i u a ex

p o s i ç ã o do p l a n o f e i t o p o r F r . F r a n c i s c o dc M o n t e A l v e r n e , 
m a s , pe r cebendo o a l v o que q u e r i a m f e r i r r e spondeu 

pe lo m e s m o f r a d e a Paschoa l da S i l v a q u e : 

"banisse da m e m ó r i a a q u e l l a idea , p o r q u e 
se r ia c o n t r a p r o d u c e n t e e insensa to t a l p roce 
der , po i s s ó se p o d e r i a c o n t a r c o m a v o l u b i l i -
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dade das massas populares; os motins eram 
c o m o o f ô g o que, u m a vez a c ê s o , p o r m u i t o 
t e m p o conserva o c a l ô r . 

Sc l h e d a v a t an to q u e f a z e r , s ó o m o t i m 
de V i l l a R i c a , o que n ã o ser ia se j u n t a s s e m os 
de o u t r a s v i l l a s ? 

C o m o p o d e r i a Paschoa l da S i l v a , p a c i f i c a r 
Iodos esses m o t i n s ao m e s m o t empo , se n ã o 
p o d i a a t a l h a r os de V i l l a R ica ! 

C o m p r e h e n d e s s e m que, se e l l e chegasse a 
d e s e m b a i n h a r a sua espada, f e r i r i a p r i m e i r o 
aos m a i s dis tantes e que se j u l g a s s e m m a i s 
isentos dos go lpes . 

A n c i o s o se achava , p a r a desvenc i lhar - se 
dos encargos q u e o e s c r a v i s a v a m pe lo j u r a 
m e n t o de sua h o m e n a g e m , n ã o lhe o f f e r e c e n d o 
ma i s e a c t u a l m e n t e a t t r a c t i v o s este pa i z , p a r a 
ne l l e a m b i c i o n a r a sua a s s i s t ê n c i a p o r m a i s 
t e m p o " . 

Demais, D. Pedro, combinando Iodos os antecedentes 
e t r a m a s que f o r a m e m p r e g a d o s e f a l h a r a m , e sgo ta ram- lhe 
a p a c i ê n c i a , t endo d i a n t e de s i , os i n d í c i o s m a i s vehemen te s 
e as p rovas m a i s i r r e t o r q u i v e i s da c u m p l i c i d d a d e dc Sebas
t i ã o da V e i g a C a b r a l , e n t e n d e u c u t ã o , de a g i r d c m o d o m a i s 
e f f i c a z e d e c i s i v o . 

O Conde D . P e d r o de A l m e y d a , m a n d o u p r e p a r a r e 
m o n t a r á c a v a l l o a c o m p a n h i a de d r a g õ e s e c o m presteza 
t o m a r todas as passagens p a r a V i l l a R i c a , p a r a que a s s i m 
f i c a s s e m i n t e r c e p t a d a s ; m a n d o u p r e n d e r S e b a s t i ã o da V e i g a 
C a b r a l e i m m e d i a t a m e n t e e n v i a l - o p a r a o R i o dc J e n a i r o , 
p o r sc acha r e m V i l l a R ica os c a b e ç a s e n ã o t e r e m essa n o 
t i c i a . 

D e p o i s de execu t ada a p r i s ã o de S e b a s t i ã o da V e i g a 
C a b r a l , f o i d a d a a segu in te o r d e m , que ser ia o b s e r v a d a p e l o 
C a p i t ã o P e d r o da Rosa de A b r e u n a sua c o n d u c ç ã o : " O r d e m . 
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1.°) P a r t i r á desta V i l l a a t é o c a m i n h o d a 
I t a v e r a b a , q u e se u n e n o s C a r i j ó s , (1) e d a l l i 
d e s p a c h a r á u m p r ó p r i o ao C a p i t ã o M a n o e l C a r 
doso da C r u z que h a de v i r p o r esse c a m i n h o , 
d i z e n d o - l h e q u e a b r e v i e a m a r c h a p a r a l h e en

t r e g a r o p r e s o . 

2.") Caso q u e ao d i t o C a p i t ã o lhe p a r e ç a 
n e c e s s á r i o , s e g u r a r o p reso p o r c o r r e r a l g u m 
p e r i g o n o c a m i n h o , o u que a lguns do seu p a r t i 
do i n t e n t e m t i r a r - l h o , u s a r á de t o d a a s e g u r a n 
ç a q u e l h e p a r e c e r p rec i sa , ass im de f e r r o 

c o m o do d e m a i s . 

3.°) Pelas m a r c h a s l e v a r á s e m p r e u m a 
pessoa d e s t i n a d a j u n t o ao preso , c o m o r d e m , 
que q u e r e n d o a l g u é m r e s i s t i r - l h e no c a m i n h o 
t i r a r - l h o , c o m v i o l ê n c i a , execute o q u e a l e i pe r -
m i t t e q u a n d o se resiste aos o f f i c i a e s da j u s t i ç a , 
m a s i s lo se o b s e r v a r á , s ó na u l t i m a e x t r e m i d a d e , 

c q u a n d o depo i s de se b u s c a r e m todos os r e m é 
dios p o s s í v e i s , n ã o h a j a n e n h u m o u t r o , de p o d e r 
s a l v a r o d i t o p r e s o . 

4,«) Nos pousos onde d o r m i r , s e r á s e m p r e 
c o m s e n t i n e l l a s á v i s t a , c o m a m e s m a o r d e m 
s o b r e d i t a , e n ã o c o n s e n t i r á que f a l e a n i n g u é m 
n e m escreva, e se de a l g u m a pa r t e , f ô r ca r t a s 
p a r a o preso, lh ' as n ã o en t r egue e as g u a r d e m . 

5.°) C h e g a n d o que se ja ao R i o de J a n e i r o , 
e n t r e g a r á o preso ao g o v e r n a d o r d a q u e l l a Ca
p i t a n i a c o m a c a r t a q u e lhe e n t r e g a r á M a n o e l 
Ca rdoso C r u z , e t u d o d e m a i s que n ã o vae p r e 
v e n i d o nesta o r d e m , se d e i x a ao zelo, c u i d a d o 
e boa d i r e c ç à o do d i t o C a p i t ã o P e d r o da Rosa 
f i a n d o de l l e q u e d a r á i n t e i r a s a t i s f a ç ã o deste 
negocio , t ã o i m p o r t a n t e ao s e r v i ç o de S. Mages-

( I ) Queluz, antigo arraial dos Car i jós . 
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tade é s o c ê g o destas M i n a s . V i l l a R i c a , 17 de 
J u l h o de 1720. C o m a r u b r i c a de S. E x c i a . (1) 

Carta de ordem: 

" O C a p i t ã o P e d r o da Rosa que v a e c o n d u 
z i r o preso S e b a s t i ã o da V e i g a C a b r a l , ao R i o 
de J a n e i r o , l e v a r á p a r a m a i o r s e g u r a n ç a desta 
c o n d u c ç ã o o C a p i t ã o D o m i n g o s V i e i r a , o A j u 
dan te J o s é R o d r i g u e s F r e i r e , e c i n c o o u seis 
homens brancos da o r d e n a n ç a , e t r i n t a escravos 
de d iversas pessoas do I n f i c i o n a d o e Cat tas 
A l t a s c o m as suas a rmas , que p a r a esse e f f e i t o , 
e m e l h o r o b s e r v â n c i a das o rdens q u e l e v a e s t ã o 
n o m e a d o s . V i l l a R i c a , 17 de J u l h o de 1720. 
C o m a r u b r i c a de S. E x c i a . 

Com a conducção de Sebastião da Veiga Cabral se 
Jespendeu a q u a n t i a s e g u i n t e : 

" R e l a ç ã o das q u a n t i a s que o e s c r i v ã o da 
f azenda r e a l h a de c a r r e g a r l o g o e m rece i t a , 
p o r l e m b r a n ç a ao T h e s o u r e i r o d e l i a : , 

454S760. — Qua t rocen to s e c incoen tao e q u a t r o 
m i l setecentos e sessenta r é i s , que se e n t r e g a r ã o 
ao C a p i t ã o P e d r o da Rosa de A b r e u , p a r a os 
gastos da c o n d u c ç ã o do preso S e b a s t i ã o da 
V e i g a C a b r a l , de c u j o s bens se h a v e r á a d i t a 
q u a n t i a " . (2) 

Nota — (1) Códice 13, S. C. S. <G. f l s . 38 v . Encontra-se 
a observação, "que devido a pressa, o Secretario do Governo, só 
depois fe2 o registro em Vil la B ica" . 

(2) Códice 13, S. C. S. G. f l s . 35. 
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Ordem de 13 de Julho de 1720, para ser 
executada pelo Tenente Manoel da Costa Pi
nheiro, Manoel da Costa Fragoso e Manoel de 
Burros Guedes Madureira, para as prisões do 
Mestre de Campo Paschoal da Silva, Mosqueira 
da Rosa, Fr. Vicente Botelho, Fr. Francisco de 
Monte Alverne, Bento Felix, Felippe dos Santos 
e pôr em ferros João Ferreira Diniz. Henri
que Lopes de Araújo. Bando de 13 e 14 de 
Julho de 1720. Conego Antônio da Pina. João 
da Situa Guimarães. Capitão José Rodrigues 
de Oliveira. Francisco Xavier. Pedro de 
Burros. Contendo de uma carta de Paschoal 
da Silva, escripto da prisão em Ribeirão do 

Carmo. 

Na noite do mesmo dia treze de Julho, ás 12 da noite, 
o Conde de A s s u m a r e n v i o u a V i l l a R i c a t r i n t a d r a g õ e s a 
c a v a l l o , c o m o r d e m de, pe la m a d r u g a d a , s u r p r e h e n d c r 
a i n d a e m suas casas, M a n o e l M o s q u e i r a da Rosa e Paschoa l 
da S i l v a G u i m a r c ã e s , c s e m d u v i d a a l g u m a os p r e n d e s s e m 
c o m o t a m b é m a F r . V i c e n t e B o t e l h o e a F r . F rans i c sco de 
M o n t e A l v e r n e , p o r t e r a cer teza de que esses e r a m os p r i n 
c ipaes chefes , po i s os o u t r o s e r a m s e c u n d á r i o s e s ó a g i a m 

p o r m a n d o d ' aque l l e s . 

"Ordem para o Ajudante de Tenente Ma
n o e l da Costa P i n h e i r o , M a n o e l da Costa F r a -
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goso, e o A l f e r e s dc D r a g õ e s M a n o e l de B a r r o s 
Guedes : I m p o r t a que v v . m e r c ê s m e ç a m o 
t e m p o de sorte que v ã o d a r e m casa d c M o s 
q u e i r a da Rosa e de Paschoa l da S i l v a G u i m a 
r ã e s , q u e m o r a ago ra nas Casas do P r i m o m e 
d i c o j u n t o as do G u i d o , t ã o de m a d r u g a d a que 
os c o l h ã o sem d u v i d a a l g u m a , e q u e f a ç a m 
t o d a a d i l i g e n c i a p a r a c o l h e r o P a d r e F r . V i 
cente f i l h o d c M a n o e l M o s q u e i r a , c o P a d r e e s t á 
e m casa de Paschoa l da S i l v a , c h a m a d o F r . 
F r anc i s co dc M o n t e A l v e r n e , que sc s u p p õ e es
t a r ã o cada h u m c o m o seu p a t r ã o . 

Se c o m Paschoa l da S i l v a , es t iver o f i l h o 
j u i z ( 1 ) prenda-se l a m b e m , e j u n t a m e n t e q u a l 
q u e r pessoa que c o m el le es t iver , e a s s im m e s m o 
c o m o M o s q u e i r a , m a s se n ã o e s t i ve r o f i l h o de 
Paschoa l da S i l v a ; M a n o e l da Costa Fragoso, 
c o m seis o u sete soldados , o v á p r e n d e r ao m o r 
r o , e r eme t t endo-o c o m s e g u r a n ç a aonde v . v . 
m e r c ê s e s t i v e r e m , p a s s a r á a casa de M a n o e l 
Gomes, a q u e m e n t r e g a r á a c a r t a i n c l u s a p a r a 
que l h e d ê negros p a r a c o m elles p r e n d e r a 
B e n t o F e l i x , que m o r a no R i o das Pedras , e 
i s to s e r á m e l h o r n ã o l e v a r os so ldados m o n t a 
dos ao m o r r o , m a s a p é . 

E m q u a n t o v . m e r c ê s f i z e r e m esta d i l i 
genc ia , e n ã o v i e r M a n o e l da Costa, i m p o r t a 
m u i t o saber onde assiste F e l i p p e dos Santos. 
que hé o homem que fez as Crinas na encami-
saãa. (2) 

O C a r c e r e i r o l a m b e m o m a n d e m e t t e r e m 
f e r r o s (3) na m e s m a Cade ia , e H e n r i q u e Lopes 
(4) que o g u a r d e . 

( I ) Rcfcre-sc a João da Silva Gu imarães . 
(2) Kncamisada — mascarada por oceasião de festa, passe-

ando a vi l la com tochas. Uma encamisada aos Mouros. 
(3) João Ferreira Diniz , era o carcereiro 
(4) Era o Capitão m ó r . 
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T o d a s estas cousas, h ó n e c e s s á r i o f aze l -as 
c o m g r a n d e p r o m p t i d ã o , e o d i t o C a p i t ã o m ó r 
m a n d e p u b l i c a r o b a n d o i n c l u s o , depois destas 
d i l i g e n c i a s f e i t a s . D e u s g u a r d e a v . m e r c ê s 
m u i t o s a n n o s . C a r m o , 10* de J u l h o de 1720. 

F i o do ze lo e a c t i v i d a d e de v . m e r c ê s 
o b r a r ã o nestas d i l i g e n c i a s c o m e m p e n h o e sa
t i s f a ç ã o que m e p r o m e t t o dc t ã o bons o f f i c i a e s 
e q u e pede h u a m a t é r i a da u l t i m a i m p o r t â n c i a 
e de q u e d e p e n d e o s o c ê g o e C o n s e r v a ç ã o destas 
M i n a s . C o n d e D . P e d r o de A l m e y d a " . ( i ) 

Aguça-nos a attenção, sendo para admirar que Felip
pe dos Santos , - como dizem, — "a alma popular, o tribuno 
do povo", d e v e r i a ser m u i t o c o n h e c i d o e m u i t o p o p u l a r , 
p o r t a n t o ; m a s v e r i f i c a - s e que a s s i m n ã o acon tec ia , p o r q u e , 
p a r a conhecel -o , p a r a i d e n t i f i c a l - o p a r a p r e n d e l - o , f o i p rec i so 
d a r os s ignaes e e x p l i c a r : — "aquelle homem que fez as 
crinas dos cavados na ultima encamisada". 

E m o u t r o l o c a l deste e sc r ip to , a i n d a v e r e m o s que Fe
l i p p e dos Santos n ã o e ra c o n h e c i d o d o povo , p a r a m a n d a r 
p r e n d e l - o , a i n d a e x p l i c a o Conde de A s s u m a r : - r - " v á a casa 
do Q u e i r o z , q u e e l l e d i r á q u e m h é " . 

O b a n d o a q u e a o r d e m de 13 de J u l h o se r e f e r i a e 
m a n d a v a que fosse pe lo C a p i t ã o m ó r H e n r i q u e L o p e s de 
A r a ú j o p u b l i c a d o é do t eor s e g u i n t e : 

"Sobre quem matar algum dos mascarados, 
se lhes d a r h u m p r ê m i o c n ã o f i c a r e m incursos 
e m C r i m e a l g u m . 

D o m P e d r o de A l m e y d a , etc. e tc . 

F a ç o saber a todos os m o r a d o r e s de V i l l a 
R i c a , q u e p a r a e v i t a r todo o g ê n e r o de desaso-
cego q u e t e m c o m os masca rados , t o r n a n d o 
estes iuso len tes a appa rece r , lhes a t i r e m e os 
m a t e m , p o r s e r e m p e r t u r b a d o r e s do s o c ê g o p u -

(1) Códice 13, f l s . 22, S. C. S. ü . 
F. S. — I I 
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blico c inquieladores do Povo; c se lhes declara 
que n ã o f i c a r ã o incursos e m C r i m e a l g u m , t o d o 
o que m a t a r os d i tos mascarados , antes s i m , sc 
lhes d a r ã h u m p r ê m i o de c e m outavas a todo 
a q u e l l e que cons t a r que m a t o u a l g u m masca
r a d o que a p p a r e ç a no m o r r o , ou n a V i l l a a 
q u a l q u e r h o r a da no i te , e p a r a que v e n h a a n o 
t i c i a de todos, o m a n d o p u b l i c a r a s o m de ca i 
xas e se r e g i s t r a r á nos L i v r o s da Sec re t a r i a 
deste G o v e r n o e nos m a i s a que t o c a r . V i l l a do 
C a r m o , 13 de J u l h o de 1720. Conde D . P e d r o 
de A l m e y d a " . 

Digno de reparo, também é o commenlario de Xa
v i e r da V e i g a , sobre p b a n d o a c i m a ; d i z e l l e : 

"E apezar desse prêmio promettido, como 
n e f a n d a i n s t i g a ç ã o ao assassinato, n ã o consta 
que apparecesse, m e s m o nas classes m a i s b a i 
xas e v i c i a d a s da p o p u l a ç ã o , — um homem só 
— que quizesse p o r t a l p r e ç o g a n h a r as c e m ou-
lavas de o u r o g a r a n t i d a s pe lo g o v e r n a d o r . . 

Não poderia mesmo apparecer ! 

T a m b é m a f f i r m a m o s , e a r a z ã o é s i m p l e s c o m o a d i a n 
te v e r e m o s : o b a n d o ser ia p u b l i c a d o , d i z a o r d e m , — " d e p o i s 
destas d i l i g e n c i a s " , as quaes d i l i g e n c i a s f o r a m p a r a p r e n d e r 
os h o m e n s que r e c o n h e c i d a m e n t e e r a m os chefes , e, n ã o po
de r i a l e r l u g a r a p u b l i c a ç ã o s em que est ivessem u l t i m a d a s 
as taés diligencias. 

Estas d i l i g e n c i a s f o r a m , c o m e x i t o , i n t e l l i g e n t e m e n t e 
executadas a qua to r ze , pe l a m a d r u g a d a , e, d u r a n t e o d i a as 
ou t ras f o r a m u l t i m a d a s . 

Nesse m e s m o d i a , qua to rze , teve en t rega dos dous 
bandos o C a p i t ã o m ó r , sendo p u b l i c a d o s a q u i n z e . 

De m a n e i r a que, — o que não consta, m a i s v e r d a d e i 
r a m e n t e , é q u e : depois da n o i t e de qua to r ze , e, das p u b l i 
c a ç õ e s dos bandos apparecesscrn mais mascarados ! 
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Sc n ã o h a v i a m a s c a r a d o s p a r a m a t a r , t a m b é m n ã o 
p o d e r i a m s u r g i r c a n d i d a t o s ao p r ê m i o das c e m o u t a v a s ! 

Nem um só homem appareceu ! 

E ' i n t u i t i v o . A q u e l l e b a n d o f o i u m a p r e v e n ç ã o , u m a 
p r e c a u ç ã o p r e v e n t i v a pe lo Conde m e d i t a d a e d i t a d a , na h y -

pothese de f r a c a s s a r e m as d i l i g e n c i a s das p r i s õ e s . 

Se os q u e se m a s c a r a v a m , - f o r a m presos, n ã o p o d e r i a 
m a i s a p p a r c c e r aque l l e s m a s c a r a d o s ! 

Q u e m p o d e r á g a r a n t i r que n ã o s u r g i r i a u m p r e t e n 
dente á s c e m ou tavas de o u r o , se as c i r c u m s t a n c i a s sc o f f e -
recessem ? ! 

Pois no m e i o d o p o v o , s em promessa dc p r ê m i o , n ã o 
a p p a r e c e u u m d e s t e m i d o p o r t u g u e z , L u i z Soares M e i r e l l e s , 
que p r e n d e u a seu p a t r í c i o , o p o r t u g u e z F e l i p p e dos 
Santos ! ? 

Este que , c o m q u a r e n t a negros , p r o c u r a v a s u b l e v a r o 
p o v o da C a c h o e i r a ! 

De o u t r a f e i t a , a i n d a X a v i e r da V e i g a , c o m m c n t a d o , 
censu ra a j u s t i f i c a t i v a que C o u t o de M a g a l h ã e s d á aos actos 
p r a t i c a d o s pe lo C o n d e , c o n c l u i n d o q u e : 

"Prevalcsse semelhante doutrina e ab
so lv idos f i c a r i ã o na o p i n i ã o todos os t y r a n o s . . . " 

Ora, vê-se claramente, que o muito digno ex-director 
do A r c h i v o P u b l i c o M i n e i r o , se descrevesse estes acon tec i 
m e n t o s antes de 1889, c o m o nos disse C a p i s t r a n o de A b r e u , 
" A sua a p r e c i a ç ã o se r ia o u t r a ! " 

X a v i e r da V e i g a , c o m a sua d o u t r i n a , u l t i m a m e n t e i n 
v e r t i d a c a d o p t a d a , — é que, d i zemos n ó s , f i c a r i a m subver 
t idos todos os p r i n c í p i o s e l e m e n t a r e s da o r d e m c o m o j u s t i f i 
cados c sanec ionados t o d o s os excessos q u e se p r a t i c a s s e m 
c o m r e v o l u ç õ e s . A sua a p o l o g i a dc l õ de N o v e m b r o de 89, 
é b e m a n t a g ô n i c a ! 

O o u t r o b a n d o a que nos r e f e r i m o s , dc 14 de J u l h o , é 
do t eor s e g u i n t e : 
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"Sobre somente se querer castigar os Ca

b e ç a s do m o t i m de V i l l a R i c a . 

Dom Pedro de Almeyda etc. etc. 
F a ç o saber a todos os m o r a d o r e s de V i l l a 

n i c a c seu d i s t r i c l o , que tendo c o n c o r r i d o p a r a 
o socego c o m m u m e q u i e t a ç ã o p a r t i c u l a r de 
cada h u m delles, na o c e a s i ã o da presente a l t e 
r a ç ã o , c o m tudo q u a n t o esteve da m i n h a p a r l e , 
p o r conhecer que o m a y o r n u m e r o dos d i t o s 
m o r a d o r e s e n t r a r a v io len tados pe los C a b e ç a s do 
m o t i m , c t endo m o s t r a d o a e x p e r i ê n c i a , que 
n a d a bas tou p a r a os con ten t a r , es tando o p o v o 
conten te s a t i s f e i t o e s o c é g a d o , c l e n d o descober
to que en t r e os d i tos C a b e ç a s que s ã o os q u e cos
t u m a m a p p a r e c e r masca rados , se t i n h a u r d i d o 
en t r e el les p a r a e x p u l s a r destas m i n a s Gover 
n a d o r e M i n i s t r o s e Iodos os m a i s o f f i c i a e s de 
ç a s a sua von tade , p a r a p o r este m o d o d o m i 
n a r e m os povos , u z u r p a r - l h e s os seus bens, e f i 
c a r e m izentos de p a g a r e m a pessoa n e n h u a o 
Sua Mages tade , que Deos G u a r d e e p ô r J u s t i -
que lhes d e v e m , sendo ce r to q u e os d i t o s povos 
d e b a i x o do d o m i u i o t y r a n i c o de s u j e i t o s t ã o 
insolentes e r ebe l l ados c o n t r a o d o m í n i o de E l -
Rey nosso Senhor g e m e r i ã o i r r e m e d i a v e l m e n t e 
sem te r donde busca r r e m é d i o , p o r q u e p o r toda 
a pa r t e a c h a r i ã o estes mesmos R e g u l l o s d o m i 
nan tes e lhes se r ia p rec i so s o f f r e r x s l e a f f r o n -
toso C a p t i v e i r o , o u d e s a m p a r a r t o t a l m e n t e o 
que t ivessem, se p a r a isso lhes dessem l i c e n ç a , 
e i s to a l e m de ve rgonhosa a f f r o n t a de s e r e m 
o b r i g a d o s a d e s a m p a r a r a o b e d i ê n c i a e s u j e i ç ã o 
do Seu Rey e Senhor n a t u r a l , p a r a s e r v i r c o m 
tan to v i t u p e r i o e l u d i b r i o p r ó p r i o de h u n s 
h o m e n s r ebe l l ados c desobedientes , e sendo ne
c e s s á r i o d a r a t u d o i s lo o Cas t igo n e c e s s á r i o , e 
a c u d i r p r o m p t a m e n t e c o m o r e m é d i o conve -



NA SEDIÇÃO DE VILLA RICA 139 

m e n t e a t a n t o m a l . mandei proceder contra os 
ditos Cabeças, por me constar que depois de 
estar o povo quieto e socêgado v i n h â o de no i t e 
i n q u i e t a r os m o r a d o r e s á suas casas, v i o l e n t a n -
do-os p a r a l e v a n t a r e m n o v a e s egunda a l t e r a 
ç ã o m a i s p r e j u d i c i a l , como suecedeu no dia 12 
do corrente, que andarão cunotinados correndo 
por toda a Villa Rica, e obrigando o povo que 
fielmente se absteve de os acompanhar, a b o r r e 
cendo j á a p e r s e g u i ç ã o dos d i t o s C a b e ç a s e mos
t r a n d o que e r ã o bons e leaes vassal los dc Sua 
Mages tade . c p a r a q u e conste que o procedimen
to presente e o castigo h é s ó c o n t r a os d i t o s Ca
b e ç a s p o r ser a s s im c o n v e n i e n t e ao m e u p o v o . 

H e y p o r b e m d e c l a r a r que para todos os do 
povo fica em seu inteiro vigor o perdão que lhe 
dei p a r a q u e e m n e n h u m del les ser cas t igado 
pe lo c o m e t t i d o na p r i m e i r a a l t e r a ç ã o , o que no
v a m e n t e lhes p r o m c t t o e r a t i f i c o , e spe rando de 
todos os do p o v o que f i e i s vassa l los se d e s v i e m 
de a c o m p a n h a r os d i tos C a b e ç a s do m o t i m , c 
p a r a que chegue a n o t i c i a de todos, o m a n d o 
p u b l i c a r p e l o p resen te E d i t a l o que se f a r á a 
s o m de C a i x a s na d i t a V i l l a e A r r a y a e s d e l i a , e 
se r e g i s t r a r á nos L i v r o s da Sec re t a r i a deste Go
v e r n o e nos m a i s a q u e toca r . — V i l l a do C a r m o , 
14 de J u l h o de 1720. C o n d e D . P e d r o de A l 

m e y d a " . 
! 

N a m e s m a o c e i s i ã o nao f o r a m presos, os que v i l m e n t e 
s e r v i a m de i n s t r u m e n t o s dos chefes , p o r escassez de sol

dados . 
C o m pres teza f o i a o r d e m de p r i s ã o f i e l m e n t e c u m 

p r i d a , sem o m e n o r i n c i d e n t e e os d e l i n q ü e n t e s conduz idos 

p a r a a V i l l a do C a r m o . 
N a no i t e seguin te , de quatorze de Julho, f e r v e u a 

masho rea c o m m a i o r i m p e t u o s i d a d e , descendo do m o r r o o i n -
f a l l i v e l e d e s a t i n a d o b a n d o de masca rados c o m a p e r m a n e n -
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te e numerosos guarda-costas « c o m p o s t a de negros bárbaros e 
boçaes, todos a r m a d o s , que na f o r m a do cos tume c o i u c i t i a m 
as ma io r e s t rope l i a s , a r r o m b a n d o por t a s , d a n d o t i ros , c m f i m 

u m a onda de selvagens, mas s em o seu cac ique ! 
Esta m u l t i d ã o d e s e m f r e a d a p r e t e n d i a c o n c i t a r o p o v o 

para i r a V i l l a do C a r m o t i r a r os seus presos, p o r é m o e f f e i -
to f o i c o n t r a p r o d u c e n t e , p o r q u e o p o v o a t e m o r i z a d o c o m 
a q u c l l a m a r c h a b a r b a r a e t y r a n a , t r a t a v a de esconder-se, 
s u m i r ; c ada q u a l oceul tando-se o m e l h o r que p o d i a . 

N e m ao menos , ao v e n e r a n d o v i g á r i o da v a r a , conego 
A n t ô n i o da P ina , p o u p a r a m , o b r i g a r a m - n o a p u l a r d a c a m a 
e m cerou las , p a r a i r a t l cnde l -os c, e m segu ida , f o r ç a r a m - n o 
a i r a t é a E g r e j a , p o r s u p p o r e m te r o povo se r e f u g i a d o na 
m e s m a c o m o c m a b r i g o s e g u r o . 

T u d o i s to sc passava e m V i l l a R i c a ; na do C a r m o , 
q u a n d o c i r c u l o u esta n o t i c i a , o Conde c o n v o c o u todas as 
pessoas p ronc ipaes p a r a u m a c o n f e r ê n c i a , a que todos c o m 
presteza a c u d i r a m , sendo na m e s m a l i d a u m a c a r t a do Ca-
p i t à o - m ó r H e n r i q u e L o p e s de A r a ú j o , que , in s i s t en temente , 
ped ia soecorresse a q u e l l a v i l l a . r eceando q u e puzesse c m 
a c ç ã o a a m e a ç a de i n c e n d i a r e m - n a . 

O f i l h o dc Paschoa l da S i l v a , J o ã o d a S i l v a G u i m a 
r ã e s , j u i z o r d i n á r i o de V i l l a R i c a , t e r i a a s s u m i d o o c o m -
m a n d o dessas i n i q u i d a d e s , que á s suas o rdens se achava a 
n u m e r o s a e sc rava tu ra de seu pae . 

Na m e s m a c o n f e r ê n c i a , u n a n i m e m e n t e , f i c o u resol
v i d o , que e ra u r g e n t e c n e c e s s á r i o a t tender-se ao a p p e l l o do 
C a p i t ã o m ó r , c o m o t a m b é m a r r a s a r a casa de Paschoa l da 
S i l v a e dos seus apan iguados , q u e e r a m os cen t ros das desor
dens, c o n s t i t u i n d o o q u a r t e l G e n e r a l dos sedic iosos . 

Antes , na cade ia , a r d i l o s a m e n t e f ó r a Paschoa l da 
S i l v a a d v e r t i d o q u e : 

"tinha sido despachada uma força para 
V i l l a R i c a , c o m o f i m de b a t e r os sub levados e 
que se constasse que en t r e el les se e n c o n t r a v a 
a sua gente , usar-se-ia c o m el le do d i r e i t o de r e 
p r e s á l i a " . 
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O Capitão de dragões José Rodrigues de Oliveira, foi 
o p o r t a d o r do av i so , ao q u a l Paschoa l da S i l v a d e u , c o m o res
pos ta , u m a c a r t a p a r a seu f i l h o J o ã o da S i l v a G u i m a r ã e s ; 
e m sua a u s ê n c i a entregasse a seu p r i m o F r a n c i s c o X a v i e r , 
a u s ê n c i a , a i n d a , deste, f ô s s e e n t r e g u e a P e d r o B u r r o s . 

Na carta determinava: 

"fossem retirados do movimento todos os 
seus escravos c a rmas , p o r q u e , ao c o n t r a r i o , 

e l l e s e r i a a ú n i c a v i c t i m a " . 

O Governador prudentemente supportou todas as in-
solencias , p o r e m , se quizesse r e s i s t i r e a t ea r u m g r a n d e c o n -

f l i c t o , d i s p o r i a de s ó l i d o s e l e m e n t o s . 

Se quizesse d e r r a m a r i n u t i l m e n t e o sangue do p o v o , 
q u e c m g r a n d e p a r t e seguia o m o t i m ; se n ã o quizesse pesar 
a sua r e s p o n s a b i l i d a d e , n e m m e d i r as c o n s e q ü ê n c i a s , s e r i a 
bas tante valer-se do o f f e r e c i m e n t o que teve da c o m a r c a do 
R i o das M o r t e s , de m i l e q u i n h e n t o s homens , que se a c h a v a m 
a r m a d o s e m u n i c i a d o s , c o m o a d i a n t e v e r e m o s . 

Se quizesse, t a m b é m p o d e r i a se u t i l i z a r dos r ecursos 
exis tentes no R i o de J a n e i r o , p e d i n d o a u x i l i o , c o m o depois 
fez , m a s o G e n e r a l l i n h a p l e n o c o n h e c i m e n t o de t u d o q u e se 
passava e n t r e os a m o t i n a d o s e, p o r isso, c o n t i n o u s e m p r e 
f i r m e e m seu p r o p ó s i t o de s ó a g i r e n e r g i c a m e n t e , e m ocea-

s i ã o p r ó p r i a e n e c e s s á r i a . 





C A P I T U L O X I V 

"Partida dc D. Pedro de Almeyda. em I f i f / c 
Julho de 1720 com o seu numeroso séquito para 
Villa Rica. Artificias empregados pelos subleva-
dos. Capitão João de Almeyda e Vasconcellos, 
Tenente José Martins Fzlgueiras, Al feres Manoel 
de Barras Guedes Madureira. Arrasamento de
molição e fogo nas casas de Paschoal da Siloa e 
de seus sequazes. Sargento mór Manoel Gomes 
da Silva, Capitão Antônio da Costa Gouuea, Al-
feres Balthazar de Sampaio, Capitão Luiz Tei
xeira de Lemos. A parcialidade do povo de Villa 
Rica nos acontecimentos, era mais apparente 
que real. Innominavel orgia dos negros no 
"Morro de Paschoal da Silva". 

No dia 10 de Julho, o Conde resolveu incorpora-se á 
f o r c a que t i n h a d e t e r m i n a d o s e g u i r c o m des t ino a V i l l a R i c a , 
c o n v i d a n d o a todos que t o m a r a m pa r t e na c o n f e r ê n c i a a 
a d h e r i r á q u e l l e a l v i t r e . 

A c c e i t o , todos s e g u i r a m e m r u m o a V i l l a R i c a , sem o 
m e n o r i n c i d e n t e ; ao seu e n c o n t r o s a h i r a m a lguns m o r a d o r e s 
aos quaes lhes disse o C o n d e : 

"que elles com as suas ingratídões o tinham 
o b r i g a d o de a t t e n d e r pe lo b e m d a q u e i l a v i l l a , 
que tantos passos dera e m seu d a m n o , m a s que 
o a m ô r que s e m p r e lhes t i v e r a o t r a z i a na c o n 
t i n g ê n c i a do p e r i g o , a es torvar - lhes a r u i n a o u 
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a ser seu f i e l c o m p a n h e i r o na i n u n d a ç ã o , de 
que f ó r a av i sado dc que os sub levados na no i t e 
antecedente h a v i a m p r o m e t t i d o s e p u l t a r a 

V i l l a " . 

Chegados a Villa Rica, soube D. Pedro que os apani
guados dc Paschoa l da S i l v a t i n h a m p a r t i d o p a r a C a c h o e i r a 
do C a m p o , que da V i l l a d i s t ava q u a t r o l é g u a s , c o m o f i m de 
c a p t a r p r o s è l y t o s . Pa ra isso e m p r e g a v a m v a r i a s astucias , 
en t r e el las e r a m as p r i n c i p a e s , que os m o r a d o r e s de V i l l a 
Rica se a c h a v a m de a r m a s nas m ã o s , os de R i b e i r ã o r e v o l 
tados, ap rove i t ando-se da a u s ê n c i a do Conde , e, este, p o r sua 
vez, cercado, c o m p l e t a m e n t e t o l h i d o p a r a u m a i n i c i a t i v a de 
q u a l q u e r r e p r e s s ã o , ass im conc i tando-os a i r e m l i b e r t a r os 

presos que, c m seus g r i l h õ e s , a i n d a g e m i a m . 
A q u i , torna-se c a b í v e l u m s inge lo c o m m c n l a r i o : o n d e 

es t avam os m i l e q u i n h e n t o s h o m e n s sub levados de V i l l a 
R i c a . que, a m o t i n a d o s , f o r a m a R i b e i r ã o do C a r m o ? 

O que f o i f e i t o del les, que n ã o sc o p p u z e r a m a e n t r a d a 
do Conde c m V i l l a R i c a ? 

Se t o d o o p o v o de V i l l a R ica estava r e v o l t a d o , p o r 
que f o i o p o r t u g u e z F e l i p p e dos Santos p r o c u r a r gente e m 
C a c h o e i r a do C a m p o p a r a l i b e r t a r os cabeças que se 
a c h a v a m presos ? 

C o m f r a n q e u z a ; n ã o vemos u m m e i o p a r a j u s t i f i c a r 

taes fac tos .' . . . 

C o m t a l n o t i c i a e e m seme lhan te e m e r g ê n c i a , D . P e d r o 
depois dc c o n s u l t a r os da sua c o m i t i v a , v i u a necessidade de 
destacar f o r ç a p a r a C a c h o e i r a d o C a m p o , S ã o B a r t h o l o m e u 
Congonhas c T tab i ra , p a r a onde t i n h a m seguido os taes e m -
missar ios , mas , ao m e s m o t e m p o , c o n s i d e r o u n ã o ser p r u 
dente a t t e n d e r a necessidade e n e m ser p o s s í v e l p a r a ass im 
d i s s e m i n a r toda a t ropa , p o r q u e V i l l a R i c a , que e ra o c e n t r o 
f i c a r i a d e s g u a r n e c i d a . 

P a r a o que nao h a v i a r e m é d i o , r e m e d i a d o es t ava ; 
ass im, reso lveu p o r e m e x e c u ç ã o o h o r r o r c o n f o r m e j á se 
h a v i a d e l i b e r a d o e m R i b e i r ã o do C a r m o . 
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P r o m p t a m e n t e , D . P e d r o o r d e n o u ao C a p i t ã o de d r a 
g õ e s J o ã o de A l m e i d a e Vasconee l los , T e n e n t e J o s é M a r t i n s 
F i l g u e i r a s , T e n e n t e M a n o e l de B a r r o s Guedes e dezesseis 
d r a g õ e s , sub issem ao m o r r o p a r a demolir e arrasar a casa de 
Paschoal da Silva e outras que foram descriminadas. 

As casas descriminadas e r a m d c a l g u n s sequazes que, 
os tens iva c p u b l i c a m e n t e , i n s u f l a v a m os m o t i n s dc t o d a s as 
noi tes , p r a t i c a n d o 03 m a i o r e s desacatos e s e lvage r i a s . 

N a q u e l l e s t empos , e ra m u i t o c o m m u m , p r e n d e r e m - s c 
os r c g u l o s , e suas casas s e r e m d e m o l i d a s , a r rasadas , o u 
a t e a r e m o f o g o nas m e s m a s , p a r a a s s im s u m m a r i a m e n t c se 
b a n i r da m e m ó r i a actos o u f e i t o s que e r a m cons ide rados 
a t rozes . 

O p r ó p r i o g o v e r n a d o r do R i o de J a n e i r o , F r a n c i s c o 
T a v ô r a , f o i a u e t o r m a n d a t á r i o de a l g u n s desses actos, b o j e 
c o n d e m n a d o s e m abso lu to , pe lo u n a n i m e consenso dos povos 
c u l t o s . 

C o m o c o m p l e m e n t o p a r a o c u m p r i m e n t o .daque l l a d i 
l i g e n c i a , f o r a m ass im escalados o Sa rgen to m ó r M a n o e l 
G o m e s da S i l v a ( m e s m o , que q u a n d o de c a m i n h o p a r a 
V i l l a do C a r m o , p ro t e s t a r a c o n t r a o p r o c e d i m e n t o do p o r t u 
guez F e l i p p e dos Santos) C a p i t ã o A n t ô n i o da Costa de 
Gouvea e A l f e r e s B a l t h a z a r de S a m p a i o , que sendo mora
dores do Morro, deveriam indicar as casas que teriam de ser 
arrasadas e as que seriam poupadas. 

' . 'ara p r e v e n i r q u a l q u e r o p p o s i ç ã o o u r e s i s t ê n c i a que 
p o d e r i a s u r g i r , t a m b é m p o r d e t e r m i n a ç ã o do Conde , p a r a 
o M o r r o do O u r o P o d r e s e g u i r a m o C a p i t ã o L u i z T e i x e i r a de 
L e m o s , c o m a sua r e spec t iva c o m p a n h i a da o r d e n a n ç a dc 
V i l l a R i c a , c c o m o r d e m p a r a o T e n e n t e M a n o e l de B a r r o s 
Guedes M a d u r e i r a , que j á t i n h a s u b i d o p a r a o M o r r o p a r a 
apressar a d i l i g ê n c i a , onde encontrasse d i f f i c u l d a d c s para 
demolir, atacasse f ô g o . 

Pois o Conde a i n d a t emia a l g u m a emboscada nos 
m a l tos do M o r r o do O u r o Podre , que p o d e r i a ser l evada a 
e f f e i t o pe la h o r d a dos adeptos do m o t i m que e r a m do n u 
m e r o dos seus h a b i l a n l e s . 
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Por Iodos estes c o n t í n u o s e successivos acon tec imen tos 
chega-se a c o n c l u i r , que a p a r c i a l i d a d e do p o v o de V i l l a 
R ica , c o m os sediciosos, e r a m a i s a p p a rente que r ea l , p o r q u e , 
se os chefes do m o v i m e n t o c o n t a v a m , de f a c t o , c o m as s y m -
pa th ias popu la re s , deve r i a t e r s u r g i d o q u a l q u e r r e a c ç ã o 
ent re el les q u e se a c h a v a m a r m a d o s ; en t r e t an to , somente se 
ev idenc i a que os desat inos c o m m e t t i d o s pe lo povo , s ó pode
r i a m ser o p r o d u e t o da o p p r e s s ã o e x e r c i d a pelos poderosos 

da V i l l a . 

N a o f o i p o s s í v e l obse rva r i n t e g r a l m e n t e a o r d e m que 
f ó r a . c o m o v i m o s , t r a n s m i t t i d a ao T e n e n t e de d r a g õ e s , po r 
que os p r ó p r i o s negros , que antes engrossavam os b a n d o s 
sediciosos. se a c h a v a m á v i d o s e sequiosos p a r a os r o u b o s . 

Obse rvemos que , e m todos os acon tec imentos , s ó en
con t r amos , e x c l u s i v a m e n t e , negros e por tuguezes , m e s m o 
p o r q u e , de b r a s i l e i r o s , s ó h a v i a u m o u o u t r o p a u l i s t a , o u 

b a h i a n o e m V i l l a R i c a . 
Os negros se i n t r o d u z i r a m en t r e os o f f i c i a e s e so ldados 

encar regados da d i l i g e n c i a e f o r a m os p r i n c i p a e s aue tores 

dos saques e dos i n c ê n d i o s . 
Rega la ram-se c o m as beb idas c c o m e s t í v e i s que a b u n 

d a v a m nas i n n u m e r a s vendas e casas de pasto, que h a annos 
l á e x i s t i a m , p e j a d a s do que m a i s a p e t e c i a m e a p r e c i a v a m . 
as quaes vendas e casas de pasto c o n s t i t u í a m u m g r a n d e pc-
zade l lo p a r a todos os que p o s s u í a m escravos e p a r a os e n 
ca r regados da m a n u t e n ç ã o da o r d e m . 

E m b r i a g a d o s f o r m a r a m u m a v e r d a d e i r a o r g i a , e m 
p r o p o r ç õ e s m u i t o m a i o r e s do que as que, p o r annos a f i o , l á 
e x i s t i a m e que os g o v e r n a d o r e s dcba lde t e n t a r a m e n u n c a 

p u d e r a m e x t i n g u i r . 

Es ta f o i a u l t i m a e, p o r t a n t o , a m a i s f a r i a b a c c h a n a l . 
que no M o r r o de Paschoa l da S i l v a G u i m a r ã e s ou do O u r o 

Podre , j a m a i s h o u v e r a ! 

As escoltas f o r a m i n s u f f i c i e n t c s p a r a contel -os , sa
q u e a v a m , d e m o l i a m , q u e i m a v a m c s em e x c e p ç ã o de casa; 
as chamas e fa i scas c o o p e r a v a m na d e s t r u i ç ã o que e ra f a c i -
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l i t a d a p o r se r a m a i o r i a d e l l a s c o b e r t a de c o l m o e todas de 

i p á u a p i q u e . 
D e m a u e i r a que, a f o r ç a i n c u m b i d a de t ã o despo t i ca 

d i l i g e n c i a , f o r ç a d a m e n t e teve q u e i n v e r t e r os encargos , t o r 
nando-se p r o t e c t o r a e z e l a n d o pe l a c o n s e r v a ç ã o da m a i o r i a 
das casas que f o i p o s s í v e l s a l v a r de t ã o g r a n d e c a l a m i d a d e . 

O f f i c i a e s e so ldados d r a g õ e s c das o r d e n a n ç a s , a toda 
f o r ç a dos p u l m õ e s , c l a m a v a m p o r soecorros dos m o r a d o r e s , 
p a r a que cada q u a l defendesse a sua casa, v i s t o acharem-se 
i m p o t e n t e s p a r a d o m i n a r a q u e l l a i n f e r n a l a n a r c h i a . 

A n e g r a d a e m b r i a g a d a , n a sua f ú r i a a l c o ó l i c a , j á i u -
t o x i c a d o s , c a h i a m e n t r e b a r r i s e p i p a s de a g u a r d e n t e . 

N a casa de Paschoa l da S i l v a , o f o g o e n c o n t r o u subs

tancioso a l i m e n t o ; f a c i l m e n t e n ã o se p o d e r i a d e m o l i r , 

" p e l a i n t e r e z a e r e z i s t e á c i a das grossas e 
s ó l i d a s m a d e i r a s c o m que e ra c o n s t r u í d a " ; — 

m a s a a r d e r n ã o cus tou m u i t o , d e v i d o a e x i s t ê n c i a de dous 
barris de alcaírão q u e l á se a c h a v a m depos i t ados . 

Ha quem tenha escripto e affirme, "que os soldados c 
o f f i c i a e s i n c u m b i d o s da d i l i g e n c i a , é que j o g a r a m ao f o g o 
b a r r i s de a i c a t r ã o e p ó l v o r a , p a r a m a i o r d e s e n v o l v i m e n t o 
das c h a m m a s " , m a s isso a l e m de ser p u r a invenc ion i s se , 
a i n d a é t o l a c r i d í c u l a , p o r q u e , sendo a m a i o r i a das casas 
cober tas de c a p i m , n ã o h a v e r i a necessidade de o u t r o s ele

men tos p a r a a c o m b u s t ã o . 
N e m se e n c o n t r a a m e n o r r e f e r e n c i a de que os so lda 

dos sub i s sem ao M o r r o l e v a n d l o b a r r i s de p ó l v o r a e a i c a t r ã o ! 
E m casa de Paschoa l é que se e n c o n t r a v a o a i c a t r ã o , 

e c j u s t a m e n t e p o r ser e m p r e g a d o , p a r a a m a n u f a c t u r a de 
a rebotes que u s a v a m p a r a se a l u m i a r e m , c o m o p a r a a l ca -
t r o a r as estacadas nas te r ras , r a z ã o p o r q u e l á se e n c o n t r a v a 

o a i c a t r ã o . 
A p r o p ó s i t o do i n c ê n d i o , o a u e t o r d o " D i s c . H i s t . " , 

c o m m e n t a : 

"parece que o elemento apurou a voracida
de, c o m o dc le i tando-se e m a r r u i n a r e d e s t r u i r 
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aque l l e e s c â n d a l o de V i l l a R i c a , p a d r ã o de i n -
f i d e l i d a d e e m u r a l h a da i n g r a t i d ã o , que n ã o 
p o d e n d o p o r ma i s t e m p o s o f f r e r tanta m a l d a 
de, e f a l t a r - l h e o cast igo da j u s t i ç a , p u d e r a 
m u y b e m consumi r - se ao r a i o das p ragas c 
m a l d i ç õ e s que sobre el las a c t u a l m e n t e c h o v i a m ; 
e p o r q u e n ã o houvesse d u v i d a , q u e m e r e c i a m 
que imadas , a t é m e s m o seu dono , a q u e m se 
n ã o f a r i a i n j u s t i ç a ; se j u n t o u que as casas ar
dessem com providencia não esperada, dc a l g u m 
m o d o c o n c o r r e u p a r a o es t rago q u e s o l i c i t o u , 
com dous barris de aicatrão que dentro es
tavam, e m que a r r e b a t a d a m e n t e se a t e o u o i n 

c ê n d i o ; g ê n e r o n u n c a v i s to e m M i n a s e que 
ne l l a s j a m a i s t i v e r a s ab ida , se Paschoa l da 
S i l v a que b e m v i a que el le m e s m o e ra o f o g o 
do seu i n c ê n d i o , n ã o c o n t i n u a r a e m a j u n t a r 
t an ta l e n h a dc excessos á c h a m m a da j u s t i ç a . " 

Das casas de Paschoal da Silva c dos seus sequazes 
s ó f i c a r a m g ravados na m e m ó r i a e t e r n a dos povos as suas 
e x i s t ê n c i a s ; mas nas r e m i n i s c e n c i a s h i s t ó r i c a s p e r d u r a r ã o 
s empre as i n j u s t i ç a s e o b l i t e r a ç õ e s dos f ac to s que se desen
r o l a r a m na o p u l e n t a V i l l a R i c a . 



C A P I T U L O X V 

Corta doa officiaes da câmara de Villa 
Rica, em 7 de Janeiro de 1719, assignada entre 
outros, por Paschoal da Silva. Resposta do Go
vernador, Edital de 23 de Janeiro de 1719, da 
câmara de Villa Rica. Luiz Soares de Meirellrs 
o aprisionador do portuguez Felippe dos Santos. 
Joào Dotningues de Carvalho, substituto do ou
vidor Martinho Vieira. Alvará de 2 de Julho 
de 1712. Declarações do portuguez Felippe 
dos Saídos no surnmario. Extracto da patente 
do Capitão Manoel de Barros Guedes Madih 
reira. 

Dissemos que — as orgias que no Morro existiam, 
e r a m an t igas , e que os g o v e r n a d o r e s d e b a l d e t e n t a r a m e 
n u n c a p u d e r a m e x t i n g u i l - a s ; v e j a m o s in teressantes docu 
m e n t o s ; en t r e m u i t o s de l l es , u m t a m b é m f i r m a d o , p o r Pas
c h o a l da S i l v a G u i m a r ã e s , sobre — Casas de Pasto e V e n d a s 
nos M o r r o s : 

" C o p i a da C a r t a que os o f f i c i a e s da C â m a 
r a e n v i a r ã o ao G o v e r n a d o r , o Conde de A s s u 
m a r sobre o r e s o l v e r e m t r a n s f e r i r as vendas, 
que se a c h ã o n o c ó r r e g o seco, e O u r o f i n o p a r a 
esta V i l l a . — E x m o . S r . Os m o r a d o r e s desle 
p o v o (s ic ) f i z e r ã o p e t i ç ã o a este Sennado , a 
que se ev i tassem as vendas que sc a c h ã o a c t u a l -
m e n t e sytas no m o r r o de l i a , que v e m a ser no 
O u r o f i n o , C ó r r e g o seco e O u r o p o d r e a l l egando , 
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que lhes fazem notório prejuízo, e estando em 
t e r m o de se lhes d e f e r i r , e d a r a l g u m p r o v i 
m e n t o : f i z e r ã o os donos de l l a s o u t r a p e t i ç ã o , 
c m que l a m b e m n a r r ã o seus p r e j u í z o s , p e d i n 
do v i s t a dc todo aque l l e , que e m c o n t r a r i o se 
concedesse: ao que a t t c n d c n d o : e p o r se e v i t a r 
a m a y o r c o n s e q ü ê n c i a que o p o v o a c t u a l m e n t e 
i n s i n u a : d e t e r m i n a v a eslc S c n n a d o que as d i -
las vendas de O u r o f i n o , e do C ó r r e g o seco, sc 
t r a n s f e r i s s e m p a r a o O u r o P o d r e o u p a r a esla 
V i l l a , q u e r e n d o os Donos de l l as , p o r n ã o f aze 
r e m t a n t o p r e j u í z o n a q u e l l a pa r t e , ao c o n t r a r i o 
c l a m o r , q u e ha nesta, e p o r n ã o f i c a r e m t a n l o 
no c e n t r o das L a v r a s do d i t o m o r r o , c o m o 
f i c ã o as o u t r a s : e p o r q u e p a r a esta d e t e r m i n a 
ç ã o t e r o d e v i d o ace r to , h é prec iso r ep resen ta r -
se a V . E x c i a . : a s s im o f a z este Scnnado , p a r a 
que V . E x c i a . d e t e r m i n e o que f o r s e r v i d o 
nesta p a r t e : que p a r a a d a r m o s a e x e c u ç ã o f í -
eamos p r o m p t o s . Deos G u a r d e a V . E x c i a 
m u i t o s a n n o s . V i l l a R i c a e m G a m a r a , a 7 de 
J a n e i r o de 1719. Paschoa l da S i l v a G u i m a r ã e s . 
M a n o e l de Souza S e r q u e i r a . B c n l o F e l i x da 
C u n h a . A n t ô n i o Ramos dos R e y s . A n t ô n i o da 
Costa G o u v e a " . (1) 

"Resposta do Governador Conde de As

s u m a r . 

Recebi de V. ms. com o o seu avizo sobre as 
vendas do O u r o f i n o , O u r o p o d r e c C ó r r e g o seco; 
e t u d o o que V . m s . nesla m a t é r i a r e s o l v e r e m 
e n t e n d e r e y que é o m a i s j u s t o , pe l a s a t i s f a ç ã o 
que l e n h o desse S e n n a d o : p o r e m s e m p r e p a r a 
m i m s ã o vozes m a l soan lcs ser o p o v o q u e m 
a m e a ç a a r u í n a , po rque desde que nasc i , m e 
p e r s u a d i s e m p r e , que nestes Cazos, a r u í n a e ra 

(1) Códice 6, S. C. M V . R . f l s . 10 v . 
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c o n t r a o m e s m o p o v o ; c a s s i m sem V . m s . f a l 
t a r e m a J u s t i ç a da d e c i s ã o , a v e r i g u e m q u e m 

h é u a u c l õ r de semelhan tes vozes, p a r a m a n d a r 
p r o c e d e r c o n t r a e l le c o m a seve r idade que me
rece h u m t a m e n o r m e d e l i c t o . Deos g u a r d e a 
V . m s . m u i t o s a n n o s . V i l l a do C a r m o , 7 de 
J a n e i r o dc 1710. Sn r s . O f f i c i a e s d a C â m a r a 
i le V i l l a B i c a : Conde D . P e d r o de A l m e i d a " . (1) 

"Editâl que mandarão publicar os Officiaes 
da C â m a r a . 

P o r q u a n t o se t e m f e i t o a este S e n n u d o r e 
pe t idas q u e i c h a s pei tos m o r a d o r e s desta V i l l a , 
e seu t e r m o , a r e spe i to das vendas que se a c h a m 
a c t u a l m e n t e sytas no O u r o f i n o , e C ó r r e g o Seco 
a i l e g à n d o n o t ó r i o s e i r r e p a r á v e i s p r e j u í z o s . 
que se lhes seguem, de e s t a r e m no d i t o sy t i o , e 
aos seus escravos, r e q u e r e n d o , que as m a n d a s 
se t i r a r d e l l e ; q u e r e n d o n ó s a isso p r o v e r ; m a n 
damos q u e todos os m o r a d o r e s que e s t ã o c o m 
M-ndas acluaes . ass im p u b l i c a d a s c o m o p a r t i 
c i l i a r e s nas sobred i t a s pa ragens as t i r e m e 
m u d e m q u e r e n d o d e n t r o de q u i n z e d ias p a i a 
as par tes que p o r nossos antecessores lhes 
f u r ã o cons ignadas , que v e m a ser na Cruz tia* 
Almas p a r a b a i x a athé as primeiras cazas; e da 
Rua Formosa, que vay da Caza da C â m a r a a h é 
o p é do M o r r o , dos quaes x à o s n à o p a g a r ã o 
f ó r o a este Scnnado , c o m a pena de as nao t i 
r a n d o , OU m u d a n d o l i o d i l o t e m p o p a g a r e m d u -
zentas ou tavas da Cade ia , a m e t h a d e para as des
pezas do Conse lho e a o u t r a pa r t e p a r a q u e m os 
aceusar : e o u t r o sy l h e l h e d e y t a r e m os r anchos 
p o r t e r r a e m t e r m o s que nas d i t a s paragens 
n à o h a j ã o ma i s v e n d a s : e as pessoas q u e q ü i -
z e r e m h i r m o r a r p a r a os d i l o s syt ios , sem ser 

(1) Codícc C, C. M. V. R. fls. 11. 
S. — 12 
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p a r a t e r e m ne l l c s vendas , o n à o p o d e r ã o s em 
nos p e d i r e m L i c e n ç a d e b a i x o das m e s m a s 
penas . D a d o nesta V i l l a R i c a e m C â m a r a sob 
os nossos signaes a 23 de J a n e i r o de 1719. 
Joseph C o r r ê a L i m a . E s c r i v ã o d a C â m a r a a 
f e z . S y l v a . S e r q u e i r a . C u n h a . R a m o s . 

G o u v c a " . ( l ) 

Ainda estavam sendo executadas as ordens do Conde, 
n o M o r r o do O u r o Podre , q u a n d o i n e s p e r a d a m e n t e chega a 
V i l l a R i c a , L u i z Soares de M c i r e l l e s , h o m e m do p o v o , que , 
c m f l a g r a n t e p r e n d e r a o p o r t u g u e z F e l i p p e dos Santos n a 
C a c h o e i r a d o C a m p o q u a n d o t en t ava l e v a n t a r o p o v o desse 

a r r a i a l . 
Este p o r t u g u e z q u e r i a , j u n t o c o m q u a r e n t a negros , 

o b r i g a r e convence r a L u i z Soares de M c i r e l l e s , á f o r ç a , a 

a d h c r i r ao m o v i m e n t o sed ic ioso . 
C o n v é m esclerecer o que m u i t o s escr ip tores se e q u i 

v o c a m , n ã o se deve c o n f u n d i r L u i z Soares dc M e i r e l l e s c o m 
F r a n c i s c o D u a r t e de M e i r e l l e s , este e r a T e n e n t e de O r d e -
n a n ç a e se a c h a v a de c o m m i s s ã o e m P i t a n g u y e a q u e l l e u m 

s i m p l e s h o m e m do p o v o . 
O u t r o equ ivoco g e r a l m e n t e segu ido , é a f f i r m a r e m q u e 

o T e n e n t e M a d u r e í r a f o i q u e m p r e n d e u F e l i p p e dos San tos ; 
mas, c o m o p o d e r i a ser, se na o c e a s i ã o e m que chegou p reso 
F e l i p p e dos Santos, es tava o T e n e n t e n o M o r r o do O u r o Po
dre d a n d o e x e c u ç ã o a s i n i s t r a d i l i g e n c i a ? ! 

C o m o p o d e r i a es tar ao m e s m o t e m p o e m a m b o s os l o -
gares, na C a c h o e i r a do C a m p o e n o M o r r o do O u r o P o d r e ? ! 

D e m o d o que , n ã o f o i o T e n e n t e D u a r t e de M e i r e l l e s 
n e m o T e n e n t e M a d u r e i r a q u e p r e n d e u F e l i p p e dos Santos , 
sendo ce r to t e r s ido Luiz Soares de Meirelles, q u e n ã o e ra 
o f f i c i a l n e m so ldado na o c e a s i ã o que e f f e c l u a r a a p r i s ã o . 

(1) Códice G, S. C. M . V . R . flsl 1 1 . — Nota : Estas assig
naturas por extenso são : — Sytva — Paschoal da Silva Guimaraens. 
Serqueira — Manoel de Souza Serqueira. Cunha — Bento Feliz da 
Cunha. Ramos — Antônio Ramos dos Reys. Gouvea — Antôn io 
da Costa Gouvea. Existem outros editaes, no mesmo sentido, do 
tempo de Antônio de Albuquerque e D . liraz Balthazar da Silveira. 
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Depois de preso Felippe dos Santos, então é que foi 
e n t r e g u e a u m a escol ta d c dez so ldados , a q u a l h a v i a t e r m i 
n a d o a d i l i g e n c i a do M o r r o do O u r o P o d r e , p a r a a sua 
g u a r d a sob o c o m m a n d o do T e n e n t e (1) M a n o e l de B a r r o s 
Guedes M a d u r e i r a e e m c u s t o d i a f i c o u , de 16 a 18 de J u l h o , 
e m q u a n t o sc p r o c e d i a ao b r e v e s u m m a r i o . 

L o g o depo i s d c t r a n s m i t t i d a s as o rdens , o j u i z o r d i 
n á r i o , m a i s v e l h o — J o ã o D o m i n g u e s de C a r v a l h o , i n i c i o u o 
i n q u é r i t o de t e s t e m u n h a s , e m -6 de J u l h o , e m v i r t u d e do A l 
v a r á de 2 de J u l h o de 1712, c o m f o r ç a de l e i q u e d e c l a r a : 

"No caso dc faltar Ouvidor Geral, nas ter
r a s o n d e n ã o ha j u i z d c F ó r a , s i r v a o J u i z O r 
d i n á r i o d a c a b e ç a da C o m a r c a de O u v i d o r 
G e r a l ; e m seu l u g a r dc J u i z O r d i n á r i o o ve rea 
d o r m a i s ve lho '* . (2) 

Também não foi o Ouvidor Martinho Vieira, como 
a i n d a se e q u i v o c a m a l g u n s auetores , q u e m fez o s u m m a r i o , 
po i s a sua a u s ê n c i a de V i l l a R ica e p e r m a n ê n c i a no R i o de 
J a n e i r o se v e r i f i c a p o r m u i t o s d o c u m e n t o s , en t r e el les o 
segu in te a c c o r d a m : 

"Termo de accordão. — Aos oito dias do mez 
de J u l h o de m i l e setecentos e v i n t e annos nesta 
V i l l a R ica nas Gazas da C a m e r a , f o i a b e r t a h u a 
C a r l a do E x m o . Sr . Conde de A s s u m a r a q u a l se 
a cha r e g i s t r a d a no L i v r o de Regis t ros desta Ca
m e r a e na q u a l d i z i a q u e o D r . M a r t i n h o V i e i r a 
o u v i d o r q u e f o i desta C o m a r c a es lava r e t i r a d o 
d e l i a que e m sua a u s ê n c i a d e v i a s e r v i r o J u i z 
m a i s v e l h o na f ô r m a da L e y : c m c u j a obser
v â n c i a João Domingues de Carvalho p r i n c i p i o u 
a s e r v i r o d i t o Ca rgo na f ô r m a da Ley , de que f i z 
este t e r m o que a s s i g n a r ã o o J u i z J o ã o da S i l v a 

(1) Só era 1734, por patente de 11 de Maio, é que foi promo

vido a Cap i t ão . 
(2) Códice 2, S. C. C. do R. f l s . 86. 
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G u i m a r ã e s » Vereadores e P r o c u r a d o r da G a m a r a 
e Conse lho . Joseph C o r r ê a L i m a e s c r i v ã o da 
G a m a r a o e s c r i v y . — C a r v a l h o — P e i x o t o — 
Braga G o n ç a l v e s — N c t t o " . (1) 

Para melhor esclarecimento: O corpo de Câmara cm 

1720. — era compos to de J o ã o D o m i n g u e s de C a r v a l h o , — 
Santos M a r t i n s , ve readores C a p i t ã o F r a n c i s c o P e i x o t o P i n t o , 
C a p i t ã o Gaspar G o n ç a l v e s , P r o c u r a d o r da C â m a r a e Conse

lho M a n o e l Coe lho N e t t o . (2) 

Na a u s ê n c i a de - Santos M a r t i n s — f o i e le i to , e m (i 
,lc J a n e i r o de 1720, j u i z de ha r r e t e o C a p i t ã o m ó r J o ã o da 

S i l v a G u i m a r ã e s . (3) 

Na a u s ê n c i a de J o ã o da S i l v a G u i m a r ã e s , f o i e l e i t o . 

em 27 de J u l h o de 1720, o D r . M a n o e l da Costa Reys. — (4) 
J o ã o da S i l v a G u i m a r ã e s f o i preso en t r e 9 e 13 de J u 

l h o , p o r q u e , no d ia 8, a i n d a ass ignou os actos de v e r c a n ç a da 
c â m a r a è d a h i e m d i a n t e n ã o se v ê m a i s a sua a s s igna tu ra . 

e no d i a 27 f o i o u t r o e le i to na sua vaga . 
No s u m m a r i o , F e l i p p e dos Santos r e l a t o u e confessou 

a m a n e i r a p o r q u e u r d i r a os m o t i n s , i n c l u s i v e o que t en ta ra 

na Cachoe i r a . 

"mas que agira por ordens do Mestre de 
Campo Paschoal da Silva Guimarães e do Dr. 
Manoel Mosqueira da Rosa. durante os desoito 
dias dos levantamentos". • 

Muito concorreu para o Conde tomar sobre si a res
p o n s a b i l i d a d e de p r e s c i n d i r da f o r m a l i d a d e de c o n v o c a r a 
Jun ta de J u s t i ç a , p o r q u e o o u v i d o r de V i l l a R ica se achava 
ausente no R i o de J a n e i r o , o do R i o das V e l h a s , t i n h a i d o em 
c o r r e i ç ã o p a r a o S e r r o do F r i o . e p o r n ã o ser c o n v e n i e n t e , o 

( I I Códice 4, S. C. M . V. IVicn, fs. I I . 
(2) Códice idem, idem, ís, UK. 
|3J Códice idem, idem, fs. 101. 
(4) Códice idem, idem, fs. 117. 
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do R i o das M o r t e s a b a n d o n a r a c o m a r c a , a t é q u e se soubesse 

c o m o as cousas c o r r i a m p o r toda a p a r t e . 
N a devassa que se p r o c e d e u , v e r i f i c o u - s e que T h o m é 

A f f o n s o e ra , 

"o motor principal da desordem e não dei
x a v a socegar o p o v o depo i s n ã o s ó oceu l t a . m a s 
p u b l i c a c d e s c a r a d a m e n t e , p r o v a n d o - s e t u d o , 
a l é m do p o v o , c o m a t o r r e n t e d c t e s t emunhas 

da devassa, a m a i o r i a de l l a s de v i s t a , se achan 

do i n c u r s o e m pena dc m o r t e . . 

Thomé Affonso esteve tres annos nas Galés de Lisboa, 

t e n d o s ido c o n d e m n a d o a dez a n n o s ; pe los sete q u e f a l t a v a m 
p a r a c o m p l e t a r a p e n a , f o r a m pagos do g o v e r n o ce r t a q u a n 

t i a , e c o n v e r t i d o o res to do t e m p o e m d e g r e d o p a r a A m e 

r i c a . (1) 

A s s i m chega ao nosso c o n h e c i m e n t o que as p r e r o g a -

t ivas de que p o d e r i a gozar , p o r ter o rdens menores j á t i n h a m 
s ido a n u Ü a d a s c o m a sua c o n d e m n a ç ã o á s G a l é s , e m P o r 

t u g a l . 
N o c o r r e r deste estudo, e m o u t r o c a p i t u l o , v e r e m o s 

que o v e r d a d e i r o m o t i v o de n ã o t e r s ido c o n d e m n a d o á m o r 
te, c o m o f o i o seu p a t r í c i o p o r t u g u e z e c o m p a n h e i r o d c a v e n 
t u r a s F e l i p p e dos Santos, n ã o f o i p o s i t i v a m e n t e p o r t e r o r 

dens menores , m a s o u t r o m u i t o d i v e r s o . 
C o n c l u i d o o s u m m a r i o , s u m m a r i s s i m o c o m o é dos m i 

l i t a res - e m 18 de J u l h o , n à o f o i u m s i m u l a c r o c o m o , na m a i o 
r i a , os e sc r ip to res que t r a t a r a m do a s sumpto a f f i r m a m . mas 
a que , dc f a c t o , se p r o c e d e u e se v e r i f i c a , p o r ter s ido e f f e c t i 
v ã m e n t e e n v i a d o ao r e i D . J o ã o V . pe lo Conde de A s s u m a r 
e m c a r t a dc 21 de J u l h o de 1720, se l ê : (2) 

!7 ~r*r - - r , 
" V a i a cop ia do S u m a r i o que se f e z a F e l i p 

pe dos Santos p a r a que conste a Vossa Mages-

(1) Códice 11, S. C. S. l i . t's. 258, ia-f ine. 
(2) Códice 4, S. C. S. G. fs. 251-v. 
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tade a p r c c i z à o p o r q u e o b r e i aque l l e cas t igo . 
Deus g u a r d e etc. e t c " . 

F 
N a i n t e g r a n à o é conhec ido esse s u m m a r i o , p o r n à o t e r 

s ido, a t é h o j e , e n c o n t r a d a a cop ia o u o o r i g i n a l , m a s p o r d i 
versos documentos au then t icos , r ac ionaes e h a r m ô n i c o s en t r e 
s i , chegamos a cer teza p o r a s s im a f f i r m a r e m elles, da c o n -
d e m n a ç ã o de F e l i p p e dos Santos a p e n a u l t i m a , m o r t e n a t u 
r a l na f o r c a . 

" . . . confessando elle de plano todos os seos 
crimes dos Levantamentos dizendo que lh'os or
denara Paschoal da Silva e nomeando as de
mais pessoas que nisto tiverão parte se senten
ciou a forca, e com e f f e i t o diante de todo o povo 
foi enforcado, e seus quartos postos em todos os 
Lugares aonde tumultuou..." (1) 

Damos em seguida o — Exlracto da Patente do Capitão 
M a n o e l dc B a r r o s Guedes M a d u r e i r a — p o r se r m u i t o c i t a d a 

e pouco c o n h e c i d a : 

"... E passando as Minas suecedendo le

vantar -se o p o v o de V i l l a R i c a , no a n n o de m i l 
setecentos e v i n t e , se r m a n d a d o ass is t i r d e a n t e 
da sua c o m p a n h i a c o m as a r m a s nas m ã o s n o 
posto m a i s a r r i s c a d o q u e h e r a a e n t r a d a da po r 
ta p r i n c i p a l , p a r a defender -se f ô s s e n e c e s s á r i o , 
e con t inuando- se os m o t i n s p o r e s p a ç o de dezo i to 
d ias ass is t i r e m t o d o este t e m p o de n o i t e , e de 
d ia ao G o v e r n a d o r , achando-o s e m p r e c o m h u a 
g r a n d e p r o m p t i d ã o e v a l o r , f a z e n d o c o m t o d o 
o d i s v c l l o , e t r a b a l h o as g u a r d a s e r o n d a s , pe r 
s u a d i n d o a a l g u m a s pessoas, que se dec la ras 
s em pe lo m e u p a r t i d o de q u e t i r o u a l g u m f r u t o , 
i n d o p o r o r d e m do d i t o G o v e r n a d o r a todo o r i s -

(1) Códice 4, S. C S. G. fs. 254-v. Na Bibliotheca Nacional 
existe a s en t ença dc Felippe dos Santos. (Secção de manuscriptos) „ 
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co a V i l l a R i c a c o m a l g u n s so ldados D r a g õ e s 
p r e n d e r os C a b e ç a s p r i n c i p a e s das s u b l e v a ç o e n s 
o que e x e c u t o u , e d i v i d i n d o - s e a gen te p a r a e n 
t r a r a h u m t e m p o nas Cazas dos d i t o s C a b e ç a s 
f o i a j u d a r a p r e n d e r ao P a d r e F r . F r a n c i s c o d o 
M o n t e A l b e r n e , e o Mes t r e de C a m p o P a s c h o a l 

d a S i l v a G u i m a r ã e s , p r i n c i p a l m o t o r das d i t a s 

c o n s p i r a ç õ e s d e i t a n d o - l b e duas p o r t a s d e n t r o , 
sendo e l l e o p r i m e i r o q u e e n t r o u n a caza d o n d e 
estava o t a l c u l p a d o c o m q u a t r o escravos a r m a 
dos, t r azendo-o p rezo p a r a a V i l l a do C a r m o . 

consistindo na dita prizão a maior parte do su~ 
cego daquellas Minas por ser o mais poderozo, 
e de a n i m o m u i t o i n q u i e t o , s endo e n c a r r e g a d o 
da g u a r d a da sua pessoa na Cadea e c o n t i n u a n -
do-se as m e s m a s r e v o l u ç õ e s e m V i l l a R i c a a n 
d a n d o m a s c a r a d o s c o m negros a r m a d o s o b r i 
g a n d o ao p o v o a q u e se j un ta s se p a r a t i r a r os 
C a b e ç a s p r i n c i p a i s , que j á se a c h a v ã o prezos , 

ser m a n d a d o c o m t r i n t a cava l lo s p a r a a t a c a r e 
p r e n d e r os d i tos masca rados , e os q u e os s e g u i ã o , 
e pondo-se n a p r a ç a da d i t a v i l l a t o d a a n o i t e 
c o m as a r m a s nas m ã o s , d i s p o n d o a gente e 
g u a r d a s c o m boa o r d e m , se desvaneceo o m o t i m 
esperado, c o m a sua chegada , a c u j o c u i d a d o , e 
zelo sc deveo r e d u z i r g r a n d e p a r t e d a q u e l l e s 
m o r a d o r e s q u e se i n c o r p o r a s s e m c o m e l le , i n d o 
p o r o r d e m do G o v e r n a d o r p ô r f o g o á s cazas do 
d i t o M e s t r e de C a m p o Paschoa l d a S i l v a G u i 
m a r ã e s e dos seus sequazes p o r ser a s s im p r e 
ciso p a r a cas t igo e e x e m p l o dos m a i s r e v o l t o -

zos gastando-se nesta d i l i g e n c i a p e r t o de h u m 
d i a e m que h o u v e g r a n d e t r a b a l h o , e r i sco , suc-
cedendo ficar quazi soffocado do fumo, e fogo 
em hua rua que por todos os lados se acendeu , 
e p e l o seu v a l o r , e c o n h e c i d o t a l en to f o i encar
r e g a d o de hum facinorozo q u e o G o v e r n a d o r 
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mandou arrastar petas ruas, e esquartejar p a r a 
t e r r o r dos ma i s regu los acompanhando-o athé o 
lugar do suplício com. soldados armados (1) 
pelo receyo que havia de que o povo intentasse 
embaraçar o tal castigo; p r e n d e n d o t a m b é m aos 
Dou to re s J o z é P e i x o t o da S i l v a , e J o z é R i b e i r o 
Dias que i m p u g n a v ã o as Cazas das F u n d i ç õ e s , 
e moeda , e o u t r a s cousas mais , e m p r e j u í z o do 
m e u s e r v i ç o , ass is t indo c o m toda a p r o m p l i d a o , 
e v a l o r aos rebates de m o t i n s que h o u v e , nas 
rondas e m a i s o rdens que se l h e e n c a r r e g a r ã o 
c o m o h o n r a d o o f f i c i a l e x e r c i t a n d o a sua c o m p a 
n h i a as semanas, ao m a n e y o das a r m a s u l c i s a 
p é , e c a v a i l o p a r a m e l h o r se f a z e r o m e u s e r v i 
ç o , e h a v e n d o n o t i c i a q u e no c a m p o das M i n a s 
Geraes a n d a v ã o dous h o m e n s pelas r o ç a s i n t i m i 
d a n d o os m o r a d o r e s c o m a m e a ç o s de m o r t e se 
pagassem q u i n t o s ser m a n d a d o e m seu segui -
m e u to, e n ã o os a c h a n d o sc r e c o l h e u a d a r conta 
ao G o v e r n a d o r . 

D a d a e m L i s b o a O c c i d e n t a l aos 11 de M a i o 

de 1734". (2) 

(1) Notc-sc Item: — "Foi arrastado c acompanhado até o lo-
gar do suppl iç io com .soldados armados". 

(2) Códice 47, M . F. t i s . 174. 
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Felippe dos Santos, sua nacionalidade e pro
fissão, seus bens, precariedade da sua fortuna 
particular. Em que caracter veiu Thomé A f f o n 
so Pereira para a America, sua situação, por
que não foi enforcado na polé, como fora Felip
pe dos Santos. Melhor, mais betla c decisiva ima
ginação, não poderia crear o Conde de Assu
mar* para justificar perante o rei o seu despo-
lico proceder. 

Felippe dos Santos era natural da villa de Cascaès 
c a b e ç a de conse lho , c o m p o s t o de q u a t r o f r egues i a s ( L i s b o a ) . 
e m P o r t u g a l ; e, nos l o u v a m o s p a r a a s s im a t T i r m n r , e m u m 
d o c u m e n t o ex is ten te na B i b l i o t h e c a N a c i o n a l . 

A q u i a b r i m o s e s p a ç o p a r a t r a n s c r e v e r o que a este res
p e i t o p u b l i c a m o s no " M i n a s Geraes" : 

FELIPK DOS SANTOS.NAO ti? BRASILKHU) 

Provas doeutnentaes 

Ha longos annos venho me batendo pelo restabeleci
m e n t o da v e r d a d e h i s t ó r i c a acerca do v e r d a d e i r o p r e c u r s o r 
da nossa i n d e p e n d ê n c i a , que f o i , s em d u v i d a a l g u m a , o nossd 

p a t r í c i o J o a q u i m J o s é da S i l v a X a v i e r . 
N à o s e r á f ó r a de t e m p o r i s c a r p o r u m a vez dos nossos 

l i v r o s h i s t ó r i c o s , c p r i n c i p a l m e n t e dos escolares, o g r a n d e e 
m o n s t r u o s o e r r o de sc a t t r i b u i r a F e l i p e dos Santos o que p o r 
d i r e i t o e de f a c t o pe r t ence a T i r a d e u t e s , 
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J á é t e m p o de f a z e r - l h e j u s t i ç a . 
A g r a n d e ba l l e l a , q u e teve p o r pae o d r . C o u t o de M a 

g a l h ã e s , n ã o deve ter rnais c i r c u l a ç ã o e m nosso Es tado , a s s im 
c o m o em o u t r o s j á n ã o c i r c u l a . 

A p a t e r n i d a d e dc s eme lhan te b a l l e l a , cabe i n c o n t e s l a -
v e l m c n t e ao e r u d i t o g e n e r a l e m u m esc r ip to dc 1863, na Reo. 
do Jnst. Hist. e Geographieo Brasileiro, c o m o t i t u l o : " U m 
e p i s ó d i o da H i s t o r i a P á t r i a ' * . 

E m o c e a s i ã o o p p o r t u n a a n a l i s a r e i a q u e l l e e s c r i p t o e 
e n n u m c r a r e i m u i t a s o u t r a s i n v e r d a d e s n e l l e con t idas , e n t r e 
estas e sua a f f i r m a ç ã o de q u e M i n a s , a t é 1720, p e r t e n c i a á 
c a p i t a u i a dc S ã o V i c e n t e ! M i n a s , n u n c a teve d o n a t á r i o ! 

A* f o r ç a de se r e p e t i r t ã o g r a n d e c a r a p e t ã o , sem e x a m i -
na l -o d e t i d a m e n t e , h o m e n s i l l u s t r e s e m e s m o e r u d i t o s t a m 
b é m i a m r e p e t i n d o a m e s m a asne i ra . 

C o m a d e v i d a ven i a , p o r v i r a t a l h o de f o i c e , t r a n s l a d a 
m o s p a r a a q u i a l guns t r echos d o d i scurso do sr. d r . A f f o n s o 
T a u n a y , p r o n u n c i a d o e m 1-X1I-931 na s o l e m n i d a d e do C l u b 
Po r tuguez dc S ã o P a u l o : 

"Seus l ú c i d o s c o m m e n t a r i o s t r a d u z e m f e r f e i t a m e n t e o 
que a m o d e r n a o r i e n t a ç ã o das sc iencias h i s t ó r i c a s t e m f e i t o 
e m p r ó l dos e s f o r ç o s pe lo t r i u m p h o da v e r d a d e , o u t r ' o r a t ã o 
concu lcada , pe lo p a n e g i r i s m o c a s u b s e r v i ê n c i a , o descaso e 
a i n d o l ê n c i a no a p u r o das i n f o r m a ç õ e s a rch ivaes . 

D a h i a d e f o r m a ç ã o f a t a l das f i g u r a s e dascousas . 
Esqueciam-se os fa l seadores , p o r é m , de que a t r á s de s i 

d e i x a v a m as fon te s , f r e q ü e n t e m e n t e i n t a c t a s . 
Faz-se h o j e , c cada vez m a i s i m p e r i o s a , o u v i r a voz 

dos A r c h i v o s , a m e a ç a n d o d e r r o c a r as phan tas ias e as p a t r a -
nhas dos h o m e n s de m á f é . 

N o s nossos anoaes b r a s i l e i r o s t ã o pouco extensos a i n d a , 
e x e m p l o s h á , d ive r sos , destas r e s t a u r a ç õ e s da v e r d a d e , a l g u 
m a s j á e m v i a de processo, o u t r a s , m a i s d i a s menos d ias , a 
se ence ta r e e x e c u t a r 

A s s i m parece que b r e v e se d a r á c o m esta h i s t o r i a *>!-
t toresca da c o n h e c i d a r e v o l t a de 1720, nas M i n a s Geraes, cor . 
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d e m n a d a , de u m a vez p a r a s e m p r e , a c a h i r das e m i n ê n c i a s 
de u m m o v i m e n t o p r e c u r s o r da i n d e p e n d ê n c i a b r a s i l e i r a á 

v u l g a r i d a d e de u m m o t i m q u a l q u e r , de o r i g e m f i s c a l e t r i 

b u t a r i a . 

Esse F e l i p e dos Santos F r e i r e , f i l h o de Cascaes, a r v o r a 
do , de u n s annos p a r a c á , c m n o b i l l i s s i m o p a l a d i n o das nos
sas l i b e r d a d e s p á t r i a s c o m e ç a a appa rece r -nos c o m o r e a l m e n 
te e r a . P é s s i m o s u j e i t o , egresso d o l a r , f u g i d o á f a m í l i a e so
b r e t u d o á s j u s t i ç a s d o R e i n o e a l ç a d o r e g u l o no t e r r i t ó r i o a u -
r i f e r o d e r a m - l h e os phantas iosos , c os n a t i v i s t a s a r r o u b a d o s , 

ares de p r e c u r s o r dos I n c o n f i d e n t e s de 1789. 

T e v e , d e n t r o c m b r e v e , o n o m e a u r e o l a d o pe lo p r e s t i 

g i o do m a r t y r i o e m p r ó l d a s e c e s s ã o d o B r a s i l . 

E n u m e r o s o s t ê m s ido os que, p o r c o m m o d i s m o , - inge-

u n i d a d e , boa f é o u e s p i r i t o de i m m i l a ç ã o , l h e p r e s t a r a m á m e 

m ó r i a c o m m o v i d a o b l a ç ã o . 

M a s n i n g u é m j a m a e s c u i d o u d c e x p l i c a r como , ao 
o c e o r r e r a r e v o l t a , e n c a b e ç a d a p o r este p o r t u g u e z de p é s s i m o s 

p receden tes , f o i e l l a e n c o n t r a r cohesa, c o m p a c t a , e m t o r n o 
d a a u c t o r i d a d e d o conde de A s s u m a r , r ep re sen tan te l e g i t i m o 
do p o d e r i o l u s i t a n o , a t o t a l i d a d e dos pau l i s t a s do t e r r i t ó r i o 

das M i n a s ! 
* 

No cmtanto, no dizer dos falseadores das 
cousas da H i s t o r i a , teve a r e v o l t a de F e l i p e dos 
Santos a m a i s accen tuada f e i ç ã o n a c i o n a l i s t a ! 
S ó se e m 1720 f o r a m os b r a s i l e i r o s os q u e tenaz
m e n t e se o p u z e r a m ao s epa ra t i smo de a lguns 

po r tuguezes p é s s i m o s . . . 

M a i s u m a vez, ass im, se c o r r o b o r a a i n d i s c u 
t í v e l d o c u m e n t a ç ã o que m e u a m i g o F e u de C a r 
v a l h o , c o m t a m a n h a hones t idade , t e m t r a z i d o a 
l u m e . E a q u a l r e f o r ç a o u t r a ser ie de pape i s 
exis ten tes n a B i b l i o t h e c a N a c i o n a l d o R i o de Ja 
n e i r o , e m p a r t e desvendada p o r M a r i o B h e r i n g . 

* * 
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T i v e o c e a s i ã o cie v e r i f i c a r na B i b l i o t h e e a N a c i o n a l a 
s e u l e u ç a l a v r a d a con t ra F e l i p e dos Santos, que tan tas vezes 
a q u i em M i n a s , se tem p u b l i c a d o . 

F o i sen tenc iado o r e u a que c o m b a r a ç o e p r e g ã o fosse 
pelas rua s pub l i c a s dc V i l l a R i c a . s o f f r e n d o m o r t e n a t u r a l 
p a r a s empre c fosse e s q u a r t e j a d o , sua c a b e ç a p r e g a d a no pe
l o u r i n h o da mesma v i l l a , u m q u a r t o no l o g a r da C a c h o e i r a , 
n u t r o e m S ã o B a r t h o l o m e u , o u t r o na l l a b i r a e o u t r o n a pas
sagem do R i b e i r ã o A b a i x o . H o j e tenho p o r f i m d a r a conhe 
cer aos nossos co-estaduanos u m i m p o r t a n t e d o c u m e n t o p a r u 
esse nosso assumpto . 

P o r esse d o c u m e n t o , f i c a m o s sabendo os nomes dos paes 
de F e l i p e dos Sanlos e os de sua m u l h e r T h e r e z a M a r i a Cae-
l a n a . 

Esse m e s m o d o c u m e n t o p rova -nos , a i n d a n ã o ser F e l i 
pe dos Santos f i l h o da C a c h o e i r a , n ã o ser m i n e i r o e n e m b r a 
s i l e i r o , e s i m l e g i t i m o p o r t u g u e z , f i l h o de Cascaes, e p o r tes
t e m u n h a s n à o ter d e i x a d o f i l h o s . 

Este d o c u m e n t o encon t r a sc na S c c ç à o de M a n u s c r i p t o s 
da B i b l i o t h e e a N a c i o n a l 1 .131. 3 1 . l f t , c l . E ' u m a c e r t i d ã o de 
casamento dc F e l i p e dos Santos F r e i r e c o m T h e r e z a M a r i a 
Cae l ana . V e j a m o l - a : 

" C e r t i f i c o que r e v e n d o h u m dos l i v r o s dos casamentos 
desta f r e g u e z i a ne l l e a f o lhas 137 A c h e y h u m assonVo do t b e o r 
seguiu te : 

Aos doze dias do nies de Agos to dc 1701 annos, nesta 
Freguez ia de S a m S e b a s l i a m da P e d r e i r a e m m i n h a presen
ç a e das t e s t emunhas a b a i x o nomeadas se r e c e b e r a m e m face 
da I g r e j a F e l i p e dos Santos , f i l h o de J o a m dos Santos e de 
M a r i a F e r r e i r a n a t u r a l da V i l l a de Cascais f r e g u e z i a de S a m 
V i c e n t e do L u g a r dc A lca sacube e m o r a d o r nesla c i dade na 
f r e g u e z i a dc S. P a u l o , c o m T h e r e z a M a r i a f i l h a de J o a m Cor
r ê a G de M a r i a dos Santos J á d e f u n t a n a t u r a l desta c idade 
bap t i sada na f r e g u e z i a de S a m P a u l o e m o r a d o r a nesta do 
Sam S e b a s t i ã o da P e d r e i r a e m f e é do q u e f i s este assento. 
T e s t e m u n h a s : o P a d r e B e n t o G o n ç a l v e s , o P a d r e P a u l o de 
F re i t a s e n a m dis m a i s o d i t o assento a q u e m e R e p o r t o e 
a f f i r m o passar t u d o na v e r d a d e . L i s b o a o c c i d e n t a l 6 de m a r -
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ç o de 1721 annos , s egundo q u e t u d o i s to a s s im e t a m i n t e i r a 
c c u m p r i d a m c n t e se c o n t i n h a e d e c l a r a v a e h e r a c ó n t h e u d o 
a ser isso o d e c l a r a d o e m a d i t a p e t i ç ã o e despacho n e l l a pos
to e c e r t i d ã o de v i n t e e h u m annos o R e y t o r .Tose R o d r i g u e s 

da S i l v a . " 
A i n d a houve e m L i s b o a u m a j u s t i f i c a ç ã o sendo i n q u e -

r i d a s a l g u m a s t e s t emunhas . 
P r i m e i r a . " D a v i d M a d u r e i r a Guedes c i r u r g i ã o a p r o v a 

do , m o r a d o r na f r e g u e s i a d c N . S. dos M a r t y r c s da c i d a d e de 
I . i s b ô a c o m 21 annos . disse m o r a r na r u a D i r e i t a a m u l h e r de 
F e l i p e dos Santos , r u a q u e v a i a S a m Ben to , f r e g u e z i a de 
Santos V e l h o s ; c o n h e c e u b e m é sabe que f o i l e g i t i m a m e n t e 

casada e r e c e b i d a c m f a c e da I g r e j a c o m F e l i p e dos Santos 
c o m o q u a l f e z v i d a l h e o t e m p o q u e se e m b a r c o u p a r a as p a r 
tes u l t r a m a r i n a s c faleceu em as minas do ouro da morte que 
o governador lhe mandou fazer xer titulo e justiça secrestan-
dodhes todos os bens q u e q u e pessuia o d i t o seu m a r i d o e he 
a p r ó p r i a c o n t e h u d a c m sua p e t i ç ã o e s e r t i d ã o c m e i e i r a de 
todos os bens e m a i s n ã o disse o que sabe pe lo conhece r e n ã o 
l e r f i l h o s , ao presente v i u v a de d i t t o m a t r i m ô n i o o ass inou 
c o m o i n q u i r i d o r e t c " . 

Segunda . " J o s é C o r r ê a F l ó e s que v i v o de sua f azenda , 
m o r a d o r na r u a d i r e i t a de S ã o B e n t o e I . i s b ô a f r e g u e z i a de 
Santos os V e l h o s , i dade m a i s de 40 anos t e s t emunha j u r a d a 
p e r g u n t a d o pe lo c o m t e u d o da p e t i ç ã o e c e r t i d ã o da j u s t i f i -
eante T h e r e z a M a r i a m o r a d o r a c m L i s b o a etc. ( d e p o i m e n t o 
e g u a l ao da p r i m e i r a t e s t e m u n h a ) . F e l i p e dos Santos f a l e c e u 
nas m i n a s nas m ã o s da jus l i s sa e a j u s t i f i c a n t e he a p r ó p r i a . 
c o n t b e u d a e m sua p e t i ç ã o e c e r t i d ã o a q u e m per tence a mean-
sa dos bens p o r n à o ter f i l h o s . 

O e s c r i v ã o F r a n c i s c o G u i l h e r m e e o i n q u i r i d o r M a n o e l 

M a r t i n s N e t t o " . 
T e r c e i r a . " V i c e n t e F e r r e i r a c i r u r g i ã o m o r a d o r na f r e 

guez ia de Santa C a l h e r i n a do M o n t e S i n a y desta c idade ( L i s 
boa) c o m 25 anos t e s t emunha j u r a d a ( f ez d e c l a r a ç õ e s i d ê n t i 

cas das p r i m e i r a s t e s t emunhas ) ] 
F o r a f n p r o c u r a d o r e s bas tantes de T h e r e z a M a r i a Cae-

tana . D o m i n g o s D i a s C a l a f a t e . m o r a d o r c m L i s b o a e de par* 
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t i d a p a r a o R i o de J a n e i r o , N i c o l a u D u a r t e M a c h a d o m e r c a 
d o r e m o r a d o r no R i o de J ane i ro , M a n o e l L u i z L e ç a e D o m i n 
gos R o d r i g u e s M o r e i r a t a m b é m m o r a d o r e s no m e s m o R i o de 
Jane i ro" . 

Nota: — Para evitar que algum lisboeta torture a sua cabeça 
a f im de saber onde f icam situadas as freguesias acima mencionadas, 
eu lembrarei que taes freguesias existiam alé 1755 antes do lerre-
01 o to. 

Ainda encontramos um documento (além de outros, 
ca r t a o f f i c i o , d i r i g i d o ao Sec re ta r io de E s t a d o D i o g o de M e n 
d o n ç a , da tado de 14 de d e z e m b r o de 1720) , f i r m a d o pe lo C o n 
de d c A s s u m a r , e m q u e el le sc r e f e r i n d o á s e d i ç ã o , s ó a l l u d e 
á po r tuguezes . 

Vejamos um trecho deste officio: 

"Nas cartas do officio veria V. S. o 
p r i n c i p i o e o f i m de t ã o l a r g a t r a g é d i a , e m a l 
se p ô d e r e d u z i r a e x p l i c a ç ã o a q u i l l o q u e a i n d a 
aos q u e es tamos presen tes nos d e i x a t ã o ' a t ôn i 
tos, q u e suspensas as vozes, s ó nos f i c a l a r g o 
c a m p o p a r a a a d m i r a ç ã o , e p a r a o espanto , n e m 
f ó r a f á c i l a c h a r v i v a s cores p a r a f a z e r este r e 
t r a t o , que s e m p r e p a r e c e r i a de m o r t e cor , a v i s 
t a do seu o r i g i n a l , o u f i c a r i a d u v i d o s a a v e r d a 
de, havendo justo motivo de que parecesse 
conto fabuloso que em ânimos Portuguezes cou
besse tanta rebeldia, e tanta soltura, se bem 
que vista a criação desta Colônia, desde a sua 
primeira idade, e os meios que se lhe applica-
rão para que na sua adolescência fossem com 
o tempo crescendo e brotando os seus vícios-
n ã o h é de e s p a n t a r q u e d i s p a r e no t e m p o p r e -
zente e m des temperos semelhantes , pois h é con^ 
t r a a o r d e m da n a t u r e z a q u e de m a u s p r i n c í 
p ios , n a s ç ã o f i n s q u e p o s s ã o ser bons, o u h é 

q u e r e r t e n t a r a Deos na e s p e r a n ç a de m i l a g r e s 
e x t r a o r d i n á r i o s s em p o r m o s p o r o b r a os m e y o s 
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que nos mette nas mãos, comtudo nào está ocio
sa a D i v i n a m i z e r i c o r d i a nos m i l a g r e s , p o r q u e 
n ã o h é p e q u e n o s o f f r e r , e n à o a c a b a r t a n t a 
m a l d a d e p a r a q u e c o n s p i r ã o , a s s i m os q u e co
m e t t e m , c o m o os q u e n ã o a p l i c ã o r e m é d i o s c f -

f i c a z e s e p r o p o r c i o n a d o s aos m a l e s q u e se e x 

p e r i m e n t a r ã o . " ( 1 ) 

Por emquanto, até que nos cheguem ás mãos os docu
m e n t o s q u e e s t ã o sendo c o l h i d o s e m Cascaes, n ã o p o d e r e 
m o s a f f i f m a r e x a c t a m e n t e a é p o c a era q u e e l l e sc t r a n s p o r 

t o u p a r a o B r a s i l . 
E n t r e t a n t o , pode-se t e r ;a cer teza da sua v i n d a , antes 

do a n n o de 1717; p o r q u e , e m 30 de j a n e i r o desse a n n o , f o i 
d c L i s b o a e x p e d i d a u m a p r e c a t ó r i a eccles ias t ica , ao B i s p o 
do R i o de J a n e i r o , p a r a se p r o c e d e r a sua p r i s ã o ; e u m a 
c a r t a r e g i a ao G o v e r n a d o r , de S ã o P a u l o e M i n a s , p a r a q u e 
a m e s m a sc f izesse c f f e c t i v a c o m o a u x i l i o s ecu l a r . 

F e l i p p e dos Santos , d e i x o u c m P o r t u g a l o seu l a r ao 
a b a n d o n o , m a s a sua esposa, n ã o se poude c o n f o r m a r c o m 
esse ac to t ã o d e s h u m a n o ; d ' a h i , a r a z ã o de se v e r o m a n 

d o a t r o p e l a d o pe lo j u i z o ecc les ias t i co . 

Vejamos o teor da carta regia a que alludimos: 

" D . J o ã o p o r g r a ç a de Deus Rey de P o r 
t u g a l e dos A l g a r v e s d a q u e m e d a l e m m a r e m 

Á f r i c a S e n h o r de G u i n é & . & . 

F a ç o saber a v ó s G o v e r n a d o r e C a p i t ã o 
G e n e r a l de S ã o P a u l o , e t e r r a s das m i n a s que ao 
B i s p o da C a p i t a n i a do R i o de J ane i ro , o r d e n o 
m a n d e v i r p a r a este R e i n o a P h e l i p p e dos S a n 
tos F r e i r e m a r i d o de T h e r e z a M a r i a Caetana e m 
v i r t u d e do p r e c a t ó r i o q u e se passou do j u i z o Ec -
c lez ias t ico a q u e p e r t e n c e p a r a f a z e r v i d a c o m 
c i l a , e l h e dec l a ro q u e e m caso que ele n ã o q u e i 
r a v i r o p r e n d a , e sendo n e c e s s á r i o p a r a isso a j u * 

(1) Códice 13, S. C. S. G. f s . 11 . 
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da de b r a ç o Secula r , R e c o r r a a V ó s p a r a lha da
res, o que c o m c f f e i t o f a r e i s ; de que Vos sv i ze 
p a r a que a Sy o teuhaes e n t e n d i d o . E l - R c v nos
so Senhor o m a n d o u p o r J o ã o T e l l e s da S i l v a c 
A n t ô n i o Ro iz da Costa Conse lbc i ros do Seu Con
selho C l l r a n i a r i n o , >• Se passou p o r duas v i a s . 

M i g u e l de Macedo R i b e i r o a f e z e m Lis 
boa o c c i d e n t a l a t r i n t a de J a n e i r o de m i l Selte 
( tentos e dezassete. O sec re t a r io A n d r é Lopes íiy 
L a v r e a fez escrever . J o a m T e l l e s da S i l v a A n 
t ô n i o Ro iz da C o s t a . " (1) 

Provavelmente, Felippe dos Santos oppòz embargos no 
j u í z o ecclesiast ico, e a p r o v a é que . a q u i no B r a s i l , p e r m a n e 
ceu a t é a sua e x e c u ç ã o . 

Q u e m p o d e r á negar que Paschoa l da S i l v a n à o tivesse 
i n f l u í d o e a u x i l i a d o c o m d i n h e i r o p a r a l i v r a l - o de t a m a n h a 
enroscada? 

N ã o ter ia c o n t r i b u í d o esse acto de generos idade de Pas
c h o a l da S i l v a p a r a que F e l i p p e dos Santos se tornasse t à o 
devo tado ã sua causa? 

T a l c o n j e c t u r a parece-nos v e r o s i m i l , u m a vez que o 
p r ó p r i o F e l i p p e d o í Santos é q u e m d e c l a r o u q u e : 

"tudo que obrara durante os dias da sedição 
i ò r a p o r o rdens de Paschoal da S i l v a G u i m a r ã e s 
e de M o s q u e i r a da R o s a . " 

Mosqiu-iia da Ro.sa. que naquella oceasião era juiz ou 
o u v i d o r e. p o r t a n t o , a c c u m u l a v a o ca rgo de p r o v e d o r dos de
f u n t o s e ausentes, cape l las e r e s í d u o s , f u n c c i o n a h d o c o m o t a l 
no j u i z o ecclesiast ico, p o r n o m e a ç ã o do B i s p o , n ã o p o d e r i a 
t a m b é m l e r i n f l u í d o em b e n e f i c i o de F e l i p p e dos Sanlos? 

't udo isso d e i x a e n t r e v e r -que a h i e s t á a causa da de
d i c a ç ã o deste p o r t u g u e z á causa dos seus c o m p a t r i o t a s . 

(1) M. n. 1 de I7OH-1V20, te. I3C. Èsíc importanti^imo 
Maço se -acha em mjSds particulares, já o tivemos em nossas mãos 
emprestado. 

Na Bibliotheea Nacional t ambém exisle esta Carta Regia. 
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J u s t a m e n t e n a o c e a s i ã o . d a s e d i ç ã o p o r t u g u e z a , e m 
\ " i l l a R i c a , o es tado f i n a n c e i r o de F e l i p p e dos Santos e ra o 
m a i s p r e c á r i o p o s s í v e l , b e m c o m o o de Paschoa l da S i l v a , 

seu p a t r ã o e m a n d a t á r i o . , 
A r e v o l t a , c o n s t i t u i r i a p a r a e l les a ú n i c a t aboa de sa l 

v a ç ã o , p a r a c o n j u r a r u m a s i t u a ç ã o t ã o dese spe rado ra . 
F e l i p p e dos Santos p a g a n d o u m a d i v i d a de g r a t i d ã o , 

l a m b e m p o d e r i a se l i b e r t a r da s i t u a ç ã o t ã o a f f l i c t i v a c m q u e 
se a c h a v a , c e r t o c o m o es tava de q u e desta vez , t a m b é m Pas
c h o a l n ã o o p o d e r i a soeco r r e r . A s s i m o vemos e m p e n h a d o 
n a causa, n ã o s ó c o m o i n s t r u m e n t o de Paschoa l , m a s e spe ran 
ç o s o de que , t r i u m p h a l m e n l c a r e v o l t a , l h e p r o p o r c i o n a s s e 
esta os m e i o s p a r a sc l i b e r t a r dos seus c r edo re s . 

A s i t u a ç ã o dc F e l i p p e dos Santos e ra p r e c a r i s s i m a , 
p o r q u e , n e m os t ravesse i ros c m q u e d o r m i a lhe p e r t e n c i a m , 

a s s i m c o m o as c e r o u l a s q u e ves t ia e os l c n ç ó e s q u e l h e co

b r i a m o c o r p o ! 
S e m c o n t e s t a ç ã o ser ia , p o d e — se a f f i r m a r , ser esta a 

m a i o r r a z ã o , o f u n d a m e n t o b a s i l a r do seu a r d o r — "patrió
tico", — n a d e f e z a das i d é a s dos seus chefes c m a n d a t á r i o s . 

Pelas c e r t i d õ e s r e q u e r i d a s pe l a v i u v a de F e l i p p e dos 
Santos F r e i r e , T h e r e z a M a r i a Cae tana , p o r seu p r o c u r a d o r , 
e passadas p e l o e s c r i v ã o das e x e c u ç õ e s de V i l l a R i c a , A u t o -
n i o R o d r i g u e s de S a á , se conhece , o teor das a r r e m a l a ç õ e s que 
se f i z e r a m dos bens d i s c r i m i n a d o s de F e l i p p e dos Santos , 
o n d e t a m b é m se e n c o n t r a m espec i f i cados os nomes dos seu.; 
execu tan tes e a r r e m a t a n t e s . ( 1 ) . 

A s c e r t i d õ e s e buscas, c u s t a r a m á v i u v a T h e r e z a M a r i a 
Cae tana — ( 4 | 8 - l , 2 - 1 Ü ) — q u a t r o o i t avas e m e i a c dez v i n 

t é n s de o u r o . 
* 

V e j a m o s a l i s ta dos bens de F e l i p p e dos Santos , con
stantes dos au tos de p e n h o r a : 

" U m a negra , F r a n c i s c a M i n a . 

D o u s negros , J o ã o B e n g u c l l a e I z e p h 

A m b ú . 

(1) Doe. do Arca . Pub. Minei ro . 
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U m negro , M a n o e l M i n a ( m u i t o v e l h o ) . 

lmmoveis 

" U m a casa e m " A n t ô n i o D i a s " . 

U m r a n c h o a t r a z da e g r e j a , cober to de 

t e lhas . 

Moveis 

U m a casaca n o v a de l en i s t e (1) f o r r a d a dc 

e s p a r r a g à o . (2) 

U m a saia d c seda usada c o m r a m o s e n 

ca rnados . 

U m casaco de v e l u d o p r e l o , de m u l h e r , 
f o r r a d o de e s p a r r a g à o (2) e n c a r n a d o q u e abo-

toava c o m f i o s de o u r o . 

U m a saia de c h i t a u s a d a . 

U m q u i m ã o (3) de s è d a a z u l c o m seus 

a l a m a r e s d c f i o s de s è d a . 

U m a ves t ia , ( 4 ) de m u l h e r , de s è d a p r e t a 
c o m r a m o s de co r c o m sua e s p i r r i l h a . ( 5 ) . 

U m a casaca de s ê d a q u e abo toava c o m ro
sas de f i o s de o u r o . 

U m a r ê d e (6) dc c ô r , u sada . 

U m j a l e c o , (7) v e l h o , de duas bac i a s . 

U m a c a b e l l e i r a de franças. 

U m a l o a l h a de mesa, u s a d a . 

(1) Tecido prelo dc l ã . 
(2) Tecido dc sêda, que sc usava em forros de vestidos. 
CA) Roupão talar, longo e aberto por diante. 

(4) Parle da veslidura dos homens que cobre o t ronco. 
(5) Renda com pontinhos, de l inha ou sêda, ou de f io de ouro 

ou prata. 
(6) Neste caso) — Tecido dc malha com que se cobrem os 
(7) Casaco curto ou jaqueta. 
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U m l e n ç o l u sado . 

D u a s c a m i s a s d c h o m e m . 

D u a s c c r o u l a s u sadas . 

U m j a l e c o . 

U m t r a v e s s e i r o . 

T r e s p a r e s de m e i a s de s è d a p r e t a de 
t o r s s a l . ( 1 ) . 

Dous travesseiros, usados. 

Créditos de: 

J o ã o R o d r i g u e s A u n e s , de (23618) — d u -
zcutas e t r i n t a e seis o i t a v a s . 

M a n o e l F r ó c s , de — (Ü5|8) — n o v e n t a c 
c i n t o o i t a v a s . 

J o s é de M a g a l h ã e s , de — (116J8) — cen to 
e dezeseis o i t a v a s . " 

Bens penhorados andares e arrematantes: 

A neg ra q u e se n o m e a v a p o r F r a n c i s c a M i n a , p e n h o -
rada c e x e c u t a d a p o r M a n o e l D i a s dc Menezes , e m 10 de 
n o v e m b r o de 1721, sendo a r r e m a t a n t e A n t ô n i o L o p e s de 
L e ã o , p o r — (161 [8) — cen to e sessenta c u m a o i t a v a s . 

Os dous negros J o ã o B e n g u c l l a e I z e p p A m b ú , penho
r a d o s e execu tados p o r B a r t h o l o m e u de A z e v e d o , c m 12 de 
D e z e m b r o de 1720, sendo a r r e m a t a n t e , o m e s m o ( c o m l i 
c e n ç a ) p o r (335 |8 ) , — t rezentas e t r i n t a e c i n c o o i t a v a s . 

0 m o l e q u e p o r n o m e T h o m é C r e o u l o , p e n h o r a d o e exe
c u t a d o p o r M a n o e l da S i l v a G u i m a r ã e s , p o r (150|8) — cen
to e c incoen t a o i t a v a s . 

O M a n o e l M i n a , — (de bas tante edade c o m todos os 
seus achaques ) p e n h o r a d o e e x e c u t a d o p o r M a n o e l D i a s c 
Menezes, e m 12 de D e z e m b r o dc 1720, sendo a r r e m a t a n t e 
B a r t h o l o m e u de A z e v e d o , p o r — (60 8) — sessenta o i t avas . 

, A casa s i t u a d a e m " A n t ô n i o D i a s " , execu t ada p o r 
B e r n a r d o C o r r ê a , e m 6 de S e t e m b r o de 1721, sendo a r r e m a -

(1) Cordão feito de fios de retroz. 
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tante o m e s m o B e r n a r d o C o r r ê a , p o r — (105|8) — cen to e 
c inco o i t a v a s . • 

O r a n c h o cober to de te lhas , a t r a z da e g r c j a , e x e c u t a 
do p o r M a n o e l D i a s de Menezes, e m 5 de D e z e m b r o de 1720, 
sendo a r r e m a t a n t e I g n a c i o R i b e i r o M a c h a d o , p o r — (163j8) 
— cento e sessenta e t res o i t a v a s . 

D o s bens m o v e i s , constantes do r ó i , f o i a u c t o r execu -
tante M a n o e l da Fonseca X a v i e r , p o r — (50)8) , — c incoen ta 
o i t a v a s . 

D o s tres c r é d i t o s de q u e f o i execu tan te o c a p i t ã o A n 
t ô n i o da Costa G o u v ê a , e m 1.° dc A b r i l de 1721, f o i l a n ç a d o r 
o m e s m o C a p i t ã o , pe l a q u a n t i a de — (256 |8) — duzen tas e 
c incoen ta e seis o i t avas , p a r a o seu p a g a m e n t o , n a f o r m a 
dec l a r ada na p e t i ç ã o , e m b o r a s o m m a s s c m n o t o t a l de 447 
o i tavas , m a s p o r se a c h a r ausentes de V i l l a R i c a , dous dos 

devedores dos c r é d i t o s . 
O g o v e r n o c o l o n i a l n a d a p o u d e c o n f i s c a r , p o r q u e t u d o 

que t i n h a F e l i p p e dos Santos se a c h a v a p e n h o r a d o , c o m o 
acabamos de l e r , f i c a n d o isso p r o v a d o c e v i d e n c i a d o . 

T h o m é A f f o n s o P e r e i r a , o u t r o d e l i n q ü e n t e , f o i preso 
pe lo T e n e n t e J o s é de Moraes C a b r a l , t endo d a d o m u i t a p r e -
o e c u p a ç ã o e i n c o m m o d o s p a r a o segura r , p o r j á ser c r i m i 
noso de no ta , v i s to t e r s i d o c o n d e m n a d o á s g a l é s , c u j a pena 
c u m p r i a n a Cade ia ( L i m o e i r o ) de L i s b o a . 

C o m o g r i l h ê t a q u e f o i , j á conhec ia as a g r u r a s do c á r 
cere, e á v i s t a da r e p r e s s ã o do m o t i m , i n i c i a d a p o r D . Pe
d r o , t r a t o u logo de evad i r - s e . 

P a r a p r e n d e l - o , teve o T e n e n t e q u e a n d a r pelos m a t -
tos, a t é que o e n c o n t r o u , dando - lhe v ó z dc p r i s ã o . 

"foi preso muito distante, para lá de Villa Nova 
da R a i n h a , o T e n e n t e se m e t t i a pe los m a t t o s de 
d i a e a n o i t e p e l a es t rada , p a r a n ã o ser p re -
sen t ido p o r pessoa a l g u m a " . (1) 

" M a r c h a n d o p a r a o a p a n h a r de n o i t e e de 
d i a p o r m a t t o s esquis i tos v i n d o p o r u l t i m o a 
achal -o c o m h u a f a c a na m ã o , r e z o l u t o a m o r 

d i Códice, 4, S. C. S. G . , f s . 258. 
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r c r an tes do q u e entregar-se c m h u a caza d ' o n -
d c o S u p l i c a n t e - ( 1 ) — e n t r o u u n i c a m e n t e s ó , 
as escuras , a p r e n d c l - o e o l e v o u a c a d ê a da 

d i t a v i l l a . . . " (2) ( 3 ) . 

Depois de executado Felippe dos Santos, o Conde 
q u e r i a t a m b é m a c o n d e m n a ç ã o d c T h o m é A f f o n s o P e r e i r a , 
p o r q u e e r a m geraes as q u e i x a s do p o v o , pe las e x t o r ç õ e s q u e 
c l l c p r a t i c a v a , po i s n ã o d e i x a v a o p o v o socegar, 

"por ser a mais perniciosa pessoa de todas as 
q u e t i v e r a m p a r t e na s u b l e v a ç ã o " . 

E m 28 de A g o s t o de 1720, t u d o se p r o v a v a , 
" c o m a t o r r e n t e dc t e s t emunhas da devassa, a l 
g u m a s destas, de v i s t a , d e p o n d o v a r i a s c i r -
c u m s t a n c i a s a g g r a v a n t c s , pe las quaes estava i n 

c u r s o e m p e n a de m o r t e " . 

Logo que este delinqüente foi preso, o Conde escre

v i a ao O u v i d o r do R i o das M o r t e s : 

. . fiz o conceito que elle padecesse 
c o m o o o u t r o seu c o m p a n h e i r o F e l i p p e dos San
tos, p o r j á saber a n t e c e d e n t e m e n t e de tudo , v i s t o 
a g r a v i d a d e do d e l i c i o , sendo de m a i o r g r a v i d a 
de o n e c e s s á r i o e x e m p l o , e p a r a se estabelecer 
as cousas do s e r v i ç o r e a l neste pa i z , se n ã o p ô d e 
f a z e r s e m q u e sc r e p i t a m estes e x e m p l o s " . 

" P o r este m o t i v o t o m e i sobre m i m a f a l t a 
da f o r m a l i d a d e da J u n t a , p o r q u e o O u v i d o r do 
S a b a r á t i n h a i d o e m c o r r e i ç ã o p a r a o S e r r o do 
F r i o , e v . m e r c ê (4) n ã o era c o n v e n i e n t e s a h i r 
dessa c o m a r c a , a t é n ã o saber c o m o as cousas es
t a v a m p o r todas as p a r t e s " . 

(1) José de Moraes Cabral. 
(2) Vi l l a Rica . 
(3) Cód ice 53, P. da F . f l s . 92 v . 
(4) Ouvidor do Rio das Mortes. 
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" N e m agora e ra c o n v e n i e n t e c h a m a r a v . 
m . e ao d i t o O u v i d o r (1) p o r estar a chaga a i n 
da t ã o f resca , c o m e ç a r i ã o os povos a s u p p ô r que 
sc q u e r i a t r a t a r de a l g u m a n o v i d a d e " . 

" I s t o supposto , sendo pelas r a z õ e s s o h r c d i -
tas, m u i prec ioso o e x e m p l o e a i n d a n e c e s s á r i o , 
oceorre que o d e l i n q ü e n t e T h o m é A f f o n s o , ap re 
sentou u m a ca r t a p o r o n d e consta ter o rdens m e 
nores , s em e m b a r g o q u e neste pa i z , n u n c a usou 
do h a b i t o c l e r i c a l , n e m da t onsu ra e que depois 
de estar tres anos nas Galés em Lisboa, se lhe 
compraram sete annos mais em que estava con
demnado, pelo desterro da America". 

"Pergunta-se , se este h o m e m pode ser c o n 
d e m n a d o a m o r t e , o u se v a l e o p r e v i l e g i o das 
ordens , e l a m b e m p e r g u n t o mais , suppostas as 
r a z õ e s sobredi tas , que f a r i a v . m . neste caso, 
q u a n d o se possa c o n d e m n a r a m o r t e este R é o , 
se espera r pe la J u n t a , q u e n ã o p ô d e d e i x a r de 
d i la ta r - se , se f a z e r o e x e m p l o t o m a n d o sobre 
m i m o t r anscender a f o r m a l i d a d e da J u n t a , pe las 
g randes c o n s e q ü ê n c i a s q u e se seguem ao s e r v i 
ç o r e a l , e s o c ê g o , deste p a i z p o r se n ã o l e r v i s to 
o u t r o m a i s f e i o que todos os passados?" 

" N o caso q u e sc assente, que se ja prec iso 
fazer-sc o e x e m p l o e que n ã o v a l h ã o as o rdens 
p a r a se cas t iga r de m o r t e este d e l i n q ü e n t e , c o m o 
sc lhe ha dc f a z e r o processo, p o r q u e é de saber 
que , a i n d a que todas as t es temunhas da devessa 
o c o n d e m n ã o , esta n ã o e s t á c o n c l u í d a e p o r este 
respei to , n ã o sei se se f í&de d a r s e n t e n ç a , h a v e n -
do-a l a m b e m de d a r a m u i t o s o u t r o s que e s t ã o 
c u l p a d o s c que a i n d a n ã o e s t á acabada dc ave
r i g u a r a c u l p a , n e m se p o d e m p ô r abe r t a s e p u 
b l i c a d a s p a r a q u e o R é o se d e f e n d a " . 

Ouvidor do Rio das Velhas. 
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" V . m e r c ê p e r d o e o chasco, m a s a pe

n ú r i a dc l e t r a d o s e m q u e f i c a m o s nesta c o m a r c a 
é causa de d a r a v . m . t a n t a m o l é s t i a , e p e ç o -
l h e q u e neste caso e todas as c i r c u n s t a n c i a s 
d e l l e m e aconse lhe , t an to o q u e deve f a z e r , este 
o u v i d o r l e i g o — ( 1 ) — tocan te a sua j u r i s d i -
e ç ã o , q u a n t o o q u e v . m . f i z e r a se se a c h a r a n o 
m e u l u g a r , e c o m o do p a r e c e r de v . m . espero 
o m e l h o r ace r to , t a m b é m estou seguro q u e m e 
d i r á o q u e e n t e n d e r s em l i s o n j a " . (2) 

Por todos estes textos e assentos, vemos que a sorte dc 
T h o m é A f f o n s o p e r i g a v a ; evidenciasse l a m b e m , q u e as or
dens de menores, n ã o o b s t a r i a m a sua e x e c u ç ã o , u m a vez que 
fosse c o n d e m n a d o á m o r t e n a t u r a l c o m o f o i F e l i p p e dos San
tos, p o r q u e aque l l a s m e s m a s o r d e n s n ã o i m p e d i r a m q u e n o 
r e i n o e l l e fosse c o n d e m n a d o pe lo t o r o secu la r , a p r i s ã o per
pe tua , á s G a l é s , e q u e m e d i a n t e p a g a m e n t o f ô s s c a p e n a con

v e r t i d a e m des t e r ro p a r a a A m e r i c a . 

D e sor te que , pe los d e p o i m e n t o s das t e s t emunhas e 
pelas d i s p o s i ç õ e s f r a n c a m e n t e expos tas pe lo Conde , se acha
v a i r r e m e d i a v e l m e n t e l i q u i d a d o e d a h i c o n c l u i r - s e : q u e m o 
s a l v o u da m o r t e pe l a f o r c a , n ã o f o r a m as taes ordens cteri-
caes e s i m o O u v i d o r do R i o das M o r t e s , o D r . V a l e r i o da 
Costa G o u v ê a ; p e l o menos é o q u e sc p ô d e i n f e r i r c c o i l i g i r 
de u m a c a r t a do m e s m o G o v e r n a d o r ao m e n c i o n a d o m a g i s 

t r a d o : 

"Recebi a de v. m. em resposta da pergun
ta q u e l h e f i z sobre T h o m é A f f o n s o , e l h e r e n d o 
as g r a ç a s p o r m e a j u d a r eom o seu prudente 
Conselho, q u e n ã o d u v i d o ser o m a i s ace r t ado , 
p o r ser f u n d a d o nas r a z õ e s m a i s s ó l i d a s , e em 

(1) J o ã o Domingues de Carvalho,.vereador mais velho, em vir
tude da legislação, eslava no exercicio do cargo, pela ausência do seu 
t i tu lar . 

(2) Códice 11, S. C. S. G . f s . 258. 
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que p r e v i n e tudo e m que os Censores p o d e m 
a g u i r do c o n t r a r i o . . . " 

" S e m e m b a r g o dc t u d o — eu me rendo ao 
parecer de o. rn. esperando para a Junta — (1) 
— p a r a n e l l a sc s en tenc ia r o caso de T h o m é A f 
fonso , e se o O u v i d o r do R i o das V e l h a s nao cs-
t i v é r a agora no S e r r o do F r i o , logo o c h a m a r a 
p a r a b o t a r i s to dc f ó r a , p o r q u e este h o m e m é 
per igoso e m t ã o m á s cadeias c o m o as deste go
v e r n o . . . " (2) 

Convém accentuar que Felippe dos Santos e Thomé 
A f f o n s o , este m i n e i r o , j o r n a l e i r o , aque l l e s i m p l e s a l m o c r e v e 
e r a n c h e i r o , n ã o t i n h a m p o r cer to , o r e l e v o dos seus chefes 
e m a n d a t á r i o s c o m o Paschoal da S i l v a G u i m a r ã e s , S e b a s t i ã o 
da Ve iga C a b r a l e M o s q u e i r a da Rosa, p o r isso m e s m o , e c o m o 
sempre , f o r a m os b ó d e s e x p i a t ó r i o s , p a r a m a i s u m a vez se 
c o m p r o v a r e f i r m a r a v e r d a d e do p r o l o q u i o p o p u l a r ; — "a 
co rda s e m p r e a r r e b e n t a no l o g a r m a i s f r a c o " . 

E m nossos dias, esta v e r d a d e i n v a r i a v e l m e n t e , se r e 
pe te . 

A o s chefes da r e v o l t a , h o m e n s de r e l a t i v a i m p o r t â n c i a 
s o c i a l ; que f o r a m i n c o n t e s t a v e l m e n t c os ú n i c o s r e s p o n s á v e i s 
p o r todos os excessos p r a t i c a d o s , o Conde n ã o es t igma Usou 
t an to c o m o aos seus c ú m p l i c e s ! 

A s s i m f o i prec iso , c o m o p r o v a m os f a c t o s . 

N ã o é v e r d a d e , — "ser D . P e d r o de A l m e y d a na ca
p i t a n i a u m a e s p é c i e dc p r o c o n s u l r o m a n o o u sa t r apa a s i á t i 
co, e c o m o t a l , n ã o s ó t i n h a p o d e r i m m e n s o c o m o e ra u m a 
e s p é c i e de d i v i n d a d e , a q u e m os m a i s ousados r e n d i ã o h u 
m i l d e c u l t o " , — c o m o o D r . Cou to de M a g a l h ã e s expoz na sua 
m e m ó r i a " U m e p i s ó d i o da h i s t o r i a p á t r i a " . 

(1) Junta dc Jus t iça , ;t qual era composta pelos Ouvidores das 
comarcas e presidida pelo Governador. 

(2) Códice 11, S. C. S. G. f l s . 261 . 
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N à o sei o n d e este i t í u s t r e e s c r i p t o r t e r i a e n c o n t r a d o 

esla d o u t r i n a ! 
C o m o l i t e r a t u r a p o d e r á passar , m a s c o m o f a c t o h i s t ó 

r i c o é a s n e i r a o q u e a f f i r m o u . 
Os g o v e r n a d o r e s s e m p r e t i v e r a m p o d e r l i m i t a d í s s i m o , 

c a s s i m é , q u e A s s u m a r f i c o u e m e ó l i c a s p a r a j u s t i f i c a r os 

seus actos p e r a n t e o R e i . 
P r e c i s a v a j u s t i f i c a r os seus actos, fosse c o m o fosse, 

d a h i todas as a c e u s a ç õ e s q u e f e z a F e l i p p e dos Santos , s e r e m 
poucas p a r a o f i m que t i n h a e m v i s t a , de m o d o a c o l l o c a l - o 
c o m o se fosse u m h e r ó e , q u a n d o n ã o passou de u m d e l i n 

q ü e n t e c o m m u m . 

O m e s m o suecodeu c o m o g r i l h ê t a de L i s b o a , T h o m é 
A f f o n s o , p o r q u e o seu d e s e j o e ra m a n d a l - o deste p a r a o m e 
l h o r dos m u n d o s . 

A c a c h i m o n i a do C o n d e , c h e g o u a conceber (e s ó e l l e 
u p o d e r i a , pe lo a p e r t o e m que se a c h a v a ) d c q u e os sed ic io 
sos q u e r i a m es tabelecer nesta c a p i t a n i a u m a r e p u b l i c a , c o m o 
escreveu a M a n o e l de M e n d o n ç a e L i m a C o r t e R e a l , j u i z o r 

d i n á r i o de V i l l a R e a l , e m 23 de M a r ç o de 1 7 2 1 . 

" B e m h é v e r d a d e que n ã o d e i x e i de es t ra 
n h a r a lguns dos t e r m o s da c a r t a da C â m a r a ao 
O u v i d o r , p o r q u e d i z e r c i l a q u e p e r g u n t a r i a aos 
P r o c u r a d o r e s da J u n t a , o q u e n e l l a se t i n h a as
sen tado sobre este p a r t i c u l a r , e ra d a r a en t ende r 
q u e S. M a g . n ã o t i n h a m a i s d o m í n i o neste p a i z 
q u e o q u e l h e concedessem os P r o c u r a d o r e s das 
C â m a r a s c o m o se o seu p o d e r n ã o tosse M o n a r -
ch i co , m a s A r i s t o c r á t i c o e p o p u l a r , c u j a m a t é r i a 
e ra p a r a m i m de g r a n d e c i ú m e , p o r q u e c o m to
das as f o r ç a s d e v o d e f e n d e l - o e i m p u g n a l - o p o r 
r a z ã o , p o r o b r i g a ç ã o , e p o r j u r a m e n t o , m a y o r -
m e n l c depois que ve io a m e m ó r i a dc a lguns des
te G o v e r n o que h a v i a R e p u b l i c a s no m u n d o , es
quecendo-se que Deos l h e dera u m M o n a r c h a , a 
q u e m d e v i ã o cegamente obedecer, e q u e eu t enho 
a h o n r a de r ep re sen t a r a sua pessoa, pudesse 
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c o n v i r e m t a l a b s u r d o ; ser ia u m e r r o t ã o m a n i 
fes to c o m o m o s t r a r e i q u a n d o se m e d ê p a r a isso 
o c e a s i ã o (o que n ã o espero) , p o r q u e t a m b é m 
s u p p o n h o que v . m . c o m a d i l a ç ã o q u e teve c m 
h u m pa iz , onde is to a s s im se reconhece, p o d e r á 
m o d e r a r aqueles q u e o i g n o r a m " . ( 1 ) . 

De todos os factos se infêre e dos documentos se de
duz , a p r c o c e u p a ç á o dc A s s u m a r e m p r o c u r a r j u s t i f i c a t i v a s 
p a r a o seu acto despot ico , de m a n d a r passar pe l a p o l é u m 
s u b d i t o p o r t u g u e z , c o m o era F e l i p p e dos Santos , s em a f o r 
m a l i d a d e da J u n t a de J u s t i ç a . 

O r a , se o p o d e r dos G o v e r n a d o r e s f ô s s e ü l i m i t a d o , n à o 
h a v e r i a necessidade de j u s t i f i c a t i v a s , e q u e m m e d i a n a m e n t e 
conhece o u es tuda a nossa h i s t o r i a , v ê que c u m a b s u r d o a f -
f i r m a r - s e q u e o p o d e r dos g o v e r n a d o r e s "era immenso e como 
lal umas divindades"! 

N ã o se l i m i t o u o Conde de A s s u m a r , s ó e m escrever ao 
J u i z de V i l l a Rea l , l a m b e m escreveu, ao G o v e r n a d o r do R i o 
de J a n e i r o . A y r e s de S a l d a n h a A l b u q u e r q u e e N o r o n h a : 

" S e j a Deos l o u v a d o que n ã o c u i d e i que t ã o 
depressa se serenasse esla bor rasca , e V . S. t a m 
b é m da sua p a r t e p ô d e d a r g r a ç a s a Deos desta 
q u i e t a ç ã o presente , p o r q u e , segundo o q u e se vae 
a v e r i g u a n d o , a R e p u b l i c a que os C a b e ç a s que
r i a m f o r m a r de v i n t e c q u a t r o pessoas, e r a c o m 
o f i m de se d a r as m ã o s c o m esta c i d a d e c le
v a n t a rem-se p a r a f a z e r e m p o r t o f r a n c o aos Es-
I r ange i ros , p a r a q u e E l - R e y os n ã o castigasse 
e v i t a n d o - l h e os p o r t o s de m a r c o c o m m e r 
c i o " . (2) 

Na verdade, o estabelecimento de uma Republica em 
M i n a s , s ó na cachola dc D . P e d r o de A l m e y d a se r a d i c o u , e, 

(1) Códice Vi, S. C. S. G. f s . 27v. 
(2) Códice 11, S. C. S. G. f l s . 259. 

I 
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no seu naufrágio governamental, não haveria melhor laboa 

de s a l v a ç ã o s e n ã o t a l s ü g g e s t ã ò l 

•'0 próprio incidente escolhido para o rom
p i m e n t o f o i inhabil pela sua estreiteza de vistas, 
q u a n d o o go lpe d e v e r i a ser extenso e r e s o l u t o 
n u n c a l o c a l i z a d o , c o m o se v i u , s e r v i n d o s o m e n 
te para lhe diminuir o interesse". 

" A s s i m , po i s , f o r ç o s o é d i z e r : nem em docu
mentos escriplos, nem em testemunhos verbaes, 
podemos attribuir aos revoltosos. de Villa Rica a 
precedência em tal idéa." 

0 Conde dc Assumar, certo é, commetteu os seus erros, 

e q u e m n ã o os ç o m m c t l e ? 
M a s , neste t r i s t e e p i s ó d i o da s e d i ç ã o p o r t u g u e z a e m M i 

nas, co l locou-se s e m p r e n a p o s i ç ã o q u e l h e c o m p e t i a ; c remos 
ser o seu m a i o r e r r o n à o t e r n o p r i n c i p i o , i m m e d i a t a m e n t e , 
posto u m p a r a d e i r o dec i s ivo ao m o t i m , p o r q u e a s s im e v i t a r i a 
m a i o r e s ma le s , m a i o r e s c o m p l i c a ç õ e s ; m a s as c i r c u n s t a n c i a s 
e m q u e se d e r a m os fac tos , os an tecedentes da c a p i t a n i a , o b r i 
ga r a m - n ' o a t e r Í m p e t o s de ene rg i a e d e s f a l l e c i m e n t o s de 

f r a q u e z a . 
S e m o u t r o in teresse q u e a v e r d a d e , nos c o l l o c a m o s 

c o n t r a a f a l s a o p i n i ã o , g e r a l m e n t e f o r m a d a , na m i r a g e m de 
u m n a c i o n a l i s m o o u p a t r i o t i s m o que n ã o c h e g o u a r e p o n t a r , 

p o r q u e n ã o p o d e r i a e x i s t i r . 
V e n e r a m o s c o m c u l t o espec ia l , os v e r d a d e i r o s s e r v i d o 

res da p á t r i a , e m q u a l q u e r ca tegor ia soc ia l e m que os encon
t r emos , mas , p a r a n ã o a d o r a r fa l sos í d o l o s somos bas tan te 

e h r i s t ã o s . . . 
T u d o q u a n t o se sabe da s e d i ç ã o de V i l l a R i c a é d e v i d o 

ao Conde D . P e d r o de A l m e y d a e a seus a u x i l i a r e s ; t u d o 
m a i s q u e sc t e m e s c r i p t o g i r a c m t o r n o desses d o c u m e n t o s 

tendo-os p o r fon t e s . 
Os seus c o n t e m p o r â n e o s n a d a d e i x a r a m esc r ip to q u e 

n ã o fosse c o n f i r m a ç ã o de t u d o . 
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Uns r e p e t e m o que ou t ros d i s s e r a m o u e s c r e v e r a m , 
s em o m e n o r e s c r ú p u l o , s em v e r i f i c a r e m , sem p r o c u r a r o 
r e s t abe lec imento da v e r d a d e ; d ' a b i . o g r a n d e m a l de se i r 
a d u l t e r a n d o os f ac to s a p o n t o de u n s n ã o e n t e n d e r e m aos 
ou t ros . 

A p r e v a l e c e r t a l c r i t é r i o , f á c i l é p r e v e r m o s as conse

q ü ê n c i a s . 
A m a i o r i a s ó accei ta os i n f o r m e s q u e m a i s o u menos 

v ã o a c a l h a r c o m o pon to de v i s t a q u e lhe interessa , q u a n d o 
d e v e r i a m ser i m p a r c i a e s na e x p o s i ç ã o dos f a c t o s , p r o c u r a n 
do sempre a v e r d a d e , pe l a v e r d a d e , c o m o ú n i c o a l v o de r e -
sa l t a l - a . 

" E n a H i s t o r i a o e s p i r i t o da v e r d a d e e a 
i s e n ç ã o de p a i x õ e s d e v e m s e m p r e g u i a r os que 
o f f i c i a m no seu s ag rado T e m p l o . 

O p e r j ú r i o e a q u e b r a da v e r d a d e , no exa
m e dos h o m e n s e f ac to s do Passado, s ã o a nega
ç ã o m o r a l e p o l í t i c a da p r ó p r i a H i s t o r i a " . 
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Mutuas contradições á sentença de condem-
nação lançada á Felippe dos Santos. Repugna 
aos documentos, e, ao senso natural, o arrasta-
mento de Felippe dos Santos por cavallos. Con
ceito do erudito professor Lindolpho Gomes. A 
patente de Guedes Madureira, não pôde seruir 
de base para affirmações descabidas, porque é 
a negação formal de taes asserções. Uma propo
sição inacceitauel. O juiz ordinário João Domin
gues de Carvalho, não foi tão cruel como é jul
gado, nem o Conde de Assumar, por ter cumpri
do o seu dever. Rememoração indevida. Jazigo 
que. destinaram ao grande martgr da indepen

dência nacional l 

A tragédia portuguez» de 1720, na verdade, se tem 
p r e s t a d o p a r a a f f i r m a ç õ e s as m a i s descabidas c absu rdas , 
accei tas t o d a v i a , s e m a m e n o r ana lyse , n e m ao menos n o -
lando-se q u e os aue tores m u t u a m e n t e se c o n t r a d i z e m ! 

Se a v e r d a d e é u m a e ú n i c a , se o a c o n t e c i m e n t o é o 

m e s m o , a n a r r a ç ã o e m suas l i n h a s geraes d e v e r á t a m b é m ser 

a m e s m a . 
A s e n t e n ç a de F e l i p p e dos Santos, q u e sc acha na sec-

ç ã o de m a n u s c r i p t o s da B i b l i o t h e e a N a c i o n a l , d e t e r m i n a v a 
q u e " c o m b a r a ç o e p r e g ã o corresse as ruas , sof f ressc m o r t e 

n a t u r a l e fosse e s q u a r t e j a d o " . 
A sua c a b e ç a , se r i a posta no p e l o u r i n h o da v i l l a , e os 

seus q u a r t o s onde t u m u l t u o u : u m na C a c h o e i r a , u m c m I t a -
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b i r a , o u t r o na Passagem do R i b e i r ã o c o u l t i m o e m S ã o B a r 
t h o l o m e u . 

E n t r e t a n t o g e r a l m e n t e a f f i r m a m ( d e s e j a r í a m o s saber 
c o m q u e f u n d a m e n t o ) ter s ido e l l e " a r r a s t a d o na cauda de 
q u a t r o cava l lo s b r a v i o s " ; po i s , ao nosso v e r a s e n t e n ç a é c l a 
ra , n ã o a d m i t t e sophismas . 

L a v r a d a a s e n t e n ç a , o r d e n o u o g o v e r n a d o r q u e "fosse 
a r r a s t ado pe las rua s a t é o l o g a r do s u p p l i c i o " . 

R a c i o n a l m e n t e en tendemos , — arrastado pelos solda
dos até a forca — e n ã o p o r cava l lo s . 

P o r q u e r a z ã o n ã o d e v e r i a ser a r r a s t ado p o r so ldados 
e s i m n o r cava l lo s ? 

C o m o b r a ç o ao p e s c o ç o e a r r a s t a d o pelos toldados n ã o 
se t e r i a d a d o c u m p r i m e n t o a s e n t e n ç a ? 

Se f õ s s e a r r a s t a d o pe los cava l lo s e m d i s p a r a d a , n ã o 
p o d e r i a l e r l o g a r o p r e g ã o , q u e e ra f e i t o suecess ivamente . 
d u r a n t e o t r a j e c t o , e que t i n h a p o r f i m p r i n c i p a l a d i v u l g a 
ç ã o , s a l v o se t a m b é m a escolha , m e i r i n h o s e m a i s o f f i c i a e s 
da e x e c u ç ã o , seguissem t a m b é m e m d i s p a r a d a a c a v a l l o I 

Ser ia u m espcc tacu lo gro tesco ! 

N a d a d i s to consta, n ã o h a u m s ó d o c u m e n t o — ad lite-
ram, - c m que se possa f i r m a r s e m e l h a n t e b a l e l a ! 

C o m a d e v i d a v e n i a , a b r i m o s a q u i e s p a ç o p a r a a t r a n s -
c r i p ç ã o de t rechos, de u m a r t i g o do i l l u s t r a d o p r o f e s s o r L i n -
d o l p b o Gomes, p u b l i c a d o na "Gaze ta C o m m e r c i a l " de J u i z de 
F ó r a , n . 1.324, de 17 de J u l h o de 1928, c o m o t i t u l o " F e l i p p e 
dos Santos c a l e n d a " : 

"Entretanto, o verbo arrastar está ali em
p r e g a d o n o s e n t i d o de p r e n d e r , de ser l e v a d o á 
f o r c a ( c o n f e r e o f r a n c e z " a r r ê t e r " ) c o m o v e r e 

m o s deste passo de C a m i l l o Cas te l lo B r a n c o , e m 
O Regicida, p . 185-186. 

" O q u e t u d o v i s to , c o m a i s dos A u t o s , d i s 
p o s i ç ã o de d i r e i t o c m t a l caso, d e c l a r a m ao d i t o 
R é o , p o r t r a i d o r , a le ivoso , p a r r e c i d a , assassino, 
c h a v e r i n c o r r i d o no d e t e s t á v e l c r i m e de L e s a 
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Mages t ade , de p r i m e i r a c a b e ç a , e c o m o t a l o 
c o n d e m n a m e m a n d a m q u e c o m b a r a ç o e p r e 

g ã o pe las r u a s p u b l i c a s , e cos tumadas , s e j a l e 
v a d o á rasto á f o r c a , a o n d e sendo- lhe p r i m e i r o 
decepadas as m ã o s no P e l o u r i n h o m o r r a e n f o r 
cado dc m o r t e c r u e l e o seu c o r p o s e j a posto e m 
u m a f o g u e i r a e n e l l a f e i t o e m p ó c e m c i n z a 

p a r a q u e d c l l e n ã o f i q u e m e m ó r i a . . . " 

E a s e g u i r : 

" A p o n t a v a o so l q u a n d o os a lgozes e n t r a r a m 
no r e c i n t o a t o s q u i a r - l h e a c a b e ç a , a v e s t i r - l h e 

a a l v a e e n r o s c a r - l h e no p e s c o ç o e c i n t u r a a co r 

da p o r o n d e h a v i a airastal-o. 
C o n h e c i d o o s e n t i d o do v e r b o arrastar, ve 

m o s q u e o n e f a n d o C o n d e , q u a n d o d i z q u e m a n 
d o u arrastar e e s q u a r t e j a r a F e l i p p e dos Sautos , 
q u i z d i z e r q u e o m a n d o u l e v a r preso p e l o b a r a 
ç o e ( d e p o i s de e n f o r c a d o ) c s q u a r t e j a l - o " . 

Os meus amigos contraventores, involuntários ou não, 
da v e r d a d e h i s t ó r i c a , a i n d a n ã o p r e s e n t i r a m , n e m q u i z e r a m 
v ê r q u e c u m a b a l e l a , é u m a asne i r a o t a l a r r a s t a m e n t o de 
F e l i p p e dos Santos á c a u d a de quan tos cava l lo s lhes v ê m a 

i m a g i n a ç ã o ! 
E ' i r r i s ó r i o ! N ã o p r e c i s a m o s g randes a r g u m e n t o s , p a r a 

r e s tabe lece r a v e r d a d e . Basta r a c i o c i n a r m o s u m pouco c o m 

o senso n a t u r a l . 
A n t e s esc la receremos e a c c e n t u a r e m o s : q u a n d o o go

v e r n a d o r esc reveu — "fica esquartejado", — e n v o l v i a ai 
sua p h r a s e o enforcamento. 

C o m as " O r d e n a ç õ e s do R e i n o " "sc v e r i f i c a o q u e a f f i r -
m a m o s , po i s q u a n d o o i n d i v í d u o t i n h a " m o r t e c r u e l " , se e n 
t e n d i a o e n f o r c a m e n t o , e n e m p rec i sava d c cons t a r da sen
t e n ç a que seus bens fos sem s e q ü e s t r a d o s , p o r q u e implicava 
o c o n f i s c o ; c bas tan te v ê r - s e o l i v . 5.° t i t . 6, § í>.°. 

A i n d a m a i s , a p r ó p r i a p a t e n t e de Guedes M a d u r e i r a 

cons t i t uo a n e g a ç ã o f o r m a l do q u e a f f i r m a m ; é c i l a q u e nos 
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p r o v a e x h u b e r a n t e m e n í c , á saciedade, a to l ice da a f f i r m a ç ã o 
de ter s ido F e l i p p e dos Santos a t ado á s caudas de c a v a l l o s . 

Basta pega rmos da t a l pa ten te , q u e é o ú n i c o e f r á g i l 
d o c u m e n t o que r e p u t a m o m e l h o r b a l u a r t e os que f a z e m 
e m p e n h o e p r a ç a de sus ten ta r t ã o g r a n d e ba le l a . 

N o m e s m o d ia da chegada do Conde de A s s u m a r e m 
V i l l a R ica (16 dc J u l h o ) , f o i F e l i p p e dos Santos en t r egue a 
escolta de d r a g õ e s da c a p i t a n i a sob o c o m m a n d o de Guedes 
M a d u r c i r a , depois desta ter desc ido do M o r r o do O u r o P o d r e 
e t e r de sempenhado a d i l i g e n c i a de q u e f ô r a enca r r egada , 
is to é, de p ô r f o g o á s casas de Paschoa l da S i l v a . 

D e c o n f o r m i d a d e , p o r t a n t o , c o m o t ex to da p a t e n t e : 

"... foi encarregado da guarda de um faci-
noroso que o governador mandou arrastar pelas 
ruas e esquartejar..." » 

"acompanhando-o até o lugar do suppticio 
com soldados armados, pelo receio que havia de 
que o povo intentasse embaraçar o castigo. 

Ora, se elle, (Felippe dos Santos), tivesse sido amarra
do â cauda de cavallos bravios, em disparada pelas ruas de 
Villa Rica, n ã o se r ia u m a i n u t i l i d a d e , u m a i n s a n i a , o a c o m 
p a n h a m e n t o dos so ldados a r m a d o s a t é o l o g a r d o s u p p l i -
c i o ? 

Q u e m sabe, se estes cava l lo s s e r i a m t ã o ades t rados que 
o l e v a r i a m d i r e i t i n h u a t é o l o g a r do s u p p l i c i o ? ! 

N ã o é u m a sandice os so ldados a r m a d o s t e r em-no 
acompanhado nas caudas dos cava l los , c m v e r t i g i n o s a cor
r i d a , a te o l o g a r do s u p p l i c i o ? 

Q u a l o l o g a r do s u p p l i c i o s e n ã o a f o r c a ? 

Q u a l o cast igo, s e n ã o a f o r c a , p e l o receio que h a v i a de 
que o p o v o o e m b a r a ç a s s e ? 

O r a , senhores, c o n v e n h a m o s e m q u e é u m d i s p a r a t e o 
a r r a s t a m e n t o de F e l i p p e dos Santos , a t ado á cauda de cava l 
los, p o r n ã o sc h a r m o n i z a r c o m o u t r o q u a l q u e r d o c u m e n t o . 
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P o r m a i o r q u e s e j a a boa v o n t a d e , n ã o se e n c o n t r a a 
m a i s d é b i l e l eve base r a c i o n a l q u e possa s e r v i r de f u n d a 

m e n t o ao absurdo que nos têm sido impingido. 
O r a c i o n a l e sensato, a ú n i c a v e r d a d e é es ta : — Sendo 

c o n d e m n a d o , n ã o teve o p o m p o s o p r e s t i t o a t é o p a t i b u l o , 
c o m o o teve o T i r a d e n t e s ; f o i a r r a s t a d o pe las r u a s p o r so l 
dados da escol ta de Guedes M a d u r e i r a , q u e a r m a d o s o a c o m 
p a n h a r a m a t é o l o g a r do s u p p l i c i o , p a r a que o p o v o n ã o e m 

b a r a ç a s s e o cas t igo . 
A l l i n o l o g a r do s u p p l i c i o (se executou o tal castigo) 

" f o i e u f o r c a d o , e s q u a r t e j a d o , e a sua c a b e ç a posta no p e l o u 
r i n h o de V i l l a R i c a , u m dos q u a r t o s na C a c h o e i r a do C a m p o , 
o u t r o e m S ã o B a r t h o l o m e u , o u t r o e m i t a b i r a e o u l t i m o na 
Passagem d o R i b e i r ã o a b a i x o " . (Passagem de M a r i a n n a ) . 

Se a e x p r e s s ã o - - o l o g a r do s u p p l i c i o — n ã o se re
f e r i a a f ô r c a c s i m ao l o g a r do e s q u a r t e j a m e n t o , este es ta r ia 
j á c o n s u m m a d o pelos c a v a l l o s ; c o m o dissemos .ser ia u m a re
f i n a d a a s n e i r a o c o m m a n d a n t e da escol ta e so ldados se esbo-
f a r e m a c o m p a n h a n d o - o , — " . . . pelo receio (pie havia de que 
o povo embaraçasse o tal castigo..." 

N e m as h o n r a s do c a d a f a l s o teve F e l i p p e dos Santos , 

q u a n d o a l l i no l o g a r do supplicio se executou o tal castiga, 
pois f o i e n f o r c a d o na p o l é , c o m o se p r o c e d i a c o m a gente de 

b a i x a c o n d i ç ã o . 
T i r a d e n t e s teve o c a d a f a l s o , p o r q u e e ra A l f e r e s das M i 

l í c i a s e F e l i p p e dos Santos e ra u m s i m p l e s a l m o c r e v e , u m 

r a n c h e i r o . 
D e p o i s da e x e c u ç ã o de F e l i p p e dos Santos , no g o v e r n o 

do Conde das Galveas , f o i repos ta a p o l é , c o n f o r m e o segu in 

te d o c u m e n t o : 

" P a r a sc a r m a r u m a p o l é . 0 D o u t o r P r o v e 
d o r da F a z e n d a R e a l , d é o r d e m a L o u r e u ç o Pe
r e i r a da S i l v a , t h e s o u r e i r o da m e s m a f azenda 
r e a l que s em a m í n i m a d e m o r a f a ç a a l ç a r h u a 
p o l é no l u g a r que estava des t i nado p a r a esie 
e f f e i t o , p a r a e x e c u ç ã o de h u a d i l i g e n c i a m u i i m 
p o r t a n t e ao R e a l S e r v i ç o de Sua Mages tade e 
a u t h o r i d a d e p u b l i c a deste G o v e r n o . 

P, S. — 14 
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V i l l a R i c a , 3 de J u l h o dc 1733. — Conde das 
Ga lvcas . " ( 1 ) . 

Outro ponto que merece reparo é o alludido por Dio-
go dc Vasconcel los , e m sua Historia Antiga das Minas Geraes, 
pag. 3 6 0 ; 

" A v e r d a d e , p o r é m , é o u t r a , t a lvez m a i s r e 
p u l s i v a : o enforcaram, e depois o ataram ú cau
da de um cavallo para ser arrastado, e assim 
feito em pedaços." 

Não sabemos em que se baseou o illustrado escriptor, 
p a r u a f f i r m a r q u e a q u i l l o , é que é a verdade ? ! 

Pelo menos e l l e n ã o nos d i z e m seus escr ip tos , sendo 
cer to que a sua a f f í r m a ç ã o e s t á e m f l a g r a n t e c o n t r a d i ç ã o c o m 
os textos h i s t ó r i c o s c p r i n c i p a l m e n t e c o m a s e n t e n ç a , a q u e 
el le n u n c a a l h l d i u , q u a n d o escrevia sobre F e l i p p e dos San
tos . 

Se e l l e f o i e n f o r c a d o e e m seguida esquar te jado ," n ã o 
o p o d e r i a m a t a r á cauda do c a v a l l o s e n ã o j á e m p e d a ç o s . 

Se F e l i p p e , depo i s de m o r t o f o i a l a d o á cauda dc u m 
c a v a l l o , c o m o a f f i r m a , os seus q u a r t o s n ã o p o d e r i a m ser d i s 
t r i b u í d o s pelos d i f f e r e n t c s logares d e t e r m i n a d o s pe l a senten
ç a e c o m o a f f i r m a m os documen tos . 

N ã o p o d e r i a ser f e i t a a d i s t r i b u i ç ã o , p o r q u e é f á c i l de 
se c a l c u l a r em q u e estado sc t o r n a r i a u m c o r p o h u m a n o 
depois de s eme lhan te a r r a s t ã o , s a l v o se o c o r p o de F e l i p p e 
dos Santos f ô s s e de b o r r a c h a ,mesmo ass im, se r ia n e c e s s á r i o 
u m a b o r r a c h a especia l . 

Sobre este e p i s ó d i o da nossa h i s t o r i a t ê m s ido e m i t t i d a 
a m a i o r v a r i e d a d e de conce i tos p o s s í v e i s , p r e d o m i n a n d o u n i 
c amen te o s abo r dos a r t i c u l i s t a s , p o r q u e n ã o p r o c u r a m c i n -
gir-se aos textos h i s t ó r i c o s dos d o c u m e n t o s e d e s f a r t e n u n c a 
s e r á p o s s í v e l estabelecer-se u m a d o u t r i n a c e r l a . 

Passemos e m rev i s t a o que t e m chegado ao nosso co
n h e c i m e n t o c o m r e f e r e n c i a ao a s sumpto . 

(1) Códice 37, S. C. S. G. f l s , 28 Y . 
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Não ha documento allusivo a cavallos, nem tão pouco 
f i x a n d o - l h c o n u m e r o , e neste p a r t i c u l a r , s ã o de u m a l ó g i c a 
a d m i r á v e l ! 

A l g u n s e n t e n d e r a m de a m a r r a r F e l i p p e dos San los nas 
caudas de quatro c a v a l l o s , o u t r o s nas de tres» o u t r o s na s de 
dous e a i n d a o u t r o s na de um. 

Os m a i s ex igen te s a f f i r m a m t e r s ido " e s t r a ç a l h a d o 
p o r q u a t r o c a v a l l o s b r a v o s , esco lh idos a d e d o e e m v e r t i g i 

nosa c a r r e i r a o u d i s p a r a d a pe las r u a s de V i l l a R i c a depois 
de se h a v e r chegado p a n n o q u e i m a d o á s ven ta s dos à n i -
m a e s . . 

O u t r o d i z que , " R e t i r a d o da f o r c a , f o i a t a d o a c a u d a de 
u m sandeiro, que f u s t i g a d o c o m e n e r g i a , a r r a s t o u , em louva 
disparada, p e l a s r u a s acc iden t adas da l e n d á r i a V i l l a R i c a , o 
c a d á v e r do m a l l o g r a d o a g i t a d o r , a f i m de q u e sc d e s a f f r o n t a s -
se, d c u m a vez , a p e r i c l i t a n t c a u t o r i d a d e p o r t u g u e z á " . 

O u t r o e m u m a c o n f e r ê n c i a n o I n s t i t u t o H i s t ó r i c o de 
M i n a s , e m p r e s e n ç a do p r e s i d e n t e B u e n o B r a n d ã o , p u b l i c a d a 
e m f o l h e t o s assegurava q u e F e l i p p e dos Santos — " f o r a a ta
do á s caudas de q u a t r o c a v a l l o s , indo em cada um, montado 
um peão" ! 

A i n d a exis te q u e m de t u d o d i sco rde asseverando q u e 
"foi atado nas patas c n ã o nas caudas dos sendeiros'\. 

Os l e i t o r e s p e n s a m que a q u i t e r m i n a m as contas deste 
r o s á r i o ? 

L e i a m o e x t r a c t o de u m U v r i n h o d i d a c t i c o — "Festas 
N a e i o n a c s " — de g r a n d e c o t a ç ã o , en t r e ou t ro s , dos m u i t o s 
q u e c i r c u l a m e m nossas escolas: 

"Foi o primeiro martyr da independência 
n a c i o n a l a t a d o v i v o á cauda de q u a t r o fogosos 
a n i m a e s b r a v i o s , a r r a s t a d o pe las rua s acc iden 
tadas de V i l l a R i c a . 

C o n s u m m a d o o s u p p l i c i o , o c o r p o dilacera
do foi esquartejado e atirado em pedaços ao pas
to das aves de rapina". 

Pobre Felippe I Não sabemos como ainda nào houve 
q u e m sc l embrasse de l a n ç a r - t e á s f é r a s ! 
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M e u p o b r e r a n c h e i r o e m a r t y r F e l i p p e dos Santos , se 
tivesses tres v idas , n ã o s e r i a m s u f f i c i e n t e s p a r a teus algozes 
d idac l i cos , p o r q u e te o d e i a m m a i s que o t y r a n n o e d é s p o t a 
A s s u m a r te o d i a v a ! 

P o r el les vivo, f ô s t e a t a d o á s caudas o u pa tas de ca
v a l l o s ; vivo, f ô s t e e n f o r c a d o ; vivo, i ó s t e e s q u a r t e j a d o ; acha
r a m a i n d a pouco , e, depois de m o r t o , a i n d a f ô s t e a r r a s t a d o e 
teus restos f r a g m e n t a d o s pelas ruas de V i l l a R i c a , a t i r a d o s á s 
aves de r a p i n a ! 

Mas , da s e n t e n ç a l a v r a d a pe lo j u i z o r d i n á r i o J o ã o D o 
m i n g u e s de C a r v a l h o , n ã o consta que v i v o so f f resse sueces-
s ivos s u p p l i c i o s , n e m dc m o d o t ã o b á r b a r o fosse m a n d a d o 
execu ta r p o r a q u e l l e a q u e m c h a m a m b á r b a r o c t y r a n n o ! 

C o m t u d o , g r a n d e patriota, "o p r i m e i r o m a r t y r da i n 
d e p e n d ê n c i a n a c i o n a l " descansa nos papos das aves de r a 
p i n a 1 

Teus f e i t o s e luas g l o r i a s j á f o r a m pe lo p ro fes so r A n 
t ô n i o P a r r e i r a s , p e r p e t u a d a s na t é l a , p o r o r d e m de u m be
n e m é r i t o p re s iden te do Es tado de M i n a s G e r a e s . . . 

N a Escola N o r m a l , p e r m a n e c e r á s nessa t é l a , p a r a que 
as f u t u r a s p rofessoras c o n s i g a m dos seus a l u m n o s , nas 
au las de i n s t r u c ç ã o m o r a l e c i v i c a , sen t idas l a g r i m a s ao evo
c a r e m a c rueza dos teus s u p p l i c i o s . 

A i n d a ass im, s ó f i cas te r e m e m o r a d o c o m u m b e l l o e 
fogoso c a v a l l o n o r m a n d o , mas, e m c o m p e n s a ç ã o , c o m o f ô s t e 
o " p r i m e i r o m a r t y r da i n d e p e n d ê n c i a n a c i o n a l " , e s t á s cerca
do p o r u m a escolta de Dragões da Independência t 

Sal ientando-se os cava l lo s e m toda essa t r a g é d i a , p o r 
lugueza , a tua guarda dá Independência, t a m b é m se acha a 
cava l l o , apeza r de q u e f ô s t e en t r egue á escolta dos D r a g õ e s 
da C a p i t a n i a , que a p é se a c h a v a , q u a n d o desceu do M o r r o 
do O u r o Podre , sob o c o m m a n d o do A l f e r e s Guedes M a d u 
re i r a . 
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Ainda sobre o incêndio da casa de Paschoal 
da Silva Guimarães e dos seus sequazes. Em 1720 
não existia, nem poderia existir, casas de pedra 
cdificadas no Morro dc Paschoal da Silva. Em 
1720 não foram destruídas todas as habitações 
existentes no Morro do Ouro Podre ou de Pas
choal da Silva e consequentemente não houve, 
necessidadede se edificar novo arraial. Depois 
do incêndio das casas de Paschoal e dos seus sc-
quazes, o arraial do Morro do Ouro Podre con
tinuou a existir e os habitantes continuaram 
com os seus trabalhos de mineração. Porque não 
foram cumpridas as ordens do Conde de Assu
mar, de "arrazar e queimar todas as casas, para 
que não houvesse mais memória dellas". Uma 
innovação que corre mundo, mas não passa de 
uma pitoresca balela. Não existiam florestas no 
Morro de Santa Quiteria, e a Casa da Câmara, 
nunca esteve situada no "Fundo de Ouro Preto", 
sim, na praça aclualmente denominada de — 

Tiradentes. 

No dia 16 de Julho, foi cumprida a ordem de D. Pedro 
de A l m e y d a , — p a r a d e m o l i r as casas de Paschoa l da S i l v a 
e dos seus c ú m p l i c e s , s i t uadas no M o r r o d o O u r o P o d r e c o m 
a r e c o m m e n d a ç ã o de que , "onde encontrasse resistência pu-
zesse fôgo". 

V u l g a r m e n t e a f f i r m a m , a t é m e s m o i n d i v i d u a l i d a d e s 

q u e se p r e s u m e t e n h a m a l g u m a r e s p o n s a b i l i d a d e e c o n h e c i -

t 
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n i c n t o da nossa H i s t o r i a , que o i n c ê n d i o a teado nas v i v e n d a s 
de Paschoal da S i l v a e <los seus sequazes, l a v r o u de t a l m a 
ne i r a a r e d u z i r c o m p l e t a m e n t e as c inzas todas as d e m a i s do 
M o r r o do O u r o Pod re . 

Cou to M a g a l h ã e s e m u m e n l e v o r h e t o r i c o , ass im t r a d u z 

o e p i s ó d i o : 

"O povo que estava reunido na praça, viu 
no m e i o de p r o f u n d o s i l enc io e rgucrem-sc a p r i n 
c i p i o a l guns nove l los de f u m a ç a , que pouco a 
pouco to rna ram-se m a i s densos e que a f i n a l ro
dearam toda a montanha. 

D e r epen t e u m b r i l h o s i n i s t r o a l l u m i o u c o m 
u m c l a r ã o a v e r m e l h a d o a a t m o s p h e r a c a r r e g a d a 

de n e g r u m e s . 
A s c h a m m a s d o m i n a r a m aque l l e s n o v e l l o s 

de f u m a ç a , d e v o r a r a m e m p o u c o t e m p o a po-
vuação inteira; os tectos d e s a b a r a m c o m estre-
p i d o , a l i m e n t a r a m p o r a l g u m t e m p o o f ô g o de
vas tador , a t é q u e esvaeceram nas c inzas . Só as 
paredes, que eram de pedra, nào foram destruí
das. 

O v i a j a n t e q u e passa pe l a c i dade de O u r o 
P re to , v ê a i n d a h o j e essas m u r a l h a s ennegrec i -
das semeadas ao l o n g o da m o n t a n h a . 

I g n o r a n d o a h i s t o r i a do passado a p o n t a p a r a 
e l las e d i z : — A l l i e s t á a o b r a e s t r agadora do 
t e m p o . 

N ã o ! n ã o f o i o t e m p o q u e m as p r o d u z i u , f o i 
o despo t i smo . 

Essas m i n a s n e g r e j a m a b i c o m o as r e l í q u i a s 
do passado; a t é q u e o b r a s i l e i r o , menos i n g r a t o 
p a r a c o m os seus m a i o r e s , v á s o l e t r a r nessas pe
d r a s , f e n d i d a s c d e r r o c a d a s pe lo i n c ê n d i o , u m a 
das p a g i n a s m a i s g lo r iosas de sua h i s t o r i a . " 

Vemos bem, que quanto á rhetorica nada temos que 
o p p ô r , p o r q u e n ã o p o d e r i a h a v e r m e l h o r a r t i f i c i o p a r a e m -
p a n a r u m a v e r d a d e ! 
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A despeito de tudo, a verdade permanece ! 
E p o r q u e ? P o r q u e " a l l i , e f f e c t i v a m e n t e , s ó e s t á a o b r a 

e s t r agadora do t e m p o " . 
O v i a j a n t e , e m b o r a " i g n o r a n d o a h i s t o r i a do passado", 

n i t i d a m e n t e pressente a v e r d a d e do a c o n t e c i m e n t o . 
A q u e l l a s " m u r a l h a s enneg rec idas semeadas ao l onga 

da m o n t a n h a " , d e v e r ã o ser e s e r ã o s e m p r e vene radas " c o m o 

r e l í q u i a s do passado" , c o m o i n d e l é v e l m a r c o do l a b o r de nos
sos ascendentes , s u p e r a n d o todas as d i f f i c u l d a d c s das lue t a s 

pela e x i s t ê n c i a e pe l a c o n q u i s t a do o u r o e n ã o c o m o p a d r ã o 
do d e s p o t i s m o ! 

A s h a b i t a ç õ e s c o n s t r u í d a s de p e d r a , n ã o p o d e r i a m te r 
s ido e d i f i c a d a s c o m esse m a t e r i a l n a q u c l l a s r e m o t a s é r a s , e, 
n ã o f o r a m p o r q u e os d o c u m e n t o s nos a t t e s t a m o c o n t r a r i o . 

S i a p r ó p r i a casa d c Paschoa l da S i l v a G u i m a r ã e s , o 
m a i s o p u l e n t o m i n e i r o dc t o d a a C a p i t a n i a das M i n a s do O u r o , 
não era construída de pedra, c o m o p o d e r i a m ser as o u t r a s , 
de s i m p l e s m i n e i r o s , n a sua m a i o r i a j o r u a l e i r o s ? 

A t é 1730, n ã o se e n c o n t r a n o t i c i a , n e m se v ê c o n s t r u -

c ç à o dc e d i f í c i o s de p e d r a c m V i l l a R i c a , s i m desta da t a e m 

d i a n t e . 
Sc na v i l l a n ã o e x i s t i a , casas de p e d r a , no M o r r o do 

O u r o P o d r e é q u e i r i a m c o n s t r u i r ? Os p r i m e i r o s e d i f í c i o s de 
ped ra q u e se c o n s t r u í r a m , f o r a m as eg re j a s , sendo a m a i s 

a n t i g a de V i l l a R i c a , a M a t r i z de O u r o P re to . 
O p r ó p r i o P a l á c i o dos G o v e r n a d o r e s , s ó teve c o m e ç o 

e m 1740, e m b o r a Gomes F r e i r e t ivesse t r a t a d o da e d i f i c a ç ã o 

desde 1735. 
A C a d e i a c m 1783, p o r q u e n ã o se e x e c u t o u a p l a n t a do 

e n g e n h e i r o m i l i t a r J o s é F e r n a n d e s P i n t o A l p o i m , c o m o d e t i 
d a m e n t e e s tudamos o a s s u m p t o (Rev . do A r c h . P u b . M i n e i r o 
de 1921) , s i m , a que f o i t r a ç a d a pelas próprias mãos do go

v e r n a d o r L u i z da C u n h a Menezes . 
A m o r a d i a de Paschoa l da S i l v a e ra a m a i s so l i da en t r e 

todas, "de grossas madeiras construídas e isso difficultou a 
sua demolição". 

A s o u t r a s h a b i t a ç õ e s , de menos f o r t a l e z a , de colmo 

eram cobertas. 

189 
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D e v i d o a isso e a u m b a r r i l de a i c a t r ã o , que se a c h a v a 
c m casa de Paschoa l da S i l v a , é que í b i i n t enso o i n c ê n d i o , 
mas h ã o sc p r o p a g o u p o r todo o a r r a i a l , de m o d o a t r a n s f o r 
m a r o M o r r o do O u r o P o d r e e m i m m c n s o b r a s e i r o , r e d u z i n d o 
a c inzas Iodas as cboupanas n e l l e e d i f i c a d a s . 

T u d o d e m o n s t r a r e m o s , p o r m e i o de bons c a u U i e n l i c ó s 
documentos . 

H a v e r á en t r e t an to , q u e m , pensando u m pouco , possa 
crer , que sendo a p o p u l a ç ã o do m o r r o toda a d v e n t i c i a , e m 
sua m a i o r i a compos ta de negros , a v e n t u r e i r o s e m i n e i r o s de 
p r o f i s s ã o ; m o u r e j a n d o d i a r i a m e n t e p a r a p r o v e r a sua subsis
t ê n c i a , f ô s s e c o n s t r u i r casas dc p e d r a ? J 

N o c o r r e r do t e m p o é q u e as m i n e r a ç õ e s e m o r d e m sc 
f o r a m c o n s o l i d a n d o , cessando o a ç a m b a r c a m e n t o de Paschoal 
da S i l v a , r e t i r ando-se os a v e n t u r e i r o s e os m i n e i r o s se esta
be lecendo d e f i n i t i v a m e n t e . 

F o r a m p r o s p e r a n d o os seus hab i t an t e s , m u i t o depois 
se c o n s t i t u i n d o os seus L a r e s e d a h i o d e s e n v o l v i m e n t o do 
g r a n d e a r r a i a l , t a lvez menos popu lo so , p o r é m e m r e l a t i v a 
o p u l e n c i a e c m m e l h o r e s c m a i s s ó l i d o s f u n d a m e n t o s . 

A s c h a m m a s n ã o d e v o r a r a m "a p o v o a ç ã o i n t e i r a , a t é 
esvaecerem e m c inzas as h a b i t a ç õ e s " ! 

Pesando a v e r d a d e , neste p o n t o , todos, todos se a c h a m 
equ ivocados . 

X a v i e r da V e i g a endossa t u d o que escreveu C o u t o de 
M a g a l h ã e s ; s i m a i s escrevesse m a i s endossar ia , desde que t i -

'vesse n o seu p o n t o de v i s t a todo p a r c i a l . 

Se estes acon t ec imen tos ,e o u t r o s m a i s , f o s s e m d e s c r i -
p tos antes de 89, a sua a p r e c i a ç ã o se r ia o u t r a , m u i t o m a i s 
u t i l , p o r n ã o c o m p r o m e t t e r a v e r d a d e h i s t ó r i c a . 

D i o g o d c Vasconce l los t a m b é m l a b o r a nos mesmos e q u i 
voco?, mas c o m a a g g r a v a n t e de c o m p l i c a r o a s sumpto . 

A s s i m e l l e escreve á pag . 358, d a sua " H i s t o r i a A n t i 
g a " : 

"Por muito que quizeram, nenhuma casa es
capou. A s v e n t a n i a s da se r ra b a t a l h a r a m p a r a 



NA SEDIÇÃO DE VILLA RICA 191 

desobedecer a o r d e m , d a r e m ao C o n d e u m ser

v i ç o c o m p l e t o . 
O i n c ê n d i o d u r o u u m d i a e r u a s i n t e i r a s ( 1 ) 

a r d e r a m a u m t e m p o c de l a d o a l a d o . 
Um novo arraial depois se construiu no Mor

ro, mas ainda este durou pouco, e só dellc exis

tem minas desoladas e ermas. 
E ' que , se o c l a r ã o s i n i s t r o do p r i m e i r o se 

d e r r a m o u na h i s t o r i a , o f u m o e m r o l d õ e s i n t e n 

sos s u b i u e b r a d o u aos c é o s . 
0 q u e de t u d o a l l i res ta , é o nome de Morro 

da Queimada, e esse n o m e se e t e r n i z a , no m e i o 

das s o l i d õ e s , l i g a d o á m e m ó r i a do C o n d e " ! 

Dissemos que complicou mais o assumplo, porque em 
seu e sc r ip to , a l é m de a f f i r m a r que nenhuma casa escapou do 
incêndio, a i n d a a f f i r m a que um novo arraial alli foi con

struído ! _ 
O r a . n ã o se e n c o n t r a n o t i c i a da c o n s t r u c ç a o de o u t r o , 

po rque o p r i m i t i v o q u e f o r m a v a o c o n j u e t o de toda a povoa-
e ã o do m o r r o , n ã o f o i t o t a l m e n t e d e s t r u í d o c p o r t a n t o n a o 
h o u v e necess idade de n o v o a r r a i a l , e m b o r a os tres aue tores 
c i t ados c m a i s a l g u n s que n ã o conhecemos o u c u j o s nomes 
n ã o nos v ê e m á m e m ó r i a , a f f i r m e m o c o n t r a r i o . 

E m q u a n t o o o u r o c o m p e n s o u os e s f o r ç o s dos m i n e i r o s , 
o a r r a i a l do M o r r o do O u r o Podre c o n t i n u o u s e m p r e , po r 
que s ó f o r a m d e s t r u í d a s as casas de P a s c h o a l c dos seus 
adep tos , e u m a o u o u t r a m a i s , d e v i d o aos negros , c o m o j á 

v i m o s e m o u t r o c a p i t u l o . 
M u i t o s annos depois , é que, pouco a pouco , o f o r a m 

a b a n d o n a n d o e, n ã o pe l a f a l t a do o u r o , m a s pe las d i f i c u l 
dades q u e i a m s u r g i n d o p a r a e x t r a h i l - o ; tornou-se n e c e s s á 
r i o a p r o f u d a r e m - s e os cor tes nas l a v r a s e as á g u a s n a q u e l l a s 
a l t u r a s n ã o e r a m t ã o a b u n d a n t e s , que f ô s s e m s u f f i c i e n t e s 

p a r a g r andes desmontes de t e r r a . 

(1) 0 doe. por elle mesmo citado (patente do capi tão Guedes 
Müdure i ra ) só atlude a ama rua. 
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P o r t a n t o , q u a l a necessidade que h o u v e p a r a a cons-
t r U c e ã o de u m n o v o a r r a i a l , s e n ã o p a r a c o m p l i c a r m a i s 
aque l le a c o n t e c i m e n t o ? 

Se necessidade h o u v e , f o i sua u n i c a m e n t e , p o r q u e 
d e s t r u i n d o c o m seu e s c r i p t o todas as h a b i t a ç õ e s d o a r r a i a l 
p r i m i t i v o , f i c o u sem sab ida p o r defrontar com os documen
tos perpétuos que são as ruínas ermas e desoladas, que attes-
Iam o contrario, d ' a h i o ú n i c o recurso f o i c o n s t r u i r o u t r o . 
Mas s ó p o r e sc r ip to e no p a p e l ! 

N ã o se t r a i a de d e r r o c a r o que e s t á e s c r i p t o c e r t o 
sobre os acon tec imentos , pe lo menos isso n ã o e s t á no nosso 
a n i m o , mas , s ó e u n i c a m e n t e p r o c u r a r ace r t a r , e m p r e g a r es
f o r ç o s p a r a se e v i t a r e m os desvios da v e r d a d e , q u e é a a l m a 
da h i s t o r i a . 

O p r ó p r i o d r . D i o g o dc Vasconcc l los , e m o u t r a p a g i 
na da sua " H i s t o r i a A n t i g a " , á p a g . 175, se c o n t r a d i z , e a s s im 
escreve : 

"Simào Ferreira Machado, no "Triumpho 
E u c c h a r i s t i c o " ( e m 1733), d i z que a ffluoúna-
ç ã o do Morro de Paschoal sub ia da base á c o n 
f u n d i r c o m as es t re l l a s . 
O i n c ê n d i o não foi portanto,, o motivo como se 
d iz , das r u í n a s , que c o b r e m a s e i r a " . 

Se o "ineendio não foi o motivo das minas que cobrem 
a serra", p o r q u e é que "nenhuma casa escapou ?" 

E m p r i m e i r o l o g a r , v e j a m o s se t e m c a b i m e n t o , e m 
1720. q u a n d o se d e u o a c o n l e c i m e n t o d o i n c ê n d i o , a existên
cia das casas de pedra. 

D e v e r e m o s t o d a v i a , p a r a a r g u m e n t a r , n o t a r que, s i l á 
j á ex i s t i a estas casas, d e v e r i a m te r s i d o c o n s t r u í d a s m u i t o 
antes do a n n o dc 1720. 

E n t r e t a n t o e n c o n t r a m o s u m a c a r t a de D . L o u r e n ç o 
de A l m e i d a , g o v e r n a d o r da C a p i t a n i a , d i r i g i d a ao r e i em 17 
de Setembro de 1722, na q u a l d i z i a : 

"Sr. Dou conta a V. Mag. em como os co
f r e s aonde se g u a r d a a r e a l f a z e n d a , e s t a m 
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g u a r d a d o s e m h u a caza pouco segura , e c o m o 
todos estes annos t i v e r a m e m s i i m p o r t â n c i a 
c o n s i d e r á v e l de o u r o e deste a n n o p o r d i a n t e 
h ã o de g u a r d a r q u a r e n t a a r r o b a s de o u r o , per
tencentes aos reaes q u i n t o s de V . M a g . f ó r a o 
q u e se l h e a j u n t a r dos d í z i m o s , que m u i t a s l h e 
a j u n t a m dez e doze a r r o b a s , o q u e t u d o f a z 
h u m c a b e d a l t a m g r a n d e , que h é m e r e c e d o r de 
es ta r g u a r d a d o e m h u a caza m u i t o f ó r t e , e 
c o m b ô a s gua rdas , e sen t ine l t a s , e como os ditos 
cofres se acham mettidos em haa logea de páu 
a pique, sem fortaleza nenhua, de paredes, 
estam expostas a que em hua noite os roubem 
o u a r r o m b a n d o - l h e as taes paredes , o u m i n a n -

d o - l h e a t e r r a , de s ó r t e que en t r e a gente den 
t r o na t a l l ogca , c o m o r e p e t i d a s vezes t e m suc-
c e d i d o nestas M i n a s , e m cazas p a r t i c u l a r e s de 
v á r i o s h o m e n s a q u e r o u b a r a m t o d a a f a z e n d a 
que t i n h ã o , e ainda que eu queria mudar estes 
cofres para outras quaesquer cazas sempre 
correm o mesmo risco, porque todas são da 
mesma qualidade, e p a r a se e v i t a r q u a l q u e r 
r u i n a , q u e possa sueceder a estes co f r e s , e a 
r e a l f a z e n d a , pa rece -me que V . M a g . s e j a ser
v i d o m a n d a r que se f a ç a h u a caza c o m toda se
g u r a n ç a aonde se possa g u a r d a r esta sua r e a l 
f a z e n d a , e p a r a que f i q u e a d i t a caza g u a r d a d a . 

de n o i t e . . . e t c . " (1) 

Diz esse documento de 1722, isto é. dois annos depois 
dos acontecimentos - " a i n d a q u e eu q u e i r a m u d a r estes 
c o f r e s para outras quaesquer cazas, s e m p r e c o r r e m o 

m e s m o r i s co , porque são da mesma qualidade". 
O próprio governo não possuiu casas de pedra; o o p u 

l e n t o Paschoa l da S i l v a l a m b e m n ã o as p o s s u í a ; c o m o é 

(1) Códice 23, S. C. P . P. fl>. *0S. 
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e n t ã o que os aventureiros, os mineiros jornaleiros, os adven-
ticíos edifieavam casas de pedra ! ! 

N o e d i t a l da c â m a r a de V i l l a R i c a , de 23 de J a n e i r o 
de 1719, cons tante do c a p i t u l o antecedente t a m b é m sc l ê * " 
e o u t r o sy se lhe dentarem os ranchos por terra, e m t e r m o s 
que nas d i tas pa ragens n à o h a j a m m a i s vendas . . " N ã o 
se encon t r a , p o r t a n t o , d o c u m e n t o a l g u m e m q u e sc a l l u d a á 
rasas de pedra, e o n u m e r o de l l e s é cop ioso ; n ã o se p o d e 
mesmo e n c o n t r a r a q u c l l a a l l u s ã o , p o r q u e t o d o o c o n j u c t o 
das h a b i t a ç õ e s do M o r r o d o O u r o P o d r e o u de Paschoa l da 
M t v a nao passava, naquelle tempo de simples choupanas 
ae madeira cobertas dc capim. 

V e j a m o s ago ra se as c h a m m a s do g r a n d e i n c ê n d i o 
devoraram a povoação inteira", se " p o r m u i t o que q u i z e r a m 
nenhuma casa escapou", se depois se construiu um novo ar
raial". 

O d i a do i n c ê n d i o " q u e r e d u z i u todas as habitações. 
até o madeiramento das casas de pedra, a immenso brasei
ro, que s ó p o u p o u "as paredes que eram de pedra, s egundo 
o esc r ip to de C o u t o M a g a l h ã e s f o i 16 de J u l h o de 1720; c o m o 
se pode e n t ã o e x p l i c a r l o g o no d i a i m m e d i a t o (17 de J u l h o 
do m e s m o a n n o ) a p u b l i c a ç ã o do b a n d o d o g o v e r n a d o r que 
d e t e r m i n a v a : 

"Toda a pessoa que tiver casas ou vendas 
no Morro as desfaça dentro de quinze dias e 
venha situar-se nesta Villa ?" 

K melhor lermos na integra este documento: 

"Sobre quem tiver cazas ou vendas no 
m o r r o as des faze r d e n t r o de q u i n z e d i a s . D . 
Pedro dc A l m e y d a e tc . T o d a a p e s s ô a que 
tiver Cazas, ou vendas no morro as desfaça 
dentro de fjuinze dias, e se venha situar nesta 
Villa, ou em outra qualquer parte que lhe pa
recer, c o m o s e j a no m o r r o a l i á s lhes serão 
arrazadas e queimadas para que não haja 
mais memórias deltas, e t o d a a p e s s ô a m o r a -
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d o r a desta V i l l a q u e d e n t r o de t res d i a s n ã o es
t i v e r r e c o l h i d a a s u a caza , s e r á r e p u t a d a p o r 
c a b e ç a dos Rebe ldes que p e r s e g u i a m o p o v o , e 
i n q u i e t a v ã o o d o m i n i o de E l - R e y nosso S e n h o r , 
e s e r ã o t idos e h a v i d o s p o r t r a y d o r e s ao d i t o 
S e n h o r ; e seus bens s e r ã o c o n f i s c a d o s c o m as 
d e m a i s penas q u e m e r e c e o e n o r m e e h o r r o r o s o 
c r i m e e m que f i c ã o incursos , e p a r a que v e n h a 
a n o t i c i a de todos o m a n d o p u b l i c a r a s o m de 
C a i x a s na s pa r t e s p u b l i c a s desta V i l l a , nas 

quaes se f i x a r á , r eg i s t r ando-se p r i m e i r o na Se
c r e t a r i a deste G o v e r n o e nas m a i s pa r t e s a que 
t o c a r . V i l l a R i c a 17 de J u l h o de 1720. Conde 

D . P e d r o de A l m e y d a " . (1) 

Ora, se "nenhuma casa escapou" e "as de pedia fi
caram com as muralhas fendidas" n ã o h a v e r i a m a i s casas 
p a r a s e r e m m u d a d a s ; se houvesse t a m b é m casas de p e d r a , 
c l a r o es tava q u e e m q u i n z e d i a s n ã o p o d e r i a m , f a c i l m e n t e 
s e r e m des fe i t a s e m u d a d a s do M o r r o d o O u r o Podre , p a r a o 

p e r í m e t r o d a V i l l a ! 
A i n d a n o mez segu in te ( a 12 de A g o s t o de 1720) , f o i 

b a i x a d o o u t r o e d i t a l , e v e r e m o s depois a r a z ã o d c l l e : 

"Sobre não ficarem no morro mais que os 
moradores que uzarem de minerar e n ã o de 
v e n d a de m o l h a d o s e de f a z e n d a seca . — D . 
P e d r o de A l m e y d a e tc . Sendo-me presente 
v a r i a s r e p r e s e n t a ç õ e s dos m o r a d o r e s si tos no 
m o r r o desta V i l l a a respe i to da n o t i f i c a ç ã o 
q u e se lhes f e z de m u d a r e m a sua h a b i t a ç ã o 
p a r a esta V i l l a p o r causa dos i nconven i en t e s , 
q u e se e x p e r i m e n t a r a m c o m a i n f i d e l i d a d e de 
a lguns dos d i tos m o r a d o r e s , e de que n a s c e r a m 
tan tas p e r t u r b a ç õ e s , a l t e r a ç õ e s , d i s c o m m o d o s 
d a m n o s e p r e j u i z o s a esta V i l l a , e t endo o u t r o 
s i m os d i t o s m o r a d o r e s de l i a c o m cop ia de 

(1) Códice 11, S. C. S. G. f l s . 291-v. 
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vendas e l o j a s que t i n h a m no d i t o m o r r o e m 
d a m n o do c o m m e r c i o desta V i l l a , a t t e n d e n d o 
a t u d o isso e q u e r e u d o d a r o r e m é d i o , n ã o s ó 
p a r a o presente , mas p a r a o f u t u r o e m m a t é r i a 
t ã o i m p o r t a n t e m a n d e i p u b l i c a r o E d i t a l de 17 
de J u l h o deste a n n o , m a s o u v i n d o depois d i s t o 
as v a r i a s r e p r e s e n t a ç õ e s dos d i t o s m o r a d o r e s do 
m o r r o , e sendo a m i n h a i n t e n ç ã o que os i n n o -
centes n ã o s e j a m cast igados pelos cu lpados , 
antes s i m f a v o r e c e r e a m p a r a r todos aque l les 
que se p o r t a r a m c o m o l i e i s e leacs vassal los de 
S. M a g . que Deos g u a r d e , m a i o r m e n t c os que 
m a i s se d i s t i n g u i r a m nesta o b r i g a ç ã o , devendo -
se p o r j u s t i ç a e pe l a r a z ã o d a r severo cas t igo 
a todos aque l les que d e r a m conselho, a j u d a o u 
f a v o r p a r a as s u b l e v a ç õ e s passadas que e m 
toda a o c e a s i ã o s ã o s e m p r e a peste da R e p u b l i 
ca, c a que as m e s m a s L e y s de S. M a g . c o m p a 
r a m a l e p r a p e l o g r a n d e m a l que c a u z a m a 
l o d u o b e m c o m m m n ; depois de t i r a d a s d i f f e -
rentes i n f o r m a ç õ e s p o r va r i a s pessoas, cons tan-
do-me que m u i t o s dos n o t i f i c a d o s e s t a v a m i n -
nocentes e v i v e r a m s e m p r e c o m b o m e l o u v á v e l 
p r o c e d i m e n t o ; e se v i e r a m a esta V i l l a m i s t u r a 
dos c o m as s u b l e v a ç õ e s do d i t o m o r r o f o r a m 
cous t r aug idos e f o r ç a d o s pelos C a b e ç a s e mas
carados , c o r r e n d o r i s c o á sua v i d a sc o n ã o f i 
zessem, no que n ã o t e m c u l p a a l g u a e tend i» 
t a m b é m m e r ep re sen t ado que p a r a q u i e t a y ç ã o 
dos mesmos negros que m i n e r a m no m o r r o se 
necessi tava de que houvesse bas tante m o r a d o 
res e se r i a m u i i n c o n v e n i e n t e sc se despovoasse. 

Me pa receu depo i s de m a d u r a r e f l e x ã o or 
d e n a r que todos os m o r a d o r e s do d i t o m o r r o 
que até o presente viveram somente do trato (te 
minerai; fiquem ne/le situados como dantes, e 
somente sahirão do dito morro todos os o f f i c i a e s 
de o f f i c i o s mechan icos , c os que presentemente 
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se achavam c o m v e n d a s e m qualquer parte do 
dito morro, e p o r q u e a n o t i f i c a ç ã o q u e a estes 
se f e z de se mudarem d e n t r o de t r e s d i a s , e r a 
t e r m o m u y b r e v e p a r a p o d e r b u s c a r a l o j a m e n 
t o ; se lhes concedesse m a i s quinze dias da p u 
b l i c a ç ã o deste d e n t r o dos quaes se n à o t i v e r e m 
e x e c u t a d o o q u e neste E d i t a l se lhes o r d e n a f i 
c a r ã o i ncu r sos nas penas do E d i t a l de 17 de 

J u l h o deste a n n o , e toda pessoa que fica situada 
no dito morro n ã o p o d e r á c m t e m p o a l g u m te r 
v e n d a n e m p u b l i c a n e m o c e u l t a m e n t e a s s im de 
m o l h a d o s , c o m o de f a z e n d a seca de q u a l q u e r ge 
n e r o que s e j a , n e m c o n s i n t a ecc ravo , o u escra
v a s u a a possa t e r , n e m a n d a r c o m t abo le i ros 
pelas l a v r a s , o u p r ó p r i a s , o u a lhe i a s de q u e as-
s i g n a r ã o t e r m o na C â m a r a todos os moradores 
que ficam situados no morro, c o m o t a m b é m de 
c o n c o r r e r e m c o m os seus negros a p r o p o r ç ã o 
dos que cada u m t i v e r p a r a r o ç a r o m a t t o d o 
T a q u a r a l e pa ragens do d i t o m o r r o q u e s e r v e m 
de r e f u g i o aos negros f u g i d o s , segundo a d i r e c -
ç ã o que d e r e m os Sargen tos m ó r e s M a n o e l 
G o m e s da S i l v a e A n t ô n i o M a r t i n s Lessa a q u e m 
sobre i s to t e n h o e x p e d i d o s as o r d e n s n e c e s s á 
r i a s , f i c a n d o os d i t o s m a t t o s d e r r i b a d o s d e n t r o 
de q u i n z e dias desde a p u b l i c a ç ã o deste ; e todo 
a q u e l l e q u e d a q u i e m d i a n t e t i v e r v e n d a o u 
l o j a n o m o r r o a s s i m de m o l h a d o , c o m o de f a 
zenda seca, o u o f f i c i a l que s em l i c e n ç a expres
sa u z a r de seu o f f i c i o no d i t o m o r r o p e r d e r á 
toda a sua f a z e n d a , a me tade p a r a q u e m o de
n u n c i a r e a o u t r a m e t a d e p a r a a f a z e n d a r e a l 
e a p e s s ô a de q u e m f ô r a l o j a , ou venda c l a r a , 
o u oceu l ta s e r á d e g r a d a d a p o r q u a t r o annos 
p a r a B e n g u e l l a f a z e n d o - l h e s u m m a r i a ' a v e r i 

g u a ç ã o , e os v i z i n h o s da t a l p e s s ô a que o n ã o 
d e n u n c i a r e m f i c a r ã o i ncu r sos na m e s m a pena 
c o m o consen t idores deste p r e j u í z o c o m m u m , e 
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p a r a que venha a n o t i c i a de todos o m a n d o p u 
b l i c a r a s o m de ca ixas e se r e g i s t r a r á nos L i v r o s 
da Sec re ta r i a deste G o v e r n o e nos da G a m a r a 
desta V i l l a R i c a 12 de Agos to dc 1720. 

Conde D. Pedro de Almeida". (1) 

Parece-nos, que por estes documentos, fica perfeita
mente p r o v a d o , a sociedade que as h a b i t a ç õ e s do M o r r o de 
Paschoal da S i l v a , nao f o r a m to t a lmen te d e s t r u í d a s c o m o 
q u e r e m diversos e s c r i p l o r e s . 

A g o r a v e j a m o s o m o t i v o , p o r q u e 0 . Pedro r e v o g o u 
a sua i n t e n ç ã o de "arrotar e queimar todas as casas para 
que não houvesse mais memória dellas". 

O m o t i v o p o r q u e n ã o f o r a m c u m p r i d a s as o r d e n s do 
Conde de A s s u m a r . v e d a n d o ao p o v o que a l l i morasse , se en
c o n t r a na ca r t a seguin te , da tada de 23 de J u l h o de 1720, d i 
r i g i d a a C â m a r a de V i l l a R i c a : 

"Vi o que vossas mercês me mandaram re
p resen ta r pe lo v e r e a d o r m a i s v e l h o acerca das 
o rdens e edi taes que t enho e x p e d i d o p a r a que 
n ã o h a j a n e n h u m m o r a d o r no m o r r o , e d i z e m 
vossas m e r c ê s que sc l h e o f f c r c c i a a d u v i d a de 
que f i c a n d o o d i t o m o r r o s em m o r a d o r e s b r a n 

cos s e r i a m i n e v i t á v e l os insu l tos dos negros , e 
que pa rec i a j u s t o n ã o h a v e r l o j a , n e m v e n d a 
n e n h u m a , conservando-se somente as casas dos 
que s ó t r a t a m de m i n e r a r , n ã o h a v e n d o nestes 
suspei ta de i n f i d e l i d a d e , e n e m de h a v e r c o n 
c o r r i d o nas p e r s e g u i ç õ e s e v e x a ç õ e s que o p o v o 
desta V i l l a e x p e r i m e n t o u por- causa de a lguns 
d o d i t o m o r r o que i n f i e l m e n t e c a h i r a m no enor 
me c s e m p r e a b o m i n á v e l d e l i c i o da r e b e l d i a 
av is ta do que sendo o meu animo reformar 
nesta Villa alguns abusos que a injustiça de 
varias pessoas introduziram arbitrariamente, e 

(1) Códice 11, S. C. S. G. f l s . 392. 
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justamente dar remédio aos damnos que já pa-
dec ia p e l a d e s o r d e m que cada um fazia a sua 
vontade, n ã o q u e r o c o m t u d o q u e a q u i l l o q u e 
busco c o m o r e m é d i o , venha a redundar em 
maior damno, p o r q u e se b e m c o n s i d e r o q u e f o r 
mando-se n o m o r r o q u i l o m b o s de neg ros , 
p o d e m estes ser d a m n o s o s a esta v i l l a a e x p e r i 
ê n c i a m e m o s t r o u ( b e m a m e u p e z a r ) q u e q 
q u i l o m b o dos b r a n c o s a m e a ç a v a r u i n a m u i t o 
m a i o r , t e s t e m u n h a esta v i l l a que f o i t h e a t r o de 
t ã o a b o m i n á v e l espec tacu lo , a s s im que nesta 
m a t é r i a a que se deve a t t e n d e r c o m m a d u r a c i r -
c u m s p e c ç ã o , desejo ouvir os pareceres de mui
tas pessoas p a r a e f f e i t o de t o m a r a m e l h o r r e 
s o l u ç ã o , p a r a o que chamarão vossas mercês a 
essa c â m a r a todas as pessoas principaes desia 
villa, e em maior numero das que não tem inte
resse nesta matéria, e c h a m a r ã o t a m b é m trin
ta e seis pessoas do Povo, doze de cada bairro, 
a saber O u r o P re to , A n t ô n i o D i a s e P a d r e F a r i a 
e estas sejam das mais anciãs c de mais prudên
cia e zelo da Republicu, e pe r an t e todas se l e i a 
esta m i n h a c a r t a p a r a q u e v e n h a ao c o n h e c i 
m e n t o do que se lhes p r o p õ e m , e se discuta a 
matéria, t o m a n d o a r e s o l u ç ã o p o r e sc r ip to assi-
gnados todos p a r a que depo i s d i s to possa e u re

s o l v e r o q u e f ô r j u s t o . 
T a m b é m d e v e m vossas m e r c ê s logo f a z e r 

j u i z de b a r r e t e j á q u e essa c â m a r a se acha 
h o j e c o m a n o d o a de h a v e r t i d o u m r ebe lde 
p o r seu j u i z , que d e v e n d o p r o c u r a r a q u i c t a ç ã o 
do P o v o , e ra o seu m a i o r t y r a n n o , e n ã o h é ne 
c e s s á r i o r e c o m m e u dar - lhes a vossas m e r c ê s a 
g r a n d í s s i m a a t t e n ç ã o que se deve t e r neste p a r 
t i c u l a r e m escolher s u j e i t o que n ã o t enha 
a m e n o r s o m b r a de i n f i d e l i d a d e bas t ando s ó a 
suspei ta p a r a se r m u y p e r n i c i o s a , m a s t a n t o o 
j u i z , c o m o os demaes o f f i c i a e s que se e l e g e r a m 
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de n o v o , d e v e m ser de toda a s u p p o s i ç ã o , e que 
n ã o t e n h a m paren tesco a l g u m n e m p o r a f i n i d a 
de c o m os o f f i c i a e s que s e r v i r a m este presente 
a n n o p o r q u e a s s im c o n v é m ao S e r v i ç o de Sua 
Magestade e ao s o c ê g o desta v i l l a . Deos g u a r 
de e tc . Conde D . P e d r o de A l m e y d a " . ( 1 ) 

A documentação para provar que não houve o incên
d i o t o t a l n o M o r r o do O u r o P o d r e o u de Paschoa l da S i l v a , 
é copiosa e pa rece -me j á es tar b e m p r o v a d o , e n t r e t a n t o ve
j a m o s m a i s u m d o c u m e n t o , que l a m b e m nos d e m o n s t r a o 
c u n h o da ene rg i a f i r m e do C o n d e , a q u a l p r e c e d i a a todos 
os seus ac tos . 

E' uma carta, também dirigida aos officiaes da Câma
r a de V i l l a R i c a , e m 2 2 de J u l h o de 1720: 

"Como do segundo edital que mandei publi
c a r para que os moradores do morro v e n h a m 
si tuar-se nesta v i l l a pe los g raves p r e j u í z o s q u e 
p a d e c i a m os m o r a d o r e s e CS c o m m e r c i a n t e s 
c o m a q u e l l e desvio , e a d i m i n u i ç ã o t o t a l da 
m e s m a V i l l a , e q u a n d o m a i s n ã o f ô r a pe lo abo
m i n á v e l , f e i o e e n o r m e de l i e to que c o m m e t -
t e r a m de c o n s p i r a r c o n t r a o«*, d o m í n i o s de E l -
Rey nosso S e n h o r e c o n t r a os seus reaes i n t e 
resses c o m d e t e s t á v e l a u d á c i a e que a q u e l l a ha 
b i t a ç ã o o n d e sc o r i g i n o u u m d a m n o t ã o e v i d e n 
te que a m e a ç a v a todas estas m i n a s , que pa re 
cesse m a i s , c ave rnas de f e r a s q u e d o m i c í l i o s de 
homens , c o m t u d o c o m o m u i t o s de l l e s f o r a m 
c o n s t r a n g i d o s e v i o l e n t a d o s p a r a t ã o m a l i g n o 
i n t e n t o , s endo o m e u q u e n ã o h a j a m a i s m e m ó 
r i a do d i t o m o r r o a d o n d e h a b i t e m m o r a d o r e s 
que sc f i z e r a m t ã o i n d i g n o s , s e m e m b a r g o 
d i s to h é j u s t o que vossas m e r c ê s f a c i l i t e m as 

(1) Códice 0, S. C. C. M . V . R. f l s . 26. 
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pessoas que vierem situar-se nesta villa, todos 
os m e i o s de o f a z e r e m , e e spec i a lmen te n à o l h e 
c a r r e g a n d o o f o r o do t e r r e n o que o e c u p a r e m as 
suas cazas, m a s an tes s i m l i m i t a n d o - l h e h u a 

q u a n t i a m u i p e q u e n a , r e s p e c t i v a ao q u e se uza 
e m P o r t u g a l , q u e n à o d e i x a de ser m u i e x h o r -
b i l a n t e o p r e ç o de m e i a o u t a v a pe las t r e s b r a 
ç a s que se c o n c e d e m p a r a u m a s casas, e a s s i m 
h é m u i t o s u f f i c i e n t e f o r o a q u a t r o v i n t é n s p o r 
b r a ç a , aliás quando o. mercês não tomem esta 
determinação mandarei dar o terreno de graça 
v i s t o n ã o t e r e m v . m e r c ê s Ca r t a de S e s m a r i a 

p o r E l - R e y . ( 1 ) 
Ordeno a o. mercês m e n o m e e m l o g o seis 

pessoas p a r a de l l a s esco lher u m a q u e s e j a 
capaz de M e s t r e de C a m p o deste d i s t r i c t o , c o m 
as c i r c u m s l a n c i a s de se r h o m e m b e m q u i s t o de
s e m p e n h a d o e que n ã o s e j a p e r s e g u i d o r c ave-

x a d o r do p o v o c o m o o passado, c i n f i e l a E l -

R e y " . (2) 

Vejamos agora outra imiovação que diversos auctò-
res q u e r e m i n t r o d u z i r na h i s t o r i a : — A m u d a n ç a do n o m e 
do Morro do Ouro Podre o u de Paschoal da Siloa, p a r a 

Morro da Queimada. 

*'0 que dc tudo alli resta, c o nome de 
Morro da Queimada, e esse n o m e se e t e rn iza no 
m e i o das s o l i d õ e s , l i g a d o á m e m ó r i a do C o n d e " ! 

O innovador foi o Dr. Diogo Pereira Ribeiro de Vas-
conce l los , e m 1806, d a h i p a r t i u , e a l guns e m c ô r o , v ê m repe

t i n d o esta pittoresca balela. 

(1) Já tinha sido concedida por D . Braz, em 1715, porem, 
não estava confirmada nem demarcada, f o i confirmada e demarca
da em 1737, sendo ouvidor o D r . Fernando Leite Lobo. 

(2) Dos seis indicados, f o i escolhido José Rebello Perd igão , 
oortanlo o suecessor de Paschoal da Silva G u i m a r ã e s . 
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A q u e l l e e s c r i p t o r d e u a d e n o m i n a ç ã o de M o r r o dfc 
Q u e i m a d a , ao M o r r o do O u r o P o d r e o u de Paschoa l da S i l v a , 
p o r q u e t a m b é m e l le , e r r a d a m e n t e , s u p p u n h a que o i n c ê n d i o 
r e d u z i u t u d o a c inzas ! A i n d a e r r a d a m e n t e coDoca estes acon
tec imentos n o a n n o de 1719 e todos s a b e m que f o i e m 1720. 

N a hypo these que t u d o tivesse s ido r e d u z i d o a c inzas , 
te r ia p r o p r i e d a d e o n o m e ; o c h r i s m a t a lvez pegasse, m a s a 

sua s u p p o s i ç ã o pecca pe l a base. 

Os aue tores a q u e nos r e f e r i m o s a c c ó r d e s n o f a l s o 
p re suppos to que u m a Colossal Queimada t u d o d e s t r u i u , f i r 
mam-se nesse Colosso que , p o r d o c u m e n t o s , f i c o u r e d u z i d o á s 
suas jus tas p r o p o r ç õ e s . 

De f a c t o n ã o t e m c a b i m e n t o o chrisma; u m a vez q u e 
aquel les auetores p a r t i r a m dc u m a f a l s a p r o p o s i ç ã o , n ã o 
pode t a m b é m ser v e r d a d e i r a c ce r t a a c o n c l u s ã o . 

E n c o n t r a m o s e m v á r i o s auetores c o n t e m p o r â n e o s do 
c i t a d o D r , D i o g o P. R i b e i r o , e a t é no " D i c c i o n a r i o de S a i n t -
D i n i s " , o m a i s recente , c o m o e m o u f r a s m o n o g r a p h i a s , r e f e 
renc ias a d iversos logares do M o r r o do Paschoa l , c o m as de 
n o m i n a ç õ e s ; — Morro da Queimada, do Ouro Podre, do Ouro 
Fino, do Córrego Seco... e tc . 

O r a , c o m m a i s r a z ã o , j á e x i s t i n d o Um, t r a d i c i o n a l 
m e n t e c o n h e c i d o antes de 1720, pe lo n o m e d c Queimada, f i c a 
r i a m Dois com o mesmo nome, o q u e n ã o é a d m i s s í v e l e n e m 
acce i t ave l . 

N e m sc d i g a t a m b é m que , " e m d o c u m e n t o s a n t e r i o r e s 
a 1822 ( c o m o j á f o i e s c r i p t o ) , não se encontram certamente, 
d e n o m i n a ç õ e s e s t i gma t i s ado ra s do g o v e r n o c o l o n i a l " . 

Pois o a n n o dc 180(1, e m que esc reveu D i o g o P . R i b e i r o 
de Vasconce l los , n ã o e s t á no p e r í o d o c o l o n i a l ? 

C e r t a m e n t e que e s t á , p o r q u e o nosso p e r í o d o c o l o n i a l 
vae a t é 1 8 2 1 . 

Simão Pereira Machado, contemporâneo dos aconteci
m e n t o s desenro lados e m V i l l a R i c a , e m 1720, esc revendo 
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q u a t o r z e annos depo i s desle a c o n t e c i m e n t o s , e m 1733, d i z n o 

" T r i u m p h o E u c l i a r i s t i c o " : (1) 

"Precederão-lhe seis dias suecessivos de lu

m i n á r i a s e n t r e os m o r a d o r e s do O u r o P r e t o p o r 
o r d e m do Senado d a C â m a r a , t r e s Geraes e m 
I o d a a V i l l a a t é o P a d r e F a r i a ( b a i r r o a s s i m i n 

t i t u l a d o ) , o u l t i m o i d ô n e o p a r a nestas no i t e s d i 
l a t a r á s l uze s o d o m í n i o das t r evas . 

Fica eminente á Villa um altíssimo morro, 
a que deu o nome de Paschoal da Silva o m a i s 
o p u l e n t o m o r a d o r d e l l e e das M i n a s : a este mor
ro, p e l a i n e x a u r í v e l c o p i a dc o u r o , c h a m a o v u l 
go f i a d o r das M i n a s ; n e l l e estas no i t e s nas casas 
dos moradores as luzes q u e m o s t r a v a © aos j u i z e s 
o centro da opulencia, p o r sua a l t u r a , c o m o na 
r e g i ã o das n u v e n s , p a r e c i ã o aos o lhos l u m i n á r i a s 

do c é o ' * . 

Ora, se tivesse havido a mudança do nome, elle sc 
r e f e r i r i a a Morro da Queimada e n ã o a Morro de Paschoal 
da Silva! Se depois de q u a t o r z e annos , passados os a c o n t e c i 
men tos , a i n d a p e r d u r a v a a a n t i g a d e n o m i n a ç ã o , é p o r q u e 

c i l a p e r m a n e c e u s e m p r e a m e s m a . 
O n o m e do m o r r o f o i s e m p r e c o n h e c i d o p o r M o r r o do 

O u r o P o d r e o u d c Paschoa l da S i l v a , a g o r a , e m 1806, o D r . 
D i o g o P e r e i r a R i b e i r o de Vasconce l lo s , oitenta e seis annos 
depois dos acontecimentos, a c h o u q u e d e v e r i a ser m u d a d a a 
a n l i g a d e n o m i n a ç ã o , com uma simples affirmativa, v e m d i -
zer-nos que ficou sendo d e n o m i n a d o M o r r o da Q u e i m a d a ! 

Ser ia p rec i so que , antes , e l l e nos t ivesse d e m o n s t r a d o 
a r a z ã o da sua a s s e r ç ã o , dando-nos os seus f u n d a m e n t o s ! 

V e i u m u i t o f ó r a dc o p p o r t u n i d a d e e s em t e r c a b i m e n 

to , p o r t e r e l l e e os taes esc r ip to res p a r t i d o de u m a f a l s a 

c o n j e c t u r a . 

(1) "Rcv. do Arch . Pub. Mineiro" , v o l . V I , fac. 3.* e 4.°, 
fs. 985. 
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E m c o n c l u s ã o , esta d e n o m i n a ç ã o de Morro da Queima
da n ã o passa de u m c o l o r i d o a r t i f i c i o s o e i m a g i n a t i v o , que de 
m o d o a l g u m pode t r a d u z i r os acon tec imen tos que se desero-

l a r a m na l e n d á r i a V i l l a R i c a . 
A i n d a á p r o p ó s i t o deste pilherieo Morro da Queimada, 

surge o u t r a q u e s t ã o i m p o r t a n t e p a r a o nosso a s s u m p t o . 
D iogo dc Vasconce l los a f f i r m a e m seus escr ip tos , que 

a p r i m i t i v a Casa da C â m a r a de V i l l a R i c a , e r a n o " F u n d o 
de O u r o P r e t o " , o n d e se acha a E g r e j a M a t r i z de N . S. do 
P i l a r , con tes tando a outros que estão com a verdade, p o r a f 
f i r m a r e m t e r s ido e d i f i c a d a n a P r a ç a da V i l l a , d epo i s P r a ç a 
da I n d e p e n d ê n c i a e h o j e P r a ç a de T i r a d e n t e s . 

A s s i m , t e m el le a r r a s t ado c o m seus escr ip tos a muito? 1 

escr ip tores , que q u e r e m es tudar a nossa H i s t o r i a , s ó nas b i -
b l i o g r a p h i a s existentes sobre a m a t é r i a ; d a h i c a h i r e m nos 
ma i s l a m e n t á v e i s absu rdos p o r p r e s c i n d i r e m dos d o c u m e n t o s 

E m p r i m e i r o l o g a r , D i o g o asseverava sem provar, 
p o r u m p r i n c i p i o e l emen ta r , n ã o se p ô d e d a r c r e d i t o ao q m 
se a f f i r m a s em que s e j a m d e d u z i d a s as p r o v a s , o u q u e se 
a p r e s e n t e m os d o c u m e n t o s q u e s e r v e m de base p a r a q u e as 

a f f i r m a ç õ e s s e j a m boas o u accei taveis . 
A despei to de t u d o , f i c o u p o r e l l e co l l ocada a P r a ç a 

da V i l l a n o " F u n d o d c O u r o P r e t o " , p o r q u e se a c â m a r a l á 
se a c h a v a e d i f i c a d a , segundo a f f i r m a t a m b é m , l á d e v e r i a 
estar o p e l o u r i n h o b e m c o m o a P r a ç a q u e a n t i g a m e n t e , no 
t e m p o de A n t ô n i o de A l b u q u e r q u e , e ra c o n h e c i d a p o r L a r g o 
do P e l o u r i n h o e h o j e de T i r a d e n t e s . 

J á d e m o n s t r a m o s n ã o s ó n a " R e v . d o A r c h . P u b . M i n . " 
de 1921. c o m o depois e m a r t i gos n o " M i n a s Ge raes " e "Esta
do de M i n a s " n ã o h a v e r m a i o r a b s u r d o q u e a q u e l l a a f f i r -

m a ç ã o . 
U m a das r a z õ e s e s t á no A u t o de d e m a r c a ç ã o da ses-

m a r i a c o n c e d i d a a V i l l a R i c a : 

"Auto e principio de demarcação. 

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus 
C h r i s t o de m i l setecentos e t r i n t a e sete annos 
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aos t reze d ias do m e z de m a r ç o do d i t o a r m o 
nes ta V i l l a R i c a d c Nossa S e n h o r a do P i l a r d o 
O u r o p r e t o e n a Praça d e l i a o n d e c o m i g o e sc r i 
v ã o se acha p resen te o D o u t o r F e r n a n d o L e i t e 

L o b o Duv ides G e r a - d e s l a c o m a r c a . . . e tc ." ( 1 ) 
" P o n d o o a g u l h ã o no Pelourinho d i s c o r r e 

r ã o a m e d i ç ã o p c l l o r u m o N o r t e e p o r e l l e sa-
hiu de fóra da Praça i entrando pelo quintal das 
Cazas da IntenAencfc e Governo f o r a m c o n t i 

n u a n d o athé o alto da Rua Nova c o m a m e d i 

ç ã o " . . " ( 2 ) ' ' 0 j f ^ l ^ M . 
" A t é Tapanhoacanga f o r a m m e d i d a s 

( 2 1 2 , y 2 ) duzen t a s e doze b r a ç a s e m e i a , o n d e 
d e i x a r ã o p o r m a r c o u m a c r u z p i c a d a f a z e n d o 

deste s i t i o p o n t o p a r a O é s t e " . ( 1 ) 

Ora, os documentos citados não alludem ao "Fundo 
do Ouro Prelo", c o pelourinho d e v e r i a es tar no L a r g o da 

C â m a r a . 
Sc a P r a ç a , que c i t a m os d o c u m e n t o s se r e f e r e ao Lar

go da Câmara, n o "Fui.do do Ouro Preto", d a l l i ao Tapa
nhoacanga, a t é h o j e , d e v e r á m e d i r as duzen tas e doze b r a 

ç a s e m e i a que f o r a m m e d i d a s e m 1737. 
F a c i l i m a G a v e r i f i c a ç ã o ! T a m b é m q u e r e r ã o c o l l o c a r o 

quintal das casas da Intendencia e governo e a Rua Nova, 
(por onde entraram com a medição), n o " F u n d o d o O u r o 

P r e t o " ? 
D a P r a ç a da v i l l a , v i u Paschoa l da S i l v a , as c h a m m a s 

do i n c ê n d i o a t e ado e m sua casa e n a dos seus compar sa s da 

marosca. . 
D e m a n e i r a que , D i o g o de Vasconce l los , f o i de u m a i n 

f e l i c i d a d e i n a u d i t a c o l l o c a n d o a Praça no " F u n d o do O u r o 
P r e t o " , p o r q u e se ha l o g a r q u e de m a n e i r a a l g u m a se possa 
ve r o M o r r o do O u r o P o d r e o u de Paschoa l da S i l v a , s e r á o 

" F u n d o de O u r o P r e t o " ! 

(1) L i v . do Tombo, S. C. C M . O. P . n . 38, fs. 9 . 
(2) L i v . do Tombo, S. C. C. M . O. P . n . 38, f l s . 11-v. 
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Além de infeliz na sua asserção, foi desastrado! N ã o 
é v e r d a d e o que a f f i r m a m o s ? V e j a m o s a r a z ã o p o r q u e 

a v a n ç a m o s t a l p r o p o s i ç ã o . 

E l l e escreve na " M e m ó r i a do B i - C e n t e n a r i o de O u r o 
P re to" , f s . (161) cento e sessenta e u m a : 

"Da formidável floresta que vestia o morro 
de Santa Quiteria e outros adjacentes á M a t r i z 
de O u r o P re to , r e s t a m v e s t í g i o s do m a d e i r a -
m e n t o e n o r m e desta I g r e j a , e n a c o m m o d a , q u e 
l á se v ê na s ach r i s t i a , p e ç a ú n i c a e m seu g ê n e 
r o ; pois m e d e 8m,28 de c o m p r i m e n t o u m a s ó 
t a b o a " . 

Com toda essa "formidável floresta", talvez mais gran
diosa c i m p e n e t r á v e l que á s do v a l l e do R i o Doce o u das m a r 
gens do A m a z o n a s , a i n d a p o d e r i a Paschoa l da S i l v a , do 
"Fundo do Ouro Prelo", que fica muito abaixo do Morro de 
Santa Quiteria, v e r o i n c ê n d i o no M o r r o do O u r o P o d r e ! ! 

Mas v a m o s e m a u x i l i o do Sr . D r . D i o g o de V a s c o n -
cel los c o m u m d o c u m e n t o , p a r a q u e f i q u e m a i s d e s c o r t i n a d o 
o " F u n d o do O u r o P r e t o " , e possamos r e m o v e r , ao menos , 
u m dos g randes o b s t á c u l o s aos o lhos de Paschoa l da S i l v a , 
p a r a a v i s t a r o i n c ê n d i o de sua casa. 

N à o é v e r í d i c a a e x i s t ê n c i a da "formidável floresta" 
e m 1730; se nesta da t a e ra formidável, e m 1720 d e v e r i a ser 
formidabilissima, p o r q u e a t é a q u e l l a da t a não tinha sido tira
da a madeira necessária para a construção da Matriz de Ou
ro Preto l 

N ã o é m e s m o v e r d a d e , p o r q u e o Provedor e m a i s Of
ficiaes e Irmãos da mesa e Irmandade do S. S, Sacramento 
da E g r e j a M a t r i z de N . S. do P i l a r de V i l l a R i c a , p l e i t e a n d o 
e m 1730, u m a esmola do Senado da C â m a r a da m e s m a v i l l a , 
p a r a o a n d a m e n t o das ob ra s , en t r e o u t r a s r a z õ e s c o m q u e 
f u n d a m e n t a v a m o seu p e d i d o , a l l e g a v a m : 

"... em razão de ser os Materiaes Caríssi
mos , e os j o r n a e s dos o b r e i r o s p r e c i s a m e n t e 



207 

v i o l e n t o s p o r g r a n d e s atendendo ao estado da 
terra onde tudo entra de fóra, e athé as Madei
ras vem de distancias grandes com muito custo 

e d e s p e z a . . ( 1 ) ' 

Ora, á vista desta declaração lão persuasiva e firmada 
c o m t a l a u c t o r i d a d e , n a d a m a i s t emos a f a z e r , s e n ã o b a n i r 
da nossa m e m ó r i a m a i s esta l e n d a , d e n t r e as m u i t a s q u e exis
t e m , e q u e c o n s t i t u e m a m a i s l a m e n t á v e l d e t u r p a ç ã o da h i s 

t o r i a . 
R e i n t e g r a d a a v e r d a d e , a pujante floresta o u r o p r e t a -

na , f i c a a b a t i d a s em a f ô r ç a dos machados , m a s e m c o m p e n 
s a ç ã o , a v e n e r a v e l , m e l a n c ó l i c a e t r a d i c i o n a l C i d a d e , r e v i 
v e r á cada vez m a i s e n n o b r e c i d a e i n t e g r a d a n a H i s t o r i a 

P á t r i a . 
Nòta: — D e p o i s de t e r m o s c o n c l u í d o , t o d o o nosso t r a 

b a l h o , e n c o n t r a m o s o u t r o s d o c u m e n t o s q u e p r o v a m a i n d a 
m a i s o q u e f i c o u d i t o . sob re o Morro de Paschoal da Silva. 

S ã o v á r i o s e nos c o m p r o m e t t e m o s a v o l t a r ao a s s u m p t o 

c m a r t i gos separados , c o m d o c u m e n t o s de 1734, 1736, 1742 c 
1743. p o r e m q u a n t o ; p o r q u e , se r e s o l v e r m o s a c o n t i n u a r o 
nosso e s t a fan te t r a b a l h o de pcsqn izas , t emos q u a s i certeza 
de e n c o n t r a r m o s a i n d a o u t r o s q u e t u d o c e r t i f i c a r i a m . 

Baseados p o r t a n t o e m taes d o c u m e n t o s , a f f i r m a m o s 
a i n d a , q u e a t é 1713, pe lo menos , s ó e ra c o n h e c i d o p o r Morro 

do Ouro Podre o u do P a s c h o a l . 

Encontramos ainda este documento: 
N a v e r c a ç ã o de 14 de Dez . de 1720, "accor-

d a r a m se registasse b u despacho do E x m o . S r . 
Conde G e n e r a l sobre conceder , e p e r m i t t i r h o u 
vesse h u c ó r t e de g a d o no " O u r o P ó d r e " o u na 
p a r a g e m que e o m m o d a m e n t e se p roves sem os 
m o r a d o r e s c i r c u m v i z i n h o s , c u j o despacho h e do 
t h e o r seguin te , e m h u a p e t i ç ã o dos m o r a d o r e s 

do R i o das P e d r a s e O u r o P ó d r e . 

(1) Códice n . 6, S. C. S. de V . R . fs. 113-V.-114. 
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D e s p a c h o : — Os o f f i c i a e s da c â m a r a c o n -
c e d â o h u m s ó C ó r t e de C a r n e no m o r r o e m pa
r a g e m q u e c o m m o d a m e n t e possa s e r v i r p a r a 
iodos e se l h e t o r n a a r c c o m m e n d a r m u y p a r t i 
c u l a r que o u t r o o f f i c i o e m g ê n e r o a l g u m de v e n 
das, a s s im de c o m e s t í v e i s c o m o de o u r o q u a l 
q u e r g ê n e r o n ã o c o n s i n t a m n o d i t o m o r r o f i c a n 
do p a r a todos estes e m seu v i g o r o E d i t a l q u e 
sobre este p a r t i c u l a r se p u b l i c o u . 

C a c h o e i r a a 4 de D e z e m b r o de 1720 — es

t ava a r u b r i c a " . (1) 

Encontramos ainda outros: — "Foi tudo reduzido no 
M o r r o do O u r o P o d r e a um immenso braseiro, que se t o r n o u 
em um montão de cinzas", d i z e m os nossos h i s t o r i o g r a p h o s , 

en t r e t an to , os seus h a b i t a n t e s c o n t i n u a r a m s e m p r e l á n o M o r 
r o á r e s i d i r c o m o dantes , c u i d a n d o das suas m i n e r a ç õ e s , 

p o r q u e : 

E m 22 dc J u l h o dc 1720, r e c e b e u o c o b r a d o r 
do Ouro Podre e Rio de Pedras, C a p m . J o s é da 
S i l v a Gomes — ( 1 5 2 6 % ) m i l q u i n h e n t a s e v i n t e 
e seis o i t a v a s e u m q u a r t o de o u r o , na s quaes 
se a c h a r a m (125|8) cento e v i n t e e c i n c o o i t a 
vas de l i m p a s , sobre q u e se c o r r e d e m a n d a c o m 
o d i t o c o b r a d o r . (2) 

* 

* * 

Em 22 de Julho de 1721, portanto no anno 
seguin te ao i n c ê n d i o , f o i pe lo c o b r a d o r dos q u i n 
tos reaes B e n t o G o m e s da S i l v a , r e c e b i d a a i m 
p o r t â n c i a de — ( 1 . 0 9 3 : % , de Rio das Pedras e 
Ouro Podre) m i l e n o v e n t a e t res o i t a v a s e u m 

(1) Códice n. 4, S. C. C. V . R . fs. 140. 
(2) Códice n. 11, S. C. C. V . R. fs. 19. 
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q u a r t o de o u r o , p r o d u e t o do l a n ç a m e n t o de 583 
escravos que l á no M o r r o , e m duas pa ragens , 
c o n t i n u a v a m e t r a b a l h a v a m c o m os seus senho
res c m n u m e r o dc u n s sessenta e tantos, dos 
quaes f i g u r a m os seus nomes i n d i v i d u a l i s a d o s no 
l a n ç a m e n t o e p a g a r a m de cada escravo, u m a o i 
tava , t r e s q u a r t o s e o i l o v i n t é n s dc o u r o , ( 1 3|4 8) 
e se c o n l i n u o u a c o b r a r nos annos seguintes , (1) 

« 
* • 

Em 22 de Julho dc 1722, recebeu o cobrador 

do Ouro Podre, Rio de Pedras e Campinho, J o s é 
de A l m e i d a M a c h a d o , 1 . 2 4 1 : % ) m i l duzen t a s e 
q u a r e n t a e u m a o i t a v a s e u m q u a r t o d c o u r o , de 
setenta e tantos senhores de 662 escravos. ( 2 ) 

Códice n . 11, S. C. C. V . R. fs. 27-v. e õ6-v. 
Códice n . 11, S. C C. V . R . f s . 106-v. 
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C A P Í T U L O X I X 

A Junta de Justiça de Minas, tinha jurisdic-
çüo para condemnar até a pena de morte inclu
sive, antes de 1730. Regimentos dos ouvidores do 
Rio de Janeiro e São Paulo. A Carla Regia de 
20 de Maio de 1711, se harmoniza perfeitamen
te com a Carta de D. Lourenço de Almeida de 
20 de Maio de 1726. A abundância de Juizes de 
Fóra, a que se refere D. Lourenço, era devida ao 
grande numero delles que residiam em Villa 
Rica e que já haviam occupado aquelles cargos 
em outras comarcas do Brasil. O cargo de Juiz 
de Fóra só foi creado em Minas em 1730. O ver
dadeiro motivo, porque o Conde de Assumar ex-
horbitou e se viu em apuros, foi por não ter 
dado cumprimento a Carta Regia de 1719; mas 
as circumstancias de força maior o impediram 
de execulal-a, assim como de dar as outras pro
videncias de que se poderia valer, para legal
mente justiçar a Felippe dos Santos de accordo 
com a legislação do tempo em que viveu. 

G e r a l m e n t e a f f i r m a m q u e o C o n d e dc A s s u m a r n à o 
l i n h a poderes p a r a , e m J u n t a , c o n d e m n a r á m o r t e o p o r t u 
guez F e l i p p e dos Santos , p o r q u e a p r ó p r i a J u n t a de J u s t i ç a , 

n à o t eve t a l j u r i s d i c ç ã o , s e n ã o depois de 1 7 3 1 . 

D i o g o P e r e i r a R i b e i r o de Vasconce l los é u m dos cs-

c r i p t o r e s que a f f i r m a isso. ( R e v . do A r c h . P u b . M i n e i r o v o l . 

V I , f s . 796, § 3.° do cap. e a r t . l . ° ) . 

. IRI 
i n 
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O seu sobrinho Dr. Diogo de Vasconcellos, isso repete 
ma i s i n c i s i v a m e n t e , na sua H i s t o r i a A n t i g a de M i n a s Geraes 

a f o l h a s 370; 

" . . . a t é 1730, pe lo menos , n e n h u m a auc to 
r i d a d e t i n h a a t t r i b u i ç õ e s p a r a s en tenc ia r a m o r 
te, n e m m e s m o aos escravos, que m a t a v a m os 
Senhores" . 

Nào concordamos e veremos que ambos se acham 

equivocados . 
O R e g i m e n t o dos O u v i d o r e s Geraes do R i o de J a n e i r o 

f o i d a d o ao L i c e n c i a d o J o ã o de A b r e u e S i l v a , e m 11 de M a r 
ç o de 1669, o q u a l f o r a despachado p a r a O u v i d o r G e r a l da -
q u c l l a c o m a r c a , o m e s m o consta de 29 c a p í t u l o s e n e l l e en
c o n t r a m o s : 

" C a p . 6.° — N o s casos c r i m e s dos escravos 
e i n d i o s te re i s a l ç a d a e m todas as penas , e a ç o i 
tes que aos m a l f e i t o r e s p e l a o r d e n a ç ã o s ã o pos
tas, e nos casos de m o r t e j u l g a r e i s c o m o G o v e r 
n a d o r e P r o v e d o r da F a z e n d a a t é m o r t e i n c l u 
s ive , e n o e m que dous c o n f o r m a r e m p o r e i s a 
s e n t e n ç a , e a dare i s a e x e c u ç ã o , s em a x > p e l l a ç ã o 
n e m a g g r a v o " . 

" C a p . 7." — N o s casos dos p e õ e s b r a n c o s l i 
v res , e m q u e pe las o r d e n a ç õ e s é posta a p e n a a t é 
c i n c o annos de deg redo , despaeharc i s p o r v ó s s ó , 
e h a e n d o dc ser c o n d e m n a d o s e m p e n a v i l , c o m o 
a ç o i t e s , ou baraço e pregão, ou em caso que pro
vado mereça pela Ley morte natural ou civil, ou 
cortamento de membro, despachareis com o go
vernador e P r o v e d o r da F a z e n d a , e sendo todos 
c o n f o r m e s , pore i s a s e n t e n ç a , e se d a r á a execu
ç ã o s e m a p p c l l a ç ã o n e m a g g r a v o , e n ã o sendo 
c o n f o r m e s , as par tes p o d e r ã o a p p e l l a r , e n ã o 
t endo p a r t e a p p e l l a r e i s pe l a j u s t i ç a " . (1) 

(1) Códice 1.°, S. C. S. G. f s . 70-v. 
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0 R e g i m e n t o p a r a os O u v i d o r e s Geraes de S ã o P a u l o , 
f o i d a d o e m 4 cie J a n e i r o de 1700, ao L i c e n c i a d o A u i o n i o L.u iz 

P e l e j a , d e s p a c h a d o p a r a O u v i d o r da r e s p e c t i v a c o m a r c a , 

cons ta de doze c a p í t u l o s . V e m o s : 

1 Cap. 3." — Dos quaes poderes e alçada uza-
re i s , c o m e t t e n d o as s o b r e ü i t a s pessoas taes ca
sos e m q u e p o r b e m de m i n h a s o r d e n a ç õ e s e s t ã o 
pos tas as d i t a s penas das quaes d a r e i s vossa sen
t e n ç a e e x e c u ç ã o s e m a p p e ü a ç â o n e m a g g r a v o , 
e s ó nos c r i m e s c m q u e p o r m i n h a s o r d e n a ç õ e s 
é pos ta m a i o r p e n a das dec l a r adas a c i m a , e bem 
assim nas mais pessoas que acima não são con-
theàdas sentenceareis como vos parecer justiço-
nas até morte natural inclusive, dando appella-
ção e aggravo para a R e l a ç ã o da B a h i a , e a p p e l -
l a r e i s p o r p a r t e da j u s t i ç a , nos casos e m que a 
e l l a h a l u g a r , e b e m as s im p o d e r e i s p ô r pena 
a t é a q u a n t i a de dez c r u z a d o s q u a n d o vos pa re 
ce r n e c e s s á r i o ; p o r é m s ó p o r b e m da j u s t i ç a e 
dal-as á s e x e c u ç ã o s em a p p e l l a ç ã o n e m aggra 

v o " . ( I ) 

A Carta Regia de 20 de Maio de 1711, dirigida ao Ou
v i d o r G e r a l de V i l l a R i c a , n o m e a d o p o r C a r t a de 23 de F e 
v e r e i r o de 1709, M a n o e l da Costa A m o r i m , o r d e n a v a q u e : 

"... uze dos Regimentos dos Ouvidores do 
Rio de Janeiro e São Paulo". (2) 

Portanto, o que se poderá concluir ? 

Que os Ouvidores de Minas, tinham a mesma jurisdic-

ç ã o dos de S ã o P a u l o e dos do R i o de J a n e i r o ! 

R e f e r i n d o - s e a F e l i p p e dos Santos, t a m b é m d i z D i o g o 

de V a s c o n c e l l o s : 

(1) Códice l,% S. C. S. G. f l s . 75-v. 
(2) Códice 3.*, S. C. C. de M . f l s . 36. 
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"ficam assim explicados os apuros em que 
se oiu o Conde de Assumar para se desculpar 
do supplicio imposto a Philippe dos Santos". 

( " H i s t . A n t i g a " f s . 3 7 0 ) . 

Nada fica explicado, diremos nós, porque uma das ra
z õ e s f o i ter o Conde , prescindido da formalidade da Junta 

de Justiça. 
A l l i sobre leva o equ ivoco , e nada fica explicado, p o r 

q u e o p r ó p r i o Conde p r o c l a m o u ao r e i a sua f a l t a de j u r i s -
d i c e ã o , n ã o p a r a condcmnar a F e l i p p e dos Santos, m a s p a r a 
conden ina l -o sem a formalidade da Junta de Justiça. 

A decisão da Junta deveria preceder a execução de 
Felippe dos Santos na forca e a s s im n ã o f ez o Conde de A s 
s u m a r ; p o r t a n t o , exhorbitou, f o i despolico; mas , j u s t i f i c a n -
do-se d i z : "foi devido ás circumstancias de força maior", 
que e x i g i r a m que a s s im procedesse. 

E l l e p r ó p r i o a c c e n t ú a q u e "não convocou a Junia para 
não retardar o castigo", c i s to se d e u c m 1720, q u e p a r a 1730 

v ã o dez annos ! 
J u s t i f i c a n d o a i n d a , d i z : "não poderia convocar a 

Junta, p o r q u e o o u v i d o r de V i l l a R i c a se a c h a v a no R i o dc 
J a n e i r o , o do R i o das V e l h a s e m c o r r e i ç ã o n o S e r r o do F r i o 
e n ã o c o n v i n h a , na o c e a s i ã o , ausentar-se da sua s é d e o do 

R i u das M o r t e s " . 
Parece-nos q u e o Conde , j u s t i f i c o u - s c c a b a l m e n t e , dos 

actos que p r a t i c o u . 
N ã o nos p a s s a r a m desaperceb idos os " A d d i t i v o s e N o 

tas" c o m o t i t u l o " A pena d c m o r t e " , n a " H i s t . A n t i g a dc M b 
nas", f o l h a s 3f>9-370. A l l i o a u e t o r c i t a : — o f f i c i o s do gover 
nador , car tas de o f f i c i a e s da c â m a r a , o r d e m reg ia , b a n d o 

c a f f i r m a : 

"Por estas duas cartas fica provado, a mais 
não ser possível, que em Minas até 1730, pelo. 
menos, nenhuma auctoridade tinha attribuições 
para sentenciar a morte, nem mesmo aos escra
vos que matavam os Senhores". 
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E x a m i n e m o s a q u e l l e s d o c u m e n t o s , apenas c i t ados , e 

que nos f i z e r a m c r e a r c a b c l l o s b r a n c o s p a r a e n c o n t r a l o s , p o r 
que D i o g o d c V a s c o u c e l l o s n ã o disse o n d e os e n c o n t r o u . 

O p r i m e i r o o f f i c i o , d o q u a l e l l e f e z o t r a n s u m p t o , tem 
um pequeno equivoco, porque ê de 1 de Maio de 1730, e não 
8. (Acha - se no C ó d i c e 32, S . C . S . G . f s . í ) 3 - v . ) . 

N ã o é de 8, p o r q u e os desta da t a t r a t a m de a s sumptos 

b e m d i f f e r e n t e s . 
O O f f i c i o c i t a d o c o m o sendo d e 10 de J u n h o de 1730, 

n ã o é de 10 c s i m d c 14. ( E n c o n l r a - s e n o C ó d i c e 32, S. C . 
S. G . f s . 9 2 - v . ) . A . O r d e m c i t a d a , de 23 de F e v e r e i r o de 
1731 é de 24 de F c e r e i r o de 1730. ( C ó d i c e 32, S. C . S . G . f s . 
1 1 - v . ) . O B a n d o c i t a d o d c 12 de J u n h o de 1731, e s t á m u i t o 
d i r e i t o . ( C ó d i c e 27, S . C . S. G . f s . 8 5 ) . N a m e s m a f ô r m a 
deste, p u b l i c a d o c m V i l l a R i c a , f o r a m o u t r o s p u b l i c a d o s nas 
o u t r a s v i l l a s , d a n d o c o n h e c i m e n t o aos povos da d e t e r m i n a 
ç ã o de E l - R e y e m s u a o r d e m de 2 4 dc F e v e r e i r o de 1730. 
C o m e x e e p ç ã o dos e q u í v o c o s suecessivos nas datas , tudo con
fere e está muito direito, p o r é m toda a q u e s t ã o , c a chave 
de todo o seu equivoco, está na Carta de 20 de Maio de 1721). 
l a m b e m p o r e l le c i t a d a d i r e i t o . ( A q u a l se acha no C ó d i c e 
23, S. C . S. G . f s . 1 0 2 ) . E m p r i m e i r o l o g a r , a c a r t a q u e se 
r e f e r e , que veio para o ouidor informar, n ã o é dos o f f i c i a e s 
da c â m a r a de V i l l a R i c a , c s i m dos de V i l l a R e a l , d a t a d a de 
24 dc A g o s t o de 1725. ( C ó d i c e 23, S . C . S. G . f s . 47 -v ) -

Nes ta c a r t a os o f f i c i a e s p e d i a m "que fosse ampliada 
a jnrisdicção dos Ministros nos casos crimes". 

E l l e n ã o l e u a c a r t a de 20 de M a i o de 1720; encon
t rou-a apenas c i l a d a pe lo g o v e r n a d o r e t a m b é m a c i t o u , po r 
que se a l ê s s e , l emos cer teza , f a z c n d o - l b c j u s t i ç a i n ã o se aba -
l a n ç a r i a a a f f i r m a r o que t r ansc revemos a c i m a e temos nas 

p a g i n a s da sua " H i s t o r i a A n t i g a " . 

N ã o l e u . Se lesse, e n c o n t r a r i a : (1) 

"S r . Os officiaes da Câmara de Villa Real 
j u s t a m e n t e f i z e r a m a v . m a g . esta represen ta -

(I) Códice 23. S. C. S. G. fs. 162. 
p. s. — to 
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ç a o , p o r q u e n ã o t e m d u v i d a , que s ã o m u i t o s os 
d e l i d o s , q u e se c o m e t t e m nestas M i n a s , p o r f a t 
i a de j u r i s d i c ç ã o dos M i n i s t r o s , e c o m o os negros 
m u l a t o s , e bas ta rdos c a r i j ó s n à o v ê m e x e m p l o 

de se j u s t i ç a r e m , a l guns s ã o m a t a d o r e s n ã o s ó de 
seos Senhores s e n ã o t a m b é m de o u t r a s quaes
q u e r pessoas, p o r causas m u i t o leves, e ass im 
parece -me s u m m a m e n t e c o n v e n i e n t e , q u e V . 
M a g . conceda j u r i s d i c ç ã o aos o u v i d o r e s geraes 

p a r a sen tencearem em J u n t a a esta casta de 
gente , e x e c u t a n d o a s e n t e n ç a s em a p p e l l a ç a o 
n e m a g g r a v o , e p a r a que sc a d m i n i s t r e j u s t i ç a 

i n f a l i v e l m e n t e , e n ã o h a j e d e s c u i d o : t a m b é m m e 
parece , q u e V . M a g . se s i r v a m a n d a r ao g o v e r 

nador , que todos os annos i n v i o l a v e l m e n t e cha
m e aos d i t o s M i n i s t r o s a esta J u n t a , p a r a que a 
é l l a cada q u a l t r a g a os seos f e i t o s c r i m e s j á a 
f i n a l p a r a se h a v e r e m de sen tenc ia r , e esta mes
m a a l ç a d a h é a q u e t ê m os o u v i d o r e s de S. P a u 

l o e R i o de J a n e i r o , e lambem tiueram a mesma 
os primeiros ouvidores destas Minas. 

Os M i n i s t r o s , q u e se p o d e m c o n g r e g a r p a r a 
esta J u n t a s ã o os q u a t r o o u v i d o r e s destas q u a t r o 
C o m a r c a s : a saber O u r o P r e t o , R i o das M o r t e s , 
S a b a r á c S e r r o F r i o , e p a r a f a z e r e m o n u m e 

r o de seis M i n i s t r o s , p ó d c - s e c o n v o c a r os o u v i d o 

res, que j á o f o r ã o , o u e m a l g u a c o m a r c a destas 
M i n a s , ou e m o u t r a a l g u a do B r a s i l e na sua f a l 
ta Ju izes de F ó r a , porque Iodos estes Ministros 
ha em grande abundância nestas Minas, e p r e 
sen temente se a c h a m c o m tres o u v i d o r e s , e c o m 
tres ju i zes de f ó r a . V . M a g . m a n d a r á o q u e f o r 

s e r v i d o , p o r q u e s e m p r e he o m e l h o r . Deus g u a r 

de m u i t o s annos a Rea l pessoa de V . M a g . corno 
seus vassal los h a v e m o s m i s t e r . V i l l a R i c a 20 de 
M a i o de 1720. D . L o u r e n ç o de A l m e y d a " . 



NÀ SEDIÇÃO DE VILLA RICA 217 

N ã o é f ó r a de p r o p ó s i t o , a d v e r t i r q u e d . L o u r e n ç o 
q u a n d o se r e f e r i a á abundância de j u i z e s de f ó r a , a l l u d e a 
j u i z e s que serviram de juizes de fóra, em outras comarcas 
do Brasil e se a c h a v a m e m V i l l a l i i c a o u e m M i n a s , r e s i d i n 
do , p o r q u e e m 2 0 de m a i o de 1720 e n o t a d a m e n t e e m 1720, 
a 2 0 de j u l h o , e l l e p r ó p r i o p e d i a a c r e a ç ã o desles j u i z a d o s 
de f ó r a . A abundância de Ministros, a q u e e l l e se r e f e r i a , 
e r a m os q u a t r o o u v i d o r e s q u e t i n h a m acabado o t e m p o da 
sua j u d i c a t u r a , d e s e m b a r g a d o r M a n o e l de M e l l o G o d i n h o 
M a n s o , q u e f ô r a d c S. P a u l o , v i n d o a d v o g a r e m V i l l a R i c a , 
o q u a l v e n c i a todas as causas q u e l h e e r a m c o n f i a d a s ; d r . 
A n t ô n i o de Souza de A b r e u G r a d e , q u e s e r v i r a de o u v i d o r 
no R i o de J a n e i r o , l a m b e m v i n d o p a r a a d v o g a r , n i n g u é m 
l h e d a v a o p a t r o c í n i o de causas ; J e r o n y m o C o r r ê a do A m a 
r a l , que s e r v i r a n o R i o das M o r t e s , e o d r . A n t ô n i o R o i z B a 
nha , q u e teve o r d e m de d e s p e j a r das M i n a s . 

Os Juizes de F ó r a , v i e r a m todos do R i o de J a n e i r o , 
o n d e h a v i a m c o n c l u í d o o t e m p o c e r a m o d r . L u i z F o r t e B u s -
t a m a n t e , d e m a s i a d a m e n t e i n q u i e t o c o r g u l h o s o ; d r . V i t a l 
Casado R o t i e r , t a m b é m m u i t o i n q u i e t o e m u i t a s vezes n ã o 
t i n h a e m que se o e c u p a r e d r . M a n o e l L u i z C o r d e i r o . 

O r a , se j á ex i s t i s sem estes ca rgos de Ju izes de F ó r a , 
c reados e m M i n a s , n à o se r ia p rec i so p e d i r essas c r e a ç õ e s , 
c o m o t a m b é m sabemos q u e só em 1730 é q u e f o r a m c rea 
dos . l a m b e m as s im a f f i r m a m o s , p o r q u e e m C a r t a Reg ia de 
2 1 de m a r ç o é que o R e i c o m m u n i c o u á q u e l l e g o v e r n a d o r a 
p r i m e i r a c r e a ç ã o na V i l l a do C a r m o — " . . . por ser muito 
povoada, e dc grande termo e que por hora ficava Villa liica 
sem Juiz de Fóra..." (Es ta c a r t a de 24 de m a r ç o de 1730, se 
e n c o n t r a no C ó d i c e 32, S. C S . G., f l s . 10 w ) . E f f e c l i v o u - s e 
essa c r e a ç ã o pe l a Res . do C o n s . U l t r a m a r i n o de 22 de m a r 
ç o de 1730, sendo o p r i m e i r o j u i z de f ó r a n o m e a d o A n t ô n i o 
F r e i r e da Fonseca O s ó r i o . 

V o l t e m o s ao nosso a s s u m p l o . O q u e p o s i t i v a m e n t e se 
pode , p o r t a n t o , d e d u z i r , é q u e a j u r i s d i c ç ã o dos o u v i d o r e s 
esteve t e m p o r a r i a m e n t e Suspensa, p o r q u e "os primeiros ou
vidores de Minas, c o m o nos assevera d . L o u r e n ç o na C a r t a 
de 20 de m a i o de 1726, tinham attribuiçòes para sentencia-
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rem a morte, por terem a mesma jurisdicção dos ouvidores 
de S. Pauto e Rio de Janeiro". (Os nomes dos p r i m e i r o s ou 
v ido re s de M i n a s , s ã o encon t r ados c m nosso obscu ro t r a b a 
l h o — " C o m a r c a s e T e r m o s de M i n a s Geraes" , p u b l i c a d o c m 
1922) . 

D c m o d o c l a r o e p o s i t i v o , vemos q u e a C a r t a Reg ia 
de 20 de m a i o de 1711, p o r n ó s c i t a d a , se h a r m o n i z a e c o n 
co rda p e r f e i t a m e n t e c o m a c a r t a do g o v e r n a d o r , de 2 0 de 
m a i o de 1726. 

P o r t a n t o , agora , é que f i c a b e m p r o v a d o "a mais não 
poder" que os o u v i d o r e s de M i n a s t i n h a m a t t r i b u i ç õ e s p a r a 
c o n d e m n a r á m o r t e , b e m antes de 1730, n à o d e v e n d o ser este 
o m o t i v o i n v o c a d o p o r D i o g o d c Vasconce l los "dós apuros 
em que se viu o Conde de Assumar para se desculpar do sup
plicio imposto a Felippe dos Santos". 

T a m b é m n a d a "Assim fica explicado, ( n e m t ã o p o u 
c o ) , fica a historia esclarecida em muitos pontos", c o m o af 
f i r m a . 

A i n d a o u t r o m o t i v o "dos apuros do Conde, e t c " , f o i 
a Ca r t a Regia de 11 de j a n e i r o de 1719, d i zemos n ó s , p o r q u e 
c i l a "vedava a concessão dos perdões". O " o v e r n a d o r p o d i a 
prometter mas n ã o conceder c a i n d a d e t e r m i n a v a p o s i t i v a e 
t e x t u a l m e n t e : 

" . . . e nas cousas c m q u e n ã o t i v e r j u r i s 
d i c ç ã o , as não ponham em pratica, nem execu
tem os seus arbítrios sem primeiro rne darem 
conta, e x p o n d o todas as razoes que t i v e r e m 
para a s s im o e n t e n d e r e m , e que esperem a mi
nha resolução p o r q u e o c o n t r a r i o h é expressa
m e n t e c o u t r a o j u r a m e n t o da h o m e n a g e m q u e 
t ê m d a d o nas m i n h a s m ã o s , e de grande prejuí
zo de meus vassallos, e de g r a n d e c o n f u s ã o ao 
g o v e r n o das c o n q u i s t a s . . . " (1) 

Ainda cm face desta Carla Regia, fica perfeitamente 
j u s t i f i c a d o o p r o c e d i m e n t o do Conde de A s s u m a r , que, devi-

<1) Corresp. act. e pas. Códice 1.° (1718-1725) Archivo Pu
blico Nacional . 
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do án circumstançias do momento e motivos de força maior, 
n ã o p o d e r i a d a r c u m p r i m e n t o á c i t a d a O r d e m R e g i a , c o m o 
t a m b é m p o r ser a b s u r d a . 

I m a g i n e - s e , na e m e r g ê n c i a e m q u e se v i u o C o n d e , f a 
ze r o seu H b e l l ç c o n t r a F e l i p p e dos Santos , e n v i a r esse l i -
b c l l o a L i s b o a c e spe ra r s o l u ç ã o ! 

N o m í n i m o na m e l h o r h y p o t h e s e de n ã o h a v e r t r ans 
t o r n o a l g u m , t e r i a d c e spe ra r pe lo menos o i t o mezes ! 

C o n c l u i r e m o s c o m as p r ó p r i a s p a l a v r a s do C o n d e : 
— U m a cousa é v e r e sentir . , o u t r a é r e l a t a r ! 





C A P I T U L O X X 

Não é acceitauel que o Conde de Assumar 
lenha feito alliança com os paulistas para se de
fender dos sediciosos portuguezes em 1720. Os 
paulistas da cidade de São Paulo, não se enten
diam bem com os de Taubaté e estes em nume
ro, sobrepujavam aquelles em Minas. Os suc-
cessos de Pitanguy nos fazem descrer, assim 
como outros factos, no pacto Paulista-Assumar. 
Por maior que fosse o nosso empenho, em pro
curar actos que demonstrassem a chefia de Fe
lippe dos Santos no movimento dos seus com
patriotas portuguezes em 1720, tudo foi em vão. 
Como I ) . Lourenço relata ao Rei, o motim de 
1720 e descrimina o nome dos verdadeiros e 
únicos chefes. O Conde D. Pedro de Almeyda, 
dispunha de grande prestigio entre seus patrí
cios, contava com fartos elementos para subju
gar a mashorca; por estratégia política não o 
fez logo, tanto que, sem utilizal-os, em momento 
opportuno restabeleceu o principio da auctori
dade em Minas. A câmara de São João d El-
Rey sempre foi coherente com os seus prin
cípios c nunca adherente nos últimos momentos. 
Os Doutores Valeria da Costa Gouvea, Felicia-
no Pinto de Vasconcellos e Jeronymo do Amaral 
portaram-se na altura dos seus .cargos. O 
Conde de Assumar, não se enfatuou com o des
fecho dos acontecimentos, porque a victoria 
moral c material foi unicamente da Capitania 
de Minas. 
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A i n d a que peze a o p i n i ã o de au to res , c s e r i p l o r c s 
m e s m o n o t á v e i s e e rud i t o s , que os Paulistas t o m a r a m p a r l e 
na s e d i ç ã o po r tuguesa de 1720, formando um poderoso par
tido a fatmr do Conde de Assumar, n ã o endossamos abso lu 
t a m e n t e esta a s s e r ç ã o , p o r q u e depois da ve rgonhosa d e r r o t a 
que s o f f r c r a m e m P i t a n g u y , e m 1710, c u j o s e f f e i t o s u l t r a 
passa ram a l é m do a n n o de 1720, n ã o achamos p o s s í v e l a l 
l i a n ç a del les c o m o Conde de A s s u m a r , p o r n ã o c o a d u n a r 
isso c o m as suas t emperas de g ê n e r o e r i j e z a de c a r a c t e r . 

N ã o q u e r is to d i z e r que u m o u o u t r o p a u l i s t a o u 
a lguns , est ivessem, c o m o e s t i v e r a m , ao l a d o do Conde , e m 
r e p r e s á l i a aos r e i n ó e s , p o r q u e o o d i o é u m dos s en t imen tos 
que m a i o r p o d e r t e m de se e n r a i z a r no e s p i r i t o h u m a n o . 

D e v i d o l a m b e m a esse m e s m o s e n t i m e n t o de o d i o , 
ma i s recente a i n d a , que o que p e r m a n e c e u desde 1708, n à o 
p o d e r i a m ser os pau l i s t a s t ã o f a v o r á v e i s ao Conde c o m o se 
q u e r f a z e r c r e r . 

E f f e c l i v a m e n t e a s s im d e v e r i a ter acon tec ido , p o r q u e 
antes, d u r a n t e e depois da s e d i ç ã o , s ó e n c o n t r a m o s i m p r o 
p é r i o s e o f f ensa s a t i r a d a s c o n t r a os pau l i s t a s pe lo C o n d e . 

O í f e n s a s deste j a e z : — " . . . P a r a ser b r u t o e f a c i -
noroso, basta ser p a u l i s t a o u t r a t a r c o m elles, s e m m a i s ca
b e d a l que , o que as v o l t a s dc b a t é a p r o m e l l i a m , ou dos 
roubos de u m a venda que é f a i s q u e i r a m a i s segura . . . " 

Se q u i z e r m o s conhecer espec imens c o m o este, bas ta 
que es tudemos os acon t ec imen tos de P i t a n g u y desde 1713 a 
1721, os quaes a i n d a t e remos o c e a s i ã o , o p p o r t u n a m e n t e , de 
f a z e r conhec idos . 

Sc os pau l i s t a s tossem u n i d o s n ' a q u c l l a o c e a s i ã o , i n -
con te s t ave lmen lc p o d e r i a m f o r m a r u m b l o c o p o d e r o s í s s i m o , 
mas a d i s c o r i d a s e m p r e r e i n o u en t r e e l l e s . 

N ã o e n c o n t r a m o s da pa r t e d o Conde a menor referen
cia ou allusão a esta alliança tão faltada, nem ao menos 
sobre as suas a j u d a s ' e f a v o r e s ! 

Parece-nos que a t é se r ia f a l t a de p o l í t i c a , h o m e n s t ã o 
p r á t i c o s c o m o os pau l i s t a s , i n t e r v i r e m e m u m m o t i m s em 

i m p o r t â n c i a , s em p r i n c í p i o s ; a n ã o ser os interesses i n j u s t o s 
e i n d i v i d u a e s ; u m m o t i m c m c u j a f r e n t e os che fe s n ã o se 



a p r e s e n t a v a m a b e r t a m e n t e , s ó m a n e j a n d o , os seus L m 
, ,or t r a z de a l g u n s trouxas s e m r e s p o n s a b . h d a d e , q u e s 

p r e s t a v a m a ser l es ta d c f e r r o , s e m p o s . ç a o « v i l ou a d m i -

nÍS,rí"Srã os paulistas, foi até um beneficio a luta reci

p roca e n t r e r e i n ó e s . p o r q u e se e n f r a q u e c i a m e d e s m o r a h z a -

"'""e—indo o auxilio prestado pelos paulis.as 

ao Conde de Assumar. 
G u d e e l les o a u x i l i a r a m , f o i j u s t a m e n t e e m P i t a n g u y ; 

devido a discórdia delles, unicamente, è que f r a c a s s o u a q u c l 
la d e f e n s i v a q u e a l l i o p p u n h a m as f o r ç a s l egaes . T o m e m o s 
c o n h e c i m e n t o d c p r e c i o s o f r a g m e n t o de u m d o c u m e n t o h i s 
t ó r i c o , q u e m u i t a l u z p r o j e c t a r ã nestes do i s a c o n t e c i m e n t o , . 
F/ u m a c a r t a d i r i g i d a ao sobe rano p o r t u g u e z , p e l o C o n d e 

D . P e d r o , e m 10 de. M a i o de 1720: (1) 

"Agora é também preciso dizer a V. Mag. 
p a r a que n o g e r a l n à o f i q u e p r e j u d i c a d o o 
C r e d i t o dos P a u l i s t a s , q u e todos os m o r a d o r e s 

de S e r r a a c i m a , t a n t o os da V i l l a de S à o P a u l o 
c o m o os das V i l l a s de M o g y , I c a r a h y , T a u b a l é , 
P i n d a m o n h a g a b a e G u a r a t m g u c l á s em d i s t m e -

c ã o , s ã o c h a m a d o s c o m este n o m e ; m a s a s s im 
D o m i n g o s R o d r i g u e s do P r a d o c a b e ç a dos r e b e l 
des c o m os m a i s dos que a c o m p a n h a v a m e r ã o 

de T a u b a t é . q u e p o r n a t u r e z a s ã o oppos tos aos 
da C i d a d e de S ã o P a u l o , c a s s im sc r econheceu 
nesta m e s m a e x p e d i ç ã o d c P i t a n g u y , p o r q u e 
c o n v o c a n d o o d i t o P r a d o a todos p a r a que v ie s 
s em c o m as suas a r m a s o p p ò r - s e aos que e l l e 
r e p u t a v a p o r i n i m i g o s , l h e r e s p o n d e u G a r c i a 
R o d r i g u e s B e t i n . n a t u r a l de S ã o P a u l o , que 
t i n h a u m g r a n d e s é q u i t o de pa ren tes j u n t o s 
c o m a rmas , que os que ninhão com o Ouvidor 
não eram seus inimigos, pois eram vas-

(1) Cód ice 4, S. C S. G . f l s . 245v . 
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saltos do mesmo Príncipe e logo que o 
Ouvidor entrou na Villa se reuniu com elle, 
com outros filhos de São Paulo que se quizerão 
distinguir dos rebeldes naturaes de Taubaté". 

Diga por nós, o Conde de Assumar, se foi vergonhosa 
ou n à o a debandada dos pau l i s tas , c o m o ã f f i r m a m o s : 

" . . . sou o b r i g a d o , s egundo a b ô a j u s t i 
ç a a d i z e r a V . M a g . que sobre todos e s em o f -
f e n s u dos m a i s , se d i s t i n g u i u o A l f e r e s de B a r 
ros Guedes, p o r q u e desenganados os da nossa 
pa r t e que s ó c o m a f o r ç a se c a s t i g a r i a a b a r b a r a 
r e s i s t ê n c i a dos Pau l i s t a s , o d i t o A l f e r e s , com 
oito ou dez Dragões somente p e n e t r o u m a t t o s 
que e s t a v a m cheios de C a r i j ó s emboscados , e 
apeza r de a l g u n s m o r t o s c f e r i d o s n a d a deteve 
a sua i n t r e p i d e z a t é chega r a t r i n c h e i r a e es-
facada q u e t i n h ã o os Pau l i s t a s , guamecida com 
perto de quinhentas armas, os quaes v e n d o 
u m a r e s o l u ç ã o n à o esperada, em um terreno 
em que elles eram superiores, e os nossos, s u p -
postas. t an tas vantagens , acomet l e l -os c o m 
g r a n d e v a l o r p o r uns b a r r a n c o s t ã o q u e b r a d o s , 
que d e t e r i ã o a q u e m m a i s i n t e l l i g e n t e fosse d o 
pa i z , m a s c o m esta m e s m a d e s e n v o l t u r a g u i a d o s 
pe lo d i t o A l f e r e s , os fizerão pôr em precipitada 
fuga, c nesta o c e a s i ã o o d i t o A l f e r e s pe r igosa 
m e n t e f e r i d o no p e i t o d i r e i t o c o m duas ba las , 
de q u e a i n d a padece l e s ã o n o b r a ç o , m a s s em 
e m b a r g o disso e de se v e r e s v a í d o dc sangue, 
q u a n d o j á n ã o p o d i a d a r u m passo, a n i m o u os 
D r a g õ e s que f o s s e m c o m e t t e n d o p a r a d i a n t e , 
f i c a n d o no m a t t o expos to a m a i o r p e r i g o d o 
que t i n h a passado, e f e z no m e s m o m a t t o c o m 

a lguns negros que depois se l h e a g g r e g a r ã o 
v á r i o s es t ra tagemas q u e p u z e r ã o e m c o n f u s ã o 
os Pau l i s t a s que a n d a v ã o f a z e n d o s i l l a d a s pe los 
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m a l tos. e c o m isso l i v r o u das suas m ã o s os Ca
v a l l o s dos D r a g õ e s q u e n a a c ç ã o f o i p r e c i s o 

apearem-se p a r a o a t a q u e . . . " (1) 

Os diversos acontecimentos que tiveram logar em 

P i t a n g u y , h a m u i t o a n d a m nos l i v r o s , e m b r u l h a d o s c o n 
f u s o s . T o r n a - s e n e c e s s á r i o que estes f ac to s h i s t ó r i c o s s e j a m 
d e s c r i m i n a d o s d e n t r o do t e m p o e m que se d e r a m , c o m suas 

da t a s p r ec i s a s . 
A l g u n s e sc r i p lo r e s , do e s p i r i t o m a i s l e v i a n o , a c h a m 

q u e os q u e c i t a m da tas , s ã o f r i v o l o s , d e n o m i n a n d o - o s de 
collecionadores de datas! E ' i n t e res san te este m o d o de 

pensa r ! 
C o m o se ha de f i x a r u m a c o n t e c i m e n t o , u m f a c t o , s em 

sc u t i l i z a r das da tas ? 
Estes nossos amigos , e n t r e t a n t o , t e r ã o d c c o n v i r pe l a 

i r r e f r a g a v e l necess idade, q u e n ã o se p ô d e p r e s c i n d i r de l las 
e a i n d a a d i a n t a r e m o s , n ã o ser das cousas m a i s f á c e i s e nem 
para espíritos frioolos, n e m p a r a q u a l q u e r , q u e n ã o e s t e j a 
seguro n o c o n h e c i m e n t o dos f a c t o s , c i t a r as da tas prec i sas c 

j u s t a s . 
A n t e s de p r o v a r m o s quaes os e l emen tos de que d i s 

p u n h a o C o n d e de A s s u m a r , p a r a r e b a t e r a r e v o l t a dos p o r 
tuguezes , v e j a m o s o que nos d i z D . L o u r e n ç o de A l m e i d a 

sobre este l e v a n t e e as pessoas q u e o f o m e n t a r a m : 

"Sr. Toda quanta diligencia cabe no pos
s í v e l t e n h o f e i t o p a r a v i r no c o n h e c i m e n t o d a 
causa , que. este p o v o de V i l l a R i c a teve p a r a 
f a z e r os m o t i n s passados, e acho constantemen
te por todos, que o fundamento destas altera
ções, não foi outro senão paixões, e interesses 

particulares. 

J u n t o desta V i l l a m o r a v a Paschoa l da 
S i l v a h o m e m dc e s p í r i t o s e levados , pelos quaes 
d e s e j a v a d o m i n a r estas M i n a s , e m u i t o t e m p o 

(1) 0 mesmo documento do cód ice 4 citado, f l s . 245 v . 
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consegiu pe l a d e m a s i a d a e s t i m a ç ã o q u e lhe 
d a v a os gove rnadore s , e c o m o este h o m e m gas
tava c o m excesso, eram tantas as (tinidas, que 
apenas chegavão as seus bens para as pagar; 
p o r esta causa p r i n c i p i a r ã o os seus c redores a 
quere l -o c i t a r , e vendo-se este p e r d i d o , t o d o o 
seu p o n t o f o i m a l q u i s t a r o o u v i d o r e o g o v e r n a 
dor , p a r a o que l h e n ã o f o i n e c e s s á r i o m u i t o , 
uniu-se a e l l e S e b a s t i ã o da V e i g a , que por qual
quer caminho que fosse, de se j ava ser g o v e r n a 
d o r , a s s im pela sua a m b i ç ã o de g o v e r n a r , 
como pelas demandas que trazia nestas 
minas, o f a z e n d o ambos p a r t i d o c o m M a n o e l 
M o s q u e i r a d a Rosa, p r o m e l t e u d o - l h e que se r ia 
n o v a m e n t e o u v i d o r , o que d e s e j a v a m u i t o , 
mandaram negros seus, e alguns brancos do seu 
s é q u i t o f a z e r de no i t e os m o t i n s , p r i n c i p i a n d o 
estes p o r o b r i g a r e m v i o l e n t a m e n t e os h o m e n s 
a s a h i r de suas cazas, c como necessitando dum 
pretexto para o seu levantamento, tomarão o 
das Cazas das Fundições o q u a l pa receo b e m á 
b a r b a r i d a d e deste p o v o , pe lo l u c r o q u e se l h e 
r ep re sen t ava de n ã o p a g a r e m : p o r e m t o d o o 
f i m destes tres homens, e ra f a z e r c o m que o g o 
v e r n a d o r i n t i m i d a d o se ausentasse a s s i m c o m o 
o c o n s e g u i r a m do O u v i d o r M a r t i n h o V i e i r a que 
f o i f u g i n d o p a r a o R i o dc J a n e i r o . 

O d i t o O u v i d o r M a r t i n h o V i e i r a , e o go
v e r n a d o r Conde de A s s u m a r d e r a m g r a n d e m o 
t i v o a que este p o v o a b r a ç a s s e o p a r t i d o c o n t r a 
elles, p o r a l g u m a s e x h o r b i t a n c i a s q u e f a z i a m , 
e pe lo g e r a l desprezo c o m q u e t r a t a v a m os 
h o m e n s . 

Esta conta que et i d o u a V . M a g . é p roce 
d i d a de i n f o r m a ç ã o que t i r e i c o m a m a i o r e x a -
c ç ã o q u e p u d e ; p o r e m c o m o t e n h o m e u e s c r ú 
p u l o , de que, as i n f o r m a ç õ e s n ã o s e j ã o as m a i s 
v e r d a d e i r a s , p o r q u e estes h o m e n s das m i n a s 
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f a l a m m a i s p o r p a i x õ e s p a r t i c u l a r e s , do q u e 
c o n f o r m e a v e r d a d e , c h a poucos h o m e n s nestes 
povos de q u e m m a t é r i a s e m e l h a n t e se possa 
u m g o v e r n a d o r f i a r ; pa rece -me q u e V . M a g . 
Se S i r v a de m a n d a r q u e n ã o s e j ã o sol tos esses 
p re tos , a t é q u e t i r e a devassa esse m i n i s t r o ( 1 ) 
q u e v e m a esta d i l i g e n c i a , e p o r e l l a s a b e r á V . 
M a g . t o d a a r e a l i d a d e , e a causa destes m o t i n s . 

A r e a l pessoa de V . M a g . g u a r d e Deos p o r 
m u i t o s a n n o s c o m o Seus vassa l los h a v e m o s m i s 

t e r . V i l l a R i c a 18 de S e t e m b r o de 1 7 2 1 . D . 

L o u r e n ç o de A l m e y d a " . ( 2 ) 

Ainda neste documento, não encontramos o nome do 
a l m o c r e v e p o r t u g u e z F e l i p p e dos Santos , d e v e n d o es tar e l l e 

c o m p r e h e n d i d o en t r e "os negros e homens brancos q u e Pas
c h o a l da S i l v a , M o s q u e i r a d a Rosa e S e b a s t i ã o da V e i g a , 

mandaram fazer de noite os motins". 
P o r m a i s que p r o c u r e m o s u m d o c u m e n t o h i s t ó r i c o , 

e m q u e v e n h a a p o n t a d o F e l i p p e dos Santos c o m o u m dos 
chefes da m a r o s c a , n ã o o e n c o n t r a m o s , s e n ã o c o m o m a n d a 
d o , e m p l a n o i n f e r i o r p a r a c u m p r i r o que l h e d i c l a v a m . O 
Conde a r d i l o s a m e n t e , c o m h a b i l i d a d e , o des tacava d e v i d o as 
a p e r t u r a s c m q u e se v i u , d a h i m c t u m o r p h o s e a l - o e m h e r ó e , 
" m a s h é r o e de b o b a g e m " , p o r q u e na r e a l i d a d e s ó enca rna 
u m c r i m i n o s o c o m m u m . Se h a v i a m u i t a gente c o n t r a r i a á'i 
Cazas de F u n d i ç ã o , é p o r q u e g r a n d e n u m e r o desta, era f o r 
ç a d a a a c o m p a n h a r o m o v i m e n t o , c o m o e m o u l r o s c a p i t u l o 1 ; 
j á v i m o s , e n à o e x p o n l a n c a m e n t o e n e m U n h a m e m v is ta 
d e f e n d e r u m a causa q u e achassem j u s t a . 

D o l a d o do C o n d e , pe lo c o n t r a r i o , n ã o s ó e m V i l l a 
R ica c o n t a v a c o m bons e l emen tos , s e n ã o da m a i o r i a , e das 
o u t r a s v i l l a s t a m b é m , a e c e n t u a d a m e n t e , da d o R i o das 

M o r t e s . 
N e m e ra p o s s í v e l , que a m a i o r i a n ã o pres t ig iasse a 

a u c t o r i d a d e c o n s t i t u í d a . 

( t ) Raphael Pires Pardinho. 
(2) Códice 23, S. C. S. ü . f l s . 9 6 v . 
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D e m a i s , j á n à o h a v i a no K i o a Casa. da M o e d a , e m 
S ã o P a u l o t a m b é m e m 1710, no t e m p o de A n t ô n i o de A l b u 
q u e r q u e n ã o h a v i a a Casa dos Q u i n t o s o n d e os h a b i t a n t e s 
de M i n a s m a n d a v a m f u n d i r o seu o u r o ? 

Se f u n d i a m o u r o , e ra Casa de F u n d i ç ã o . M ã o era po r 
t an to no H r a s i l a p r i m e i r a a se f u n d a r ! 

Sc o Conde de A s s u m a r , que é i n j u s t a m e n t e t i d o n a 
h i s t o r i a , c o m o t y r a n n o c o m o s a n g u i n á r i o , e e l l e n ã o i g n o r a 
va, quizesse i n u t i l m e n t e d e r r a m a r o sangue de seus c o m p a 
t r io tas , o t e r i a f e i t o e e m dous t empos t e r i a e l i m i n a d o a 
a m a s h o r c a . 

Mas el le l i n h a a n o ç ã o da r e s p o n s a b i l i d a d e e n a q u e l -
les t empos , era esta, pezada e m e d i d a , m u i t o e m b o r a , se 
q u e i r a d e m o n s t r a r o c o n t r a r i o . 

File próprio, a El-Rey escrevendo diz: 

"... A persuasão em que todos estavam 
de ser causa c o m m u m e b e m p u b l i c o a e x p u l 
s ã o das Casas de F u n d i ç ã o c M o é d a , este, con
tagio não tocou na Villa de São João d"El-Rey, 
c a b e ç a da c o m a r c a do R i o das M o r t e s , p o r q u e 
ainda que as demàes Villas não fizeram movi
mento algum, c o m t u d o constou-me q u e es t ive
r a m a m i r a e spe rando o s u e c e s s ò e que a n ã o 
f a z e r cessar as d i tas Cazas de F u n d i ç ã o , o u e x -
p e r i m e n l á r a u m a g e r a l s u b l e v a ç à o o u m e t e r i a 
expos to a u m a g u e r r a c i v i l , s ó a V i l l a de S ã o 
J o ã o , s e m p r e ú n i c a e s i n g u l a r neste g o v e r n o 
e m se n ã o t e r m a n c h a d o c o m a n o d o a das m u i 
tas s u b l e v a ç õ e s q u e em navios tempos infesta
rão este paiz, q u i z l a m b e m nesta o c e a s i ã o mos
t r a r en t r e Iodas o seu ze lo , a sua f i d e l i d a d e , a 
o b e d i ê n c i a , a r e s i g n a ç ã o e o a m o r que p r o f e s s a 
ao s e r v i ç o de V . M a g . e guando não podia vir 
a noticia o fim que Deus quiz por ao suceesso 
presente, esteve não só constante na sua reso-
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luçãOj mas mandou me offerecer Mil e tarifas 
armas, as quaes se puzerão promptas e mar-
charlam com e f f e i t o se eu não mandasse ordem 
para a ultima necessidade. 

0 D r . V a l e r i o da C o s i a G o u v e a , o u v i d o r da 
m e s m a c o m a r c a , en t regou-se c o m a f a n á causa 

que d e d i c a r a o seu e s f o r ç o , que n à o h o u v e 
p e d r a q u e n ã o movesse , n e m m e i o s , n e m d i l i 
genc ias q u e n ã o empenhasse para unir todos 
os ânimos e concilul-os a defender a causa d'EI-
Rey, a t é q u e c o n s e g u i u pondo-os promptas até 
segunda ordem minha", (1) 

Grande auxilio lambem prestou o Dr. Feliciano 
P i n t o de Vasconce l lo s , q u e s e rv i a de j u i z o r d i n á r i o n a 
m e s m a v i l l a , i n s p i r a n d o á c â m a r a c ao p o v o acce r tdas m e 
d i d a s e r e s o l u ç õ e s q u e d e v e r i a m t o m a r . 

O r a , q u a n d o o C o n d e p a r t i u de V i l l a do C a r m o , p a r a 
a V i l l a R i c a l e v o u c o m s i g o m i l e q u i n h e n t a s pessoas m a i s 
ou m e n o s , s ó dos a r r e d o r e s e no numero deltas não, se acha
va os da Villa de São João d'El-Rey. J á era f o r ç a de m a i s 
e a t é s u p é r f l u a , p o r q u e das o u t r a s m i l e q u i n h e n t a s pessoas 
sub l evadas q u e f o r a m a V i l l a d o C a r m o , o Conde q u a n d o en
t r o u e m V i l l a R i c a , n ã o e n c o n t r o u meia dúzia ! Isto é facto ! 

T a n t o ass im, que e m taes a p u r o s se v i r a m os a v e n t u 
r e i r o s F e l i p p e dos Santos , T h o m é A f f o n s o e T e n e n t e T r a r i -
q u i l l a , que j á t i n h a m segu ido p a r a C a c h o e i r a , S ã o B a r t h o 
l o m e u e l t a b i r a á pescar prosclitos ! Que frouxas ! 

A na t a dos po r tuguezes sc a c h a v a c o m o Conde e n ã o 
é g a b o l i c e do m e s m o , ter e m S ã o J o ã o d*El-Rcy, no m í n i m o . 
/ Í U 7 e quinhentas armas á sua disposição, p o r q u e e x i s t e m 
o u t r o s d o c u m e n t o s c o n f i r m a t i v o s . 

Vejamos por exemplo este: 

" R e g i s t r o de h u a o r d e m do G e n e r a l e go
v e r n a d o r deslas M i n a s o E x m o . S r . C o n d e 
D . P e d r o de A l m e y d a e P o r t u g a l . 

(1) Códice 4.° S. C. S. G. pag. 257 v . 
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O D o u t o r P r o v e d o r da F a z e n d a R e a l da 
C o m a r c a do R i o das M o r t e s mande satisfazer a 
Puioora e Bala que se despendeu c o m as pessoas 
que p o r o r d e m m i n h a h a v i ã o d c m a r c h a r c o m 
0 D o u t o r V a l è r i ò da Costa Gouvea , p a r a v i r so-
cegar as s u b l e v a ç õ e s desta c o m a r c a de V i l l a 
R ica 12 de Agos to de 1720. R u b r i c a do gover 
n a d o r D . P e d r o de A l m e y d a e P o r t u g a l . 

E n à o se c o n t i n h a ma i s na d i t a o r d e m que 
a q u i t r a s l adey da p r ó p r i a p o r m a n d a d o do P r o 
v e d o r da Fazenda , o D o u t o r H i e r o n i m o C o r r ê a 
do A m a r a l . V i l l a de S ã o J o ã o 18 de M a r ç o de 
1721 e u B e n t o F r o m a n t j é r e e s c r i v ã o da F a z e n 
da R e a l o e sc rev i , e a s s igne i . B e n t o F r o m a n -
t i é r e " . ( 1 ) 

Nao encontramos menção da afamada alliança do 
Conde c o m os p a u l i s t a s . 

U m h o m e m que d i s p u n h a de taes e l emen tos , p r e s t i 
g i a d o p o r seus c o m p a t r i o t a s , p r o t e g i d o ac in tosa e escanda
losamente p o r u m a poderosa c â m a r a da C a p i t a n i a , o r g u l h o 
so, c o m o e ra toda a sua es t i rpe , i r i a e n t r a r era conchavos 
c o m h o m e n s l ã o revo l tosos c o m o e r a m os p a u l i s t a s , aos 
quaes t i n h a ha pouco i n f l i n g i d o desastrosa d e r r o t a ? ! 

N ã o a c h a m o s p o s s í v e l t a l a l l i a n ç a e n e m os p a u l i s 
tas se p r e s t a r i a m a i sso . 

A l é m das pessoas que se p u z e r a m p r o m p t a s p a r a at-
t ende r ao p r i m e i r o c h a m a d o d o Conde , o u t r a s d c des taque 
t a m b é m se o f í c r e c e r a m p a r a r eba te r os excessos dos m o l i -
ne i ros , e m u i t o antes dc p re v e r e m q u a l o d e s f e c h o que t e r i a 
os acon tec imen tos , p o r e s t a rem conv ic to s que a l o d o t ranse , 
era n e c e s s á r i o se d e f e n d e r a a u c t o r i d a d e do g o v e r n a d o r . 

V e j a m o s e m que t e rmos a g r a d e c e u o C o n d e aos o f f i 
ciaes da c â m a r a de S ã o J o ã o d ' K l - R e y : 

"Pelo Doutor Feliciano Pinto de Vasconcel-
los , recebo a c a r i a de v . m e r c ê s de 27 do passa-

(1) Códice 21, M . F . f l s . 19 v . 
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d o , a q u a l m e d e i x a c o n f i r m a d o o c o n c e i t o 
que s e m p r e f i z da s i n g u l a r i d a d e dessa V i l l a , n a 

p r e c i s a e s e m p r e l o u v á v e l o b e d i ê n c i a a S . M a g . 
que D e u s g u a r d e , m a i s a i n d a es tando p r e o c e u -
p a d o desta v e r d a d e , n ã o p u d e c o m t u d o d e i x a r 
de a d m i r a r - m c e e n c h e r - m e de a l v o r o ç o c o m a 
r a t i f i c a ç ã o da l e a l d a d e de todos os q u e ussig-
n a r a m o t e r m o q u e v . m e r c ê s m e r e m e t t e r a m , 
p o r q u e n o t e m p o e m que a i n f i d e l i d a d e se d i 
f u n d i u c o m o c o n t a g i o , q u e a t e o u e m u n s c l a r a , 
e m o u t r o s o c c u l l a m e n t e esta v o r a z l a v a r e d a e 
e m que p o u c o s se d i s t i g u i r a m c o m o leaes vas
sal los , é e s p e c i e d c m a r a v i l h a e dc p o r t e n t o q u e 
s ó essa v i l l a ( s e m p r e ú n i c a , c s e m p r e s i n g u l a r 
na sua f i d e l i d a d e ) b r i l h a s s e en t r e todas as rir-
c u m s t a n c i a s t ã o l u z í d a s e t ã o h o n r a d a s que 
n ã o e x p e r i m e n t a r a m e m n e n h u m a , " i r i a s n ã o é 
m u i t o que essa v i l l a q u e c m o u t r o s t e m p o s 
q u a n d o a l i c e n ç a a n d a v a neste p a i z m a i s disso-
l u t a , e a o b e d i ê n c i a m a i s a r r i s c a d a , c o n s e r v a n -
do-se s e m p r e s e p a r a d a desta i g n o m í n i a , e 
s e m p r e o b e d i e n t e a E l - R e y nosso Senr. , mos 
trasse t a m b é m ago ra o q u e anc io samen te l h e 
i n s p i r a v a o ze lo c a m o r ao r e a l s e r v i ç o de t ã o 
h o n r a d o s vassalos, e q u e n ã o s e g u i n d o t ã o pes-
t i f e r o s e x e m p l o s , s e rv i s s em ago ra c o m o de pa 
d r ã o da L e a l d a d e deste g o v e r n o , e de e x e m p l o a 
todos os que v e r g o n h o s a m e n t e os n ã o i m i t a r a m . 

N ã o recebo os p a r a b é n s que v . m e r c ê s m e 
d ã o d o b o m suecesso e do f i m deste negocio , 
p o r q u e se r ia a r m a r - m e c o n t r a o c é o , e i n f a -
c t u a r - m e c o m a b o m i n á v e l v a n g l o r i a , sc deixasse 
d c p r o t e s t a r que s ó o A l t í s s i m o se q u i z s e r v i r 
nesta o c e a s i ã o de t ã o f r a c o i n s t r u m e n t o , c o m o 
eu , p a r a m o s t r a r que n ã o va l e a a s tuc ia e as 
f o r ç a s h u m a n a s c o n t r a os seus i n e f á v e i s D e c r e 
tos, m a s o seu poderoso b r a ç o o b r o u a q u i o que 
e ra i m p o s s í v e l a n e n h u m a h u m a n a c r e a t u r a . 

F. S. — 17 
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e na r e a l i d a d e s ó a O m u i p o t e n c i a D i v i n a p o d i a 
e x l e r m i n a r u m a l â o r a d i c a d a e venenosa 
t r a y ç ã o e m q u e c o n s p i r a v a m uns c o m o Cabe
ç a s que m o v i a m Ioda a m a c h i n a , o u t r o s que ap-
p l i c a v a m p o r s u f r á g i o o seu d e s í g n i o . 

A c c e i t e m s i m v . m e r c ê s os p a r a b é n s de 
t e r e m m a r e a d o na C a r a c o m o a r d e n t e f e r r o 
da sua l e a l d a d e e tantos q u a n t o s q u i z e r a r n , 
apeza r da deshonra e da c o n f u s ã o , f i c a r e m i n 
f a m e s e desleaes, s e r v i n d o lhe de m a i o r v e r g o 
n h a , e a i n d a de cas t igo que h a j a u m a v i l l a 
c o m o a de S ã o J o ã o d ' E l - R e y , que n ã o imi tasse 
as suas pe rn i c io sas i n t e n ç õ e s e p a r a m i m n ã o 
é p e q u e n o desvanesc imen to e n c o n t r a r nestas 
a l t u r a s aonde os â n i m o s s ã o t ã o rebeldes , c o m o 
agora e x p e r i m e n t e i , ou t ros q u e se o p p u n h a m 

c o m a sua f i d e l i d a d e a r e b a t e r as i n so lenc ia s e 
a u d á c i a , e q u a n d o n à o vence ra m a i s nesta oc
e a s i ã o que t e r a S ã o J o ã o d ' E I - R e y p o r A n t e -
m u r a l da o b e d i ê n c i a e f i d e l i d a d e ao nosso Rey 
e S r . , é este o m e l h o r t r o p h e u desta v i c t o r i a e 
o m e l h o r penacho cora que se eng randece 
e f a z m a i s p l a u s í v e l a g l o r i a desta a c ç ã o , c 
a i n d a m a i s a s e g u r a n ç a e m que f i c o de que 
a s s im v . m e r c ê s c o m todo esse p o v o m o s t r a 
r a m e m toda a o c e a s i ã o a m e s m a c o n s t â n c i a e 
l e a l d a d e p a r a que m e n ã o f i q u e o m í n i m o re
ceio de q u a l q u e r r e v o l u ç ã o , t endo t ã o f i e i s e 
t ã o h o n r a d o s c o m p a n h e i r o s q u e m e a j u d e m a 
a r r a n c a r as r a í z e s da r e b e l d i a e da i n f â m i a . 

Confesso que me faltam expressões, assaz 
vehemen te s e s i g n i f i c a t i v a s p a r a r e n d e r as g r a 
ç a s a v . m e r c ê s e a Iodas as pessoas que ass ig 
n a r a m o t e r m o , m a s s u p p r a r a v . m e r c ê s este 
m e u d e f e i t o , convocando-os o u t r a vez p a r a 
lhes a g r a d e c e r e m n o m e de E l - R e y nosso S r . 
a sua l o u v á v e l r e s o l u ç ã o . 
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Ao Doutor Fcliciano Pinto dc Vasconccllos, 
m o s t r e i a c a r t a q u e escrevo a S. M a g . q u e Deos 
g u a r d e , n o m e a n d o - l h e a todos pe lo seu n o m e , 
e p e d i n d o - l h e q u e t a n t o a estes c o m o a essa c â 
m a r a os h o n r e c o m as m a i s a v a n l a j a d a s m e r 
c ê s e p r i v i l é g i o s q u e a todos , v i s t o se r ú n i c o o 
m e r e c i m e n t o , e s u p e r i o r aos d e m a i s , e espero 
d o r e a l a n i m o de S . M a g . que a t t e n d a ao f e r 
v o r das m i n h a s i n s t â n c i a s , as quaes s e m p r e r e 
p e t i r e i e m q u a n t o v i v a p a r a de a l g u m m o d o r e 
m u n e r a r a v . m e r c ê s e a t o d o esse p o v o o ze lo-
s i s s i m o a f f e c t o e a b ô a v o n t a d e que lhes d e v o . 

Deos guarde etc. Villa Rica 10 de Agosto 

d c 1720" . (1) 

Como dissemos, D. Pedro de Almeyda, também es
c r e v e u p a r a S ã o J o ã o d ' E l - R e y , u m a amis tosa c a r t a a c ada 
u m a das pessoas de des taque q u e ' r e s i d i a m n a q u e l l a v i l l a 
e q u e t a m b é m se p r o m p t i f i c a r a m a m a r c h a r c o n t r a V i l l a 

R i c a . 
F o r a m estes: V i t a l C a z a d o R o l i e r , M a r e a i Cazado , D . 

J o s é de Saa, J o s é M a t o l , A m b r o s i o C a l d e i r a B r a n t e s , F r a n 
cisco V i e g a s B a r b o s a , C a p i t ã o P e d r o da S i l v a Chaves , J o s é 
A l v e s de O l i v e i r a , P a d r e F r a n c i s c o B a r r e t o , C a p i t ã o P e d r o 
de Moraes Raposo , S i l ve s t r e M a r q u e s e G o n ç a l o de L i m a 

R e g o . 

Vejamos o teor da carta: 

"Segundo aviso que me deram os officiaes 
da c â m a r a , e o t e r m o que n e l l a se f e z v i m no 
c o n h e c i m e n t o do m e s m o q u e v . m . se d e s t i n -
g u i u na c o n j e c t u r a presente d a n d o mos t ras do 
ze lo e f i d e l i d a d e c o m que se e m p r e g a no s e r v i 
ç o dc S . M a g . q u e Deus g u a r d e o que sendo 
t an to da o b r i g a ç ã o dos bons e leaes vassa l los 

(1) Códice 11, S. C. S. G. f l s . 253. 



234 FELIPPE DOS SANTOS FREI RÉ 

c o m o v . m . n à o desmerece p o r isso u m p a r 
t i c u l a r a g r a d e c i m e n t o , antes na o c e a s i ã o e m 
que tantos d e r a m mos t r a s da s u a i n f i d e l i d a d e 
c o m e t t e n d o os m a i s fe ios e a b o m i n á v e i s de l i c to s 
c o n t r a o s e r v i ç o d o d i t o S r . e p e r t u r b a ç ã o da He-
p u b l i c a , é m u i t o de l o u v a r todos aque l l e s que 
desprezando as s u g g e s t õ e s c o m que os p r o c u r a 
v a m i n d u z i r pe la p a r t e c o n t r a r i a , gene rosamen
te se o f f e r e c e r a m c o m as suas pessoas a d e f e n 
de r a causa de E l - R e y nosso Senhor , e ass im e m 
n o m e do d i t o S r . a g r a d e ç o a v . m . o ze lo e b ô a 
v o n t a d e c o m que se p o r t o u es tando p r o m p t o 
p a r a m a r c h a r p a r a esta c o m a r c a pe lo a v i z o 
que f i z ao D o u t o r V a l e r i o da Costa Gouvea , e 
a S. M a g . l h e n o m e i o a sua p e s s ô a c o m as 
d e m a i s , q u e nessa v i l l a q u i z e r a m m o s t r a r a 
sua s i n g u l a r i d a d e en t r e as demaes , p a r a que 
c o m sua r e a l g r a n d e z a a t t enda a este j u s t o m e 
r e c i m e n t o , e da m i n h a p a r t e es tou e n t ã o s u m -
m a m e n t e a g r a d e c i d o a f i n e z a q u e d e v i a v . m . 
que n ã o posso a c h a r e x p r e s s õ e s c o m q u e s i g n i 
f i c a r - l h e a e s t i m a ç ã o que f i z d a sua boa v o n 
tade, e s ó l h e posso s e g u r a r a m u i t a que t enho 
de c o r r e s p o n d e r a v . m . i g u a l m e n t e e m t o d a 
a o c e a s i ã o e m que possa m o s t r a r o m e u a f f e c t o 
e o m e u a g r a d e c i m e n t o . Deos g u a r d e a v . m 
m u i t o s annos . V i l l a R i c a f i de A g o s t o de 1720 
C o n d e . . . . e tc . (1) 

Fica bem patente, que D. Pedro de Almeyda se qui
zesse c o n f l a g r a r a C a p i t a n i a de M i n a s , t i n h a e l ementos po
derosos que p o d e r i a m se t o r n a r i n e s g o t á v e i s , p o r q u e t a m b é m 
p o d e r i a se v a l e r de e l ementos o f f i c i a e s r e c o r r e n d o ao R i o 
de J a n e i r o , c o m o depois se v e r á . 

A v i c t o r í a n ã o f o i do Conde de A s s u m a r , s i m da Ca
p i t a n i a de M i n a s ; e l le f o i o agente p r i n c i p a l , f o i o r e s t au ra -

(1) Códice 11, S. C. S. G. f l s . 254. 
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d o r da o r d e m e da t r a n q u i l l i d a d e , m a n t e n d o n o seu d e v i d o 
l o g a r a a u c t o r i d a d e c o n s t i t u í d a . 

S e r i a d e p r i m e n t e p a r a o b r i o n a c i o n a l co l loca r - se e m 
nossa H i s t o r i a , embora em pedestaes de barro, u n s a v e n t u 
r e i r o s e s t r a n g e i r o s do q u i l a t e de F e l i p p e dos Santos e d o 

e a l c è t a T h o m é A f f o n s o c o m o h e r ó e s da nossa r e d e m p ç ã o ! 
B e m h a j a ao G r a n d e A s s u m a r que e m boa h o r a , a 

a m b o s f e z j u s t i ç a , u m sendo e n f o r c a d o de c o n f o r m i d a d e 
c o m a l e i do t e m p o e o o u t r o r e s t i t u i d o ao seu c o m p e t e n t e 
a l o j a m e n t o , á s g a l é s d o L i m o e i r o , d o n d e n u n c a d e v e r i a ter 
s a h i d o . 

A v i c t o r i a n à o f o i d o C o n d e , n e m t i n h a necess idade 

de i n s c r e v e r m a i s esta, d e n t r e as m a i s ce lebres e r e n h i d a s 
q u e da sua f é de o f f i c i o e s t u a m , d i g n i f i c a n d o a sua pe r sona 

l i d a d e m i l i t a r e p o l í t i c a . 





C A P I T U L O X X I 

Agentes principaes encarregados das pri
sões dos envolvidos nas sublevações, e despesas 
effectuadas com taes diligencias. Quem fez os 
grilhões que serviram para prender os delin
qüentes enviados para o Rio de Janeiro e quan
to custou a sua mão de obra. Onde ainda se 
pôde ver a espécie de grilhões que foram em
pregados para a conducção dos presos. Data 
em que Assumar resolveu restabelecer a juris
dicção do ouvidor de Villa Rira. Cartas dirigidas 
ao ouvidor Martinho Vieira de Freitas. Bando 
de 22 de Julho de 1720. 

Da conducção de Paschoal da Silva Guimarães fóra 
e n c a r r e g a d o o C a p i t ã o de D r a g õ e s J o s é R o d r i g u e s d c O l i v e i 
r a , que c m sua c o m p a n h i a t a m b é m l e v o u M a n o e l M o s q u e i r a 
da Rosa, J o ã o F e r r e i r a D i n i z , F r . F r a n c i s c o de M o n t e A l 

ve rne e F r . V i c e n t e B o t e l h o . 
C o m essa d i l i g e n c i a f o i d i s p e n d i d a a q u a n t i a de d u 

zentas e c incoen t a e seis ou t avas , s endo c a r r e g a d a pelo es
c r i v ã o da r e a l f a z e n d a e m rece i t a ao t h e s o u r e i r o da m e s m a , 
p a r a depo i s se r r e q u e r i d a e d e d u z i d a dos bens dos d e l i n 

q ü e n t e s , se os t i v e s s e m . 
N a m e s m a o c e a s i ã o , ao C a p i t ã o A n t ô n i o R i b e i r o 

F r a n c o , f o r a m ent regues m a i s duzen tas ou tavas p a r a as des
pesas c o m as c o n d u c ç õ e s dos presos J o ã o L o b o de M a c e d o , 
P a d r e M a n o e l da Costa M u n i z , C a p i t ã o A n t ô n i o dos Reis 
T r a n q u i l l a e v á r i o s ou t ro s , d e v e n d o ser na m e s m a f ô r m a 
d e d u z i d a essa q u a n t i a de seus b e n s . ( 1 ) 

(1) Códice 13, S. C. S. G . f l s . 35. 
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O B r i g a d e i r o J o ã o L o b o de Macedo f o i preso p o r J o s é 
de Moraes C a b r a l , no engenho j u n t o ao R i o das V e l h a s que 
l i n h a o Mes t r e de C a m p o Paschoa l da S i l v a G u i m a r ã e s , pe l a 
m o r t e que m a n d á r a e f f e c t u a r e m u m a m u l h e r c o m q u e m 
v i v i a escanda losamente , h a v i a m u i t o s annos , r o u b a n d o - l h e 
Indo o que p o s s u í a , h a v e n d o a lguns mezes que d e l i a v i v i a se
p a r a d o . 

P o r J o s é de Moraes C a b r a l , f o i preso o s o b r i n h o de 
J o ã o L o b o , Mendes T e i x e i r a , que e ra sogro de J o ã o da S i l v a 
G u i m a r ã e s e este f i l h o d c Paschoa l da S i l v a , p o r es tar g r a v e 
m e n t e i n i c i a d o nos m o t i n s e p o r l e r p r o p o s t o p u b l i c a m e n t e 
na c a m a , d c V i l l a Rea l , que sc t i rasse J o ã o L o b o da cade ia 
e m que es tava . 

Pe lo m e s m o J o s é de Moraes C a b r a l , f o i t a m b é m p reso 
o f i l h o de M e n d e s T e i x e i r a . 

Pe lo m e s m o a i n d a f o i preso T h o m é A f f o n s o P e r e i r a , 
u m dos m a i s a c e r r i m o s a m o t i n a d o r e s , s endo a g a r r a d o m u i t o 
d i s t an te , p a r a l á de V i l l a N o v a da R a i n h a , ( C a e t h é ) ; este 
t ã o valoroso rebelde, se m e t t e u pe los m a t t o s dc d i a , e, a 
noi te pe la es t rada p a r a n ã o ser p r e s e n t i d o p o r p e s s ô a a l 

g u m a . (1) 

J o ã o da S i l v a G u i m a r ã e s f o i p reso , e n t r e 9 e 13 de 
J u l h o , p o r q u e no d i a 8 a i n d a ass iguou o a c c o r d ã o da c â m a r a 
e d a h i c m d i a n t e n ã o se v ê m a i s a sua a s s igna tu ra e no d ia 
27 f o i e l e i t o na sua v a g a o D r . M a n o e l da Costa R e i s . (2) 

0 S a r g e n t o - m ó r do t e r ç o da o r d e n a n ç a de V i l l a do 
C a r m o , f o i e n c a r r e g a d o de a j u d a r a p r e n d e r na s u b l c v a ç ã o 
de V i l l a R ica a J o s é da S i l v a G u i m a r ã e s e a F r a n c i s c o 
X a v i e r , c u l p a d o s nos mesmos l e v a n t a m e n t o s , n ã o t e n d o sc 
e f f e c t u a d ò estas p r i s õ e s p o r t e r e m a n t e c i p a d a m e n t e f u g i d o . 

O m e s m o S a r g e n t o - m ó r , p o r o r d e m d o g o v e r n a d o r , 
c o m o M e s t r e de C a m p o J o s é R c b e l l o P e r d i g ã o e o u t r a s 
pessoas m a i s , a c o m p a n h a r a m aos c a b e ç a s da s u b l c v a ç ã o 
q u a n d o m a n d a d o s p a r a o R i o d c J a n e i r o . (3) 

(1) Códice 4, S. C. S. G. f l s . 117. 
(2) Códice 4, S. C. S. G. f l s . 258. 
(3) Códice 2.» S. C. C. M . M . f l s . 72. 
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Es te M e s t r e de C a m p o , t a m b é m a c o m p a n h o u o C o n d e 

f i a n d o f o i a V i l l a R i c a c o m m u i t a gente que o seguia , se en
c a r r e g a n d o de c o n d u z i r os presos q u e f o r a m r e m e t t i d o s p a r a 
o R i o d c J a n e i r o , d u a s o u t r e s j o r n a d a s f ó r a de V i l l a R ica 
f a z e n d o a s u a custa t o d a s as despezas destas m a r c h a s . ( 1 ) 

O S a r g e n t o - m ó r A n t ô n i o C o r r ê a S a r d i n h a , q u e 
t a m b é m a c o m p a n h o u o C o n d e q u a n d o f o i a V i l l a R i c a p a r a 
c a s t i g a r a i n s o l c n c i a e p e r v e r s i d a d e dos s u b l e v a d o s c a obs
t i n a ç ã o c o m que a m o t i n a v a m a m e s m a v i l l a , c o m t r i n t a e 
do i s esc ravos a r m a d o s ; l á sc de teve dezo i to d ias , f a z e n d o 

g randes despesas, n ã o c o m seus negros m a s c o m m u i t o s 
h o m e n s b r a n c o s q u e c o n v o c o u e l e v o u e m sua c o m p a n h i a . 

Sendo n e c e s s á r i o r e m e t t e r p reso p a r a o R i o de J a n e i r o 
a S e b a s t i ã o da V e i g a C a b r a l , d e u o m e s m o S a r d i n h a dez 
negros a r m a d o s p a r a o a c o m p a n h a r , e m c u j a j o r n a d a se de 
t i v e r a m t r e s mezes, f a z e n d o t a m b é m n i s t o c o n s i d e r á v e l des

pesa de seu b o l s o . ( 2 ) 
Se quizessemos t e r o t r a b a l h o , d i f f i c i l , n a v e r d a d e , 

m a s n ã o i m p o s s í v e l , p o d e r í a m o s r e c o n s t i t u i r a m a r c h a de D . 
P e d r o de A l m e y d a , de R i b e i r ã o d o C a r m o a t é V i l l a R i c a . 
d i s c r i m i n a n d o todos q u e f i z e r a m p a r t e desta e x p e d i ç ã o , p o r 
o n d e se p o d e r i a v e r i f i c a r q u e o seu s é q u i t o e ra dos h o m e n s 
m a i s n o t á v e i s e c l a s s i f i cados , n ã o s ó de V i l l a do C a r m o c o m o 

dos seus a r r e d o r e s . 
A o c o n t r a r i o , n ã o sc p ô d e , a b s o l u t a m e n t e , p ô r c m p a -

r a l l e l o a r a l é , q u e a c o m p a n h o u a T h o m é A f f o n s o , o g r i l h ê t a , 
de L i s b o a , a R i b e i r ã o do C a r m o ; t ã o ce r to é, q u e n ã o v e m o s 
n e m ao m e n o s c i t a d o s os nomes dos tres che fe s sup remos , 
n e m dos o u t r o s chefe tes dc bobagem, q u e j á s ã o conhec idos 

dos l e i t o r e s ! 
F e l i z m e n t e , a s s i m f o i , p a r a h o n r a e c r e d i t o da i n c i 

p i e n t e C a p i t a n i a de M i n a s . 
Os presos f o r a m b e m a g r i l b o a d o s p a r a o R i o de J a n e i 

r o , t e n d o sc i n c u m b i d o da m a n u f a c t u r a dos g r i l h õ e s , o mes

t r e f e r r e i r o , J o ã o de M o u r a . 

~7l) Códice 4>, S. C. S. G., fls. 257 v. (C. a El-Rey de 25 de 
Julho de 1720). 

(2) Códice 2.*, S. C. 0 . M . M . , f l s . 40. 
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A i n d a h o j e se p o d e ver , no A r c h i v o P u b l i c o M i n e i r o , 
a e s p é c i e de g r i l h õ e s q u e e r a m usados p a r a a c o n d u c ç ã o de 
taes presos e que l a m b e m i d ê n t i c o s f o r a m u t i l i z a d o s p a r a 
a c o n d u c ç ã o dos I n c o n f i d e n t e s da C o n j u r a ç ã o M i n e i r a e m 
1789. 

Estes g r i l h õ e s , n ó s os d e s c o b r i m o s e m u m dos segre
dos da a n t i g a Cade ia de V i l l a R i c a , h o j e P e n i t e n c i a r i a , e os 
f i z e m o s p a r a a l l i t r a n s p o r t a r q u a n d o é r a m o s r e s p o n s á v e l 
pe la d i r e c ç ã o d a q u c l l a r e p a r t i ç ã o e m 1922. 

"Em accordam de quatorze de Setembro de 
m i l setecenlos e v i n t e , m a n d a r a m passar m a n 
d a d o p a r a que J o ã o de L a n n a , desse a J o ã o de 
M o u r a , m e s t r e f e r r e i r o , pe la r e n d a do C o n s e l h o 
sessenta o i t a v a s de o u r o , pe los g r i l h õ e s e m a i s 
f e r r o s que f e z p a r a s e g u r a n ç a dos presos q u e 
f o r a m p a r a o R i o de J e n e i r o " . (1) 

Os presos que com Ioda a certeza foram remeltidos 
e m 1721 p a r a L i sboa c o m escala d c e n t r e g a ao V i c e R e i d a 
B a h i a f o r a m : Paschoal da S i l v a G u i m a r ã e s , M a n o e l M o s 
q u e i r a da Rosa, S e b a s t i ã o da V e i g a C a b r a l , A n t ô n i o A n t u n e s 
dos Reis, J o s é P e i x o t o P i n t o da S i l v a , J o s é R i b e i r o D i a s , 
J o ã o F e r r e i r a D i n i z , A n t ô n i o dc F i g u e i r e d o B o t e l h o c M a -
uoe l M o r e i r a da S i l v a . 

A i n d a que d o av i so do Conde de A s s u m a r , f e i t o a 
A.vres de S a l d a n h a e A l b u q u e r q u e , p a r a a remessa dos presos 
nao constasse o n o m e do P a d r e F r . F r a n c i s c o de M o n t e A l 
ve rne . f o i este l a m b e m r e m e t t i d o e n t r e aquel les , n ã o s ó p o r 
ser f r a d e , c o m o p o r a s s im ter s o l i c i t a d o o B i s p o do R i o de 
J a n e i r o . 

I s to consta das ca r t a s dc A y r e s de S a l d a n h a de 18 de 
F e v e r e i r o de 1721, t a m b é m na de 3 de O u t u b r o do m e s m o 
a n n o , ao m o n a r c h a p o r t u g u e z . ( 2 ) 

T e n t a m o s d i s c r i m i n a r , todos os gastos f e i t o s c o m a 
c o n d u c ç ã o dos presos da s e d i ç ã o p o r t u g u e z a , m a s isso n ã o 

(1) Códice 4S de Accordãos, S. O. C. V. it. f]s. 134 v. 

de 1718 172^ H T A V : ° n r P K M 1 - - 6 P a S S " * m ' d 0 R - d e Janeiro 
ae i / is-1725, do A r c h . PuJ>. Nacional 
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nos f o i p o s s í v e l p o r se a c h a r e n g l o b a d a s c o m despesas que 
se f i z e r a m c o m a c o n d u c ç ã o dc o u t r o s , q u e n ã o t o m a r a m 

p a r t e n o l e v a n t e . 
E n t r e t a n t o , v e r i f i c a - s e q u e os p resos i a m sendo r e -

m e l t i d o s , c o n f o r m e a o p p o r t u n i d a d e q u e se a p r e s e n t a v a , 
p o r isso d e i x a m o s a q u i r e g i s t r a d o o que e n c o n t r a m o s . 

A r e l a ç ã o das q u a n t i a s q u e o e s c r i v ã o da f a z e n d a teve 

de c a r r e g a r l o g o e m rece i t a p o r l e m b r a n ç a do t h e s o u r e i r o 

f o r a m : , 
D u z e n t a s e c i n c o u t a o i t a v a s q u e f o r a m dadas ao C a p i -

l à o A n t ô n i o R i b e i r o F r a n c o p a r a os gastos da c o n d u c ç ã o 
dos presos J o ã o L o b o de M a c e d o , o P a d r e M a n o e l da Costa 
M u n i z , o C a p i t ã o A n t ô n i o dos Re is T r a n q u i l l a e v á r i o s o u t r o s , 

de c u j o s bens se h a v i a de r e q u e r e r a m e s m a q u a n t i a . 
D u z e n t a s e c i n c o e n t a e seis o i t a v a s q u e se d e r a m ao 

C a p i t ã o de D r a g õ e s J o s é R o d r i g u e s de O l i v e i r a , p a r a os 
gastos c o m Paschoa l da S i l v a G u i m a r ã e s , M a n o e l M o s q u e i r a 
da Rosa, J o ã o F e r r e i r a D i n i z . F r . F r a n c i s c o de M o n t e A l 

v e r n e e F r . V i c e n t e B o t e l h o . ( 1 ) 

N o d i a 20 de J u l h o , depois de F e l i p p e dos Santos t e r 
s ido e x e c u t a d o na f o r c a ( d i a 1 8 ) , A s s u m a r d e l i b e r o u res ta
be lecer a j u r i s d i c ç ã o do D r . M a r t i n h o V i e i r a dc F r e i t a s , n o 
c a r g o dc o u v i d o r de V i l l a R i c a , q u e h a v i a s ido i n t e r r o m p i d a 
c o m a s u a r e t i r a d a p a r a o R i o de J a u c i r o , o n d e a i n d a se 
a c h a v a , a s s i m p r o c e d e n d o p o r j u l g a r q u e a o r d e m p u b l i c a 

l a m b e m j á estava r e s t a b e l e c i d a . 

E s c r e v e u - l h e nos t e r m o s segu in tes : 

" P a r a o D r . M a r t i n h o V i e i r a . S r m e u , 
q u i z a d i v i n a p r o v i d e n c i a q u e be s e m p r e m a i s 
poderosa q u e t o d a a a s tuc ia c i n v e n ç ã o h u m a n a 
p o r - m e c m V i l l a R i c a c o m a espada desemba i -
n h a d a p a r a cas t iga r a r e b e l d i a c o n t i n u a d a 
depois do desacato de v . m . de q u e v . m . j á v e r á 
l á os e f f e i t o s c o m as p r i s õ e s de S e b a s t i ã o da 
V e i g a , M a n o e l M o s q u e i r a da Rosa, Paschoa l da 

(1) Códice 13, S. C. S. G. f l s . 35V.-36. 
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S i l v a , F r . V i c e n t e c F r . F r a n c i s c o de M o n t e 
A l v e r n e , e v á r i o s o u t r o s que a i n d a f i c a m p r e 
sos nesta V i l l a , c F e l i p p e dos Santos que j á f i c a 
e s q u a r t e j a d o pe las m á c h i n a s q u e i a l e v a n t a n d o . 

I s to posto he c r e d i t o de S. M a g . q u e Deus 
g u a r d e , e m eu t a m b é m r e s l i t u i l - o a v . m . o 

m e s m o l o g a r aonde os seus d e s a f e i ç o a d o s o n à o 
q u e r i a m , c o n t a n d o p o r e m q u e v . m . v e n h a de 
a n i m o de se n à o a f a s t a r d a L e y , n e m a b r e v i a r 
a J u s t i ç a m a i s do que esta p e r m i t t e , e r e v e s ü d o 
ao m e s m o t e m p o dc p r u d ê n c i a r egu lando-sc 
pe lo que se p ô d e e x e c u t a r neste pa i z , a v i s t a dos 
g ê n i o s das gentes por . n ã o e n v o l v e r segundos e 
ma i s per igosos L a b e r i n t h o s e i s to l h e ' p r o t e s t o 
a v . m . da p a r t e de S. M a g . , c o m o t a m b é m a 
sua v i n d a p a r a r i b a pe l a d e s o r d e m c m que f i c a 
a m e s m a J u s t i ç a pe l a a u s ê n c i a de v . m . a 
q u e m Deus g u a r d e m u i t o s a n n o s . V i l l a R i c a 
20 de J u l h o de 1720. C o n d e D .Pde ro de A l 
m e y d a " . (1) 

Em 22 de Julho de 1720, D. Pedro fez publicar ao 
som dc ca ixas , u m b a n d o , c u j a t e o r é o s e g u i n t e : 

"Sobre quem tiver bens dos culpados no 
m o t i m os e n t r e g a r a J u s t i ç a d e n t r o de I res d ias . 
D . P e d r o d c A l m e y d a e tc . 

T o d a pessoa que t i v e r q u a e s q u e r bens 
move i s , o u negros , o u q u a l q u e r o u t r a cousa 
p e r i e c e n t e aos rebeldes, c o n t r a q u e m se t e m 
p r o c e d i d o pe lo a b o m i n á v e l c r i m e q u e come t t e -
r ã o de p e r t u r b a d o r e s do s o c ê g o p u b l i c o e cons-
p i r a d o r è s c o n t r a o d o m í n i o de E l - R e y nosso Sr. , 
e os n ã o e n t r a g a r p e r a n t e a J u s t i ç a , d e n t r o de 
t res d ias desde a p u b l i c a ç ã o deste, s e r á p reso 
p o r e s p a ç o de seis mezes, e cons t ando q u e oc-

c u l í a o s d i í o s b e » s p a g a r á a i m p o r t â n c i a de l l e s 

(1) Códice i t , S. C. S. G . , f l s . 248 v . 
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e m q u á d r u p l o , d o q u e l sc t i r a r ã o d u a s pa r t e s 
p a r a q u e m o d e n u n c i a r , e h u a d e l l a s p a r a re-
s a r c i r os c r e d o r e s dos d i t o s d e l i n q ü e n t e s , e a 
o u t r a p a r t e a f a z e n d a r e a l , e a l e m d i s t o t e r ã o 
as p e n a s c o n f o r m e o v a l o r das cousas q u e occuJ-
t a r e m e p a r a q u e v e n h a a n o t i c i a etc. V i l l a R i c a 

22 dc J u l h o de 1720 . C o n d e e t c . " ( 1 ) 

Feia carta escripta, pelo Conde em 30 de Agosto de 
1720, (2) ao g o v e r n a d o r do R i o de J a n e i r o A y r e s de S a l d a 
n h a , v ê - s e que a t é a q u e l l a d a t a o D r . M a r t i n h o V i e i r a a i n d a 
n ã o t i n h a chegado e m V i l l a R i c a , c o m o l a m b e m v e r i f i c a - s e 
que o m e s m o suecedeu a t é 16 de S e t e m b r o do m e s m o a n n o . 
P o r ser i n t e re s san te , v e j a m o s esta n a i n t e g r a : 

"Para o Dr. Martinho Vieira ouvidor dc 
V i l l a R i c a . 

Sr. meu. O cargo que v. m. exercita é como 
u m a m o ç a d o n z e l l a t ã o m e l i n d r o s a do seu p u n -
d o n o r q u e h a v e n d o q u e m se atrevesse a v i o l a r -
l h e o r e spe i to , d e v o e u ser o C a m p e ã o q u e a 
d e f e n d a p a r a m e v e r s egunda vez no p e r i g o de 
n ã o p o d e r v a l e r - l h e c o m o suecedeu n a p r i m e i 
r a , p o r isso antes que v . m . se i n t r o d u z a na 
m e s m a p a r t e o n d e se c o m e t t e u o desacato p r i 
m e i r o , h é n e c e s s á r i o d i s p o r d c sor te as cousas 
q u e v . m . e n t r e a q u i sa lvo o seu r e s p e i t o . 

B e m he v e r d a d e q u e q u a n d o a v i s e i a v . m 
que voltasse do R i o de J a n e i r o p a r a onde t i n h a 
i d o s u p p u z que s e r i a m n e c e s s á r i a s menos d i l i 
gencias d o q u e ago ra e x p e r i m e n t o p o r q u e c o m 
a n o t i c i a da chegada de v . m . a esta p a r a g e m , 
tem-se l e v a n t a d o v a r i a s s u g g e s i õ e s en t r e m u i 
tos deste p o v o , sendo a p r i n c i p a l que v . m . 
v e m c o m t e n ç ã o f o r m a d a c o n t r a este e c o n t r a 

(1) Códice 11, S. C. S. O. f l s . 291 v . 
(3) Códice 11. S. C. S. G. Pis. 25B. 
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aque l l e , a u m p o r q u e f a l o u , á o u t r o p o r q u e n ã o 
f a l o u e tc . e a i n d a que is to sc r eduza somente 
a s u g g e s t ã o , é p rec i so desvanecel-a pe l a expe 
r i ê n c i a que tenho de q u e o m u i t o m e d o neste 
g o v e r n o é a o r i g e m dos m a i o r e s desa t inos , p o r 
isso acho p o r m e l h o r t en tea r as r é d e a s , u m a s ve 
zes t omando-a , e o u t r a s a f r o u x a n d o - a s , e h é ne
c e s s á r i o que v . m . se p e r s u a d a que a a l t í v c z a 
n ã o h é a que f a z c o n c i l i a r o respei to , antes i r r i 
ta os â n i m o s p a r a o p o r e m c o n t i n g ê n c i a , po r 
que vae t a n t a d i f f e r é n ç a c o m o d o v i v o ao p i n 
tado, da a l t i v e z a a g r a v i d a d e , sendo u m a o 
v i c i o oppos to a v i r t u d e da o u t r a . 

Is to suppos to o p e q u e n o d i s c o m o d o q u e 
v . m . d á a esse seu a m i g o e o que padece , deve 
p o r o ra cede r a m a t é r i a m a i s i m p o r t a n t e 
c o m o h é s e g u r a r de Iodos os â n i m o s p a r a que 
se n ã o l e v a n t e m novas p o e i r a s . 

Is to n ã o p o d i a v . m . saber n o " R i o de Je-
n e i r o , e q u a n d o m u i t o pode l h e t e r chegado a 
no t i c i a nas Congonhas , e a n d o u m u i t o m a l 
t g n a c i o de Souza se l h e n ã o disse a v . m . estas 
e as demaes cousas que a d v e r t i l h e dissesse, 
p o r q u e o p r i m e i r o que o m a n d e i e x p r e s s a m e n 
te f o i p a r a (pie dissesse a v . m . q u e se abs t i -
vesse dc e n t r a r b o t a n d o roncas que s e r i a m p r e -
j u d i c i a e s na c o n j u n e t u r a presente , sendo ce r to 
q u e a j u s t i ç a é m u i t o m a i s t e m i d a e r e spe i t ada 
q u a n d o o d i r e i t o das par tes se peza pe l a B a 
l a n ç a de T h e m i s , que q u a n d o se executa c o m a 
espada de M a r t e , e essa que tan tas vezes d i z 
v . m . que s ó m e t ó c a , d e i x a - m e e s g r i m i r q u a n 
do f o r n e c e s s á r i o , pois j á t e m v i s to q u e — no;? 
invanum glndium portat, — e q u a n d o v . m . se 
n ã o c o n v e n ç a de r a z õ e s t ã o f o r ç o s a s , c apac i t e -
se q u e h é t a n t a a i n f e l i c i d a d e de v . m . q u e n ã o 
t e m neste p a i z u m ú n i c o a m i g o q u e l h e dese je 
b o m suecesso, n e m que p r o c u r a s s e d e f e n d e r a 
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caterva de testemunhos que levantam ao seu 
p r o c e d i m e n t o , e todos, o u p o r este o u p o r a q u e l 
le c a m i n h o t e m e s c â n d a l o , o u d o que l h e suece
d e u pessoa lmen te , o u do que v i r ã o sueceder aos 
seus v e z i n h o s . 

B e m v e j o l a m b e m q u e v . m . t e r á m u i t a 
r a z ã o de d i z e r que n ã o c o m m e t t e u c r i m e s p o r 
o n d e merecesse t r a t a m e n t o l à o e s t r anho , mas 
n ã o s ã o n e c e s s á r i o s estes p a r a c o n c i l i a r ó d i o s 
e m á v o n t a d e s , pois j a as j u s t i ç a s , m a i s q u e 
n i n g u é m s ã o os a l v o s de l l a s aonde r e f l e t e m 
todos os t i r o s , mas p o r esta m e s m a r a z ã o , q u e m 
f a z j u s t i ç a , as a r m a s c o m q u e m a i s se deve de
f e n d e r s ã o as da p r u d ê n c i a e p a c i ê n c i a , p r o c u 
r a r a p e z a r do g ê n i o ser a g r a d á v e l as par tes , 
p o r q u e ba s t an t e e s t i m u l o t e m cada q u a l o seu 
s e n t i m e n t o q u a n d o a j u s t i ç a l h e vae a casa 
a i n d a c o m r a z ã o , e a s s i m n ã o s ó é d e s n e c e s s á r i o 
m a s m u i t o pe r igoso escanda l iza l -as c o m can
ç o n e t a s . 

Toda esta lenda me poupara Ignacio de 
Souza se houvesse s ido m e l h o r m e n s a g e i r o de 
recados , n e m v . m . deve f o r m a l i z a r - s e de t a n 
tas e l a r idades , p o r q u e h é m u i t o i m p o r t a n t e 
q u e t e n h a c l a r o c o n h e c i m n t o do es tado das c o u 
sas p a r a que p o n d e r e c o m o seu e n t e n d i m e n t o 
ao q u e se e x p ò e q u e r e n d o s e g u i r d i v e r s o r u m o 
ao que lhe a p o n t o , e c o m o S. M a g . m e poz ao 
L e m e desta B a r c a , d e v o e u g u i a l - a de sor te 
que v á m a r r a r e m a l g u m escolho, ou sc v á a 
p i q u e , p o r isso t o r n o segunda vez a d i z e r a 
v . m . que neste p a i z n ã o ha cousa t ã o a r r i s c a d a 
c o m o ter-se u m a vez p e r d i d o o r e spe i to a a l g u 
m a pessoa p u b l i c a p o r q u e f i c a depois expos to 
a a t r eve rem-se - lhe f a c i l m e n t e , e b e m t e m v i s to 
V . m . q u e n ã o ha que f i a r n a d a na m a l i g n i d a -
de desta gente , a q u a l se t e m a l g u m a r a z ã o 
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p a r a se d i f f e r e c i a r e m das f e ra s , f a l t a - l h e to
t a l m e n t e o uso de l i a , e s ó Deus e a m e s m a r a z ã o 
que é a que g u i a os acer tos da J u s t i ç a , s ã o os 
ú n i c o s p r o t e c t o r c s c o m que se acha nes ta a l t u 
r a u m a pessoa p u b l i c a , e dc todos os d e m a i s , 
b e m p ô d e d e s c o n f i a r p o r q u e n e m o h ã o dc a j u 
d a r na necessidade, n e m soecor re r no p e r i g o , 
n e m i n c i t a r p a r a o a c e r t o . 

Eu se me achara no estado em que v. m. se 
acha , escrevera a c â m a r a u m a c a r t a s i z u d a , g r a 
ve, c ao m e s m o t eupo che ia de b r a n d u r a e m q u e 
l h e dissesse que v . m . p o r c o n t r i b u i r p a r a o 
repouso p u b l i c o , q u i z cede r a m a l i g n i d a d e de 
a lguns q u e b u s c a v a m a sua p e r s e g u i ç ã o p a r a 
a n d a r e m desassocegados e consegu i r o u t r o s 
m a i o r e s i n t en tos , q u e vendo v . m . cas t igados 
os m o t o r e s desta d e s o r d e m v o l t a v a p a r a o 
l o g a r que E l - R e y l h e c o n f e r i o , o n d e esperava 
que todos reconhecessem o pouco f u n d a m e n t o 
que t i v e r a m , e que todos r e c o n h e c e r i a m o 
que o a n i m o d c v . m . n ã o e r a m o l e s t a r a n i n 
g u é m , m a s f a z e r J u s t i ç a as p a r l e s , segundo as 
l e i s do Re ino , po i s o desacato que l h e f i z e r a m 
n ã o f ô r a a sua pessoa s e n ã o ' a o sen c a r g o pe l a 
J u s t i ç a que t i n h a f e i t o . 

T a m b é m m e p a r e c i a q u e nesta f o r m a escre
vesse v . m . a v a r i a s pessoas s em lhe d a r r e m o -
ques p a r a q u e d i v u l g a d a s as ca r t a s se possam 
desenganar os m u i t o s q u e a n d a m i n c r é d u l o s 
apeza r do que t r a b a l h o p o r p e r s u a d i r que v . m . 
n ã o t e m p a i x ã o p a r t i c u l a r c o n t r a n i n g u é m , mas , 
o u t r o s m e d e s m a n c h a m p o r u m a p a r t e o que eu 
a d i a n t o pe la o u t r a . 

T a m b é m j u l g o c o n v e n i e n t e q u e á c â m a r a 
lhe a p o n t e a a p o s e n t a d o r i a que q u e r p o r q u e 
os d i z i m e i r o s c o m p r a r a m a casa e m q u e v . m . 
v i v i a s u p p o n d o que n ã o v o l t a v a , e ago ra d i z e m 
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me que dc muito má vontade lha querem offe-
recer , e p o r isso m e s m o , e a i u d a m a i s p o r t e r ^ 
e l l a s i d o T h e a t r o da m a i o r d e s o r d e m , u u n c a 
m a i s d e v i a v . m . e n t r a r n e l l a , m a s q u a n d o 
a i n d a a s s i m v . m . q u e i r a se rv i r - se d e l i a , 
m e l h o r m e p a r e c e r i a q u e a comprasse , t a n t o 
pe lo t an to , p o r q u e e n t ã o d e s e n g a n a r - s c - h i ã o 

• m u i t o s q u e v . m . a u ã o q u e r s e n ã o c o m o 

cousa s u a . 
S o b r e t u d o é n e c e s s á r i o q u e v . m . v e n h a 

d i spos to a l e r m u i t o m o d o , e u m a g r a n d e t e m -
p c r i l h a p a r t i c u l a r m e n t e n o p r i n c i p i o , c q u e se 
a b s t e n h a de d i z e r t u d o a Iodos , p o r q u e l h e 
posso s e g u r a r c o m t o d a a v e r d a d e q u e dc 
n i n g u é m se deve l i a r , a i n d a q u e a b o n d a d e d o 
a n i m o de v . m . l h e p e r s u a d a o c o n t r a r i o 
q u a n d o a lguns a p p a r e c e r e m c o m ca ra r i z o n h a 
e f e s t i v a , e p o n h a v . m . os o lhos nas ga lan-
t e r i a s dc D . C l a r a na v é s p e r a d o d i a do sue-
cesso passado, é i s to q u e d i g o a v . m . pe lo 
q u e l h e toca a sua pessoa, h c a i n d a m u i t o m a i s 
i m p o r t a n t e pe lo q u e loca ao s e r v i ç o de E l - R e y 
p o r q u e estes h o m e n s n ã o a n d a m m a i s que a 
e sp re i t a das p a l a v r a s e m o v i m e n t o s de pessoas 
p u b l i c a s p a r a t i r a r e m c o n s e q ü ê n c i a s e r r a d a s 
e pe rn i c io sa s , e seguro a v . m . que j á a l g u m a s 
q u e v . m . t e m d i t o nas C o n g o n h a s t e m p r o d u 
z i d o u m m u i t o m á u c f f e i t o nesta v i l l a , e n ã o d i g o 
p o r h o r a o u t r a s cousas m a i s essenciacs pe las n à o 

f i a r do p a p e l , e o P a d r e P e d r o de M o u r a q u e 
a m a n h ã p a r t e a avis tar -se c o m v . m . l h e d i r á 
t u d o o m a i s , c a s s e n t a r á a v i s ta do epie l h e d i s 

ser na r e s o l u ç ã o que h a de t o m a r . 
Deos « u a r d e a v . " m . m s . a n n s . V i l l a K i c a 

16 de S e t e m b r o de 1720. Conde D . P e d r o de 

A l m e y d a " . (1) 

(1) CÕdice 11, S. C. S. G. fls. 203v. 
V, S, — 13 -
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Depois de executado, na forca, Felippe dos 
Santos, foi pelo Conde D, Pedro de Almeyda 
condecorado Luiz Soares Meirelles com o — 
Habito de Christo, — e uma tença de trinta 
mil réis annuaes. Teor da mercê concedida. 
Acção de graças celebradas peta abolição, em 
Villa Rica, dos elementos tão perniciosos á paz 
e a tranquillidade da população. Confirmação 
feita pelo Rei, do perdão concedido pelo Conde 
de Assumar, ao povo de Villa Rica. Requisi
ção ao Governador do Rio de Jeneiro de peças 
de artilharia. Carta do Bispo do Rio de Janei
ro para ter cautela com os religiosos presos. 

No mesmo dia, em que se realizou o execução, na 
f ô r c a , d o p o r t u g u e z F e l i p p e dos Santos , o C o n d e D . P e d r o 
de A l m e y d a , u s a n d o da f a c u l d a d e espec ia l q u e t i n h a p a r a 
c o n f e r i r d i s t i n c ç ò e s , m a s que d e v e r i a m ser r a r i s s i m a s , a c h o u 
q u e L u i z Soares M e i r e l l e s m e r e c i a ser c o n t e m p l a d o c o m 
u m a , e, a s s im , l h e c o n c e d e u o Habito de Christo, — c o m 
t r i n t a m i l r é i s de t e n ç a d u r a n t e a sua v i d a . 

Vejamos o teor deste documento: 

"Tendo respeito aos particulares mereci
m e n t o s dc L u i z Soares de M c i r e l l e s , e ao r e l e 
v a n t e s e r v i ç o q u e f e z a S. M a g . q u e Deos g u a r 
de, na p r i s ã o que e x e c u t o u de F e l i p p e dos 
Santos sem t e r o r d e m expressa p a r a isso, m a s 
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somen lc m o v i d o do seu / .elo, c a m o r do r e a l 
s e r v i ç o e da f i d e l i d a d e que s e m p r e o b s e r v o u 
c o m o l e a l vassa l lo , e x p o n d o a sua v i d a , e p r e n 
dendo o d i t o F e l i p p e dos Santos n o m e s m o 
ac to do m o t i m , c o m cpie q u e r i a i m p e l l i r o d i t o 
L u i z Soares de M e i r e l l e s a q u e fosse c o m o p o v o 
da C a c h o e i r a a t u m u l t u a r - s e , sendo o p r i n c i 
p a l c a b e ç a dos a m o t i n a d o r e s que t r o u x e r a m 
V i l l a R i c a p e r t u r b a d a e desasocegada p o r es
p a ç o de desouto d ias , e sendo t a m b é m o p r i n c i 
p a l agente e m o t o r d o p o v o de que se s e rv i a o 
Mes t r e de C a m p o Paschoa l da S i l v a , e os 
m a i s c a b e ç a s a f i m de e x p u l s a r e m deste g o v e r 
no a s s im ao G o v e r n a d o r , c o m o a ò s M i n i s t r o s 
de S. M a g . a r r u m a n d o t o t a l m e n t e os i n t e r e s 
ses da Sua r e a l f a z e n d a , e q u e r e n d o e x t i n g u i r 
o d o m í n i o r e a l e f o r m a r u m a R e p u b l i c a , e de 
pois dc es tar socegada esta V i l l a e posta e m 
q u i e t a ç ã o passou o d i t o F e l i p p e dos Santos 
c o m q u a r e n t a negros a r m a d o s a f o r ç a r os m o 
r ado re s que v i v e m espa lhados p e l o C a m p o da 
C a c h o e i r a , e I l a b i r a p a r a o m e s m o f i m q u e 
n ã o t i n h a conseguido , c m c u j a o c e a s i ã o o p r e n 
deu j á depois do t u m u l t o f o r m a d o c o m o u t r o s 
c o m p a n h e i r o s seus o d i t o L u i z Soares, e p o r 
ser o d i í o F e l i p p e dos Santos u m p e r t u r b a d o r 
p u b l i c o a d v e r s o a l o d o este g o v e r n o , r ebe lde 
ao d o m í n i o de S. M a g . f a z e n d o q u e os Povos 
l h e negassem a o b e d i ê n c i a e ser p o r esta causa 
de s u n r m a c o n s e q ü ê n c i a a p r i s ã o do s o b r e d i t o 
p a r a o s o c ê g o p u b l i c o dcs le g o v e r n o . H e y p o r 
b e m n o m e a r o d i t o L u i z Soares de M c i r e l l e s 
u m a das m e r c ê s do — H a b i t o de C h r i s t o — c o m 
t r i n t a m i l r é i s de t e n ç a e m sua v i d a n a f o r m a 
da c o n c e s s ã o que m e f ez S. M a g . q u e Deos 
g u a r d e , p o r o r d e m de 24 de M a r ç o deste a n n o 
e x p e d i d a pe l a Sec re t a r i a do E x p e d i e n t e e 
M e r c ê s e esta l h e f a ç o e m n o m e do d i t o S e n h o r 
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p a r u o q u e r e c o r r e r á c o m esta n o m e a ç ã o a 
d i t a Sec r e t a r i a p a r a p o r e l l a , se l h e p a s s a r e m 

os despachos n e c e s s á r i o s n a f ô r m a q u e o d i t o 
S e n h o r o r d e n a . V i l l a R i c a 18 de J u l h o de 
1720. C o n d e D . P e d r o de A l m e y d a " . ( 1 ) 

- . . . - ' Í ; . ^ * S $ 7 ^ | 

M u i t o s d ias depo i s da e x e c u ç ã o , e m 16 de A g o s t o de 

1720, a c â m a r a de V i l l a R i c a r e s o l v e u , c m v e r e a n ç a , de t e r 
m i n a r que , e m a c ç õ e s de g r a ç a s , se celebrasse s o l c m n i m c n -
te u m a Missa C a n t a d a na M a t r i z da f r e g u e s i a da S e n h o r a 
do P i l a r , c do E v a n g e l h o se p r o n u n c i a s s e u m s e r m ã o a l l u -

s ivo ao f a c t o . 
F i c o u i n c u m b i d o de p r o v i d e n c i a r p a r a que se e f i e c -

t i v a s s e m taes s o l e m n i d a d c s , P e d r o F e r n a n d e s A i r ã o , e o the
s o u r e i r o da c â m a r a a u e t o r i z a d o a s a t i s f aze r todas as des

pesas que o c e o r r e s s e m . 
T u d o consta do — a c c o r d a m — d a c â m a r a de V i l l a 

R i c a q u e se e n c o n t r a n o C ó d i c e q u a r t o a f o l h a s 124, c é este o 

seu t e o r : 

" T e r m o de v e r e a n ç a de 16 de A g o s t o d c 
1720, c m V i l l a R i c a do O u r o P r e t o , c m casas da 

c â m a r a etc, etc 

D e c l a r o que neste m e s m o d ia a s i m a d i t o 
sc l a n ç a s s e m p o r a c c o r d a m h a v e r e m d e t e r m i 
n a d o , se f izesse h u a f e s t a d c missa c a n t a d a e 
s e r m ã o n a M a t r i z d a S e n h o r a do P i l l a r e m 
a c ç ã o de g r a ç a s do f a v o r c m e r c ê que Deos 
nosso S e n h o r h a v i a f e i t o a esta V i l l a , c a todas 
estas m i n a s , de t e r s o c ê g a d o as s u b l e v a ç õ e s e 
t u m u l t o s , que r e p e t i d a s vezes s u e c e d i a m e 
a m e a ç a v ã o c o n s e q ü ê n c i a s f a t aes c o n t r a o ser
v i ç o de E l - R e y nosso S e n h o r e t r a n q u i l l i d a d e 
dos seos p o v o s ; e p o r n ã o h a v e r m a i s o (pie de-

(1) Códice 12, S. C. S. G. fls. 85 v. 
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f è t í r l i o u v e r ã o a v e r e a ç à o p o r acabada , q u e 
todos a s s i g n a r ã o . Joseph C o r r ê a L i m a e sc r i 
v ã o da C â m a r a o e s c r e v i . P e i x o t o . B r a g a . 
G o n ç a l v e s . N c t t o " . 

Ainda no mesmo códice, a folhas 135, encontramos 
o u t r o d o c u m e n t o que nos p r o v a que, e f f e c t i v a m e n t e , teve 
Jogar a A c ç ã o dc G r a ç a s , o rdenada pe lo senado d a c â m a r a 
de V i l l a R i c a : 

"Accordarão mandar passar mandado, 
(em nossos tempos se diz portaria), p a r a o the
s o u r e i r o M a n o e l R o d r i g u e s Coe lho , p a g a r a 
P e d r o F e r n a n d e s A i r ã o , o gasto q u e se f e z n a 
a c ç ã o de g r a ç a s pe lo socego que Deos f o i ser
v i d o d a r a estes povos na f o r ç a das sub
l e v a ç õ e s " . 

Em 26 de Março de 1721, o soberano portuguez houve 
p o r b e m c o n f i r m a r o p e r d ã o c o n c e d i d o pe lo Conde de As 
s u m a r ao p o v o de V i l l a R i c a , sendo este o seu t e o r : 

"Sobre confirmar S. Mag. o perdão que o 
Conde D . P e d r o de A l m e y d a d e u ao p o v o a m o 
t i n a d o de V i l l a R i c a . 

E u E l - R e y f a ç o saber aos que este m e u A l 
v a r á v i r e m , que t endo respe i to ao q u e se m e 
r e p r e s e n t o u p o r p a r t e d o Conde de A s s u m a r 
G o v e r n a d o r e C a p i t ã o G e n e r a l da C a p i t a n i a 
de S ã o P a u l o c M i n a s , e pe los o f f i c i a e s das 

, c â m a r a s da V i l l a do C a r m o , e V i l l a R i c a , sob re 
os m o t i n s e Cauzas c o m que o p o v o de V i l l a 
R i c a se a l t e r o u , p e d i n d o ao m e s m o t e m p o ao 
C o n d e p e r d ã o d a q u e l l e excesso e l h o concedeu 
o d i t o C o n d e : 

H e y p o r b e m c o n f i r m a r o d i t o p e r d ã o n a 
f ô r m a que p o r e l l e f o i o u t o r g a d o , e q u e r o q u e 
este m e u A l v a r á v a l h a , e t e n h a f o r ç a e v i g o r , 
c o m o c a r t a passada c m m e u n o m e e p e l a c h a n -
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cellaria, sem embargo das Ordenações Liv. 2." 

t i t t o . 39 e 4 1 q u e m a n d ã o q u e as cousas c u j o 
e f f e i t o h o u v e r de d u r a r m a i s de h u m a n n o 
s e j a m passadas p o r C a r l a s e pe l a C h a n c e l l a r i a 

e s em isso n à o v a l h ã o . Cae tano de Souza de 
A n d r a d e o f e z e m L i s b o a O c c i d e n t a l a 26 de 
M a r ç o d c 1 7 2 1 . D i o g o de M e n d o n ç a C ô r t e 
R e a l o e s c r e v i . 

R c y " . ( 1 ) 

Devido ás continuas perturabações, em que o gover
no de M i n a s sc a c h o u , p o r e s p a ç o de a lguns mezes, desde que 
o m e ç a r a m as s u b l e v a ç õ e s , f o i p r e c i s o ao C o n d e de A s s ú m a r 
qne se valesse do G o v e r n a d o r do R i o de J a n e i r o , A y r e s de 
Sa ldanha , i n s i s t i n d o e p e d i n d o - l h e q u e — por serviço de 
S. Mag. — l h e enviasse as q u a t r o p e ç a s de a r t i l h a r i a . ( 2 ) 

Cons ta o que a f f i r m a m o s de u m o t f i c i o do C o n d e r e 
g i s t r a d o no C ó d i c e 4 , S . C . S. G . f l s . 2 6 6 . 

A s p e ç a s d e v e r i a m ser d o calibre de uma libra de bala, 
e a r a z ã o e m que se f u n d o u , f o i a c m que as h a b i t a ç õ e s de 
M i n a s e r a m todas t ã o f r á g e i s , q u e n ã o p o d e r i a m r e s i s t i r 
q u a l q u e r i m p u l s o , d e m a i s , n ã o s e r i a p r u d e n t e d e i x a r de p r e 
v e n i r toda e q u a l q u e r e v e n t u a l i d a d e . 

P o d e r i a acontecer , q u e os s u b l e v a d o s i n t e n t a s s e m n o 
v a m e n t e a lguns dos seus cos tumados desa t inos , s em e n c o n 
t r a r e m m a i o r o p p o s i ç ã o . 

O g o v e r n a d o r do R i o de J a n e i r o , t o m a n d o e m cons i 
d e r a ç ã o a r e q u i s i ç ã o do C o n d e , q u i z r e m e t t e r - l h e u m a s 
p e ç a s que se a c h a v a m na I l h a G r a n d e , e v i t a n d o a s s im m a i o r 
despeza, p o r é m , t a l f o i o c a i p o r i s m o de a m b o s , q u e se f o r a m 
a p i q u e n a b a r r a d ' a q u e l l e p o r t o , ao s e r e m c o n d u z i d a s , 
l a m b e m se p e r d e n d o a e m b a r c a ç ã o que as t r a z i a . 

(1) Cód ice 16, S. C. S. G . f l s . 85 v . 
(2) Estas peças já haviam sido pedidas e eram destinadas ao 

Palác io do Governo c Casa da Moeda na Cachoeira, mas agora i n 
sistia no pedido para outro f i m . 
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Is to consta de u m a a f f i r m a t i v a do p r ó p r i o A y r c s de 
Sa ldanha de A l b u q u e r q u e , e m av iso ao C o n d e de A s s u m a r . 

D e v i d o a t a l desastre, f o i n e c e s s á r i o A y r e s de Sa lda
nha a d q u i r i r ou t r a s , p a r a sa t i s faze r a r e q u i s i ç ã o , c u j o custo 
gasto de c o n d u c ç õ e s e m a i s pe t rechos c o n s t a m de c e r t i d õ e s . 

E m ca r t a do Conde ao G o v e r n a d o r do R i o de Jane i ro , 
r eg i s t r ada n o c ó d i c e 1 1 , S. C . S. G . f l s . 238 e n c o n t r a m o s : 

"Peço a V. S. encarecidamcntc que seja o 
A j u d a n t e A n t ô n i o F r a n c i s c o q u e m c o n d u z a is 
p e ç a s de a r t i l h a r i a , pe l a boa o r d e m , zelo c ac-
t i v i d a d e , c o m que se h o u v e n a c o n d u c ç ã o dos 
cunhos , p o r q u e c h e g a r a m a q u i , c o m a b r e v i d a 
de n ã o esperada, pelos c o n t e m p l a t i v o s q u e f i 
g u r ã o s e m p r e i m p o s s í v e i s t u d o o q u e n ã o df-
s e j ã o . 

A s p e ç a s d c a r t i l h a r i a p o d e m v i r s e m c a * 
r ê t a s p a r a c á se l h e f a z e r e m , e p o r h o r a b a s t ã í 
q u a t r o , e se V . S. l h e p a r e c e r faze l -as c o n d u z i r 
pelos í n d i o s a t é a P a r a h y b a , f o r r a r - s e - h a c o m 
is to ma i s dc m e t a d e do gasto, e c o m a o r d e m i n 
c lusa p o d e r ã o v i r de r o ç a e m r o ç a c o m m u i t a 
c o m o d i d a d e , e p o d e r á ser q u e G a r c i a R o i z 
e n t r e n a f o u f i c e dc as q u e r e r p o r na s m i n a s 
p o r q u e ago ra nesta o c e a s i ã o l h e escrevo p a r a 
este f i m . . . 

O A j u d a n t e m e d i z que as p e ç a s d c a r t i 
l h a r i a p o d e r ã o c u s t a r sete o u o i t o m i l r é i s c ada 
u m a . s egundo sua l e m b r a n ç a , se i s to a s s im f ô r , 
e a i n d a que c u s t e m pouco m a i s , m e l h o r s e r á 
que v e n h ã o as seis a i n d a que a c i m a d i g o que 
v e n h ã o q u a t r o . . . 23 de J u n h o de 1720. 

ORDEM 

A qualquer official a quem o Sr. Ayres de 
S a l d a n h a de A l b u q u e r q u e , G o v e r n a d o r e C a p i 
t ã o G e n e r a l do R i o dc J a n e i r o e n c a r r e g a r a 
c o n d u c ç ã o de u m a s p e ç a s de a r t i l h a r i a que 
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v e m p a r a este g o v e r n o , l h e d a r ã o t o d a a a j u d a 
e f a v o r n e c e s s á r i o s q u e l h e p e d i r , e a s s i m m e s 
m o todos os negros que l h e p e d i r p a r a a d i t a 
c o n d u c ç ã o p o r a s s i m ser c o n v e n i e n t e ao s e r v i 
ç o de S. M a g . que Deos g u a r d e , sob p e n a q u e 
o q u e n ã o de r i n t e i r o c u m p r i m e n t o a es ta 
o r d e m a l é m de ser ca s t igado c o m t o d o o r i g o r 
s a t i s f a r á c o m os bens todas as p e r d a s e d a m n o s 

que c a u s a r a sua d e m o r a . 

Villa do Carmo 23 dc Junho de 1720. Conde 

D . P e d r o de A l m e y d a . 

ORDEM 

O Capitão José de Souza mandará notificar 
a todos os m o r a d o r e s d o C a m i n h o N o v o desde 
os T r e s I r m ã o s i n c l u s i v e a t é a M a n t i q u e i r a p a r a 
q u e l o g o s em d e m o r a a l g u a c o n s e r t e m os c a m i 
nhos , p o n h ã o p r o m p t a s as pon tes e f a c ã o os 
a t a lhos c o n v e n i e n t e s p a r a q u e o C a m i n h o f i q u e 
capaz dc todas as c o n d u c ç õ e s e f a b r i c a s de Sua 
M a g . que Deos g u a r d e , c u j a d i l i g e n c i a v i s i t a r á 
pessoa lmente o d i t o C a p i t ã o J o s é de Souza 
p a r a m e i n f o r m a r do b e m , ou m a l q u e o b r a r e m 
os d i t o s m o r a d o r e s , e aque l l e s q u e n ã o d e r e m i n 
t e i r o c u m p r i m e n t o a esta m i n h a o r d e m os r c -
m e t t e r á presos a m i n h a p r e s e n ç a a sua custa e 
p a g a r ã o de seus bens todas as p e r d a s e d a m n o s 
q u e p o r esta cauza suecederem, p a r a o q u e f a r á 
que todos os m o r a d o r e s t e n h ã o n o t i c i a a n t e c i 
p a d a desta o r d e m . V i l l a do C a r m o 23 de J u n h o 
de 1720. Conde D . P e d r o de A l m e i d a " . 

Em tópico de outra carta, a de 30 de Agosto de 1720, 

A y r e s d c S a l d a n h a se e n c o n t r a : , 

"Tornarei eu a perguntar a Garcia Rodri
gues se n ã o f o i m u i t o m a i o r p r e j u í z o p a r a os 
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seus c o m p a t r i o t a s dc S ã o P a u l o o C a m i n h o 
N o v o c o m que d e s v i o u todo o c o m m e r c i o da 
que la c idade , sc a c o n d u c ç ã o das p e ç a s de a r t i 
l h a r i a p a r a as m i n a s , mas c o m o c o m c i l a s n ã o 
pode p l a n t a r r o ç a s n e m l a z e r co lhe i t a s , p o r isso 
f ez a V . S. essas cocas t o r n a n d o - l h e a e n t r e g a r a 
m i n h a ca r t a , e t o m á r a p e r g u n t a r a este h o m e m 
c o m q u e ca r a se t o r n a r á a q u e i x a r do m a l p r e 
m i a d o que e s t á de § , M a g . depois de t e r t a n t a 
c o n v e n i ê n c i a , c nas m a t é r i a s e m q u e n ã o e n 
c o n t r a a m e s m a n o s e r v i ç o do d i t o S e n h o r á s 
n ã o q u e r f a z e r . . . " 

Ainda sobre essas peças de artilharia se encontra no 
C ó d i c e 1 1 , S. C . S. G . f l s . 2 6 6 v . a c a r t a s e g u i n l e : 

Para Ayres de Saldanha e Albuquerque. 
M e u a m i g o e m e u S e n h o r . N ã o q u e r o p e r d e r 
a o c e a s i ã o d c p o r t a d o r t ã o s e g u r o p a r a p e d i r a 
V . S. b ô a s novas suas, e d e s e j a r - l h e m u i t o m a i s 
descanso do q u e eu t enho neste I n f e r n o , p o r 
que seguro a V . S. q u e d i f f e r c e m n a d a d e l l e 
este p a i z , m a i s q u e e m s e r e m os D i a b o s e s p i r i l o s 
e esles s e r e m h o m e n s e n d i a b r a d o s , e p o u p a r -
me-ha V . S. o t r a b a l h o d c d a r - l h e novas do 
pa iz p o r q u e o p o r l a d o r F r a n c i s c o B o r g e s f o i 
t e s t emunha o c u l a r do que suecedeu a t é o p r e 
sente, e i n f o r m a r á a V . S. f i e l m e n t e de t u d o o 
que sc passa. 

E u espero b r e v e m e n t e as p e ç a s de a r t i l h a 
r i a , c s ó no que toca as a r m a s , p ô d e V . S. p o r 
h o r a s u s p e n d e r o r e m c t t e l - a s . 

N ã o t enho q u e r e c o m m e n d a r a V . S. a se
g u r a n ç a desses presos, e p r i v a l - o s ao m e n o s da 
c o m m u n i c a ç ã o deste pa i z , p o r q u e j á m e chega
r ã o a m a o ca r t a s de a lguns q u e e s c r i v i a m a q u i 
aos seus sequazes, e l h e s e g u r a v a m que l o g o v o l 

t a v a m p a r a c i m a , c se b e m q u e v e j o q u e i s to 
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s ã o e n p a l h a ç õ c s dc presos, e o m t u d o estas c o u 
sas a n i m ã o a u n s e d e s a n i m a m a ou t ro s , e n ã o 
d e i x a m de c a u s a r sua p e r t u r b a ç ã o , e m u y espe

c i a l m e n t e deve V . S. t e r c u i d a d o dc q u e os do i s 
F r a d e s se n ã o e scapem, n ã o s ó p o r q u e estes do i s 

s u j e i t o s s ã o s u m m a m e n t c pe rn ic iosos , c o m o p o r 
m u i t o s d a m n o s que sc s e g u i r i a m se e l les se v i s 

s em f ó r a d a p r i s ã o c p ô d e ser q u e p o r este caso 
p a r e c e r m e n o s h o r r o r o s o , do q u e f o i , n o R i o de 
J a n e i r o se s u p p u n h a q u e sc deve t e r m u i t a p i e 
d a d e c o m os d e l i n q ü e n t e s , m a s eu , o u p o r q u e 
sou t y r a n n o , c o m o q u e r e m os da A m e r i c a , o u 
p o r q u e m e c a r r e g o u m a i s sobre os h o m b r o s a 
g r a v i d a d e deste caso, e n t e n d o o c o n t r a r i o , e 
p a r a t u d o o que eu p r e s t a r e t c . Deos g u a r d e a 
V . S. m u i t o s a n n o s . V i l l a R i c a 30 de S e t e m b r o 
de 1720. D . P e d r o de A l m e y d a " . 

Estas peças vieram nas embarcações ao Pilar e de 
canoas a t é o C o u t o ; do C o u t o a J o s é S e v e r i n o ; d a h i aos T r e s 
I r m ã o s ; d ' a h i a J u i z dc F ó r a ; de J u i z de F ó r a ao A z e v e d o ; 
do A z e v e d o a R o r d a do C a m p o ; de B o r d a do C a m p o a A l 
b e r t o D i a s ; de A l b e r t o D i a s a A m a r o R i b e i r o ; de A m a r o R i 
b e i r o ao s i t i o d o L a n a e do s i t i o de L a n a , a V i l l a R i c a . 

S o b r e as p e ç a s de a r t i l h a r i a , a i n d a se e n c o n t r a m 

v á r i o s d o c u m e n t o s , dos quaes s e l e c c i o n a r e i m a i s a l g u n s . 

Assim no Códice 13, S. C. S. G. fls. 3v.. se vê o se
g u i n t e , d a t a d o de V i l l a R i c a e m 5 de N o v e m b r o de 1720: 

" P a r a A y r e s de S a l d a n h a e A l b u q u e r q u e . 

Quando aqui chegou o Capitão José Rodri
gues e ra e m t e m p o que estava c o m g r a n d e Fa
d i g a e m h u a j u n t a que c o n v o q u e i de Iodas as 
c â m a r a s e o u v i d o r e s p a r a assentar na m e l h o r 
f ô r m a e m q u e as cousas deste g o v e r n o h a v i ã o 
dc f i c a r depo i s dos l a b e r i n t h o s passados, p o r 
isso q u a n d o se d e s p e d i r a m os í n d i o s n ã o p u d e 
p ô r - m e aos p é s de V . S . p a r a l h e a g r a d e c e r a 



FFLIPPK DOS SANTOS FREIRE 
_ 

a t t e n ç â o e t r a b a l h o que t e m c o m t u d o que l h e 
p e ç o , e r e n d e r - l h e as g r a ç a s pelas q u a t r o p e ç a s 
de a r t i l h a r i a , as quaes e s t i m a r e i q u e n ã o s i r v ã o 
de m a i s de que de s a l v a r a V , S. q u a n d o eu t i v e r 
a h o n r a de o v ê r cá e m c i m a . p a r a que todos 
estes m o n t e s s e j ã o t e s t emunhas do m e u a l v o 
r o ç o . 

C o m o n ã o sei o que se deve d a r aos í n d i o s 
de v o l t a p a r a essa c i d a d e ; m a n d o a A n t ô n i o Ro
d r igues B a r r o s que en t r egue a V . S. t u d o o 
que l h e disser pe r t encen te aos gastos que sc f i -
z e r ã o c o m as p e ç a s de a r t i l h a r i a e sua c o n d u c 
ç ã o , e p e ç o a V . S, se s i r v a de m e m a n d a r o r e 
c ibo de t o d a a i m p o r t â n c i a d i s t i n g u i n d o as p a r -
ce l las dc cada cousa, p o r q u e c o m o esta despesa 
c á ha de s a h i r da f a z e n d a r e a l , é prec iso t o d a 
a c l a r e z a " . 

D o C ó d i c e 16, S . C . S. G . f l s . 16 a i n d a 
cons ta : 

" . . . F i c o en t r egue do r e c i b o do cus to das 
p e ç a s dc a r t i l h a r i a e do p a p e l da r e l a ç ã o , q u e 
r e m e t t e r c i aos o u v i d o r e s p a r a que l h e d ê m o 
seu c u m p r i m e n t o " . 

Os nossos montes, valles e serras, não foram testemu
nhas do a l v o r o ç o do Conde , c o m a chegada e m M i n a s , de 
A y r e s d c S a l d a n h a c A l b u q u e r q u e , mas , t e s t e m u n h a r a m p o r 
longos annos a f i o , as sa lvas q u e p o r a q u e l l a s p e ç a s e r a m 
dadas e m d ias d c a l e g r i a , ou e m fes tas p r o f a n a s e r e l ig iosas . 

C o n t e m p o r â n e o s e x i s t e m , que a i n d a a s s i s t i r a m o m o d o 
de ca r r egadas , d i spa ra l - a s e a i n d a c o n s e r v a m n a m e m ó r i a a 
i n t ens idade do r u i d ó que p r o d u z i a m os seus d i s p a r o s . 

A i n d a q u a n d o Gomes F r e i r e de A n d r á d a t e r m i n o u o 
p a l á c i o dos G o v e r n a d o r e s e m V i l l a R i c a , f o r a m nas suas 
v ig i a s co l locadas estas m e s m a s p e ç a s de a r t i l h a r i a , m a i s 
t a rde d ' aUi r e t i r a d a s . 
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D e p o i s , f o r a m co l l ocadas e m u m a n t i g o p a r a p e i t o q u e 
e x i s t i a no m e s m o p a l á c i o e q u e i a da p o r t a l a t e r a l dc u m a 
das e n t r a d a s á e s c a d a r i a q u e d a v a accesso p a r a a a n t i g a ca-

p e i l a do l a d o da R u a N o v a da P a z . 
Esse p a r a p e i t o f o i d e m o l i d o , n a é p o c a e i n que t i v e r a m 

l o g a r as o b r a s de a d a p t a ç ã o d o a n d a r t é r r e o , p a r a a i n s t a l -

l a ç à o da I m p r e n s a O f f i c i a l , j á n a R e p u b l i c a . 
Essas p e ç a s , c o n t a m d c e x i s t ê n c i a , e m M i n a s , d u z e n t o s 

e n o v e annos , p o r t a n t o são mais mineiras do que todos nós. 
D e v i d o u n i c a m e n t e ao ze lo c s ã o p a t r i o t i s m o de dous 

p a t r í c i o s d i s t i n e t o s , a i n d a f o i p o s s í v e l sa ival -as do discaso e 
i n c ú r i a c m que s ã o t idas todas as nossas cousas h i s t ó r i c a s 

o u de u t i l i d a d e c o m m u m . 
Esses p a t r i o t a s , m a s p a t r i o t a s n a v e r d a d e i r a accepção 

do v o c á b u l o , s ã o os D o u t o r e s C a r l o s T h o m a z de M a g a l h ã e s 
G o m e s e J o s é F e l i p p e dc S a n t a C e c í l i a , nossos p rezados e 
d i s t i ne to s a m i g o s , C a t h e d r a t i c o s da Esco la de M i n a s . 

A u c t o r i s a d o , c o m o d i r e c t o r do A r c h i v o P u b l i c o M i n e i 
r o , n o g o v e r n o A r t h u r B e r n a r d e s g r a ç a s a a l t a v i s ã o e des
c o r t i n o de A f f o n s o P e n n a J ú n i o r , f o m o s á O u r o P r e t o ; de i n 
d a g a ç ã o e m i n d a g a ç ã o , d e s c o b r i m o s o p a r a d e i r o destas duas 
ú n i c a s p e ç a s , das q u a t r o q u e p a r a M i n a s r e m c l l e r a A y r e s de 

S a l d a n h a c A l b u q u e r q u e . 
D e p o i s de p r é v i o e n t e n d i m e n t o , c o m o a c t u á l e d i g n o 

d i r e c t o r da P e n i t e n c i a r i a dc O u r o P r e l o , D r . G o u l a r t V i l e l -
l a , teve a g e n t i l e z a de env i a l - a s p a r a o A r c h i v o P u b l i c o M i 
n e i r o , c m a i s o u t r o s o b j e c t o s que d e v e r i a m c o n s t i t u i r o i n i 
c i o do nosso Museo H i s t ó r i c o . 

A s c a r r ê t a s dc m a d e i r a , das a i l u d i d a s p e ç a s , f e i t a s c m 
V i l l a R i c a e m 1720, j á n ã o e x i s t i a m , es tando as p r ó p r i a s 
p e ç a s b e m gastas e c a r c o m i d a s pe l a v o r a g e m do t e m p o . 

D e v i d o a i n d a ao g r a n d e v i d e n t e A f f o n s o P e n u a J ú n i o r . 
que d e t e r m i n o u a r e m o d e l a ç ã o e c o n d i g n a r e o r g a n i z a ç ã o 
m a t e r i a l do A r c h i v o P u b l i c o M i n e i r o , de acco rdo c o m os 
pa rcos recursos de que poude d i s p o r p a r a isso, f o r a m t a m 
b é m c o n v e n i e n t e m e n t e r e s t a u r a d a s aque l l a s j ó i a s h i s t ó r i c a s , 
j u n t a m e n t e c o m o u t r a s , pe lo h á b i l i n d u s t r i a l , a q u i r es iden te 

S e n h o r A n t ô n i o S e r r a . 



FELIPPE DOS SANTOS FREIRE 

A este i n d u s t r i a l , pagamos a q u a n t i a de o i t e n t a m i l 
reis , pe l a c o m p l e t a r e s t a u r a ç ã o de cada u m a das duas p e ç a s . 

A ' A f f o n s o P e n n a , p o r t a n t o , c o m toda a j u s t i ç a , p o r 
que n a d a m a i s c r u e l que a sua a n t i n o m i c a , se deve a e n t r a d a 
de t ã o r a ros e p rec iosos o b j e c t o s n o A r c h i v o P u b l i c o , des t i 
nados ao seu Museo H i s t ó r i c o , e m o b e d i ê n c i a a p r e c e i t o r e 
g u l a m e n t a r . 

T a m b é m , a t é agora , n ã o ha l o g a r m a i s p r ó p r i o e ade
q u a d o p a r a r eceber taes ob j ec to s , s e n ã o o A r c h i v o P u b l i c o 
M i n e i r o , a t é que a p a r e ç a q u e m revogue as d i s p o s i ç õ e s legaes 
exis tentes . 

E n t r e t a n t o , p o r u m a destas i r o n i a s do des t i no , as 
p e ç a s de a r t i l h a r i a e o u t r o s ob j ec to s , que c o m t a n t o t r aba 
l h o e desvelos f o r a m reco lh idos á q u e l l e e s t abe lec imen to , 
a l l i , j á n à o se a c h a m ! 

Que f a z e r ? ! E m q u a n t o os g o v e r n o s d a nossa t e r r a , 
t i m b r a r e m e m des faze r os actos bons e p a t r i ó t i c o s de g o v e r 
nos antecessores, e m q u a n t o t i m b r a r e m e m seu a n t i g o vezo, 
de s ó p e r p e t u a r o que é i n ú t i l e m á u , s e m p r e se remos teste
m u n h a s de actos desta n a t u r e z a ! 

T a l v e z c e n s u r e m o m o d o de e x p r i m i r - s e u m f u n e c i o -
n a r i o p u b l i c o , c o m o j á t e m acon tec ido , sendo v i c t i m a d e 
p r epo t enc i a s , p o r f u g i r á s p r axes de s u b s e r v i ê n c i a segu idas 
mas estes que a s s im p r o c e d e r e m , é p o r q u e se e s q u e c e r a m 
que antes de t u d o e l l e é g e n u í n o c i d a d ã o b r a s i l e i r o e c o m o 
t a l deve ser l a m b e m i n c l u í d o na o u t o r g a d a C o n s t i t u i ç ã o , e 
egua lmen te l h e deve g a r a n t i r os mesmos d i r e i t o s . 

A p r o p ó s i t o da c a u t e l a que o B i s p o do R i o de J a n e i r o , 
d e v e r i a t e r c o m os r e l ig iosos e n v i a d o s , esc reveu- lhe o Conde 
de A s s u m a r , ca r t a esta que se encon t r a no m e s m o C ó d i c e e 
na mesma s e c ç ã o a f l s . 267 : 

"Para o Bispo do Rio de Janeiro. Meu 
S e n h o r . Os d ias a t r a z r e c e b i u m a c a r t a de 
Vossa U l u s t r i s s i m a a v i s a n d o - m e da e n t r e g a do 
C l é r i g o e dos Re l ig iosos q u e r e m e t t i , c n ã o r e 

p a r a V . R i m a . o n ã o i r c o m t o d a a b r e v i d a d e 
os d i tos das t e s t emunhas q u e p e r t e n c e aos d i t o s 
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Pad res , p o r q u e c o m o este caso é m u i t o m a i s 
g r a v e do q u e se c u i d a n o R i o d c J a n e i r o , n ã o 
p o d e m as d i l i g e n c i a s c o n c l u i r e m - s e c o m a q u c l 
l a b r e v i d a d e q u e se d e s e j a . 

V . R i m a . m e f a ç a f a v o r de p e d i r a Deos a 
p a z e c o n c ó r d i a neste p a i z p o r q u e c o m o a b o r 
rasca f o i g r a n d e a n d a m m u i gabados p o r q u e 
todos g o s t a m de i n q u i e t a ç õ e s p a r a n à o paga 
r e m a n i n g u é m , e o s i l e n c i o e m q u e e s t i v e r a m 
h a t r e s annos se rv io - lhes de r e p r e z a p a r a se 
j u n t a r e m todas neste t e m p o . 

S e m p r e m e p a r e c i a m u i c o n v e n i e n t e segu
r a r e m - s e c o m t o d a c a u t e l a os dous Re l ig iosos 
p o r s e r e m a m b o s m u i p e r n i c i o s o s c de v i d a m u i 
d e p r a v a d a c c a u s a r i a m p r e j u í z o s i n f i n i t o s se 
sah i s sem da p r i s ã o , e p a r a t u d o que e u p r e s t a r 
m e t e r á V . I l l m a . D e u s G u a r d e a V . í l l m a . 
m u i t o s a n n o s . V i l l a R i c a 30 d c S e t e m b r o de 
1720. C o n d e D . P e d r o de A l m e i d a " . 





C A P I T U L O X X I I I 

Não obstante as medidas de rigor, postas 
em acção peto Conde de Assumar, em Villa 
liica não predominava o socego desejado. Boatos 
e pasquins malévolos. Quaes as causas, que at-
tribuimos, de serem as ordens da Metrópole 
cumpridas, sem que mantivesse forças militares 
sufficientes, para garantir os seus planos de go
verno. Noticias desalentadoras, para os moti-
neiros, circularam em Villa Rica. Agua fria na 
fervura dos Ímpetos portuguezes. Illusões des
feitas, e o império da ordem restabelecida. Carta 
de 20 de Julho de 1721, do Conde de Assumar. 
Carta de D. Lourenço ao rei, em 9 de Setembro 
de 1721. D. Lourenço de Almeyda, toma posse 
e entra no governo em Villa Rica, encontrando 
os tempos bonançosos e tão seguro estava como 
se sulcasse as águas do Tejo, tudo devido ao 
Conde de Assumar. 

O Conde de Assumar, a despeito de todas as providen
cias de r i g o r , j á e m p r e g a d a s , a c h a v a q u e a d e m o r a , n o R i o 
de J a n e i r o , dos presos d e l i n q ü e n t e s n a s u b l c v a ç ã o e as f a c i -
c i l i d a d e s que lhes e r a m p e r m i t l i d a s , i n f l u í a m para que se 
c o m m u n i c a s s e m n a q u e l l a c idade , c o m todas as pessoas, c o m o 
t a m b é m , p a r a q u e escrevessem p a r a M i n a s , causando g r a n 
des d a m n o s . 

S e g u n d o as v a r i a s c i r c u m s t a n c i a s de que se a p r o v e i 
t a v a m os s e c t á r i o s que h a v i a a i n d a e m M i n a s , c a u s a v a m 

V. S. — 19 . 
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outros tantos dissabores, pondo cm evidencia as suas malda-
des que p r o d u z i a m e f f e i t o s d iversos , u m a s vezes m a i s , o u t r a s 
menos per igosas . 

Esses e f f e i t o s e r a m m a i s a r r i s c a d o s n a q u e l l a é p o c a , 
p o r q u e f i c a n d o todo o g o v e r n o e m g e r a l s o c ê g o , depois da 
J u n t a e m que t u d o se suspendeu a t é o r d e m do r e i e m c o n 
t r a r i o , os povos t a m b é m f i c a r a m sa t i s fe i tos c o m o l a n ç a m e n 
to dos q u i n t o s f e i t o pelas c â m a r a s . 

E n t r e t a n t o , de n o v o c o m e ç a r a m a ser d e v u l g a d o s c m 
V i l l a R ica v á r i o s pape i s e pa squ in s sediciosos, que a todos 
a n i m a v a m p a r a q u e os q u i n t o s n ã o fossem pagos . 

A c o n t e c i a is to , j u s t a m e n t e no t e m p o e m que o r e c e b i 
m e n t o eslava p a r a sc c f f e c l u a r ; e, p a r a que produz isse 
m a i o r e f f e i t o taes pasquins , i n t r o d u z i r a m a e f f i c a z s u g g e s l ã o 
de que o Conde estava t ã o e m p e n h a d o e m i n s t a l l a r as casas 
de f u n d i ç ã o , que j u r a r a estabelecel-as, a i n d a que l ivesse d c 
e m p r e g a r nisso toda a sua f o r k m a p a r t i c u l a r , e a s s im c o m o 
as nuvens , t a l boato c é l e r e v o a v a p o r todas as r e g i õ e s de 
M i n a s . (1) 

Na c a r t a dc 21 dc J a n e i r o , que o Conde r e m e t t e u j u n t o 
c o m as cu lpas dos presos, d e u con ta ao r e i das c o n t i n u a s 
suspei tas que o p o v o de V i l l a R i c a a l i m e n t a v a de se estabe
l e c e r e m as casas de f u n d i ç ã o . 

Os que f a v o r e c i a m a s u b l e v a ç ã o , o u que o c e u l t a m e n t e 
c o l l a b o r a v a m no p a r t i d o dos c tdpados , d e s e j a v a m que toda 
a C a p i t a n i a sc puzesse e m a r m a s , no d i z e r do Conde de A s 
s u m a r , q u a n d o a f r o t a chegasse, s u p p o n d o q u e pe l a m e s m a 
viesse o u t r o g o v e r n a d o r t r a z e n d o novas o r d e n s do sobe rano 
sobre as s u b l e v a ç õ e s passadas e i m p u g n a ç ã o das suas 
reaes d e t e r m i n a ç õ e s . 

O Conde de A s s u m a r , i m a g i n a v a q u e a causa p r i n c i 
p a l pe l a q u a l os h a b i t a n t e s da C a p i t a n i a de M i n a s se i n s u r 
g i a m con t ra e l l e , d c s o b e d c c . í a m - n o e a m i u d a d a s vezes f o r 
m a v a m os m o t i n s , e r a a f a l i a dc f o r ç a s ; pensava o Conde 
que el les c o n h e c i a m a f r a q u e z a do g o v e r n o , e d a h i p r o v i 
n h a m Iodas as f a c i l i d a d e s p a r a e l les c a d i f f i c u l d a d c p a r a de 

( D Códice 4, S. C. S. ü . , f l s . 261. 
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prompto rebater os attentados á ordem e repressão a 

a n a r c h i a . 
E ' p a r a c a u s a r a d m i r a ç ã o a t o d o » os e s p í r i t o s i m p a r -

ciaes, c o m o p o u d e a m e t r ó p o l e , t ã o d i s t a n t e , m a n t e r o seu 
g o v e r n o e m M i n a s desde o t e m p o d c A n t ô n i o de A l b u q u e r 
q u e ; s e m as f o r ç a s n u m e r o s a s e espec laculosas , se r obedec i 
da e f a z e r c o m q u e todos os n e g ó c i o s da C a p i t a n i a m a r c h a s 

s em segundo a sua v o n t a d e ! 

C o m o u t r a s c o l ô n i a s e s t r ange i r a s , isso n ã o e ra 

e o m m u m . 
A l é m de t u d o isso, c o n c o r r i a m as pco re s c i r c u m s t a n -

cias de ser u m p o v o h e c t e r o g e n i o , sem c u l t u r a , c o m os m a i o 

res m á u s p receden tes da sua o r i g e m ! 
S ó a sua f o r ç a m o r a l ; ao m e n e i o dos seus h o m e n s dc 

g o v e r n o , j á e x p e r i m e n t a d o s e m o u t r a s c o m m i s s õ e s do m e s m o 
c a r a c t e r ; a m a i s n a d a , pode-se a t t r i b u i r o seu e x i l o , p o r q u e 
a A m e r i c a n u n c a l h e s e r v i u de c a m p o de e x p e r i ê n c i a . 

E m g e r a l os seus g o v e r n a d o r e s e r a m h o m e n s p o n d e r a 
dos, s a b i a m o q u e q u e r i a m mas n a t u r a l m e n t e t i v e r a m 

l a m b e m suas descu idas . 
Se de f a d o , o p o v o quizesse l i b e r t a r - s e do j u g o q u e os 

o p p r i m i a , e v i d e n t e m e n t e c o m el le e s t a v a m todas as p r o b a 
b i l i d a d e s de e x i t o c g a r a n t i d o o suecesso v i c t o r i o s a m e n t e . 

O Conde de A s s u m a r , c o m p r e h c n d e n d o t u d o isso, 
q u e r e n d o antes p r e v e n i r que r e m e d i a r , po i s u m a vez j á 
t i n h a e r r a d o , e n t e n d e u q u e e ra p rec i so a g i r e d a r r e m é d i o 
aos a c o n t e c i m e n t o s f u t u r o s . 

E m 28 dc J a n e i r o de 1721, escreveu a A y r e s de Sa lda 
n h a c A l b u q u e r q u e , g o v e r n a d o r do R i o de J a n e i r o , que p o r 
s e r v i ç o de S. M a g . l h e mandasse (150) cen to e c incoen t a 
i n f a n t e s , a t é a chegada da f r o t a . 

S u p p u n h a - s e q u e a f r o t a p o d e r i a chega r ao R i o e m 
M a r ç o , s egundo as insis tentes n o t i c i a s q u e c i r c u l a v a m na 
C a p i t a n i a . 

O g o v e r n a d o r do R i o de J a n e i r o c u m p r i n d o a r e q u i s i 
ç ã o f e i t a e m n o m e d ' E U R e y , e n v i o u c o m r e l a t i v a presteza a 
f o r ç a s o l i c i t a d a , obedecendo a todos os p l anos que p r e v i a -
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m e n t e o Conde de A s s u m a r t r a ç a r a e c o m b i n a r a c o m A y r e s 
de S a l d a n h a . 

Os cento e c incoen ta i n f a n t e s f o r a m de t an ta u t i l i d a d e 
que, l o g o ao t r a n s p o r e m os l i m i t e s da c a p i t a n i a do R i o de 
J a n e i r o i m p u z e r a m s i l e n c i o e m M i n a s , n à o se v i r a m m a i s os 
pa squ in s c todos os boatos a l a r m a n t e s que a q u i p r o p a g a v a m 
os interessados na d e s o r d e m , os quaes p u n h a m e m sobresa l -
to g e r a l a p o p u l a ç ã o o r d e i r a , cessa ram c o m p l e t a m e n t e . 

F u n d a f o i a i m p r e s s ã o p r o d u z i d a no e s p i r i t o daque l l e s 
que p r o c u r a v a m l e v a n t a r a c i z â n i a en t r e o p o v o ; p a r a isso 
c o n t r i b u i u o segredo c o m que a i n f a t a r i a f o i e n v i a d a e t endo 
chegado a M i n a s c o m o p o r e n c a n t o . 

' l a m b e m , n à o f o i m e n o r a i m p r e s s ã o causada c o m a 
n o t i c i a de remessa p a r a a B a h i a dos presos que se a c h a v a m 
re t idos n o R i o de J a n e i r o . 

Estes f a c t o s f i z e r a m c r e r que t u d o e ra o r i g i n a d o das 
o rdens de E l - R e y e p r o p o r c i o n a r a m aos m a l av i sados e i n a -
d i v e r t i d o s o e n s e j o dc l e m b r a r e m - s c da l e a l d a d e que d e v i a m 
ao seu soberano dc que a n d a v a m esquecidos . 

D e m a n e i r a que, a chegada da i n f a n t a r i a á M i n a s , f o i 
agua na f e r v u r a , p o r q u e c o m esse passo o Conde consegu iu 
o g e r a l e d e f i n i t i v o s o c ê g o das M i n a s e ass im p o r m u i t o s 
annos s egu idamen te conservou-se . 

E f f e c t i v a m e n t e , l a m b e m , c o m a chegada da f r o t a do 
R i o , v e i u a n o t i c i a da p r ó x i m a v i n d a de D . E o u r e n ç o de 
A l m e i d a , p a r a s u b s t i t u i r o Conde de A s s u m a r , e c o m t u d o 
n ã o h o u v e m o v i m e n t o a l g u m , que ao m e n o s denunc iasse 
leves i n d í c i o s , de que pudesse h a v e r a m e n o r p e r t u r b a ç ã o 
da o r d e m e t r a n q u i l l i d a d e s p u b l i c a s . 

Vejamos um dos documentos em que nos baseamos: 

"Sobre a v i n d a da t r o p a de I n f a n t a r i a q u e 
m a n d o u v i r do R i o de J a n e i r o p a r a estas M i n a s . 

N a c a r t a de 21 de J a n e i r o deste a n n o que 
r e m e t t i j u n t o c o m as c u l p a s dos p rezos d e i 
con ta a V . M a g . das c o n t i n u a s suspei tas e m 
que e n t r a v a este G o v e r n o de se es tabe lecerem 
as Cazas de F u n d i ç ã o e as d e m a i s suggestoens 
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com que se começava dc novo a perturbar, c 
i n q u i r i n d o , a l é m das r azoens q u e e n t ã o a p o n t e i , 
m a i s f o r m a l m e n t e a o r i g e m d o n d e nasc i a este 
d e s a s o c ê g o m e c h e g o u p o r v a r i a s pa r t e s a n o 

t i c i a a i n d a a l g u n s dos q u e t i v e r ã o p a r t e n a s u b 
l c v a ç ã o o u q u e o c c u l l a m e n t c f a v o r e c i ã o o p a r 
t i d o dos c u l p a d o s d c s c j a v a o q u e o p a i z se p u -
zesse c m a r m a s q u a n d o a f r ó t a chegasse p o r 
q u e s u p p o n d o q u e n e l l a v i r i a o u t r o g o v e r n a d o r 
e t r a r i a n o v a s o r d e n s de V . M a g . sobre as s i t i , 
l e v a ç õ e s passadas e i m p u g n a ç ã o das suas reaes 
o rdens , c o n s e g u i ã o c o m h u m n o v o t u m u l t o 
f a z e r d e l l e t o r c e d o r p a r f a c i l i t a r o p e r d ã o , e n ã o 
se f a l a r nas d i t a s o rdens , e c o m o o m e u d e s e j o 
e r a p r e v e n i r c o m socego as cousas deste p a i z 
p a r a que sc achasse d i spos to a r eceber dc V . 
M a g . a L e y que fosse s e r v i d o i m p o r - l h e , e v i s 
se q u e a p r i n c i p a l cauza p o r q u e as gentes deste 
g o v e r n o c n t r à o f a c i l m e n t e na d e s o b e d i ê n c i a e 
nos m o t i n s h é c o n h e c e r e m as poucas f o r ç a s q u e 
h a p a r a sc r e b a t e r e m , e n t e n d i que e ra p rec i so 
d a r p r e v e n ç ã o aos suecessos f u t u r o s , e a s s im a 
v i n t e c o u t o do d i t o m e z dc J a n e i r o e sc r ev i a 
A y r e s de S a l d a n h a e A l b u q u e r q u e G o v e r n a d o r 
e C a p i t a m G e n e r a l do R i o de. J a n e i r o , q u e p o i 
s e r v i ç o de V . M a g . m e mandasse cen to e c i n 
coen ta I n f a n t e s a t h é a chegada da f r o t a , que 
e n t ã o se s u p p u n h a q u e p o d e r i a c h e g a r e m 
M a r ç o ao R i o , segundo as n o t i c i a s que c o r r i ã o 
no pa i z , e c o m e f f e i t o o d i t o G o v e r n a d o r m o s 
m a n d o u c f o r ã o de t an ta u t i l i d a d e , q u e logo 
na sua e n t r a d a i m p u z e r à o h u m g e r a l s i l enc io 

neste G o v e r n o b e m he v e r d a d e q u e l h e f e z 
g r a n d e i m p r e s s ã o o Segredo c o m que a d i t a I n 
f a n t a r i a chegou , e o c o m que sc r e m e t t e r ã o d o 
R i o os prezos p a r a a B a h i a c i s to f e z c r ê r e ra 
nasc ido das o rdens de V . M a g . c o m o que m e 
t e r ã o m u i t o s a m ã o nas c o n s c i ê n c i a s e m u i t o s 
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a p r e t e n d e r ã o j u s t i f i c a r fazendo-os l e m b r a r da 
l ea ldade , de que a n d a v ã o esquecidos, m a s c o n -
seguio-se s ó c o m este passo o g e r a l s o c ê g o destas 
m i n a s , e m q u e se c o n s c r v à o desde a chegada 
da d i t a I n f a n t a r i a a t h é o presente , e sendo j á 
chegada a f r o t a ao R i o c o m a n o t i c i a de m e v i r 
sueceder D . L o u r e n ç o de A l m e y d a e se i g n o 
r a r e m as o r d e n s de V . M a g . ; c o m t u d o n ã o t e m 
h a v i d o m o v i m e n t o a l g u m , n e m i n d í c i o s de q u e 
os possa h a v e r . Deos g u a r d e a R e a l pessoa de 
V . M a g . m s . ans . V i l l a d o C a r m o 20 de J u l h o 
de 1721 . Conde D . P e d r o dc A l m e y d a " . (1) 

Ao Conde D. Pedro de Almeyda, deve Minas a restau
r a ç ã o da o r d e m c t r a n q u i l l i d a d e p u b l i c a s ; a e l l e deve a res
t a u r a ç ã o da a u c t o r i d a d e e do seu p r e s t i g i o ; s e m esta e n t i 
dade, a g i n d o d e n t r o da l e i , n ã o é p o s s í v e l a g o v e r n o a l g u m , 
a r e g u l a r i d a d e dos n e g ó c i o s p ú b l i c o s c b e m es tar dos seus 
j u r i s d i e c i o n a d o s . 

D e v i d o , p o r t a n t o , ao Conde de A s s u m a r , e n c o n t r o u D . 
L o u r e n ç o d c A l m e i d a , a p l a i n a d o o t e r r e n o p a r a i n i c i a r o seu 
g o v e r n o e f a c i l i t a d o s os m e i o s p a r a a a d o p ç ã o e c o n t i n u a ç ã o 
das m e d i d a s g o v e r n a m e n t a e s da m e t r ó p o l e . 

Uma das provas é o documento seguinte que se en
c o n t r a , no C ó d i c e 23, S. C . S. G . f l s . 9 2 v . : 

"Sobre mandar a Infantaria para o Rio de 
J a n e i r o . 

Sr. Quando cheguei a estas Minas achey 
t r e s c o m p a n h i a s de i n f a n t a r i a c o m cen to e c i n 
coenta so ldados , os seus C a p i t ã c n s e h u S a r g e n 
to M a y o r q u e o C o n d e de A s s u m a r ped io ao go
v e r n a d o r do R i o de J a n e i r o l h e m a n d a s s e n o 
mez de M a r ç o , e c o m o o d i t o Conde v a y , p a r a 
essa C o r t e , sendo v . m a g . s e r v i d o p o d e r á m a n 
d a r saber d e l l e a r a z ã o que t eve p a r a p e d i r 

(1) Codico n. 4, S. C. S. G. fls. 264. 
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esta i n f a n t a r i a ; e u l o g o que t o m e i posse f i z 
m a r c h a r essa gente p a r a a sua P r a ç a p o r en t en 
d e r n ã o e r a r a z ã o estivesse f ó r a d e l i a , c saber 
que s em a d i t a gente h e y de t e r estes povos so
cegados, e obed ien te s a todas as l e i s de V. m a g . 

P a r a estas c o m p a n h i a s m a r c h a r e m p a r a o 
R i o de J a n e i r o lhes m a n d e i d a r p o r e m p r é s 
t i m o q u i n h e n t a s ou tavas de o u r o q u e se lhes 
h a v i a m descon ta r DOS seus soldos pe lo p r e ç o 
que o o u r o v a l e no R i o de J a n e i r o , e f i c a r a m 
c a r r e g a d a s e m rece i t a p o r l e m b r a n ç a a este 
t h e s o u r e i r o destas M i n a s , p a r a e l l e l e r c u i d a d o 

de as c o b r a r d a q u e U a P r o v e d o r i a . 

Deos guarde a Real pessoa de v. mag. 
m u i t o s a n n o s c o m o Seus vassa l los h a v e m o s m i s 
t e r . V i l l a R ica 9 de S e t e m b r o de 1 7 2 1 . D . 

L o u r e n ç o de A l m e y d a " . 

D. Pedro de Almeyda, deu solennemente posse a 
D . L o u r e n ç o , n a m a t r i z de N . S. d o P i l a r de O u r o P r e l o , a 
18 de A g o s t o de 1721 , f i c a n d o desde esta da t a , t a c i l a e d e f i n i 
t i v a m e n t e e s t abe lec ido o g o v e r n o da C a p i t a n i a e m V i l l a 

R i c a . 
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Corrigenda 

Prefacio improvisado 
Prel iminar 
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Cap. I — Pagamenlo do quinto, diversos modos da sua 
c o b r a n ç a . Alvitres adoptados por Antôn io de 
Albuquerque Coelho de Carvalho, em. S. Paulo, 
c o que deliberou cm Minas do Ouro. Alvitres 
de Dom Braz Balthazar da Silveira. Governo dc 
Dom Pedro Miguel de Almeyda Portugal e Vas-
concellos, Conde dc Assumar. Junta de 3 de 
Março de 1718. Os vultuosos rendimentos que 
percebia a m e t r ó p o l e portugueza, até 1722 
(governo de Dom L o u r e n ç o de Almeyda), era 
produeto exclusivo de Minas Geraes. Primeiro 
governador, tenente mestre de campo general, 
ajudantes de tenente e secretario do governo 
independente da capitania de São Paulo. Sem
pre houve, de facto, a responsabilidade dos car
gos nas admin i s t r ações pr imit ivas 1 

Cap. I I — A sed ição dc Vi l l a Rica cm 1720, nunca f o i i m 
parcialmente estudada. Qual o nosso conceito da 
sed ição e razão do mesmo. Os frades. O estado 
intelfcctual e moral da capitania em 1720. O 
ouro f o i o movei e fundamento da s e d i ç ã o . 
O levante dc 1720, beneficiou a capitania — 
"Cedere, aut Caedi" — com a m a n u t e n ç ã o da 
ordem e a r e s t au ração da auctoridade. Um dos 
pontos fundamentaes do programraa governa
mental era a e recção das Casas da F u n d i ç ã o , 
constituindo coherencia administrativa as or
dens subsequentes. Na capitania estavam i m 
plantados os motins c revoltas, os ricos e pode
rosos mandavam e oppr imiam os povos, os Go-
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vcrriadorès con.toinporjsavam este estado de 
Cousas. "Canalha e vil a gente deste governo" 
justo e positivo conceito emil l ido pelo Conde de 
Assumar. Mineiros de nascimento n ã o havia nas 
Minas em 1720, só em 1731 c que a famíl ia se 
foi radicando ao sólo mineiro. I r rc torquive l 
era o direito dos portuguezes, governarem como 
entendessem, assim como t i rar o maior proveito 
dos seus domínios ultramarinos. Só portugue
zes lomaram parte na sed ição 11 

Cap. III — Os portuguezes acecitaram e até pediram as Ca
sas dc Fund ição . Offerecimento de Ires portu
guezes illustrcs, para a sua cusla edificarem 
préd ios , para o estabelecimento das Casas de 
F u n d i ç ã o , nas comarcas dc Vil la Rica, Rio das 
Velhas e Rio das Mortes. Antecedentes e oceur-
rencias da sed ição . Os dragões . Bando dc 18 
de Julho de 1719. Adiamento da cobrança dos 
quintos. Edital dc 19 de Agosto de 1719. Car
ta circular para os vigários da vara dc Vil la 
Rica, Vi l la Real, Rio das Morles, São José d'El-
Ttey e do Serro do F r io . Carta do governador 
sobre irregularidades dos officiaes da c â m a r a 
de Vil la Rica. Resposta dos mesmos. Edi ta l de 
30 de Abr i l de 1720. Eslado de ansiedade c 
a p p r e h e n s ã o na capitania 24 

Cap. IV Acontecimentos subsequentes. Carta de J o ã o da 
Silva Guimarães , dc 24 de Junho de 1720, ao 
Conde de Assumar. Resposta do Conde, em 25 
de Junho de 1720. Carla de D . Pedro de A l 
meyda, na mesma data, ao ouvidor geral D r . 
Mart inho Vieira de Freitas. Carta do Conde, em 
26 dc Junho dc 1720, ao Tenente José de Mo
raes Cabral. Sobre o Brigadeiro J o ã o Lõbo de 
Macêdo. Sua p r i s ão constante da carta dc José 
Moraes Cabral ao Conde D . Pedro de Almeyda. 
Carta de Assumar, cm 26 de Junho de 1720, ao 
Dr . Bernardo Pereira de Gusmão e Noronha, 
ouvidor geral do Rio das Velhas 53 
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Cap. v Inicio dos pronunciamentos. Desconfianças do 
Conde D. Pedro de Almeyda, da p r e m e d i t a ç ã o 
do levante. Sobre Paschoal da Silva Guima
rães . Ausênc ia da Condessa de Assumar em 
Minas. Carta de Assumar, em 22 de Março de 
1720, ao Tcnenlc Francisco Duarte Meirelles. 
T r a h i ç ã o do Mestre dc Campo Paschoal da Silva 
Gu imarães . Um soneto de 1719. Pasquim eni
gmát ico c sedicioso, cuja aucloria só aos f ra 
des, poderia caber 63 

(;.,p. vi — Rompe-se o movimento. Morro do "Ouro Podre" 
ou de "Paschoal da Silva", — não ha documen
to h i s tó r ico que auetorize a chrysmal-o com 
outro nome. O Doutor Mart inho Viei ra tornou-
se precavido. Descida macabra do "Morro dc 
Paschoal da Silva", b ipar t ida pelo bairro do "Pa
dre Faria". Vandalismos que sc reproduzem em 
nossos dias. A mulata e Francisco Costa, creados 
do ouvidor. A ronda infernal dirige-se ás casas 
de Bartholomeu Riz e do Dr . Agostinho Guido, 
farejando o ouvidor. Vindicta fracassada dc 
Paschoal da Silva Guimarães . José Peixoto da 
Silva e a sua pr imei ra proposta. "Nas Minas as 
noticias corr iam como as nuvens". Os dragões 
om scena . . . > « 71 

Cap. VII — Carta de D. Pedro de Almeyda, conduzida pelo 
Ajudante dc Tenente General Manoel da Costa 
Pinheiro, para o Ouvidor Dr. Mart inho Vieira 
dc Freitas em Villa Rica. Sebast ião Carlos Lei 
tão . Em Vil la Rica, o Ajudante de Tenente Ge
neral, entrava c sahia a qualquer hora, sem ser 
molestado. Resposta de Assumar á pr imeira pro
posta. Ins i s t ênc ia para o p e r d ã o geral. Carta 
do General aos officiaes da c â m a r a de Vi l l a 
Rica. Ida dos tres procuradores do povo, em 30 
de Junho, ao Ribe i rão do Carmo c resposta do 
governador aos mesmos. Ins i s t ênc ia obstinada 
dos procuradores pelo p e r d ã o sem d e p e n d ê n c i a 
dc cláusula . Pr imeiro termo dc p e r d ã o ao povo 
de Vi l l a Rica, em 1.° dc Julho de 1720 e edital 
da mesma data af f ixado na Vil la 77 
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Cap. VIII — Segundo edital, era 1» dc Julho de 1720, sobre 
Casas de F u n d i ç ã o . Resposta da câmara de Vi l l a 
Rica a carta de D. Pedro de Almeyda, que ca-
peava o edital do p e r d ã o . Replica do Conde. 
Proseguimcnto e desenvolvimento dos aconteci
mentos. Marcha dos sediciosos com destino a 
vi l la do Ribe i rão do Carmo. Attitudes do Sar
gento-mór Manoel Gomes da Silva c do portu
guez Felippe dos Santos Freire. O cap i t ão m ó r 
Raphael da Silva e Souza. Palavras celebres do 
prestigioso c verdadeiro he róe , salvador da s i -
luação . Phrase persuasiva do mesmo 87 

Cap. IX — Continuação da marcha dos sediciosos. Pro
videncias do Conde D. Pedro de Almeyda. Capi
tão Manoel da Costa Fragoso. Ordem transmitt i-
da ao Ajudante dc Tenente General. Resposta 
do povo. Felippe dos Santos e o seu grupo. Se
bast ião da Veiga Cabral. Acclamações ao Conde 
Governador. José Peixoto da Silva, o advogado 
do povo. Com surpresa o povo ouviu a lei tura 
da proposta. Segundo termo que se fez, em 2 de 
Julho dc 1720, sobre as propostas, que diziam 
ser do povo amotinado 95 

Cap. X — Observação ingênua. O que se passou depois 
da proposta cm poder do governador. Novas e 
f rené t icas acc lamações ao Conde D. Pedro de 
Almeyda, que se estenderam ao ouvidor Doutor 
Martinho Vieira de Freitas. Cer t idão passada 
pelos officiaes da c â m a r a da Vil la do Carmo ao 
Dr . Martinho Vieira. Luminá r i a s , festa e farra 
cm Vil la Rica. Carta do Mestre de Campo Pas
choal da Silva Guimarães ao Conde Governador 10.r> 

Cap. XI — Fracasso dos prognósticos dos chefes da sedi
ç ã o . Novas compl icações surgidas e a resolver. 
Carta de D . Pedro de Almeyda ã câmara de Vi l l a 
Rica. Fditaes dc C c 10 de Julho de 1720. Preces 
publicas. Pedidos para a retirada do Ouvidor 
Geral. Carta aos officiaes da c â m a r a de Vil la 
Rica escripta pelo Governador. Caminho segui-
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do pelo Doutor Martinho Vieira, quando se reti
rou para o Rio de Janeiro. Viva o povo, viva o 
povo ! Doutor Mosqueira da Rosa, segundo ou
vidor de Vil la Rica. Manoel d'Affonseca. Or
dem para ser cumpr ida por Mosqueira da 
Rosa. Ordem idên t i ca f o i dada ao Mestre dc 
Campo Paschoal da Silva Gu imarães . . . . . 113 

Cap. XII — Sebastião da Veiga Cabral. Os Jesuitas Padres 
A n t ô n i o Cor rêa e José Mascarenhas. Escolha 
de um Regente para o Governo de Minas. Cele
bre rcsposla dc D. Pedi o dc Almeyda a Sebast ião 
da Veiga Cabral. Manoel Mosqueira da Rosa. Fr . 
Vicente Botelho, Fr. Francisco dc Monte Alver
ne, Felippe dos Santos, José Carlos, Theodosio 
da Silva, Capi tão Tranqui l la , João da Silva Gui
m a r ã e s , S i m ã o E s p í n d o l a , Antônio Mendes Te i 
xeira. P r i s ã o de Sebas t ião da Veiga Cabral. Or
dens sobre a sua c o n d u c ç ã o ao Rio de Janeiro, 
Rezo Capi tão Pedro da Rosa de Abreu. Despesa 
da c o n d u c ç ã o 125 

Cap. XIII — Ôrdcm de 13 dc Julho de 1720, para ser exe
cutada pelo Tenente Manoel da Costa Pinheiro, 
Manoel da Costa Fragoso e Manoel de Barros 
Guedes Madureira, para as p r i sões do Mestre de 
Campo Paschoal da Silva, Mosqueira da Rosa, 
Fr . Vicente Botelho, Fr. Francisco ;tle Monte A l 
verne, Bento Fel ix , Felippe dos Sanlos e p ô r em 
ferros João Ferreira Din iz . Henrique Lopes de 
A r a ú j o . Bando de 13 c dc 14 de Julho dc 1720. 
Conego Antôn io dc Pina. João da Silva Guima
rães, Capi tão José Rodrigues dc Oliveira. Fran
cisco Xavier. Pedro dc Barros. Con teúdo de 
uma carta de Paschoal da Silva, escripta da p r i 
são em Ribe i rão do Carmo . . . '. 133 

Cap. XIV — Parlida dc D. Pedro de Almeyda, em 16 de 
Julho de 1720 com o seu numeroso séqu i to para 
Vil la Rica. Art i f íc ios empregados pelos suble
vados. Capi tão João de Almeyda e Vasconcel-
los, Tenente José Martins Filguciras, Alferes 
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Manoel dc Barros Guedes Madurcira. Arraza-
mcnto, demolição e fogo nas casas de Paschoal 
da Silva c de seus sequazcs. Sargento-mór Ma
noel Gomes da Silva, Capi tão Antôn io da Costa 
Gouvea, Alferes Balthazar de Sampaio, Capi tão 
Luiz Teixeira de Lemos. A parcialidade do povo 
de Vil la Rica nos acontecimentos, era mais ap-
parenle que real. Innominavcl orgia dos negros 
no "Morro dc Paschoal da Silva" 143 

Cap. XV — Carta dos officiaes da câmara de Vil la Rica, 
em 7 de Janeiro dc 1719, assignada entre ou
tros, por Paschoal da Silva. Resposta do Gover
nador. Edital de 23 de Janeiro dc 1719, da câ
mara de Vi l l a Rica. I uiz Soares de Meirelles c 
aprisionador do portuguez Felippe dos Santos. 
João Domingues de Carvalho, substituto do ou
vidor Mart inho Vieira. Alvará dc 2 de Julho dc 
1712. Declarações do portuguez Felippe dos 
Santos no summario. Extracto da patente do Ca
pi tão Manoel de Barros Guedes Madurcira . . . 149 

Cap. X V I — Felippe dos Santos, sua nacionalidade e pro
fissão, seus bens, precaridade da sua fortuna 
particular. Em que caracter veiu T h o m é A f f o n 
so Pereira para a America, sua s i tuação , por
que não f o i enforcado na polé , como fô ra Felip
pe dos Santos. Melhor, mais bella e decisiva 
imag inação , n ã o poderia crear o Conde de Assu
mar, para jus t i f icar perante o rei o seu despo-
tíco proceder 159 

Cap. X V I I Mutuas con l rad icções á sen lença de condemna-
ção lançada a Felippe dos Santos. Repugna aos 
documentos, c, ao senso natural, o arrastamento 
de Felippe dos Santos por cavallos. Conceito 
do erudito professor Lindolpho Gomes. A paten
te dc Guedes Madurcira, não pôde servir de base 
para a f f i rmações descabidas, porque ê a nega
ção formal de taes asscrçòcs . Uma p ropos ição 
inaeceilavel. O juiz o r d i n á r i o J o ã o Domingues 
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de Carvalho não füi tão cruel como é julgado, 
nem o Conde de Assumar, por ter cumprido o 
seu dever. R e m e m o r a ç ã o indevida. Jazigo que 
destinaram ao grande martyr da independência 
nacional i • 

Cap. X V I I I — Ainda sobre o i n c ê n d i o da casa de Paschoal 
da Silva Guimarães e dos seus sequazes. Em 
1720 n ã o existia, nem poderia exist ir , casas dc 
pedra edificadas no Morro dc Paschoal da Sil
va. Em 1720 não foram des t ru ídas todas as ha
bi tações existentes no Morro do Ouro Podre 
ou de Paschoal da Silva e consequentemente 
não houve necessidade de sc cdiNcar novo ar
raia l . Depois do incênd io das casas de Paschoal 
c dos seus sequazes, o arraial do Morro do 
Ouro Podre continuou a exist ir e os habitantes 
continuaram com os seus trabalhos de minera
ção. Porque não foram cumpridas as ordens do 
Conde de Assumar, dc "arrazar e queimar todos 
as casas, para que não houvesse mais memória 
dellas". Uma innovação que corre mundo, mas 
não passa de uma pittoresca balela. N ã o exis
tiam florestas no Morro de Santa Quiteria, e a 
Casa da Câmara , nunca esteve situada no "Fun
do do Ouro Preto", sim na Praça actualmenle 
denominada de Tiradentes . . . 

Cap. XIX — A Junta de Justiça de Minas, tinha jurisdicção 
para condeninar ate a pena de morte inclusive, 
antes de 1730. Regimentos dos ouvidores do 
Rio dc Janeiro e São Paulo. A Carta Regia de 
20 de Maio dc 1711, se harmoniza perfeitamen
te com a Carla de D. L o u r e n ç o de Almeida dc 
20 dc Maio dc 1726. A a b u n d â n c i a de Juizes 
dc Fóra , a que se refere D. Lourenço , era devida 
ao grande numero delles que residiam em Vi l l a 
Rica e que já haviam oecupado aquelles cargos 
em outras comarcas do Brasil . O cargo dc Juiz 
de Fó ra só f o i creado em Minas em 1730. O 
verdadeiro motivo, porque o Conde de Assu
mar exorbitou c se viu era apuros, f o i por não 
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ter dado curaprimento a Carta Regia de 1719; 
mas as circumstancias de força maior o impe
di ram de executal-a, assim como dc dar as ou
tras providencias de que se poderia valer, para 
legalmente jus t içar a Felippe dos Santos dc ac
cordo com a legislação do tempo em que viveu 211 

Cap. X X — N ã o c acceitavel que o Conde de Assumar te
nha feito a l l iança com os paulistas para se 
defender dos sediciosos portuguezes em 1720. 
Os paulistas da cidade de São 1'aulo, n ã o sc en
tendiam bem com os de T a u b a t é e estes em nu
mero, sobrepujavam aquelles cm Minas. Os suc-
cessos de Pitanguy nos fazem descrer, assim 
como outros fados, no pacto Paulista-Assumar. 
Por maior que fosse o nosso empenho, em pro
curar actos que demonstrassem a chefia de Fe
lippe dos Santos no movimento dos seus com
patriotas portuguezes em 1720, tudo f o i em vão . 
Como D. L o u r e n ç o relata ao Rei, o mot im de 
1720 e descrimina o nome dos verdadeiros e 
ún icos chefes. O Conde D. Pedro de Almeyda, 
dispunha de grande prestigio entre seus p a t r í 
cios, contava com fartos elementos para subju
gar a masborca; por es t ra tégia po l í t i ca n ã o o 
fez logo, tanto que, sem utilizal-os em momento 
opportuno restabeleceu o p r i n c i p i o da aucto
ridade era Minas. A câmara de São J o ã o d'El-
Rcy sempre f o i coherenle com os seus p r i n c í 
pios e nunca adherente nos ú l t imos momentos. 
Os Doutores Valerio da Costa Gouvea, Felicia-
no Pinto de Vasconcellos e Jeronymo do Ama
ral , portaram-se na altura dos seus cargos. 
O Conde dc Assumar, não se enfaluou com o 
desfecho dos acontecimentos, porque a vic tor ia 
moral e material foi unicamente da Capitania 
de Minas 221 

Cap. XXT — Agenles principaes encarregados das p r i s õ e s 
dos envolvidos nas sublevações , e despezas ef-
fectuadas com taes diligencias. Quem fez os 
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grilhões que serviram para prender os delin
q ü e n t e s enviados para o Rio de Janeiro e quan
to cuslou a sua mão de obra. Onde ainda se 
p ô d e ver a e spéc ie de g r i lhões que foram em
pregados para a c o n d u c ç ã o dos presos. Data 
em que Assumar resolveu restabelecer a ju r i s 
d i cção do ouvidor de Vil la Rica. Cartas d i r i g i 
das ao ouvidor Mart inho Vie i ra de Freitas. 
Bando de 22 de Julho dc 1720 237 

Cap. X X I I — Depois de executado, na forca, Felippe dos 
Santos, — f o i pelo Conde D. Pedro de Almeyda 
condecorado Luiz Soares Meirelles com o — 
Habito de Christo, — e uma tença de t r in t a m i l 
ré i s anmiaes. T c ô r da mercê concedida. Aceões 
de g r a ç a s celebradas pela abo l ição , em Vi l l a 
Rica, dos elementos tão perniciosos á paz e á 
t ranqui l l idade da p o p u l a ç ã o . C o n f i r m a ç ã o feita 
pelo Rei, do p e r d ã o concedido pelo Conde de 
Assumar, ao povo dc Vi l l a Rica. Requis ição ao 
Governador do Rio de Janeiro de peças de ar
t i lhar ia . Carta ao Bispo do Rio dc Janeiro para 
ter cautela com os Religiosos presos . . . . . 249 

Cap. X X I I I — N ã o obstante as medidas dc r igor , postas em 
acção pelo Conde de Assumar, em Vi l l a Rica 
n ã o predominava o socêgo desejado. Boatos e 
pasquins malévolos . Quaes as causas, que a t t r i -
buimos, dc serem as ordens da Metrópole cum
pridas, sem que mantivesse fo rças militares 
sufficientes, para garantir os seus planos de 
governo. Noticias dcsalentadoras, para os mot i -
nciros, circularam era Vil la Rica. Agua f r i a na 
fervura dos ímpe tos portuguezes. I l lusões des
feitas, e o i m p é r i o da ordem restabelecido. Car
ta de 20 dc Julho dc 1721, do Conde de Assu
mar. Carta dc D . L o u r e n ç o ao re i , cm 9 de Se
tembro de 1721. D . L o u r e n ç o de Almeyda, toma 
posse e entra no governo em Vi l l a Rica, en
contrando os tempos bonançosos , e tão seguro 
eslava como se suleasse as águas do Tejo, tudo 
devido ao Conde de Assumar 263 
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